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SENADO 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do art. 42, inci,o;o IV, da Constituição, e eu, Paulo Tôrres, 
1.0 - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promul· 
go a seguiu te 

RESOLUÇAO 
n.0 12, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a rea~ 
lizar operação de importação financiada, nos ter. 
mos do contrato celebrado com a firma Tbomson 
- CSF, de equipamentos e materiais a serem uti· 
lizados na instalação da estação de radiodifusão 
d~ sons e imagens (Televisão), para fins educativos. 

Art. 1. 0 É o Governo do Estado do Ceará autorizado 
a realizar, através da Secretaria de Educação e Cultura, 
com a garantia do Banco do Estado do Ceará S.A., uma 
operação de importação financiada, nos termos do con­
trato celebrado entre aquele Governo e a firma Thomson 
- CSF, com sede em Paris, França representada no 
Brasil pela Thomson - CSF - Equipamentos do Brasil 
Ltda., de equipamentos e materiais a serem utilizados na 
estação de radicdifusão de sons e imagens (Televisão 1. 
para fins educativos, em- instalação no mesmo Estado. 

Art. 2.0 A operação de financiamento a que se refere 
o artigo anterior no valor de FF. 3.040.730,00, (três milhões, 
quarenta mil, setecentos e trinta franc-os franceses). ou 
seu equivalente em outras moedas, preço CIF, realizar-se-á 
nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, despesas operacionais, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, para registro de operações da espécie, obtidas no 
exterior, obedecidas as demais exigências normais dos 
órgãos encarregados da execução na política econômico-

F'EDERAL 
financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei 
Estadual n.0 9. 690 de 18 de abril de 1973, publicada no 
Diário Oficial do .Estado do mesmo dia. 

Art. 3.0 Esta Resolucão entra em vigor na data de 
sua publicação. · 

Senado Federal, em 28 de maio de 1973. - Paulo 
Tôrres, 1.0 - Vice~ Presidente no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inci.3o VII, da Constituição, e eu, Paulo Tôrres, 
1.0 -Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
n.0 13, de 1973 

Suspende, por ineonstitucionalidade, a execução 
de expressões contidas no art. 80 da Constituição 
do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 É suspensa, PQr inconstitucionalidade, nos 
termos da decif>ão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida em 30 de agooto de 1972, nos autos da 
Representação n.0 877, a execução das expres,sões "rejei­
tado o projeto, subsistirá a lei orçamentária anterior" 
do art. 80 da Constituição do Estado de São Paulo, pro~ 
mulgada com a Emenda Constitucional n.0 2. de 30 de 
outubro de 1969. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de maio de 1973. - Paulo 
Tôrres, 1.0 -Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 53.• SESSAO, EM 28 DE l\'IAJO DE 1973 

1. 1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 
- Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado 

para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

N.O 115173 (n.0 152173, na origem), de 24 do corrente, 
referente à escolha do Sr. Antônio Borges Leal castello 

Branco Filho, Embaixador junto ao Estado da Cidade 
do Vaticano, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Soberana Ordem Militar de 
Malta. 

- Encaminhando projeto de lei relativo ao Distrito 
Federal: 

N.o 116/73 (n.0 151/73, na origeml, referente ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 58. de 1973 - DF, que dá nova 
redação ao artigo 8.0 da Lei n.0 4.545, de 10 de dezembro 
de 1964, que dispõe sobre a reestruturação administrativa 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 
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- Restituindo autógrafos de projeto de lei sanciona­
dos: 

N.o 111/73 tn.o 147/73, na origem), de 24 de maio de 
1973, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 _3/73 
tn.o 713-C/67. na Casa de origem), que estende o adicio­
nal de periculosidade à categoria que menciona. tPz:ojeto 
que se transformou na Lei n.0 5. 880, de 24 de maio de 
1973.) 

N.o 112/73 (n.0 148/73, na~ origem), de 24 de maio de 
1973, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 9/]3 
(n.o 1.116-B/73, na Casa de origem), que concede pensao 
especial a André Kohls. (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5 .881. de 24 de maio de 1973.) 

_ N.o 113/73 (n.0 149/73, na origem), de 24 de maio 
de 1973 referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 16/73 
(n.o 1. 125-B/73, na JJasa de origem), que dá nova redação 
ao § 4.o do art. 2.0 do Decreto-lei n.0 252, de 28 de feve­
reiro de 1967 que estabelece normas complementares ao 
Decreto-lei n.'o 53. de 18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n.O 5.882, 
de 24 de maio de 1973.) 

- N.o 114173 (n.0 150/73, na origem}, de 24 de maio 
de 1973, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 18/73 
(n.0 1.121~B/73, na Casa de origem), que fixa os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Federal e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.883, de 24 de maio de 1973.) 

1.2.2- Ofícios do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafo dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 17/73 (n.0 

114-B/73, na Câmara), que aprova os textos do Tratado 
para o aproveitamento bidroelétrico dos recursos hídri­
cos do Rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois 
paises, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas 
ou Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e de seus 
Anexos, firmado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em Bra­
sília, a 26 de abril de 1973, bem como os das notas então 
trocadas entre os Ministros das Relações Exteriores dos 
dois países. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 18/73 (n.o 
106-B/73, na Câmara). que aprova o texto da Convenção 
de Berna para a Proteção de Obras Literárias e Artísticas, 
conforme revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

(O preço do exemplar a:rasado será acrescido 
de Cr$ 0,30) 

Tiragem: 3.500 exemplares 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 26/73 <n.0 1.143-B/73, 
na origem), que aprov<:. o Plano Nacional de Viação e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 27/73 (n.0 364-C/71, 
na origem), que torna obrigatória, nas escrituras de com­
pra e venda, ou promessa de compra e venda, a data de 
nascimento das partes contratantes, quando pessoa física 
e dá outras providências. 

- Comunicando a aprovação da emenda do Senado 
ao seguinte projeto: 

- Projeto de Lei df.. Câmara n.0 13/73 (n.0 1.122-E/73, 
na origem), que altera disposições referentes ao regime 
jurídico do Diplomata, e dá outras providências. (Projeto 
enviado à sanção em 25-5-'73.) 

1. 2. 3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Resolução n.0 27/73, de autoria d<> Se­
nador Lourival Baptista, que denomina Sala Lourival 
Fontes uma das dependências do Senado Federal. 

1. 2. 4 - Discursos do expediente 

SENADOR GERALDO MESQUITA - Manifestação de 
pesar pelo falecimento de Dom José Hascher, Bispo da 
Prelazia do Alto Juruá. 

SENADOR ANTONIO FERNANDES - Problema do 
alto índice dos acidentt~s automobilísticos no Pais. 

SENADOR JOSÉ SARNEY - Publicação do primeiro 
volume das memórias do Marechal Juarez Távora. 

SENADOR RUY CARNEIRO - Reivindicação dos 
paraibanos no sentido da instalação de uma refinaria de 
petróleo, no Porto de Cabedelo. naquele Estado. 

SENADOR ADALBERTO SENA - Homenagem pós­
tuma a Dom José Ha.scher. 

I. 3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n.0 59/72, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que autoriza sirene e luz 
vermelha intermitente nos carros de médicos cardiolo­
gistas e dá outras providências. Discussão adiada para 
audiência da Comissão de Saúde, nos termos do Requeri­
mento n.0 69173. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 62/72, de autoria do 
Sr. Senador Milton Cabral, que dispõe sobre a Associação 
Brasileira de Norma.s Técnicas (A.B.N.T.), institui a 
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coordenação centralizada de elaboração das Normas Téc­
nicas Voluntárias e dá outras providências. Discussão 
adiada, nos termos do Requerimento n.0 70/73, para au­
diência da Comíssão de Serviço Público Civil. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRó­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇõES 

- Projeto de Lei do Senado n.0 17/73, de autoria do 
Sr. Senador Ruy Carneiro, que dispõe sobre o pagamento 
em dobro dos salários e vantagens legais deVidos aos em­
pregados-reclamantes e suas testemunhas, quando dis­
pen.sados sem justa causa dentro de noventa dias da 
reclamatória. (Apreciação preliminar da juridicidade~oJ 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Ata da 5o. a. Sessão, realizada em 23-5-73 

ATA DA 53.a SESSÃO, 
EM 28 DE MAIO DE 1973 

da 7.• Legislatura 
3.a Sessão Legislativa Ordinária, 

PRESIDWCIA DO SR. PAULO TôRRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui­
ta - José Lindoso - Rena to Franco 
~ Alexandre Costa - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Franco ----= 
Lourival Baptista - Antônio Fernan­
des - Ruy Santos - Eurico Rezende 
Paulo Torres - Benjamin Farah -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernan­
do Corrêa - Saldanha Derzi - An­
tônio Carlos - Celso Ramos - Da­
niel Krieger - Guido Mondln - Ta.r­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 35 Srs. senado­
res. Havendo número regimental de­
claro aberta a sessão, 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do Sr. Presidente da República nos 
seguintes termos: ' 

MENSAGEM 
N.0 115, de 1973 

(N.0 152, de 1973, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito consti­
tucional <art. 42, III), tenho a hon­
ra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha que dese­
jo fazer do Diplomata Antônio Bor­
ges Leal Castello Branco Filho, Em­
baixador junto ao Estado da Cidade 
do Vaticano, para, cumulativamen­
te, exercer a função de Embaixador 
do Bra.sil junto à Soberana Ordem Mi-

Ata da 51.a Sessão, realizada em 24-5-73 
3 - MESA DIRETORA 

4 - LíDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇAO DAS COMISSõES PERMANENTES 

litar de Malta, nos termos do Decre­
to n.0 56.908, de 29 de setembro de 
1965. 

Os méritos do Senhor Embaixador 
Antônio Borges Leal Castello Branco 
Filho, que me induziram a escolhê­
lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informa­
ção do Ministério das Relações Ex­
teriores. 

Brasília, em 24 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

INFORMAÇÃO 

Curriculwn Vitae: 

Embaixador Antonio Borges 

Leal Castello Branco Filho. 

Nascido no Rio de Janeiro, Gua­
nabara, 13 de abril de 1916. Bacharel 
em Direito, pela Faculdade Nacional 
de Direito da Universidade do Brasil. 

Cônsul de Terceira Classe, por con­
curso, 1939. 

À disposição da Missão Comercial 
Canadense, em visita ao Brasil, 1941. 

Membro da Missão Especial às So­
lenidades de Posse do Presidente do 
Chile, 1942. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por merecimento, 1943. 

Segundo-secretário da Embaixada 
em Washington, 1944 a 1949. 

Representante-Suplente do Brasil 
no Comitê Consultivo-Econômico e 
Financeiro Interamerlcano, 1944. 

Membro da Delegação do Brasil à 
Conferência Internacional de Avia­
ção Civil, Chicago, 1944. 

Promovido a Primeiro-Seeretãrio, 
por merecimento, 1949. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Washington. 1949 a 1950. 

Segundo Introdut-or Diplomático, 
1950. 

Chefe, interino, da Divisão do Ce­
rimonial, 1952. 

Membro da Missão Especial às So­
lenidades de Posse do Presidente do 
México, 1952. 

Chefe da Divisão do Cerimonial, 
1953. 

Conselheiro, 1953. 

A disposição do Presidente do Peru 
e do Presidente da Nicarágua, em 
visita ao Brasil, 1953. 

A disposição do Presidente do Lí­
bano em visita ao Brasil, 1954. 

Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1954. 

Membro da Comissão de Recepção 
do Legado Pontifício no XXXVI Con­
gresso Eucarístico In temacional, Rio 
de Janeiro, 1955. 

Ministro~Conselheiro da Embaixada 
em Londres, 1956 a 1962. 

Chefe da Delegação à XXIX Sessão 
do Conselho Internacional do Trigo, 
Londres, 1960. 

Encarregado de Negócios em Lon­
dres, 1956, 1957, 1958, 1959, 1960 e 1961. 

Secretário-Geral-Adjunto para As­
suntos da Europa Ocidental e Africa, 
1962. 

promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1962. 

Membro da Missão Especial às Co­
memorações da Independência_ da 
Argélia, 1963. 

secretário-Geral de Política Exte­
rior~ interino, 1963, 

Secretário-Geral de Política Ex­
terior, 1964 a 1966. 

Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, interino, 1964, 1965 e 1966. 

Embaixador em Bruxelas, 1966 a 
1973. 

Embaixador em Luxemburgo, cumu­
lativamente, 1967 a 1973. 

O Embaixador Antonio Borges Leal 
Castello Branco Filho, nesta data, en­
contra-se no exercício de suas fun­
ções de Chefe das Missões Diplomá­
ticas do Brasil em Bruxelas e em 
Luxemburgo. 

secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 9 de maio de 1973. -­
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal 

r A Comissão de Relações Ex te· 
tiores.J 
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MENSAGEM 
N.0 116, de 1973 

(N.o UH, de 19'73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal~ 

Nos termos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, item V, da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação ao artigo 8.0 da 
Lei n.o 4.545, de 10 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a reestrutu­
ração administrativa do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências". 

Brasília, em 24 de maio de 1973. -­
Emílio G. 1\lédici. 

1!. M. 

N.• 05/73-GAG 

Brasília, 25 de abril de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Repiiblica. 

A Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, mais conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases, pelo seu artigo lO, 
não modificado pela promulgação da 
Lei n.o 5.692, de 11 de agosto de 1971, 
entregou ao órgão legislativo de cada 
unidade da Federação o trabalho de 
organizar os Conselhos Estatuais de 
Educação. Em razão disso, na Lei n.0 

4. 545, de 10 de dezembro de 1964, dis­
pôs-se: 

"Art. 8.0 O Conselho de Educa­
ção do Distrito Federal, criado 
por força da Lei n.O 4. 024, de 20 
de dezembro de 1961, terá a cons­
tituição e as atribuições previstas 
no Decreto n.0 171, de 7 de março 
de 1962." 

o dispositivo legal supratranscrito 
tem criado óbices à administração lo­
cal, que ficou manietada pela refe­
rêzicia ali constante ao Decreto n.o 
171. de 7 de março de 1962. Mais con­
veniente seria aboÍir essa menção ao 
Decreto n.0 171, permitindo-se, ao 
mesmo tempo, a este Governo certa 
liberdade no tocante à composição, 
atribuições e normas de funciona­
mento do Conselho de Educação do 
Distrito Federal. Isso viria possibili­
tar dinamização do serviço público do 
ensino nesta área da Federação, ser-

viço cuja essencialidade tem sido en­
fatizada no Governo de Vossa Exce­
lência. Haja vista a edição da Lei n.0 

5.692, cujas inovações trazem presen­
temente a Secretaria de Educação e 
Cu!tura deste Governo em cuidadoso 
e árduo trabalho de implantação, den­
tro do qual se situa a idéia agora 
aventada de reorganização do Conse­
lho de Educação do Distrito Federal. 

Em vista disso, mandei preparar 
anteprojeto de lei, que ora tenho a 
honra de submeter à alta considera­
ção de Vossa Excelência, visando a al­
terar o acima transcrito artigo 8.0 da 
Lei n.0 4. 545. O anteprojeto em ques­
tão, se merece a aprovação de Vossa 
Excelência, deverá ser encaminhado 
ao Senado Federal, ao qual pertence 
competência para apreciar a matéria 
(artigo 17, § 1.0 • combinado com o ar­
tigo 42, n.0 V, da Constituição Fe­
deral). 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi­
nha maior estima e elevada consi­
deração. - Hélio Prates da Silveira, 
Governador. 

A Sua Excelência o Senhor 
General Emílio Garrastazu Médici 
Digníssimo Presidente da República 
Federativa do Brasil 

Brasília - DF 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58, de 1973 CDF) 

Dá nova redação ao artico 8. 0 

da Lei n.0 4. 545, de 10 de dezem­
bro de 1964:, que "dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências''. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 O art. 8.0 da Lei n.0 4. 54:5, 
de 10 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar cor.n a seguinte redação: 

"Art. 8.0 O Conselho de Educa­
ção do Distrito Federal, criado por 
força da Lei n.• 4. 024, de 20 de 
dezembro de 1961, terá sua com­
posição, atribuiçãD e normas de 
funcionamento definidos por ato 
do Go'femador do Distrito Fe­
deral." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.545 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a reestruturação 
administrativa do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências. 

Art. 8.0 O Conselho de Educação do 
Distrito Federal, criado por fOrça da 
Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
1961, terá a constituição e as atribui­
ções previstas no Decreto n.0 171, de 
7 de março de 1962. 

r As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.! 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 

N.• 111173 (n.• 147/73, na origem), 
de 24 de mato de 1973, referente ao 
Proje!() de Lei da Câmara n.• 3173 
<n.< 713-C/67, na Casa de origem), 
que estende o adicional de periculosi­
dade à categoria que menciona. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.o 
5.8!10, de 24 de maio de 1973). 

N.• 112173 (n.• 148173, na origem), 
de :14 de maio de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 9/73 
tn.0 1.116-B/73, na Casa de origem}, 
que· concede pensão especial a André 
Kohls. (Projeto que se transformou na 
Lei n.• 5.881, de 24 de maio de 1973). 

N.• 113173 (n.0 149173, na origem), 
de 24 de maio de 1973, referente ao 
Projel<> de Lei da Câmara n.• 16/73 
fn.O 1.125-B/73, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 4.0 do art. 
2.0 do Decreto-lei n.0 252, de 28 de 
fevereiro de 1967, que estabelece nor­
mas complementares ao Decreto-lei 
n.0 53, de 18 de novembro de 1966, 
e dá outras providências. <Projeto que 
.se transformou na Lei n.0 5.882, de 
24 de maio de 1973). 

N.0 114173 (n.0 150/73, na origem), 
de 24 de malo de 19'13, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 18/73 
(n.0 1.121-B/'73, na Casa de origem}, 
que J'ixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo - Policia Federal, e 
dá outras providências. (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.883, de 
24 d" maio de 1973). 
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OFíCIOS 

Do Sr. 1.0 -Secretário da ·câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 17, de 1973 

(N.o 114-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Tratado para o aproveita­
mento hidrelétrico dos recursos hídricas do Rio Pa­
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, 
desde e inclusive o Salto Grande de Sete Q.uedas ou 
Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e de seus 
Anex-os, firmado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Pa­
raguai, em Brasília,. a 26 de abril de 1973, bem como 
os das notas então trocadas entre os Ministros das 
Relações Exteriores dos dois países. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam aprovados os textos do Tratado para o 

aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio 
Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países, des­
de e inclusive o Salto Grande de Sete QUedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio IgUaçu, e de seus Anexos, firma­
do entre o Governo da RePública Federativa do Brasil e 
'o Governo da República do Paraguai, em Brasília, a 26 
de abril de 1973, bem como os das notas então trocadas 
entre os Ministros das Relações Exteriores dos dois países. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
datá. de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário·. 

MENSAGEM N.0 106, DE 1973 
(DQ PODER EXECUTOVD 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Na­
'cianal: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, item I, 
da Constituição Federal. tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acompanha­
dos de exposição de motivos do Senhor Mlnistro de Estado 
das Relações , Exteriores, os textos do "Tratado para o 
aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do rio 
,Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países desde 
e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do rio Iguaçu", e de seus Anexos, fir­
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Paraguai, em Brasília, em 
26 de abril de 1973, bem como os das notas então trocadas 
entre os Ministros das Relações Exteriores dos dois países. 

Brasília, 4 de maio de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAM/DAI/165/664/6ll-B46) 
(B44J, DE 30 DE ABRIL DE 1973, DO Z,UNISTÉRIO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor General-de-Exército Emí­
lio Garrastazu Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

A propósito do "Tratado entre a República Federati­
va do Brasil e a República do Paraguai para o aproveita­
mento hidrelétrico dos recursos- hídricos do rio Paraná, 
pertencentes em condomínio aos dois países desde e in­
clusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra 
a.té a foz do rio Iguaçu", assinado em 26 de abril último, 
:durante a recente visita oficial de Sua Excelência ó Se­
nhor General-de-Exército Alfredo Stroessner, Presidente 
da República do Paraguai, tenho a honra de submeter a 
Vossa Excelência as considerações que ofereço a seguir. 

2. A primeira manifestação oficial do desejo brasi­
leiro-paraguaio de realizar, conjuntamente, o aprovelta-
1mento hidrelétrico do rio Paraná, no trecho limítrofe, foi 

a. assinatura, em 22 de junho de ~966, da Ata de Iguaçu, 
firmada pelos Chanceleres do Brasil e do Paraguai, e pela 
q~al declararam os Governos dos dois países sua disposi­
çao de· proceder, de comum acordo, ao estudo e levanta­
mento das pos-sibílldares econômicas, em particular os re­
cursos hidráulicos' do· Sa.lto Grande de Sete Quedas ou 
Salto de Guaíra, pertencentes em condomínio aos dois 
países. No mesmo instrumento, ficou estabelecido q:ue a 
energia elétrica eventualmente produzida pelos desníveis 
do rio Paraná, desde e inclusive Salto Grande de Sete 
Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do rio Iguaçu, seria 
dividida em partes iguais entre os dois países. 

3. Para implementar tal resolução, foi criada, em 12 
de fevereiro de 1967, a Comissão Mista Técnica Brasileiro­
Paraguaia que passou a coordenar os esforços de ambos 
Governos no sentido de dar cumprimento ao estabelecido 
na Ata de Iguaçu. 

4. Depois de analisar os dados básicos em que se 
fundamentaram os estudos até então existentes, decidiu 
a Comissão Mista celebrar, em 10 de abril de 1970, com a 
centrais Elétricas BrasHeiras S.A, - ELETROBRAS, e com 
a Administración Nacional de Electricidad ~ ANDE, do 
ParagUai, con vênia de cooperação destinado a permitir o 
estudo minucioso do potencial hidrelétrico do Rio Paraná, 
no trecho limítrofe. 

5. Ficou estabelecido, na cláusula primeira do refe­
rido Convênio, que seu objetivo principal consistia na ob­
tenção de dados e elaboração de estudos técnicos e econô­
micos do aproveitamento da energia hidráulica dos desní­
veis do rio Paraná, desde e inclusive o Salto Grande de 
Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do rio Iguaçu, 
que permitissem estabelecer, além da estimativa dos res­
pectivos potenciais energéticos, um plano racional para 
o seu aproveitamento .incluindo as opções de anteprojetos 
mais econômicos e recomendáveis. tecnicamente, assim 
como seu custo de construção e o da energia produzida. 
Ressalvou:..se, ainda, que os estudos contemplados deve·­
riam incluir, ademais, apreciação geral dos u.sos múlti­
plos da água, tais como consumo humano e industrial, 
irrigação, navegação e outros beneficios derivados. 

6. O estudo ficou dividido em quatro fases: 
l.a) coleta, organizaçã~ e análise das informações e 

dados exitentes nos dois países, inclusive estudos de apro­
veitamento do potencial hidráulico anteriormente reali­
zados; 

2.a) estudo e inventái1.o das possibilidades energéticas 
do· trecho limítrofe do tio Paraná, concluindo com uma 
recomeridação sobre o. programa mais conveniente, do 
ponto de vista técnico .. econômico, tendo em vista seu 
integral aproveitamento; 

3.8 ) apresentação de relatório concernente às duas 
primeiras fases do projeto aos Governos do Brasil e do 
Paraguai; 

4.a) após a decisão de ambas os Governos relativa­
mente às recomendações constantes do relatório, reali­
zação de estudos de viabilidade, técnico-econômica dOs 
anteprojetos mais racionalmente indicados. 

7. Depois de. cuidadosa seleção entre empresàs de 
comprov'ada experiência em trabalhos semelhantes, foram 
escolhidas a "Internatianal Engineering Company, Inc." 
dos Estados Unidos da AméÍ'ica, e "ELC - ElectroConsult 
SpA", da Itália, as quais unidas em consórcio, receberam 
a incumbência de proceder aos estudos. 

8. No dia 12 de janeiro passado foi entregue ao Se­
nhor Ministro das Minas e Energia e a mim, pelo Re­
presentante brasileiro na comissão Mista Técnica, o Re­
latório Preliminar elaborado pelo consórcio internacional, 
cumprindo-se, destarde, a terceira fase dos trabalhos con­
templados no Convênio de Cooperação de lO de abril de 
1970. 
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9. o aludido Relatório Preliminar, intitula?o ~Estudo 
do rio Paraná", consta de oito volumes, nos quais sao a~a­
li,sados os principais assuntos referente:5 ao aproyeita­
mento hidrelétrico daquele trecho fluvml, com enfase 
especial nos aspectos geológicos, hidrológicos, meteoroló­
gicos, de materiais, abastecimento, transportes e navega­
ção. 

10. Após coleta de dados e informações de interesse 
técnico para os estudos, foram selecionados dez locais ao 
longo do trecho limítrofe do rio Paraná, entre Guaíra e 
Ilha Acarai como os mais indicados para análises com­
parativas nà fase de inventário 

11. Para cada local foram examinados diferentes 
sistemas de obras, incluindo barragens, canais e casas 
de força, que totalizaram cerc:;t de ~O qif«:rente~ esquemas 
de aproveitamento do potencml hidraulico. Simultanea­
mente estabeleceram-se critérios básicos de avaliação que 
permiÚram comparar os custos relativos dos diferentes 
esquemas desenvolvidos. 

12. A utilização de tais índices comparativos, ense­
jou a seleção preliminar de cinco esquemas com renta­
bilidades diferenciais, três com canais e dois sem canais 
de adução. Exame mais detido do assunto demonstrou 
que os esquemas sem canais de adução (uma única barra­
gem em Itaipu ou duas barragens baixas combinadas, uma 
em Santa Maria e outra em Itaipu) se revelavam econo­
micamente mais interessante. Por fim, a comparação 
entre os dois esquemas mais favoráveis permitiu determi­
nar um aumento da ordem de 20%, nos custos do em­
preendimento, caso fosse levado avante o projeto das duas 
barragens baixas combinadas. 

13. Alacançadas tais conclusões, os trabalhos passa­
ram a concentrar-se em rtaipu e Santa Maria, prosseguin­
do-se os estudos dessas duas alternativas mais favoráveis. 

14. o projeto denominado "Itaipu Alto" apresenta, 
entretanto, além de seu mais baixo custo, as seguintes 
vantagens: 

a) o aproveitamento não exigirá a construção de im­
portantes diqueR longitudinais; 

b) há espaço suficiente para focalizar a casa de 
força ao pé da barragem, bastando, para tanto, escavação 
relativamente pequena na ombreira; 

c) a pouca profundidade relativa do rio Itaipu faci­
litará, em muito, seu desvio, o que constitui, em obra.cs 
dessa natureza, uma das fases críticas de construção; 

d) uma barragem construída nesse local para o ní­
vel normal máximo do reservatório na cota 220 permi­
tirá, com depleção máxima de 23 metros, acumulação útil 
de aproximadamente 19 bilhões de metros cúbicos, o que 
será de grande valor como elemento de regularização; 

e) facilidade de acesso ao local das obras, pela utili­
zação de rodovias já existentes; 

f) finalmente, os custos de operação e manutenção 
de uma única central serão substancialmente inferiores 
aos que prevêm duas centrais. 

15. Cumpre, porém, assinalar que a alternativa 
"Itaipu Baixo-Santa Maria", embora de custo mais eleva­
do, poderá entretanto, vir a ser finalmente adotada, de­
pendendo do resultado dos estudos de viabilidade ora em 
execução. 

16. Após referir-se às alternativas de localização, 
cabe-nos sintetizar outros importantes aspectos do pro­
jeto do aproveitamento hidrelétrico, quais sejam: orça­
mento, mercado consumidor, transmissão da energia e 
navegação. 

17. No que diz respeito ao orçamento, calcula-se que 
o custo final do projeto de Itaipu, incluindo todos os 
seus componentes diretos e indiretos, além dos juros du­
rante a construção, excluindo a transmissão e as obras 

referentes à navegação, totaliza aproximadamente US$ 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de dólares norte-america­
nos), aos valores constantes de 1972, para uma capacidade 
geradora de 10.710.000 kw (14 unidades de 765.000 kw 
cada) . O custo unitário da obra será, pois, de cerca de 
Cr$ 190.000 por kw instalado, considerado um dos mais 
baixos para um aproveitamento hidrelétrico desta natu­
reza. 

18. Quanto ao mercado consumidor, as perspectivas 
da expansão da demanda são de tal ordem que, até prin­
cípios da década de 1980. época prevista para a entrada 
em serviço das primeiras unidades geradoras de Itaipu, 
o consumo de energia elétrica do sudoeste brasileiro de­
verá crescer à razão méd.ia de pelo menos 2 ,O milhões de 
kw por ano, o que asseg"..1ra a absorção dos incrementos 
anuais da capacidade geradora daquela central elétrica, 
representados pela insta:ação de duas a três unidades 
cada ano, durante um período de seis anos. 

19. Com relação à transmissão da energia produzida 
em rtaipu aos centros consumidores do Brasil e do Para­
guai, ficou decidido que os estudos pertinentes seriam 
realizados independentemente, em cada pais excluídos, 
portanto, do projeto binacional. As partes signatárias do 
Convênio de Cooperação estabeleceram que tais estudos 
deverão harmonizar-se com os do projeto de rtaipu. 

20. Finalmente, cumpre assinalar que os consultores 
foram também incumbidos de analisar o problema da 
navegação ao longo do aludido trecho. Os estudos reali­
zados, incluídos no relat5rio apresentado, concluem em 
princípio, pela viabilidade técnica da navegação ao longo 
do aludido trecho. Os estudos realizados, incluídos no rela­
tório apresentado, concluem, em princípio, pela viabili­
dade técnica da construçáo de eclusas e canais naqueles 
locais. 

21. Para criar os instrumentos que regulassem a exe­
cução do aproveitamento hidrelétrico pelos dois países. 
foi composto, a partir de outubro passado, grupo de tra­
balho formado por funcionários do Itamarati e da 
ELETROBRAS, que, sob a supervisão do Senhor Ministro 
das Minas e Energia e minha, elaboraram os primeiros 
textos dos anteprojetos de Tratado e de Estatuto da en­
tidade dinacional que ficaria encarregada da construção 
e operação da central elét;rica. 

22. Em fevereiro, março e abril, em negociações rea­
lizadas em Brasília, e A1;.sunção, chegou-se à estrutura 
final dos anteprojetos de Tratado, e seus Anexos, com 
base no relatório prelim:.nar que indica, como melhor 
esquema de aproveitamento hidrelétrico daquele trecho 
do rio Paraná, a alternativa "Itaipu Alto". Tais antepro­
jetos mereceram a alta aprovação de Vossa Excelência e 
se transformaram no Tratado assinado em 26 do corrente. 
O Tratado, o "Estatuto da Itaipu", que constitui seu Anexo 
A; a "Descrição Geral da.s instalações destinadas à pro­
dução de energia elétrica e das obras auxiliares", que 
corresponde a seu Anexo B; as "Bases Financeiras e de 
prestação dos serviços d,e eletricidade da Itaipu", seu 
Anexo C, formam um sistema normativo que permitirá 
a execução do aproveitamento hidrelétrico em apreço e 
sua posterior exploração. Na mesma data, foram trocadas 
entre mim e o Chanceler paraguaio, notas referentes ao 
crédito que o Governo brasileiro abrirá em favor da Admi­
nistración Nacional de Eletricidad - ANDE, do Paraguai; 
a garantia que o Governo brasileiro dará aos créditos que 
venham a ser contratados pela ITAIPU; ao compromisso 
do Governo brasileiro de garantir que o total da potência 
contratada seja igual ao da potência instalada; à desig­
nação, por parte dos Ministérios das Relações Exteriores 
dos dois países de funcionários incumbidos de encaminhar 
os assuntos concernentes a.os artigos XVIII, Parágrafo 1.0 

e XXII, do Tratado; aos critérios a serem aplicados quan­
to à nomeação dos Diretores e Diretores Adjuntos; e ao 
entendimento dos dois Governos em matéria de nave­
gação. 
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23. O referido ato internacional, além de definir seu 
objeto, estabelece dispositivos referentes a soberania ter­
ritorial e jurisdição. 

2.4. Cria uma entidade binacional, a ITAIPU, que, 
como concessionária das Altas Partes Contratantes, rea­
lizará o aproveitamento hidrelétrico daquele trecho do 
rio Paraná. Terá sedes em Brasília e em Assunção, Ca­
pitais reconhecidas como seu foro, relativamente às pes­
soas físicas ou juridicas domiciliadas no Brasil e no Pa­
raguai, aplicáveis as respectivas legislações. Quanto às 
questões de Direito do Trabalho e Previdência Social, fi­
cou assentada a celebração, dentro de noventa dias con­
tados a partir da troca dos Instrumentos de Ratificação 
do Tratado, de um Protocolo adicional. 

25. O capital da ITAIPU será suprido pelos respecti­
vos Tesouros nacionais ou pelos organismos financiadores 
que os Governos indicarem, tendo ficado estabelecido que 
o Brasil adiantará ao Paraguai os recursos necessários 
para a integralização do montante atribuído àquele país. 
Para tanto, o Governo Brasileiro, através de um de seus or­
ganismos financeiros, concederá à ANDE empréstimo a 
longo prazo, com garantia dos dividendos a que fizer jus, 
na base de 12% a.a., conforme previsto no Tratado, seus 
anexos e na nota sobre o assunto a que acima me referi. 
Os recursos complementares, necessários à execução do 
empreendimento, no que concerne à produção de energia 
elétrica, serão obtidos mediante operações de crédito no 
país e no extertor. Internamente, provirão da ELETRO~ 
BRÁS que utilizará, para tal fim, recursos do empréstimo 
compulsório previsto na Lei n.0 5.824, de 14 de novem~ 
bro de 1972. Externamente, deverão ser negociados cré~ 
ditos a longo prazo. em condições compatíveis com a na­
tureza do projeto. Estes empréstimos terão a garantia do 
Tesouro Brasileiro, devendo a ITAIPU submeter ao Ban~ 
co Central do Brasil as bases e condicões dos contratos. 
conforme estipula a Nota trocada sobre o assunto. acima 
mencionada. 

26. Com relação à mão-de-obra, foram acordados 
princípios tendentes a assegurar o aproveitamento equi­
tatívo do mercado de trabalho dos dois países. 

27. No que tange à trtbutação, consagra o Tratado 
. princípios usuais em entendimentos internacionais dessa 
natureza, com o objetivo de, mediante amplas isenções, 
reduzir ao mínimo os custos do investimento e dos servi­
ços de energia elétrica. 

28. Ratifica o Tratado o principiO Ja consagrou na 
Ata de Iguaçu, segundo o qual a energia produzida será 
dividida em partes iguais entre os dois países, reconhe­
cido a cada um deles o direito de aquisição da energia 
que não for utilizada pelo outro. A fim de assegurar a 
estabilidade financeira da entidade, os países se compro­
metem a adquirir toda a potência instalada, através da 
ELETROBRÁS, e da ANDE. As bases e mecanismos dessas 
operações e.stão estipuladas no Anexo C ,ao Tratado e na· 
nota sobre o assunto a que acima fiz referência. 

29. O Tratado prevê pagamentos pela entidade aos 
dois países, de royalties, em razão da utilizacão do bem 
natural r~n.,.e<>entado pelo potencial hidráulico 'e pagos em 
montantes iguais a cada país, ficando incluídos no custo 
do servicn. O padrão de valor dos royalties será mantido 
constante. pelo mesmo critério quanto ao capital 

30. Ficou, outrossim, estatuído, no Tratado e em seu 
Anexo C, qüe a Alta Parte Contratante que ceder energia, 
à outra, receberá, a título de remuneração, trezentos dó­
lares dos Estados Unidos da América por gigawatt-hora 
cedido. 

31. Quanto a eventuais divergências sobre a inter~ 
pretação ou aplicação do Tratado e seus Anexos, ficou es~ 
tabelecida sua solução através dos meios diplomáticos 
usuais, devendo ser designado, pelas respectivas Chance-

larias, funcionários encarregado de encaminhar o assunto 
conforme previsto, na troca de notas a que me referi. 

32. O Estatuto, que constitui o Anexo A do Tratado, 
fundamentando-se nos artigos pertinentes daquele instru­
mento, dispõe à respeito da denominação e objeto da 
entidade binacional, de seu capital e de sua administra­
ção. A respeito deste último ponto, cria um Conselho de 
Administração e uma Diretoria Executiva como órgãos 
administrativos máximos. 

33. O Conselh.o de Administração será um órgão par­
tidárto, integrado por 12 Conselheiros e mais o Diretor­
Geral e seu Adjunto que dele participarão, com voz e sem 
voto. Os seis Conselheiros brasileiros serão nomeados pelo 
Governo, um dos quais por proposta do Ministério das 
Relações Extertores e dois, da ELETROBRAS. 

34. A Diretoria Executiva, constituída por igual nú­
mero de nacionais de ambos os países, compor-se-á do 
Diretor~Geral e dos Diretores Técnico, Jurídico, Adminis­
trativo, Financeiro e de Coordenação. Cada Diretoria terá 
um Diretor Adjunto de nacionalidade diferente da do ti­
tular. Os Diretores e Diretores Adjuntos serão nomeados 
de acordo com os critérios estabelecidos nas notas que, 
sobre o assunto, foram trocadas entre os dois Governos, 
cujo texto figura entre os anexos à presente Exposição 
de Motivos. As decisões da Diretoria Executiva serão to­
madas por maioria de votos, cabendo ao Diretor-Geral o 
voto de desempate. 

35. O capital da entidade, ao qual me referi ante­
riormente, foi fixado em montante equivalente a US$ 
100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos), 
valor esse que será mantido em moeda estável. 

36. O Anexo _B constitui uma descrição geral do pro-
jeto, explicitando os seguintes pontos: 

- localização; 

- disposição geral; e 
- componentes principais. 

37. Finalmente, o Anexo C dispõe, como o próprio 
título indica, sobre as "Bases financeiras e de prestação 
dos serviços de eletricidade da ITAIPU", dividindo-se em 
quatro partes que tratam especialmente de: 

- definições sobre as entidades contratantes, potên .. 
cias a contratar, encargos financeiros e despesas de ex­
ploração; 

- condições de suprimento da energia elétrica pro­
duzida, e b.ases dos contratos de compra e venda de ener­
gia pelas entidades de cada país; 

- composição do custo de serviço; 
- disposições sobre a receita e faturamento. 

38. O Tratado, objeto da presente Exposição de Mo ... 
tivos, consagra o aproveitamento, por dois Estados, den­
tro da mais absoluta igualdade, de um trecho de Iio que 
lhes é contíguo. Fazendo-o, agem dentro dos seus inques­
tionáveis direitos de livre e soberano aproveitamento de 
recursos naturais que lhe são comuns. A grande obra a 
que nos propomos, o maior empreendimento binacional 
que registra a História, e o mais extraordinário exemplo 
de aproveitamento hidrelétrico, contribuirá poderosamen­
te para o desenvolvimento dos dois países. Tornará ainda 
mais estreitos os laços de amizade fraterna que nos unem 
à nobre nação paraguaia e mais profícua a franca e leal 
colaboração que caracteriza as nossas relções. 

39. É-me, assim, particularmente grato encarecer a 
Vossa Excelência a conveniência de o Governo brasneiro 
ratificar o presente Tratado e seus Anexos, sendo, para 
tanto, necessária a prévia aprovação do Congresso Na­
cional, conforme os termos do artigo 44, Inciso, I, da Cons­
tituição Federal. 
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40. Tenho pois, a honra de submeter-lhe projeto 
de Mensagem ~o Congresso, para que Vossa Excelênci~, 
se assim houver por bem, encaminhe os anexos textos a 
aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa. Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Mãrio Gibson Barboza. 

ANEXO À EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS 

1 - Tratado entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Paraguai para o aproveitamento hi­
droelétrico dos recursos hídricos do rio Paraná, perten­
centes em condomínio aos dois países, desde e inclusive 
o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guairá até a 
foz do rio Iguaçu. 

2 - Estatuto da Itaipu (Anexo A ao Tratado). 

3 - Descrição Geral das instalações destinadas à pro­
dução de energia elétrica e das obras auxiliares (Anexo B 
ao Tratado). 

4 - Bases financeiras e de prestação dos serviços de 
eletricidade da Itaipu (Anexo C ao Tratado) . 

5 - Acordo por troca de notas referente ao crédito 
que o Governo brasileiro abrirá em favor da ANDE, do 
Paraguai. 

6 - Acordo por troca de notas referente à garantia 
que o Governo brasileiro dará aos créditos que venham 
a ser contratados pela Itaipu. 

7 - Acordo por troca de notas referente à garantia 
de que o total da potência contratada seja igual ao da 
potência instalada. 

8 - Acordo por troca de notas referente à designação, 
por parte dos Ministros das Relações Exteriores de ambos 
países, de funcionários incumbidos de encaminhar os 
assuntos concernentes aos artigos XVII, 1.0 e XXII do 
Tratado. 

9 - Acordo por troca de notas referente aos critérios 
a serem aplicados quanto à nomeação dos Diretores e 
Diretores Adjuntos. 

10 - Acordo por troca de notas referente ao enten­
di-mento do.s dois Governos em matéria de navegação. 

TRATADO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DOBRA­
SIL E A REPúBLICA DO PARAGUAI PARA O APRO­
VEITAMENTO HIDROELÉTRICO DOS RECURSOS 
HíDRICOS DO RIO PARANA, PERTENCENTES EM 
CONDOMíNIO AOS DOIS PAíSES. DESDE E INCLU­
SIVE O SALDO GRANDE DE SETE QUEDAS OU SAL­
TO DE GUAíRA ATÉ A FOZ DO RIO IGUAÇU. 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Ge­
neral-de-Exército Emilio Garrastazu Médici e o Presi­
dente da República do Paraguai, General-de-Exército Al­
fredo Stroessner, 

Considerando 

o espírito de cordialidade existente entre os dois países 
e os laços de fraternal amizade que os unem; 

o interesse comum em realizar o aproveitamento hidroelé­
trico dos recursos hídricos do rio Paraná, pertencentes em 
condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Gran­
de de Sete Quedas ou Salto de Guairá até a foz do rio 
Ig·uaçu; 

o disposto na Ata Final firmada em Foz do Iguacu, em 22 
de junho de 1968, quanto à divisão em partes iguais, entre 
os_ dois países, da energia elétrica eventualmente produzi­
da pelos desníveis do rlo Paraná no trecho acima referido; 
o disposto no artigo VI do Tratado da Bacia do Prata; 

o estabelecido na Declaração de Assunção sobre o apro­
veitamento de rios internacionais, de 3 de junho de 1971; 

os estudos da Comissão Mista Técnica Brasileiro-Para­
guaia constituída em 12 de fevereiro de 1967; 

a tradicional identidade de posições dos dois países em 
relação à livre navegação dos rios internacionais da Ba­
cia do Prata; 

Resolveram 

celebrar um Tratado e. para este fim. designaram seus 
Plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil ao 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Em­
baixador Mario Gibson Barboza; 

O Presidente da República do Paraguai ao Senhor 
Ministro das Relações Exteriores, Doutor Raúl Sapena 
Pastor; 
os quais, tendo trocado seus Plenos Poderes, achados em 
boa e devida forma, convierrun no seguinte: 

AJ•tigo I 

ÀS Altas Partes Contratantes convêm em realizar, em 
comum e de acordo com c- previsto no presente Tratado 
e seus Anexos, o aproveitamento hidroelétrico dos recur­
sos hídricos do rio Paraná, pertencentes em condomínio 
aos dois países, desde e inelusive o Salto Grande de Sete 
Quedas ou Salto de Guiará até a foz do rio Iguaçu. 

Artigo 11 

Para os efeitos do presente Tratado entender~se-á 
por: 

a) Brasil, a República Federativa do Brasil; 

b) Paraguai, a República do Paraguai; 

c) Comissão, a Comlssão Mista Técnica Brasileiro­
Paraguaia, constituída, err~ 12 de fevereiro de 1967; 

d) ELETROBRAS, a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELE'l'ROBRAS, do Brasil, ou o ente jurídico que a 
suceda; 

e) ANDE, a Administración Nacional de Eletricidad, 
do Paraguai, ou o ente jurídico que a suceda; 

f) ITAIPU, a entidade binacional criada pelo presen­
te Tratado. 

Artigo 111 

As Altas Partes Contra.:tantes criam, em igualdade de 
direitos e obrigações, umz. entidade binacional denomi­
nada ITAIPU, com a finalidade de realizar o aproveita­
mento hidroelétrico a que se refere o artigo I. 

§ 1.0 A ITAIPU será constituída pela ELETROBRAS 
e pela ANDE, com igual participação no capital, e reger­
se-á pelas normas estabelecidas no presente Tratado, no 
Estatuto que constitui seu Anexo A e nos demais Anexos. 

§ 2.0 O Estatuto e os demais Anexos poderão ser mo­
dificados de comum acordo pelos dois Governos. 

Artigo IV 

A ITAIPU terá sedes em Brasília, Capital da Repú­
blica Federativa do Brasil, e em Assunção, Capital da 
República do Paraguai. 

§ 1.0 A ITAIPU será administrada por um Conselho 
de Administração e uma Diretoria Executiva integrados 
por igual número de nacionais de ambos países. 

§ 2. 0 As atas, resoluqões, relatórios ou outros do­
cumentos oficiais dos órgãos de administração da ITAIPU 
serão redigidos nos idiomas português e espanhol. 

Artigo V 

As Altas Partes Contratantes outorgam concessão à 
ITAIPU para realizar, durante a vigência do presente Tra-
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tado, o aproveitamento hidroelétrico da trecho do rio Pa­
raná, referi~o no artigo I. 

Artigo VI 

Formam parte do presente Tratado: 

a) o Estatuto da entidade nacional denominada 
Itaipu (Anexo A); 

b) a descrição geral das instalações destinadas à pro­
dução de energia elétrica e das obras auxiliares. com as 
eventuais modificações que se façam necessárias (Anexo 
B>; 

c) as bases financeiras e de prestação dos serviços 
de eletricidade da Itaipu (Anexo C) . 

Artigo VII 

As instalações destinadas à produção de energia elétri­
ca e as obras auxiliares não produzirão variação alguma 
nos limites entre os dois países, estabelecidos nos Trata­
dos vigentes. 

§ 1.0 As instalações e obras realizadas em cumpri­
mento do presente Tratado não conferirão, a nenhuma 
das Altas Partes Contratantes, direito de propriedade ou 
de jurisdição sobre qualquer parte do território da outra. 

§ 2.0 As autoridades declaradas respectivamente 
competentes pelas Altas Partes Contratantes estabelecerão, 
quando for o caso e pelo processo que julgarem adequado, 
a sinalização conveniente, nas obras a serem construídas, 
para os efeitos práticos do exercício de jurisdição e con­
trole. 

Artigo VIII 

Os recursos necessários à integralização do capital da 
Itaipu serão supridos, à ELETROBRÁS e àANDE, respecti­
vamente, pelo Tesouro brasileiro e pelo Tesouro paraguaio 
ou pelos organismos financiadores que os Governos indi­
carem. 

Parágrafo único. Qualquer das Altas Partes Contra­
tantes poderá, com o consentimento da obra, adiantar­
lhe os recursos para a integralização do capital, nas condi­
ções estabelecidas de comum acordo. 

Artigo IX 

Os recursos complementares aos mencionados no Arti­
go VIII, necessários aos estudos, construção e operação da 
central elétrica e das obras e instalações auxiliares, serão 
supridos pelas Altas Partes Contratantes ou obtidos pela 
Itaipu mediante operações de crédito. 

Artigo X 

As Altas Partes Contratantes, conjunta ou separada­
mente, direta ou indiretamente, na forma que acordarem, 
darão à Itaipu, por solicitação desta, garantia para as ope­
rações de crédito que realizar. Assegurarão, da mesma for­
ma, a conversão cambial necessária ao pagamento das 
obrigações assumidas pela Itaipu. 

Artigo XI 

Na medida do possível e em condições comparáveis, a 
mão-de-obra, especializada ou não, os equipamentos e ma­
teriais, disponíveis nos dois países, serão utilizados de 
forma equitativa. 

§ 1.0 As Altas Partes Contratantes adotarão todas as 
medidas necessárias para que seus nacionais possam em· 
pregar-se, indistintamente, em trabalhos efetuados no ter­
ritório de uma ou de outra, relacionados com o objetivo 
do presehte Tratado. 

§ 2.0 O disposto neste Artigo não se aplicará às con­
dições acordadas com organismos financiadores, no que se 
refira à contratação de pessoal especializado ou à aquisi~ 
ção de equipamentos ou materiais. Tampouco se aplicará o 

disposto neste Artigo se necessidades tecnológicas assim o 
exigirem. 

Artigo XII 

As Altas Partes Contratantes adotarão quanto à trt ... 
butação, as seguintes normas: ' 

a) não aplicarão impostos, taxas e empréstimos com­
pulsórios, de qualquer natureza, à Itaipu e aos serviços de 
eletricidade por ela prestados; 

b) não aplicarão impostos, taxas e empréstimos com .. 
pulsórios, de qualquer natureza, sobre os materiais e equi­
pamentos que a Itaipu adquira em qualquer dos dois países 
ou importe de um terceiro país, para utilizá-los nos traba­
lhos de construção da central elétrica, seus acessórios e 
obras complementares, ou para incorporá-los à central 
elétrica, seus acessórios e obras complementares. Da 
mesma forma, não aplicarão impostos, taxas e emprésti­
mos compulsórios, de qualquer natureza, que incidam so­
bre as operações relativas a esses materiais e equipamen­
tos, nas quais a Itaipu seja parte; 

c) não aplicarão impostos, taxas e empréstimos com­
pulsórios, de qualquer natureza, sobre os lucros da Itaipu e 
sobre os pagamentos e remessas por ela efetuados a qual­
quer pessoa física ou jurídica, sempre que os pagamentos 
de tais impostos, taxas e empréstimos compulsórios sejam 
de responsabilidade legal da Itaipu; 

d) não porão nenhum entrave e não aplicarão nenhu­
mª' imposição fiscal ao movimento de fundos da Itaipu que 
resultar da execução do presente Tratado; 

e) não aplicarão restrições de qualquer natureza ao 
trânsito ou depósito dos materiais e equipamentos aludi­
dos no item (b) deste Artigo·; 

f) serão admitidos nos territórios dos dois países os 
materiais e equipamentos aludidos no item (b) deste 
Artigo. 

Artigo XIII 

A energia produzida pelo aproveitamento hidroelétri­
co a que se refere o Artigo I será dividida em partes iguais 
entre os dois paises, sendo reconhecido a cada um deles o 
direito de aquisição, na forma estabelecida no Artigo XIV, 
da energia que não seja utilizada pelo outro pais para 
seu próprio consumo. 

Parágrafo único. As Altas Partes Contratantes se 
comprometem a adquirir, conjunta ou separadamente na 
forma que acordarem, o total da potência instalada. 

Artigo XIV 

A aquisição dos serviços de eletricidade da Itaipu será 
realizada pela ELETROBRÁS e pela ANDE, que também 
poderão fazê-la por intermédio das empresas ou entidades 
brasileiras ou paraguaias que indicarem. 

Artigo XV 

O Anexo C contém as bases financeiras e de prestação 
dos serviços de eletricidade da Itaipu. 

§ 1.0 A Itaipu pagará às Altas Partes Contratantes, 
em montantes iguais. "royalties" em razão da utilização 
do potencial hidráulico. 

§ 2.0 A Itaipu incluirá, no seu custo de serviço, o 
montante necessário ao pagamento de rendimentos sobre 
o capital. 

§ 3.0 A Itaipu incluirá. outrossim, no seu custo de 
servico, o montante necessário para remunerar a Alta Par­
te cOntratante que ceder energia a outra. 

§ 4.0 O valor real da quantidade de dólares dos Esta­
dos Unidos da América, destinada ao pagamento dos 
"royalties", dos rendimentos sobre o capital e da remune­
ração, estabelecida no Anexo C, será mantido constante, 
para o que a dita quantidade acompanhará as flutuações 
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do dólar dos Estados Unidos da América, referido ao seu 
padrão de peso e título, em ouro, vigente na data da troca 
dos Instrumentos de Ratificação do presente Tratado. 

§ 5.0 Este valor com relação ao peso e título em ouro 
do dólar dos Estados Unidos da América poderá ser subs­
Utuído, no caso em que a mencionada moeda deixe de ter 
referida sua paridade oficial em relação ao ouro. 

Artigo XVI 

As Altas Partes Contratantes manifestam seu empe­
nho em estabelecer todas as condições para que a entra­
da em serviço da primeira unidade geradora ocorra dentro 
do prazo de oito anos após a ratificação do presente Tra­
tado. 

Artigo XVII 

As Altas Partes Contratantes se obrigam a declarar de 
utilidade pública as áreas necessárias à instalação do 
aproveitamento hidroe1étrico, obras auxiliares e sua explo­
ração, bem como a praticar, nas áreas de suas respectivas 
soberanias, todos os atos administrativos ou judiciais ten­
dentes a desapropriar terrenos e suas benfeitorias ou a 
constituir servidão sobre as mesmas. 

§ 1.0 A delimitação de tais áreas estará a cargo da 
Itaipu, "ad referendum" das Altas Partes Contratantes. 

§ 2.0 Será de responsabilidade da Itaipu o pagamento 
das desapropriações das áreas delimitadas. 

§ 3.0 Nas áreas delimitadas será livre, o trânsito de 
pessoas que estejam prestando serviço à Itaipu, assim 
como o de bens destinados à mesma ou a pessoas físicas ou 
jurídicas por ela contratadas. 

Artigo XVIII 

As Altas Partes Contratantes, através de . protocolos 
adicionais ou de atos unilaterais, adotarão todas as medi­
das necessárias ao cumprimento do presente Tratado, es­
pecialmente as que digam respeito a aspectos: 

a) diplomáticos e consulares; 
b) administrativos e financeiros; 

e) de trabalho e previdência social; 

d) fiscais e aduaneiros; 

e) de trânsito através da fronteira internacional; 

f) urbanos e habitacionais; 
g) de polícia e de segurança; 

h) de controle do acesso às áreas que se delimitem em 
conformidade com o Artigo XVII. 

Artigo XIX 

O foro da Itaipu, relativamente às pessoas físicas ou 
jurídicas domiciliadas ou com sede no Brasil ou no Para­
guai, será, respectivamente, o de Brasília e o de Assunção. 
Para tanto, cada Alta Parte Contratante aplicará sua pró­
pria legislação, tendo em conta as disposições do presente 
Tratado e de seus Anexos. 

Parágrafo único. Em se tratando de pessoas físicas ou 
jurídicas, domiciliadas ou com sede fora do Brasil ou do 
Paraguai, a Itaipu acordará as cláusulas que regerão as 
relações contratuais de obras e fornecimentos. 

Artigo XX 

. ~ts Altas Partes adotarão, por meio de um protocolo 
adiCional a ser firmado dentro de noventa dias contados 
a partir da data da troca dos Instrumentos de Ratifi­
~ação d'! presente Tratado, as normas jurídicas aplicáveis 
as relaçoes de trabalho e previdência social dos trabalha­
dores contratados pela ITAIPU. 

Artigo XXI 

A responsabilidade civil e/ou penal dos Conselheiros 
Diretores, Diretores Adjuntos e demais empregados brasi~ 
leiros ou paraguaios da ITAIPU, por atos lesivos aos inte­
resses desta, será apurada e julgada de confonnidade com 
o disposto nas leis nacionais respectivas. 

Parágrafo único. Para os empregados de terceira 
nac_ionalidade proceder-se-á de conformidade com a Jegis­
laçao nacional brasileira ou paraguaia, segundo tenham a 
sede de suas funções no Brasil ou no Paraguai. 

Artigo XXII 

Em caso de divergêne:ia quanto à interpretação ou à 
aplicação do presente Tratado e seus Anexos, as Altas 
Partes Contratantes a resolverão pelos meios diplomáticos 
usuais, o que não retardará ou interromperá a construção 
e/ou a operacão do aproveitamento hidroelétrico e de suas 
obras e instalações auxiliares. 

Artigo XXIII 

A Comissão Mista Técnica Brasileiro-Paraguaia, cria­
da em 12 de fevereiro de 1967 com a finalidade de realizar 
os estudos aludidos no oreâmbulo do presente Tratado, 
manter-se-á constituída até entregar às Altas Partes Con­
tratantes o relatório final da missão que lhe foi confiada. 

Artigo XXIV 

O presente Tratado será ratificado e os respectivos 
instrumentos serão trocados, o mais brevemente possível, 
na cidade de Assunção. 

A1iigo XXV 

O presente Tratado entrará em vigor na data da troca 
dos Instrumentos de RatHicação e ter-á vigência até que 
as Altas Partes Contratantes, mediante novo acordo, ado­
tam decisão que estimem conveniente. 

Em Fé do que os Pleninotenciârios acima mencionados 
assinam o presente Tratado. em dois exemplares, em por­
tuguês e espanhol, ambo.c: os textos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Brasília, aos vinte e seis dias do 
mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e três. 
- Mario Gibson Barboz:t - Raul Sapena Pastor. 

ANEXO A 

ESTATUTO DA ITAIPU 

CAPíTULO I 

Denominação e Objeto 
Artigo 1.0 

A ITAIPU é uma en1Jdade binacional criada pelo Ar­
tigo UI do Tratado assinado pelo Brasil e Paraguai em 26 
de abril de 1973, e tem como partes: 

a) a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETRO­
BRAS. sociedade de economia mista, brasileira; 

b} a Administrac1ón Nacional de Eletricidad -ANDE, 
entidade autárquica paraguaia. 

J\rtigo 2.0 

O objeto da ITAIPU é o aproveitamento hidroelétrico 
dos recursos hídrieos do rio Paraná, pertencentes em con­
domínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande 
de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do rio Iguaçu. 

.~lrtigo 3.0 

A ITAIPU reger-se-á pelas normas estabelecidas no 
Tratado de 26 de abril de 1973, no presente Estatuto e 
nos demais 1\nexos. 

Artigo 4.0 

A ITAIPU terá, de acordo com o que dispõem o Tra­
tado e seus Anexos, capacidade jurídica, financeira e ad­
ministrativa, e também responsabilidade técnica, para. 
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estudar, projetar, dirigir e executar as obras que tem 
como objeto, pô-las em funcionamento e explorá-las, po­
dendo, para tais efeitos, adquirir direitos e contrair obri­
gações. 

Artigo 5.0 

A ITAIPU terá em Brasília, Capital da República 
Federativa do Brasil, e em Ass1;1nção, Capital da Repú­
blica do Paraguai. 

CAPITULO li 

Capital 

Artigo 6.0 

O capital da ITAIPU será equivalente a US$ ... 
100.000. ooo,oo (cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), pertencente a ELETROBRÁS e à 
ANDE em partes iguais e intransferíveis. 

Parágrafo único. O capital manter-se-á com valor 
constante de acordo com o disposto no parágrafo 4.0 do 
artigo XV do Tratado. 

CAPiTULO III 

Administração 
Artigo 7.0 

São órgãos da administração da ITAIPU o Conselho 
de Administração e a Diretoria Executiva. 

Artigo 8.0 

O Conselho de Administração compor-se-á de doze 
Conselheiros nomeados: 

a) seis pelo Governo brasileiro, dos quais um será 
indicado pelo Ministério das Relações Exteriores e dois 
pela ELETROBRAS; 

b) seis pelo Governo paraguaio, dos quais um será 
indicado pelo Ministério das Relações Exteriores e dois 
pela ANDE. 

§ 1.0 O Diretor-Geral e o Diretor-Geral Adjunto, 
previstos no Artigo 12, também integrarão o Conselho, 
com voz e sen1 voto. 

§ 2.0 As reuniões do Conselho serão presididas, alter­
nadamente, por um Conselheiro de nacionalidade brasi­
leira ou paraguaia e, rotativamente, por todos os membros 
do Conselho. 

§ 3.0 O Conselho nomeará dois Secretários, um bra­
sileiro e outro paraguaio, que terão a seu cargo, entre 
outras atribuições, a de certificar os documentos da 
ITAIPU em português e em espanhol, respectivamente. 

Artigo 9.0 

Compete ao Conselho de Administração cumprir e 
fazer cumprir o Tratado e seus A:nexos, e decidir sobre: 

a) as diretrizes fundamentais de administração da 
ITAIPU; 

b) o Regimento Interno; 
c) o plano de organização dos serviços básicos; 
d) os atos que importem em alienação do patrimônio 

da ITAIPU, com prévio parecer da ELETROBRÁS e da 
ANDE; 

e) as reavaliações de ativo e passivo, com prévio 
parecer da ELETROBRÁS e da ANDE. tendo em conta o 
disposto no parágrafo 4.0 do artigo XV do Tratado; 

f) as bases de prestação dos serviços de eletricidade; 
g) as propostas da Diretoria Executiva referentes a 

obrigações e empréstimos; 
h) a proposta de orçamento para cada exercício e suas 

revisões, apresentadas pela Diretoria Executiva. 

§ 1.0 O Conselho de Administração examinará o Re .. 
latório Anual, o Balanço Geral e a demonstração da 
Conta de Resultados, elaborados pela Diretoria Executiva, 

~~;o:&,re~~n~a{t~g~ ~f~;~~B:S~u~~ ANDE, conforme o 

§ 2.0 O conselho de Administração tomará conheci­
mento do curso dos assuntos da ITAIPU através das ex­
posições que serão feitas habitualmente pelo Diretor-Geral 
ou de outras que o Conselho solicite por seu intermédio, 

Artigo lO 

O Conselho de Administração se reunirá, ordinaria­
mente, cada dois meses e, extraordinariamente, quando 
convocado, por intermédio dos Secretários, pelo Diretor­
Geral ou pela metade menos um dos Conselheiros. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração só 
poderá decidir validamente com a presença da maioria 
dos Conselheiros de cada país e com paridade de votos 
igual à menor representação nacional presente. 

Artigo 11 

Os Conselheiros exercerão suas funções por um pe~ 
ríodo de quatro anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1.0 A qualquer momento os Governos poderão subs­
tituir os Conselheiros que houverem nomeado. 

§ 2.0 Ao ocorrer vacância definitiva de um cargo de 
Conselheiro, o respectivo Governo nomeará substituto que 
exercerá o mandato pelo prazo remanescente. 

Artigo 12 

A Diretoria Executiva, constituída por igual número 
de nacionais de ambos países, compor-se-á do Diretor­
Geral e dos Diretores Técnico, Jurídico, Administrativo, 
Financeiro e de Coordenação. 

§ 1.0 A cada Diretor corresponderá um Diretor 
Adjunto de nacionalidade brasileira ou paraguaia, dife­
rente da do titular. 

§ 2.0 Os Diretores e os Diretores Adjuntos serão no­
meados pelos respectivos Governos, por proposta da 
ELETROBRAS ou da ANDE, conforme o caso. 

§ 3.0 Os Diretores e os Diretores Adjuntos exercerão 
suas funções por um período de cinco anos, podendo ser 
reconduzidos. 

§ 4.0 A qualquer momento os Governos poderão subs­
tituir os Diretores e os Diretores Adjuntos que houverem 
nomeado. 

§ 5.0 Em caso de ausência ou impedimento tempo­
rário de um Diretor, a ELETROBRAS ou a ANDE, confor­
me o caso, designará o substituto dentre os demais 
Diretores, que terá também direito ao voto do Diretor 
substituído. 

§ 6.0 Ao ocorrer vacância definitiva de um cargo de 
Diretor, a ELETROBRAS ou a ANDE, conforme o caso, 
indicará o substituto que, uma vez nomeado, exercerá o 
mandato pelo prazo remanescente. 

Artigo 13 

São atribuições e deveres da Diretoria Executiva: 
a) dar cumprimento ao Tratado e seus Anexos, e 

às decisões do Conselho de Administração; 
b) cumprir e fazer cumptir o Regimento Interno; 
c) praticar os atos de administração necessários à 

condução dos assuntos da entidade; 
d) propor ao Conselho de Administração as diretrizes 

fundamentais de administração; 
e) propor ao Conselho de Administração normas de 

administração do pessoal; 
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f) elaborar e submeter ao Conselho de Administra~ 
c;ão, em cada exercício, a proposta de orçamento para 
o seguinte e suas eventuais revisões; 

g) elaborar e submeter ao Conselho de Administr~~ 
ção o Relatório Anual, o Balanço .Ü:eral e a. ctemonstraçao 
da Conta de Resultados do exerctclO an terwr; 

h) por em execução as normas e as bases para 
prestação dos serviços de eletricidade; 

i) criar e instalar os escritórios técnicos e/ou admi­
nistrativos que julgar necessários, onde for convenie~te. 

Artigo 14 

A Diretoria Executiva reunir-se-ã, ordinariamente, 
pelo menos duas vezes ao mês e, extraordinari.a~en_te, 
quando convocada pelo Diretor-Geral ou por sobc1taçao, 
a este, de um dos Diretores. 

§ 1.o As resoluções da Diretoria Executiva serão ado~ 
tadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor-Geral o 
voto de desempate. 

§ 2.0 A Diretoria Executiva instalar-se-á no local 
que julgar mais adequado ao exercício de suas funções. 

Artigo 15 

A ITA"IPU somente poderá assumir obrigações ou 
contistuir procuradores mediante a assinatura conjunta 
do Diretor-Geral e de outro Diretor. 

Artigo 16 

Os honorários dos Conselheiros, dos Diretores e dos 
Diretores Adjuntos serão fixados, anualmente, pela ELE­
TROBRAS e pela ANDE, de comum acordo. 

Artigo 17 

o Diretor-Geral é o responsável pela coordenação, 
organização e direção das atividades de ITAIPU -e a _re­
presentará em juízo ou fora dele, COil\Petindo-lhe prat1car 
todos os atos de ordinária administração neces.sários ao 
funcionamento da entidade, com exclusão dos atribuídos 
ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. 
Cabem-lhe, ademais, os atos de admissão e demissão de 
pessoal. 

Artigo 18 
o Diretor Técnico é o responsável pela condução do 

projeto, construção das obras e operação das instalações. 

Artigo 19 

O Diretor. Jurídico é o responsável pela condução dos 
assuntos jurídicos da entidade. 

Artigo 20 

O Diretor Administrativo é o xesponsável pela admi­
nistração do pessoal e pela direção dos serviços gerais. 

Artigo 21 

O Diretor Financeiro é o responsável pela execução 
-da política econômico-financeira, de suprimento e de 
compras. 

Artigo 22 

O Diretor de Coordenação é o responsável pela condu­
ção das gestões administrativas ante as autoridades dos 
dois países. 

Artigo 23 

Os Diretores Adjuntos terão as atribuições que, de 
comum acordo com os respectivos titulares, lhes forem 
por estes delegadas. 

§ 1.0 Os Diretores Adjuntos manter-se-ão informa­
dos dos assuntos das respectivaB Diretorias e informarão 
sobre o andamento daqueles que lhes forem confiados. 

§ 2.o Os Diretores Adjuntos assistirão às reuniões da 
Diretoria Executiva, com~ voz e sem voto. 

CAPíTULO IV 

Exercício Financeiro 

Artigo 24 

O exerc1c1o financeiro encerrar-se-á em 31 de dezem­
bro de cada ano. 

§ 1,0 A ITAIPU apresentará .. até SO de abril de cada 
ano, para decisão da ELETROBRÁS e da ANDE, o Rela­
tório Anual, o Balanço Geral e a demonstração da Conta 
de Resultados do exercíeio anterior. 

§ 3.0 A ITAIPU adotará a moeda dos Estados UnidOs 
da América como referência para a contabilização de suas 
operações. Esta referência .poderá ser substituída por ou­
tra, mediante entendimento entre os dois Governos. 

CAPíTULO V 

Dispo~ições Gerais 

Artigo 25 

Serão incorporados :;1ela ITAIPU, como integralização 
de capital por parte da ELETROBRAS e da ANDE, os dis­
pêndios, realizados pelas referjdas empresas, anteriormen­
te à constituição da entijade, nos seguintes trabalhos: 

a) estudos resultantes do Convênio de Cooperação 
firmado em lO de abril de 1970; 

b) obras prelimina:::-es e serviços relacionados com a 
construção do aproveitamento hidroelétrico. 

Artigo 26 

Os Conselheiros, Diretores, Diretores Adjuntos e de­
mais empregados não poderão exercer funções de direção, 
administração ou consU:ta em empresa-s fornecedoras ou 
contratantes de quaisquer materiais e serviços utilizados 
pela ITAIPU. 

Artigo 27 

Poderão prestar serviços à ITAIPU os funcionários pú­
blicos, empregados de a.uta.rquias e os de sociedades de 
economia- mista, brasileJros ou paraguaios, sem perda do 
vínculo original e dos benefícios de aposentadoria e/ou 
previdência social, tendo-se em conta as respectivas le­
gi.slações nacionais. 

Artigo 28 

O Regimento Interno da JTAIPU, mencionado no Ar­
tigo 9.0 , será proposto pela Diretoria Executiva à aprova­
ção do Conselho de Administração e contemplará, entre 
outros, os seguintes assuntos: o regime contábil e finan­
ceiro; o regime pa:ra a obtenção de _propostas, adjudicação 
e contratação de serviços, e obras, e aquisição de bens; 
nonnas para o exercício das funções dos integrantes do 
Conselho de Adrninistractão e da Diretoria Executiva. 

Artigo 29 

Os casos não prevliitos neste .Estatuto, que não pu­
derem ser resolvidos pelo Conselho de Administração, se­
rão solucionados pelos dois Governos, com prévio parecer 
da ELETROBRÁS e da ANDE. 

ANEXO B 

Descrição geral das instalações destinadas à produção 
de energia elétrij!a e das obras auxiliares. 

I- Objetivo 
O objetivo do presente Anexo é descrever e identifi­

car, em suas partes principais, o Projeto do Aproveita­
mento Hidroelétrico do rio Paraná, no local chamado 
Itaipu, daqui por diante denominado Projeto. 

Este Anexo foi redigido com base no "Relatório Preli­
minar" submetldo pela Comissão Mista Técnica Brasi1eiro­
Paraguaia aos Governos do Brasil e do Paraguai, em 12 
de janeiro de 1973. 
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As obras descritas no presente Anexo poderão sofrer 
modificações ou adições inclusive nas suas cotas e me­
didas, por exigências técnicas que se verificarem durante 
sua execução. Ademais, se por exigência da mesma natu­
reza ficar demonstrada a necessidade de redução subs­
tancial da cota do coroamento da barragem, será con­
siderada a conveniência da execução adicional de outro 
aproveitamentQ hidroelétrico a montante, conforme pre­
visto no "Relatório Preliminar" supracitado. 

11 - Descrição Geral 

1. Looalização - O Projeto estara situado sobre o 
rio Paraná, aproximadamente 14 km a montante da ponte 
internacional que une Foz do Iguaçu, no Brasil, a Porto 
Presidente Stroessner, no Paraguai. 

2. Disposição geral - O Projeto estará constituído 
por uma barragem principal de gravidade, em concreto, 
através do rio Paraná, com uma casa de força ao pé da 
barragem e em barragens laterais de enrocamento e di~ 
ques de terra em cada margem do rio. A barragem lateral 
da margem direita inclui a estrutura do vertedor com as 
respectivas comportas. 

As obras do Projeto terão a orientação geral estew 
oeste ao longo de um eixo em linha quebrada, com desenw 
volvimento total de 8,5km. O nível d'água máximo normal 
no reservatório foi estabelecido em torno da cota 220 m 
acima do nível do mar. Este reservatório inundará uma 
área de aproximadamente 1.400 km2 (800 km2 no Brasil 
e 600 km2 no Paraguai), e estenderwsewá, a montante, por 
cerca de 200 km até e inclusive o Salto Grande de Sete 
Quedas ou Salto de Guairá. 

ID - Componentes Principais do Projeto 
Começando pela margem direita o Projeto inclui as 

seguintes partes componente principais sucessivas: 

1. Dique lateral direito - Um dique de terra co­
roamento na cota 225m, compriment<l de 700 m e volume 
de 103. 000m3. 

2. Vertedor - Um vertedor em concreto, dotado de 
14 comportas com comprimento de 380 m, capaz de ver­
ter até 58.000m3/s, com _canal de acesso escavado a monw 
tante do vertedor. Uma calha revestida de concreto con~ 
duzirá a descarga do vertedor para o rto Paraná, cerca 
de 1. 500m à jusante da barragem principal. l. 

3. Barragem lateral direita - Uma barragem de 
enrocamento com coroamento na cota 225m, comprimen­
to de soam e volume de 3.514.000 m3, ligando o vertedor 
à barragem principal. 

4. Barragem principal e tomada d'água - A bar­
ragem principal será uma estrutura de gravidade, em 
concreto maciço, com coroamento na cota 224 m, com~ 
primento de 1.400 m e volume de 6.800.000 m3, a ser 
construída através do rio Paraná e do canal, na margem 
esquerda, que será escavado para o desvio provisório do 
rio. A barragem terá 14 aberturas para tomada d'água, 
providas de comportas. Cada uma dessas tomadas d'água 
dará acesso a uma turbina, na casa de força, por -meio 
de um conduto forçado. 

5. Casa de força - A casa de força estará localizada 
ao pé da barragem e tomada d'água a serem construídas 
no canal de desvio. A plataforma superior da casa de força 
estará na cota 139m e sobre a mesma serão localizadas 
as instalações transformadoras para elevar a tensão de 
geração. 

6. Barragem na margem esquerda - Uma barragem 
de gravidade em concreto, com comprimento de 250 m 
e volume de 1.100.000m3, que terá aberturas bloqueadas 
e conexões para construção de uma tomada d'água des~ 
tinada à expansão eventual da central. 

7. Barragem lateral esquerda - Uma barragem em 
enrocamento com coroamento na cota 27.5 m, comprimen~ 
to de 2.000 me volume de 13.145.000 m3. 

8. Dique lateral esquerdo - Um dique de te~ra com 
coroamento na cota 225 m, comprimento de 3.000m e 
volume de 3.115.000m3. 

. 9. Dique complementar de Hernandarias - Um di­
que menor, de terra, a ser localizado na margem direita 
a uma distância de cerca de 45 km a oeste da barragerr{ 
pri:ücipaL. nas proximidades da cidade de Hernandarias. 
Esse dique se destinará a fechar uma depressão onde po­
deria ocorrer extravasamento com o reservatório ao nível 
máximo de enchente. 

10. Subestações secionadoras - Duas subestações 
secionadoras, a serem localizadas uma em cada margem, 
a cerca de 600 m à ju.sante da casa de força. 

11. Obras para navegação - O Projeto incluirá as 
obras que forem necessárias para atender aos requisitos 
do tráfego de navegação fluvial tais como terminais e 
conexões- terrestres, eclusas, canais, elevadores, e seus 
similares. 

ANEXO C 

Bases Financeiras e de Prestação dos Serviços 
de Eletricidade da Itaipu 

I - Definições 

Para os efeitos do presente Anexo entender-se-á por: 
1.1. Entidades: a ELETROBRÃS, a ANDE ou as 

empresas ou entidades brasileiras ou paraguaias por elas 
indicdas, conforme o artigo XIV do Tratado assinado pelo 
Brasil e Paraguai em 26 de abril de 1973. 

1. 2. Potência instalada: a soma das potências no­
minais de placa, expressas em quilowatts, dos alternado­
res instalados na central elétrica. 

1.3. Potência contratada: a potência em quilowtts 
que a ITAIPü colocará, permanentemente, à disposição 
da entidade compradora, nos períodos de tempo e nas 
condições dos respectivos contratos de compra e venda 
dos serviços de eletricidade. 

1. 4. Encargos financeiros: todos os juros, taxas e 
comissões pertinentes aos empréstimos contratados. 

1.5. Despesas de exploração: todos os gastos impu­
táveis à prestação do.s serviços de eletricidade, incluídos 
os gastos diretos de operação e de manutenção. inclusive 
as reposições causadas pelo desgaste normal, gastos de 
administra"tão e gerais, além dos seguros contra os riscos 
dos bens e instalações da IT AIPU. 

1.6. Período de operação e faturamento: o mês ca­
lendário. 

1.7. Conta de-exploração: o balanço anual entre a 
receita e o custo do serviço. 

11 - Condições de Suprimento 

li .1. A divisão em partes iguais da energia, esta­
belecida no Artigo XIII do Tratado, será efetuada por 
via de divisão da potência instalada na central elétrica. 

II. 2. Cada entidade. no exercício do seu direito à 
utilização da potência instalada, contratará com a ITAIPU, 
por períodos de vinte anos, frações da potência instalada 
na cenrtal elétrica, em função de um cronograma de 
utilização que abrangerá este período e indicará, para 
cada ano, a ·potência a ser utilizada. 

II.3. Cada uma das entidades entregará à ITAIPU o 
cronograma acima referido, dois anos antes da data pre­
vista para a entrada em operação comercial da primeira 
unidade geradora da central elétrica e dois anos antes do 
término do primeiro e dos subseqüentes contratos de vinte 
anos. 

II.4. Cada entidade tem o direito de utilizar a ener­
gia que puder ser produzida pela potência por ela con­
tratada até o limite que será fixado, para cada período 
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de operação, pela ITAIPU. Fica entendido que cada en­
tidade poderá utilizar dita potência por ela contratada, 
durante o tempo que lhe convier, dentro de cada período 
de operação desde que a energia por ela utilizada, em 
todo esse pefíodo, não exceda o limite acima menciçmado. 

II. 5. Quando uma entidade decida não utilizar parte 
da potência contratada ou parte da energia a esta cor­
respondente dentro do limite fixado, poderá autorizar a 
ITAIPU a deder às outras entidades a parte que assim 
se tornar disponível, tanto de potência como de energia, 
no período referido em li .4. nas condições estabelecidas 
em IV.3. 

II.6. A energia produzida pela ITAIPU será entre­
gue à.s entidades no sistema de barramentos da central 
elétrica, nas condições estabelecidas nos contratos de com­
pra e venda. 

ID - Custo do Serviço de Eletricidade 

O custo do serviço de eletricidade será composto das 
seguintes parcelas anuais: 

III.l', O montante necessário para o pagamento às 
partes que constituem a ITAIPU, de rendimentos de doze 
por cento ao ano sobre sua participação no capital inte­
gralizado de acordo com o Parágrafo 1.0 do Artigo III do 
Tratado e com o Artigo 6.0 do Estatuto <Anexo A). 

III.2. O montante necessário para o pagamento dos 
encargos financeiros dos empréstimos recebidos. 

III. 3. o montante necessário para o pagamento da 
amortização dos empréstimos recebidos. 

UI. 4. O montante necessário para o pagamento dos 
"royalties" às Altas Partes contratantes, calculado no 
equivalente de seiscentos e cinqüenta dólares dos Esta<;Ios 
Unidos da América por gigawatt-hora gerado e medtdo 
na central elétrica. Esse montante não poderá ser infe­
rior, anualmente, a dezoito milhões de dólares dos Esta­
dos Unidos da América. a razão da metade para cada Al­
ta Parte Contratante. O pagamPnto dos "reyalties" se rea­
lizará mensalmente, na moeda disponível pela ITAIPU. 

III.5. O montante necessário para o pagamento, à 
ELETROBRÁS e à ANDE, em partes iguais, a titulo de 
ressarcimento de encargos de administração e supervi­
são relacionados com a ITAIPU, calculados no equivalen­
te de cinqüenta dólares ctos Estados Unidos da América 
por gigawatt-hora gerado e medido na central elétrica. 

III.6. O montante necessário para cobrir as despe­
sas de exploração. 

III. 7. O montante do saldo, positivo ou negativo, 
da conta de exploração do exercício anterior. 

III.S. O montante necessário à remuneração a uma 
das Altas Partes Contratantes, equivalente a trezentos 
Contratantes, equivalente a trezentos dólares dos Estados 
Unidos da América, por gigawatt-hora cedido à outra 
Alta Parte Contratante. Esta remuneração se realizará 
mensalmente na moeda disponível pela ITAIPU. 

IV- Receita 

IV .1. A receita anual, decorrente dos contratos de 
prestação dos serviços de eletricidade, deverá ser igual, 
em cada ano, ao custo do serviço estabelecido neste Ane­
xo. 

IV.2. Este custo será distribuído proporcionalmen­
te as potências contratadas pelas entidades supridas. 

IV .3. Quando se· verificar a hipótese prevista em 
II.5 anterior, o faturamento às entidades contratantes 
será feito em função da potência efetivamente utilizada. 

IV. 4. Quando não se verificar a hipótese prevista 
em n. 5, e tendo-se em vista o disposto no Artigo XIII 
do Tratado e em IV. 2. acima, a responsabilidade da en-

tidade que contratou a compra será a da totalidade da 
potência contratada. 

V - Outras Disposições 
V .1. O Conselho de Administração, com prévio pa­

recer da ELETROBRAS e da ANDE, regulamentará as 
normas do presente Anexo, tendo como objetivo a maior 
eficiência da ITAIPU. 

V.2. O valor dos rendimentos sobre o capital, dos 
"royalties", do resarcimento dos encargos e da remune­
ração mencionados, respE--ctivamente, em III.l, III.4, III.5 
e III.S. anteriores, será mantido constante de acordo com 
o estabelecido no Parágrafo 4.0 do Artigo XV do Tratado. 

VI - Revisão 
As disposições do presente Anexo serão revistas, após 

o decurso de um prazo de cinqüenta anos a partir da en­
trada em vigor do Tratado, tendo em conta, entre outros 
aspectos, o grau de am,Jrtização das dívidas contraídas 
pela ITAIPU para a construção do aproveitamento e a 
relação entre as potências contratadas pelas entidades 
de ambos países. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência que o Governo brasileiro, através de um de 
seus organismos financeiros, abrirá um crédito, a favor 
da Administración Nacional de Electricidad - ANDE, do 
Paraguai, no valor. equivalente a cinqüenta milhões de 
dólares WS$ 50.000.000,001. Tal crédito é destinado à in· 
tegralização do capital da ITAIPU, previsto no Artigo 6.0 

do Anexo A ao Tratado celebrado nesta data entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do Paraguai. 

2. Como garantia C.este empréstimo, a ANDE reser­
vará a parte necessária elos rendimentos sobre o capital a 
que venha a fazer jus em conformidade com a Parte III 
do Anexo C ao Tratado. 

3. O plano de desE!mbolso do empréstimo se ajus­
tará ao esquema de integralização do capital a ser apro­
vado pelo Conselho de Administração da ITAIPU. 

4. A taxa de juros cobrado ao empréstimo será de 
6% aõ ano. 

5. Os juros devidos serão capitalizados anualmente 
e incorporados ao valor do principal até se cumprirem os 
oito anos depois do desembolso inicial. Esse prazo, toda­
via, não terminará antes do pagamento, pela ITAIPU, do 
primeiro rendimento anual sobre o capital, estabelecido na 
Parte Ill do citado Anex.o C. 

6. O período de amortização estender-se-á por cin­
qüenta anos após terminado o prazo mencionado no pa­
rágrafó anterior. 

7. O empréstimo será pago pela ANDE em parcelas 
anuais iguais, incluindo amortização do principal e juros, 
durante seu prazo de a:nortização. 

8. As anuidades serão pagas em moeda nacional do 
Brasil. 

9. Caso o Governo do Paraguai concorde com o que 
antecede, esta Nota e a de Vossa Excelência, em resposta 
à presente, constituirão acordo entre os dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos da minha mais alta consideração. 

Mario Gibson Barzoza. 

Em 26 de abril de 1973. 
Senhor Ministro: 

Com referência ao Artigo X do Tratado celebrado 
nesta data entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, tenho a honra de levar ao conhe-
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cimento de Vossa Excelência que o Governo brasileiro dará 
garantia, nos termos abaixo relacionados, aos créditos que 
venham a ser contratados pela ITAIPU, destinados ao pa­
gamento de bens e serviços necessários à construção da 
hidroelétrica a cargo da citada entidade. 

2. Para os fins de concessão da garantia acima re­
ferida, a IT AIPU submeterá previamente ao Governo bra­
sileiro, com o conhecimento do Governo do Paraguai. as 
minutas dos contratos de financiamento relativos às ope­
rações de crédito em questão, bem como, quando solicitaw 
dos, os contratos celebrados que tenham como objetivo a 
utilização dos recursos de tais financiamentos. 

3. Os recursos em moedas de terceiros países, resul­
tantes de operações financeiras, deverão ser negociados 
no mercado brasileiro de câmbio. 

4. Aprovado o contrato, o Governo brasileiro conce­
derá, no decurso do período de construção da hidroelé­
trica de ITAIPU, garantia de conversibilidade e de trans­
feribilidade, através do mercado brasileiro de câmbio, aos 
pagamentos de amortizações e acessórios, em moedas de 
terceiros países, previstos nos contratos e observadas as 
leis, normas e disposições regulamentares que, tendo em 
conta o Tratado, se apliquem a empréstimos e créditos 
garantidos pelo Governo brasileiro. 

5. Durante o período de operação da referida hidroe­
létrica, a garantia do governo brasileiro a conversibilidade 
e transferibilidade dos compromissos em moeda estrangei­
ra será concedida em proporção igual à que se verificar 
entre a potência contratada pelo Brasil e o total da po­
tência instalada na central elétrica, segundo o previsto 
na Parte IV do Anexo C. 

6. Caso o Governo do Paraguai concorde com o que 
antecede, esta Nota e a de Vossa Excelência, em respos­
ta à presente, constituirão acordo entre os dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos da minha mais alta consideração. 
- Mario Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 

Com referência ao disposto no Parágrafo único do 
Artigo XIII do Tratado celebrado nesta data entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do Paraguai, 
tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce­
lência que o Governo brasileiro, por intermédio da Cen­
trais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRAS, ou das 
entidades por esta indicadas, se compromete a celebrar 
contratos com a ITAIPU, nas condições estabelecidas no 
referido Tratado e seus Anexos, da maneira que o total 
da potência contratada seja igual ao total da potência 
instalada. 

2. A ANDE ou as empresas ou entidades por ela 
indicadas, no primeiro contrato que, por um período de 
vinte anos, celebrem com a ITAIPU, terão direito a uma 
tolerância de 20% a mais e a menos na potência contra­
tada a ser estabelecida no cronograma de utilização. Esta 
tolerância será reduzida a 10% a mais e a menos no 
segundo contrato de vinte anos. Não obstante, se a faixa 
de tolerância resultante da aplicação das percentagens 
citadas acima chegar a ser inferior a 100.000 quilowatts, 
ditas percentagens serão aumentadas até que a tolerância 
alcance um valor de 100.000 quilowatts. 

3. Caso o Governo do Paraguai concorde com o que 
antecede, esta Nota e a de Vossa Excelência, em resposta 
à presente, constituirão acordo entre os dois Governos. 

Aproveito a opOrtunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha mais alta consideração. -
Mário Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 

Com referência aos Artigos XVII, Parágrafo 1.0 , e 
XXII do Tratado celebrado nesta data entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, tenho a 
honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que 
o Ministério das Relações Exteriores do Brasil designará 
um representante para que, com aquele que o Ministério 
das Relações Exteriores do Paraguai designe para o mes­
mo efeito. encaminhe os assuntos concernentes aos Arti­
gos acima mencionados. 

2. A presente Nota e a de Vossa Excelência, de idên­
tico teor e mesma data, constituem acordo entre os dois 
Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha mais alta consideração. -
Mário Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 

Com referência ao Artigo 12, Parágrafos 1.0 , 2.o e 3.o 
do Anexo A ao Tratado celebrado nesta data entre .a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do Paraguai, 
tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce­
lência que o Governo do Brasil convém com o Governo do 
Paraguai no seguinte: 

a> os Diretores Geral, Técnico e Financeiro da Di­
retoria Executiva da ITAIPU serão nomeados pelo Governo 
do Brasil; 

b) os Diretores Juridico. Administrativo e de Coor­
denação serão ~omeados pelo Governo do Paraguai; 

c) os Diretores-Adjuntos, previstos no Parágrafo 1.0 

do citado Artigo 12, serão nomeados de tal maneira que a 
cada Diretor corresponda um Diretor-Adjunto, de nacio­
nalidade diferente da do titular~ 

d) este acordo sobre nomeações dos Diretores e Di­
retores-Adjuntos terá efeito durante os dois primeiros pe­
ríodos de cinco anos; 

e) a partir do terceiro período, os Diretores e Dire­
tores-Adjuntos serão nomeados de acordo com o que con­
vierem os dois Governos. 

2. A presente Nota e a de Vossa Excelência, de idên­
tico teor e mesma data, constituem acordo entre os dois 
Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos da minha mais alta consideração. -
Mário Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 

Com referência ao item 11 do Anexo B ao Tratado 
celebrado nesta data entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce­
lência que, em matéria de navegação, o entendimento do 
Governo brasileiro é o seguinte: ' 

a> o projeto incluirá as obras que forem necessárias 
para atender aos requesitos do tráfego de navegação flu­
vial, tais como terminais e conexões terrestres, eclusas. ca­
nais elevadores e seus similares. Os recursos para esse 
fim 'serão adjudicados em forma a ser estabelecida pelas 
Altas Partes Contratantes no momento oportuno; 

b) durante a construção do aproveitamento hidroelé­
trico a ITAIPU assegura-rá, através de instalações termi­
nais a jusante da obra, o transporte rodoviário, anterior­
mente feito por via fluvial no trecho atualmente nave­
gável, até Porto Mendes. 
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2. A presente Nota e a de Vossa Excelência, de idên­
tico teor e mesma data, constituem acordo entre os dois 
Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha mais alta consideração. 
Mário Gibson Barboza. 

(As Comissões de Relações Exteriores, de Minas 
e Energia e de Finanças .J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 18, de 1973 

(N.0 106-B/73, na Câmara !los Deputados) 

Aprova o texto da Convenção de Berna para a 
Proteção das Obras Literárias e Artísticas, confor· 
me revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o texto da Convenção de Ber­

na para a proteção das Obras Literárias e Artísticas, c~­
forme revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 46, DE 1973 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, item I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto da Convenção de Berna para a 
Proteção das Obras Literárias e Artísticas, conforme re­
vista em Paris a 24 de julho de 1971. 

Brasília, em 21 de março de 1973. -Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

DCint/DAI/SRC/433/640.42 (00), DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1972, DO MINISTÉRIO DAS 

RELAÇõES EXTERIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assi­

nado pelo Brasil o Ato de Revisão da Convenção de Berna 
para a proteção das obras literárias e artísticas, realizada 
em Paris, em 24 de julho de 1971. 

2. O instrumento visou dois objetivos principais: 
- ampliar a noção de direito de autor, nela incluindo, 

além do direito de tradução, os direitos fundamentais de 
reprodução, de apresentação ou execução pública e de ra­
diodifusão; 

- introduzir disposições em favor dos países em de­
senvolvimento, a fim de atender às suas necessidades em 
matéria de ensino escolar, universitário e de pesquisa. 

3. Tais objetivos foram essencialmente consubstan­
ci~os no novo artigo 21 e nos seis artigos do Anexo ao re­
ferido Ato, permanecendo sem modificacões substanciais o 
resto da Convenção. ~ 

4. O artigo I do Anexo define os beneficios do regi­
me preferencial criado pela Convenção - dentre os quais 
poderá, se assim o desejar, figurar o Brasil - assim como 
a duração do mesmo. 

. 5. O artigo II refere-se à tradução de obras sob o 
regime de licença obrigatória. 

6. O artigo III diz respeito à reprodução de obras sob 
licença obrigatória, estaoelecendo diferentes prazos de 
acordo com a natureza da obra e a finalidade a que se 
destina. 

7. O artigo IV prevé o procedimento para a aplica­
ção do regime das licenças obrigatórias. 

8. Os artigos V e VI. finalmente, estabelecem um sis­
tema de ressalvas e opções, ligadas aos artigos 21 e 30 da 
COnvenção. 

9. Permito-me acrescentar, Senhor Presidente, que o 
novo texto entre outras vantagens, possibilita ao pais, se 
assim o julgar conveniente tirar proveito do regime pre­
ferencial enquanto for considerado, de acordo com a prá­
tica da ~ssembléia Geral das Nações Unidas, país em 
desenvolvimento. De qualquer modo, a Convenção intro­
duz vantagens indispensáveis e razoáveis para os países 
de menor desenvolvimento relativo, os quais necessitam 
de sistema mais flexível em matéria de direito do autor, 
quando se trata de ensino e pesquisa. 

10. Nessas condições, encareço a Vossa Excelência a 
conveniência de o Gover:w brasileiro ratificar a presente 
Convenção, sendo para tanto necessária a prévia aprova­
ção do Congresso Nacional, conforme os termos do art. 44" 
inciso I, da Constituição Federal. 

11. Esclareço que vinte e oito Estados assinaram a 
Convenção de Berna revista em Paris: Brasil, Alemanha 
Federal, Camarões, Ceilãc, Chipre, Costa do Marfim, Dina­
marca, Espanha, França, Hungria, índia, Israel, Itália, 
Iugoslávia, Líbano, Liechtenstein, Luxemburgo, Marrocos, 
México, Mônaco, Países Baixos, República Popular do 
Congo, Reino-Unido, Santa Sé, Senegal, Suécia, Suíça e 
Tunísia. Já foi iniciado o processo das ratificações. 

12. Tenho pois a honra de submeter projeto de Men­
sagem Presidencial, para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe o anexo texto de Convenção 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. -Mário Gibson Barboza. 

I 

CONVE~TÇAO DE BERNA 

Para a proteção das obras literárias e 
artísticas, de 9 de setembro de 1886 

completada em Paris a 4 de maio de 1896, 
revista em Berlim a 13 de novembro de 1908, 
completada em Berna a 20 de março de 1914, 
revista em Roma a 2 de junho de 1928, 
em Bruxelas a 26 de junho de 1948, 
em Estocolmo a 14 de julho de 1967 e 
em Paris a 24 de julho de 1971. 

Os Países da União, igualmente animados do propó­
sito de proteger de maneira tanto quanto possível, eficaz 
e uniforme os direitos dos autores sobre as respectivas 
obras literárias e artísticas, 

Reconhecendo a impoJrtância dos trabalhos da Confe­
rência de revisão realizada em Estocolmo em 1967, 

Resolveram rever o Ato adotado pela Conferência de 
Estocolmo, deixando entretanto sem modificações os ar­
tigos de 1 a 20 e de 22 a 26 do referido Ato. 

Em conseqüência, os Plenipotenciários abaixo assina­
dos, depois de apresenta: seus plenos poderes, reconheci­
dos em boa e devida forma acordaram no seguinte: 

Artigo 1 

Os países a que se aplica a presente Convenção cons­
tituem-se em União para a proteção dos direitos dos au­
tores sobre as suas obras literárias e artísticas. 
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Artigo 2 

I) Os termos "obras literárias e artísticas" abrangem 
todas as produções do domínio literário, científico e artís­
tico, qualquer que seja o modo ou a forma de expressão, 
tais como os livros, brochuras e outros escritos, as confe­
rências, alocuções, sermões e outras obras da mesma na­
tureza; as obras dramáticas ou dramático-musicais; a.s 
obras coreográficas e as pantomimas; as composições mu­
sicais com ou sem palavras; as obras cinematográficas e as 
expressas por processo análogo ao da cinematografia, a.s 
obras de desenho, de pintura, de arquitetura, de escultura, 
de gravura e de litografia; as obras fotográficas e as ex­
pressas por processo análogo ao da fotografia; as obras 
de arte aplicada; as ilustrações e os mapas geográficos; os 
projetos, esboços e obras plásticas relativos à geografia, à 
topografia, à arquitetura ou às ciências. 

2) Os Países da União reservam-se entretanto, a fa­
culdade de determinar, nas suas legislações respectivas, 
que as obras literárias e artísticas, ou ainda urna ou vá­
rias categorias delas, não são protegidas enquanto não ti­
verem sido fixadas num suporte material. 

3) São protegidas como obras originais, sem prejuízo 
dos direitos do autor da obra original, as traduções, adap­
tações, arranjos musicais e outras transformações de uma 
obra literária ou artística. 

4) Os Países da União reservam-se a faculdade de 
determinar, nas legislações nacionais, a proteção a conce­
der aos textos oficiais de caráter legislativo, administrati­
vo ou judiciário, assim como as traduções oficiais desses 
textos. 

5) As compilações de obras literárias ou artísticas, 
tais como enciclopédias e antologias, que, pela escolha ou 
disposição das matérias, coostituem criações intelectuais, 
são como tais protegidas, sem prejuízo dos direitos dos 
autores sobre cada uma das obras que fazem parte dessas 
compilações. 

6) As obras acima designadas gozam de proteção em 
todos os países unionistas. A proteção exerce-se em bene­
fício dos autores e de seus legítimos representantes. 

7) Os países da União reservam-se a faculdade de 
determinar, nas legislações nacionais, o âmbito de aplica­
ção das leis referentes às obras de arte aplicada e aos de­
senhos e modelos industriais, assim como as condições de 
proteção de tais obras, desenhos e modelos, levando em 
conta as disposições do artigo 7 .4) da presente Conven­
ção. Para as Qbras protegidas exclusivamente como de­
senhos e modelos no país de origem, não pode ser recla­
mada, nos outros países unionistas, senão a proteção es­
pecial concedida aos desenhos e modelos nesses países; 
entretanto, se tal proteção especial não é concedida nesse 
país, estas obras serão protegidas como obras artísticas. 

8) A proteção da presente Convenção não se aplica 
às notícias do dia ou às ocorrências diversas que têm o 
caráter de simples informações de imprensa. 

Artigo 2 bis 

1) Os países da União reservam-se a faculdades de 
excluir, nas legislações nacionais, parcial ou totalmente, 
da proteção prevista no artigo anterior os discursos políti­
cos e os discursos pronunciados nos debates judiciários. 

2) Os Países da União reservam-se igualmente à fa­
culdade de estabelecer nas suas leis internas as condições 
em que as conferências, alocuções, sermões e outras obras 
da mesma natureza, pronunciadas em público, poderão ser 
reproduzidas pela imprensa, transmitidas pelo rádio, pelo 
telégrafo para o público e constituir objeto de comunica­
ções públicas mencionadas no art. li bis I) da presente 
Convenção, quando tal utilização é justificada pela finali­
dade da informação a ser atingida. 

3) Todavia, o autor tem o direito exclusivo de reuni!' 
em. coleção as suas obras mencionadas nos parágrafos an­
tenores. 

Artigo 3 

1) São protegidos por força da presente Convenção: 
a) os autores nacionais de um dos países unionistas 

quanto às suas obras, publicadas ou não; ' 

b) os autores não nacionais de um dos países unio­
nistas, quanto às obras que publicarem pela primeira vez 
num desses países ou Simultaneamente em um pais estra­
nho à União e num país da União. 

2) Os autores não nacionais de um dos países da 
União mas que têm sua residência habitual num deles 
são, para a aplicação da presente Convenção, assimilados 
aqs autores nacionais do referido país. 

3) Por "obras publicadas" deve-se entender as obras 
editadas com o consentimento de seus autores, seja qual 
for o modo de fabricação dos exemplares, contanto que 
sejam postos à disposição do público em quantidade sufi­
ciente para satisfazer-lhe as necessidades, levando-se em 
conta a natureza da obra. Não constituem publicacão a 
representação de obras dramáticas, dramático-musicâis ou 
cinematográficas, a execução de obras musicais, a recita­
ção pública de obras literárias, a transmissão ou a radio­
difusão de obras literárias ou artísticas, a exposição de 
obras de arte e a construção de obras de arquitetura. 

4) Considera-se publicada simultaneamente em vá­
rios países toda e qualquer obra publicada em dois ou 
mais países dentro de trinta dias a contar da sua pri­
meira publicação. 

Artigo 4 

Por força da presente Convenção, são protegidos, 
mesmo se as condições previstas no artigo 3 não forem 
preenchidas; 

a) os autores das obras cinematográficas cujo pro­
dutor tenha sua sede ou sua residência habitual em um 
dos países da União; 

b) os autores das obras de arquitetura edificadas 
num país da União ou de obras de arte gráfica ou plástica 
incorporadas em um imóvel situado em um país da União. 

Artigo 5 

1) Os autores go:2:am, no que concerne às obras quan­
to às quais são protegidos por força da presente Conven­
ção, nos países da União, exceto o de origem da obra, dos 
direitos que as respectivas leis concedem atualmente ou 
venham a conceder no futuro aos nacionais. assim como 
dos direitos especialmente concedidos pela presente Con­
venção. 

2) O gozo e o exercício desses direitos não estão 
subordinados a qualquer formalidade; esse gozo e esse 
exercício independem da existência da proteção no país 
de origem das obras. Por conseguinte, afora as estipula­
ções da presente Convenção, a extensão da proteção e os 
meios processuais garantidos ao autor para salvaguardar 
os seus direitos regulam-se exclusivamente pela legislação 
do País onde a proteção é reclamada. 

3) A proteção no país" de origem é regulada pela 
legislação nacional Entretanto, quando o autor não per­
tence ao pais de origem da obra quanto à qual é protegido 
pela presente Convenção, ele terá nesse país os mesmos 
direitos que os autores nacionais. 

4) Considera-se país de origem: 

a) quanto às obras publicadas pela primeira vez num 
dos países da União, este último país; entretanto, se se 
tratar de obras publicadas simultaneamente em vários 
países da União que concedam prazos de proteção dife­
rentes, aquele dentre eles cuja lei conceda prazo de pro­
teção menos extenso; 
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b) quanto às obras publicadas simultaneamente num 
país estranho à União e num país da União, este último 
país; 

c) quanto às obras não publicadas ou quanto às obras 
publicadas pela primeira vez num país estranho à União, 
sem publicação simultânea num país da União, aquele a 
que pertence o autor; entretanto, 

i) se se tratar de obras cinematográficas cujo pro­
dutor tenha sua sede ou sua residência habitual num 
país da União, o país de origem será este último; e 

ii) se se tratar de obras de arquitetura edificadas 
num país da União ou de obras de aites gráficas e plás­
ticas incorporadas num imóvel situado em um país da 
União, o país de origem será este último país. 

Artigo 6 

1) Quando um país estranho à União não proteger 
de maneira suficiente as obras dos autores pertencentes 
a qualquer dos países da União, este último poderá res­
tringir a proteção das obras cujos autores pertencem, à 
data da primeira publicação dessas obras, ao outro país 
e não têm residência habitual em qualquer país unionista. 
Se o país da primeira publicação exercer esta faculdade, 
os outros países da União não serão obrigados a conceder 
às obras submetidas a este regime especial uma proteção 
mais ampla do que aquela que lhes é concedida no país 
da primeira publicação. 

2) Nenhuma restrição determinada por força do pa­
rágrafo precedente, deverá prejudicar os direitos que o 
autor tenha adquirido sobre qualquer obra sua publicada 
em país unionista antes de entrar em vigor essa restrição. 

3) Os Países unionistas que, em virtude do presente 
artigo, restringirem a proteção dos direitos dos autores, 
notificá-lo-ão ao Diretor-Geral da Organização Mundial 
de Propriedade Intelectual (abaixo designado "Diretor­
Geral") mediante declaração escrita em que se indiquem 
os países em relação aos quais a proteção se restringe, 
bem como as restrições a que os direitos dos autores per­
tencentes a esses países ficam sujeitos. O Diretor-Geral 
comunicará imediatamente o fato a todos os países da 
União. 

Artigo 6 bis 
1) Independentemente dos direitos patrimoniaís de 

autor, e mesmo depois da cessão dos citados direitos, o 
autor conserva o direito de reivindicar a paternidade da 
obra e de se opor a toda deformação, mutilação ou outra 
modificação dessa obra ou a qualquer dano à mesma obra, 
prejudiciais à sua honra ou à sua reputação. 

2) Os direitos reconhecidos ao autor por força do 
parágrafo 1) antecedente mantêm-se, depois de sua morte, 
pelo menos até a extinção dos direitos patrimoniais e 
são exercidos pelas pessoas físicas ou jurídicas a que a 
citada legislação reconhece qualidade para isso. Entre­
tanto, os países cuja legislação, em vigor no momento 
da ratificação do presente Ato ou da adesão a ele, não 
contenha disposições assegurando a proteção depois da 
morte do autor, de todos os direitos reconhecidos por força 
do parágrafo 1) acima, reservam-se a faculdade de esti­
pular que alguns desses direitos não serão mantidos depois 
da morte do autor. 

3) Os meios processuais destinados a salvaguardar os 
direitos reconhecidos no presente artigo regulam-se pela 
legislação do país onde é reclamada a proteção. 

Artigo 7 

1) ~ duração da proteção concedida pela presente 
Convençao compreende a vida do autor e cinqüenta anos 
depois da sua morte. 

2) Entretanto, quanto às obras cinematográficas. os 
países da União têm a faculdade de dispor que o prazo 
da proteção expira cinqüenta anos depois que a obra 

tiver se tornado acessível ao público com o consentimento 
do autor, ou que. se tal acontecimento não ocorrer nos 
cinqüenta anos a contar da realização de tal obra, a du­
ração da proteção expire einqüenta anos depois da refe­
rida realização. 

3) Quanto às obras anônimas ou pseudônimas, a du­
ração concedida pela presente Convenção expira cin­
qüenta anos após a obra ter se tornado licitamente aces­
sível ao público. No entanto, quando c pseudônimo ado­
tado pelo autor não deixa qualquer dúvida acerca da sua 
identidade, a duração da proteção é a prevista no pará­
grafo 1). Se o autor de uma obra anônima ou pseudônima 
revela a sua identidade durante o período acima indicado, 
o prazo de proteção aplicável é o previsto no parágrafo 1 l. 
Os países da União não estão obrigados a proteger as 
obras anônimas ou pseudônimas quanto às quais há razão 
de presumir-se que o seu a· . .Itor morreu há cinqüenta anos. 

4) Os países da União reservam-se, nas suas legisla­
ções nacionais, a faculdade de regular a duração da pro­
teção das obras fotográficas e das obras de artes aplicadas 
protegidas_ como obras artísticas; entretanto, a referida 
duração nao poderá ser inferior a um período de vinte e 
cinco anos contados da realização da referida obra. 

5) O prazo de proteçáo posterior à morte do autor e 
os prazos previstos nos parágrafos2),e3) e4) precedentes, 
começam a correr da mort,~ ou da ocorrência mencionada 
nos referidos parágrafos, mas a duração desses prazos não 
se conta senão a partir do dia 1.0 de janeiro do ano se­
guinte àquele em que ocorreu a morte ou a ocorrência 
em questão. 

6) Os países da União têm a faculdade de conceder 
uma duração de proteção superior àquelas previstas nos 
parágralos precedentes. 

7) Os países da União vinculados pelo Ato de Roma 
da presente Convenção e que concedem, nas suas legis­
lações nacionais em vigor no momento da assinatura do 
presente Ato, durações inferiores àquelas m:evistas nos 
parágrafos precedentes têm a faculdade de conservá-las 
ao aderir ao presente Ato ou ao ratificá-lo. 

8) Em quaisquer casos, a duração será regulada pela 
lei do pais em que a proteção for reclamada; entretanto, 
a menos que a legislação deste último país resolva de outra 
maneira, a referida proteção não excederá à duração fi­
xada no país de origem da obra. 

Artigo 7 bis 

As disposições do artigo antecedente são igualmente 
aplicáveis quando o direito de autor pertence em comum 
aos colaboradores de uma obra, sob reserva de que os 
prazos consecutivos à morte do autor sejam calculados 
a partir da data da morte do último colaborador sobre­
vivente. 

Arligo 8 

Os autores de obras literárias e artísticas protegidos 
pela presente Convenção gozam, durante toda a vigência 
dos seus direitos sobre as ;mas obras originais, do direito 
exclusivo de fazer ou autorizar a tradução das mesmas 
obras. 

Artigo 9 

1) Os autores de obras literárias e artísticas prote­
gidas pela presente Convenção gozam do direito exclusi­
vo de autorizar a reprodução destas obras, de qualquer 
modo sob qualquer forma que seja. 

2) As legislações dos países da União reserva-se a 
faculdade de permitir a reprodução das referidas obras 
em certos casos especiais, contanto que tal reprodução 
não afete a exploração normal da obra nem cause pre­
juízo injustificado aos interesses legítimos do autor. 

3) Qualquer gravação sonora ou visual é conside­
rada uma reprodução no sentido da presente Convenção. 
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Artigo 10 

1) São lícitas as citações tiradas de uma obra já lici­
tamente tornada acessível ao público, com a condição de 
que sejam conforme aos bons usos e na medida justificada 
pela finalidade a ser atingida, inclusive as citaç.ões de 
artigos de jornais e coleções periódicas sob forma de re­
sumos de imprensa. 

2) Os países da União reservam-se a faculdade de 
regular, nas suas leis nacionais e nos acordos particulares 
já celebrados ou a celebrar entre sí, as condições em que 
podem ser utilizadas licitamente, na medida justificada 
pelo fim a atingir, obras literárias ou artisticas a título 
de ilustração do ensino em publicações. emissões radiofô­
nicas ou gravações sonoras ou visuais, sob a condição de 
que tal utiliza~o seja conforme aos bons usos. 

3) As citações e utilizações mencionadas nos pará­
grafos antecedentes serão acompanhadas pela menção da 
fonte e do nome do autor, se esse nome figurar na fonte. 

Artigo 10 bis 

1) Os países da União reservam-se a faculdade de 
regular nas suas leis internas as condições em que se 
pode proceder à reprodução na imprensa, ou a radiodi­
fusão ou a transmissão por fio ao público, dos artigos de 
atualidade de discussão econômica, política, religiosa, pu­
blicação em jornais ou revistas periódicas. ou das obras 
radiofônicas do mesmo caráter, nos casos em que a repro­
ducão, a radiodifusão ou a referida transmissão não sejam 
exPressamente reservadas. Entretanto, a fonte deve sem­
pre ser claramente indicada; a sanção desta obrigação é 
determinada pela legislação do país em que a proteção é 
reclamada. 

2) Os países da União reservam-se igualmente a fa­
culdade de regular nas suas legislações as condições nas 
Quais, por ocasião de relatos de acontecimentos da atua­
lidade por meio de fotografia, cinematografia ou trans­
missão por fio ao público, as obras literárias ou artísticas 
vistas ou ouvidas no decurso do acontecimento podem, na 
medida justificada pela finalidade de informação a atin­
gir, ser reproduzidas e tornadas acessíveis ao público. 

Artip 11 

1) Os autores de obras dramáticas, dramático-musi­
cais e músicais gozam do direito exclusivo de autorizar; 
1.0 a representação e a .execução públicas das suas obras, 
inclusive a reprgsentacão e a execucão públicas por todos 
os meios e processos: 2.0 a transmissão pública por todos 
os meios da represer;ttação e da execuçâo das suas obras. 

2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de 
obras dramáticas ou dramático-musicais, por toda a du­
ração dos seus direitos sobre a obra original, no que res­
peita à tradução das suas obras. 

Artl~ro 11 bis 

1) Os autores de obras literárias e artistlcas gozam 
do direito exclusivo de autorizar: 1.0 a radiodifusão de suas 
obras ou a comunicação pública das mesmas obras por 
qualquer outro melo que sirva para transmitir sem fio 
os sinais, os sons ou as imagens: '2.0 qualquer comunica­
cão pública, quer nor fio, quer sem fio. da obra radiodi­
fundida, quando a referida comunicação é feita por um 
outro organismo que não o da origem: 3.o a comunicacão 
nública. por mein rl~ alto-falante ou oor qualquer outro 
instrumento análogo transmissor de sinais, de sons ou 
imagem. da obra radiodifundida. 

2) Compete às legislações dos Países da União regu­
lar as condições de exercício dos direitos constantes do 
parágrafo 1 do presente Artigo, mas tais condições só 
terão um efeito estritamente limitado ao país que as tiver 
e:;tabelecido. Essas conrlicões não poderão. em caso algum, 
afetar o direito moral do autor, ou o direito que lhe per-

tence de receber remuneração equitativa fixada na falta 
de acordo amigável, pela autoridade co~petenÍe. 

3) . Salvo estipulação em contrário, as autorizações 
concedidas nos termos do parágrafo 1 do presente Artigo 
não implicam autorização de gravar por meio de instru­
mentos que fixem os sons ou as imS:gens, as obras radio­
difundidas. Entretanto, os países da União reservam-se a 
fac~ldade de detenninar nas suas legislações nacionais o 
regtme das gravações efêmeras realizadas por um orga­
nismo de radiofusão pelos seus próprios meios e para as 
suas emissões. Essas legislações poderão autorizar a con­
servação de tais gravações em arquivos oficiais, atendendo 
ao seu caráter excepcional de documentação. 

Artigo 11 ter 

1) Os autores de obras literárias gozam do direito ex­
clusivo de autorizar: 1.0 a recitação pública de suas obras, 
inclusive a recitação pública por todos os meios ou pro­
cessos; 2.0 a transmissão pública por todos os meios da 
recitação de suas obras. 

2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de 
obras literárias durante toda a duração de seus direitos 
sobre a obra original, no que respeita à tradução de suas 
obras. 

Artigo 12 

Os autores de obras literárias ou artísticas gozam do 
direito exclusivo de autorizar as adaptações, arranjos e 
outras transformações das mesmas obras. 

Artigo 13 

1) Cada país da União pode, no que lhe diz respeito, 
estabelecer reservas e condições relativas ao direito do 
autor de uma obra musical e do autor da letra cuja gra­
vação, juntamente com a obra musical, já foi autorlzada 
por este último, de autorizar a gravação sonora da refe­
rida obra musical, eventualmente com a letra; mas todas 
as reservas e condições desta natureza só terão um efeito 
estritamente limitado ao País que as tiver estabelecido e 
não poderão em casa algum afetar o direito que tem o 
autor de receber remuneração equitativa, fixada, na falta 
de acordo amigável, pela autoridade compete.nte. 

2) As gravações de obras musicais que tenham sido 
realizadas num Pais da União nos tennos do artigo 13.3 
das Convenções assinadas em Roma a 2 de junho de 1928 
e em Bruxelas a 26 de junho de 1948 poderão, naquele 
país, constituir objeto de renroduções sem o consentimento 
do autor da obra musical até a eJCptracão de um período de 
dais anos contados da data na qual o referido país fica 
vinculado pelo presente Ato. 

3) As gravações feitas nos termos dos parágrafos 
1) e 2) do presente artigo e importadas, sem autorização 
das partes interessadas. para um pais onde não sejam 
lícitas poderão ser alí apreendidas. 

Artigo 14 

1) Os autores de obras literárias ou artísticas têm 
o direito exclusivo de autorizar: 1.0 - a adaptação e re­
producão cinematográfica dessa obra e a distribuição das 
obras assim adaptadas ou reproduzidas~ 2.0 - a repre­
sentacão e a execucão núbHcas e a transmissão por fio 
ao público das obras assim adaptadas ou reoroduztdas. 

2) A adaptação, sob qualquer outra forma artística. 
das realizações cinematográficas extraídas de obras lite­
rárias ou artísticas fica submetida, sem prejuízo da au­
torização dos seus autores, à autorização dos autores das 
obras originais. 

3) As disposições do artigo 13 .1) não são aplicáveis. 
Artitto 14 bis 

1 l Sem prejuízo do.s direitos do autor de qualquer 
obra que poderia ter sido adaptada ou reproduzida, a .. 
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obra cinematográfica é protegida como uma obra ori­
ginal. O titular do direito de autor sobre a obra cinema­
tográfica goza dos mesmos direitos que o autor de uma 
obra original, inclusive os direitos mencionados no artigo 
precedente. 

2) a) A determinação dos titulares do direito de au­
tor sobre a obra cinematográfica é re.servada à legislação 
do país em que a proteção e reclamada. 

b) Entretanto, nos países da União nos quais a le­
gislação reconhece entre estes titulares os autores das 
contribuiçõe-s prestadas à realização da obra cinematográ­
fica, estes últimos, se se comprometeram a prestar tais 
contribuições, não poderão, salvo estipulação contrãria ou 
particular, se opor à reprodução, à distribuição, à repre­
sentação e à execução públicas, à tran.sml.ssão por fio 
ao público, à radiodifusão, à comunicação ao público, à 
colocação de legendas e à dublagem dos textos, da obra 
cinematográficas. 

c) A questão de saber se a forma do compromisso 
acima referido deve, para a aplicação da alínea b) pre­
cedente, ser ou não um contrato escrito ou um ato escrito 
equivalente é regulada pela legislação do país da União 
em que o produtor da obra cinematográfica tem sua sede 
ou sua residência habitual. Todavia, a legislação dos países 
da União onde a proteção é reclamada fica reservada a 
faculdade de dispor que tal compromisso deve ser um con­
trato escrito ou um ato escrito equivalente. Os países que 
fazem uso desta faculdade deverão notificá-lo ao Diretor­
Geral por uma declaração escrita que será imediatamente 
comunicada por este último a todos os outros países da 
União. 

d) Por "estipulação contrária ou particular" deve 
entender-se toda condição restritiva que possa acompa­
nhar o referido compromisso. 

3) A Ineno.s que a legislação nacional decida de ou­
tra maneira, a disposição do parágrafo 2 b) acima não 
são aplicáveis nem aos autores dos argumentos dos diá­
logos e das obras musicais, criados para a realização da 
obra cinematográfica, nem ao realizador principal da 
m_esma. Entretanto, os Países da União cuja legislação 
nao contenha disposições prevendo a aplicação do pará­
grafo 2) b) precitado ao referido realizador deverão no­
tificá-lo ao Diretor-Geral mediante uma declaração escri­
ta que será imediatamente comunicada por este último 
a todos os outros países da União. 

Artigo 14 ter 

1) Quanto às obras de artes originais e aos manuscri­
tos o.riginais dos escritores e compositores, o autor - ou, 
depoiS d~ ~ua morte, as pessoas físicas ou jurídicas como 

- ta1s qualificadas pela legislação nacional - goza de um 
direito inalienável de ser interessado nas operações de . 
venda de que a obra for objeto depois da primeira cessão 
efetuada pelo autor. 

2) A proteção prevista no parágrafo anterior só é 
exigível em cada país unionista se a legislação do país a 
que pertence o autor admite essa proteção e na medida 
em que o permite a legislação do país onde tal protecão 
é reclamada. · 

. 3) As modalidades e as taxas da percepção são deter­
mmadas em cada legislação nacional. 

Artigo 15 

1) Para que os autores das obras literárias e artís­
ticas prot~gidos pel~ presente Convenção sejam, até prova 
em contrario, cons1derados como tais é admitidos em 
conseqüência, perante o.s tribunais dos' paíse:. da União, 
a proceder judicialmente contra os contrafatores, basta 
que os seus nomes venham indicados nas obras pela for­
ma usual. O presente parágrafo é aplicável mesmo quan­
do os nomes são pseudônimos, desde que os pseudônimos 

adotados não deixem quaisquer dúvidas acerca da identi­
dade dos autores. 

2) Presume-se produtor da obra cinematográfica, sal­
vo prova em contrário, a pessoa fisica ou jurídica cujo 
nome é indicado na referida obra na forma habitual. 

3) Quanto às obras anônimas, e às pseudônimas que 
não sejam as mencionadas no parágrafo 1) anterior, o 
editor cujo nome vem indicado na obra é, sem necessi­
dade de outra prova, considerado representante do autor; 
nesta qualidade tem poderes para salvaguardar e fazer 
valer os direitos deste. A disposição do presente pará­
grafo deixa de aplicar-se quando o autor revelou a sua 
identidade e justificou a sua qualidade. 

4) a) Quanto às obras não publicadas cujo autor 
é de identidade desconhecida, mas, segundo tudo leva a 
presumir, nacional de um país da União, é reservada à 
legislação desse país a faculdade de designar à autoridade 
competente para representar esse autor e com poderes 
para salvaguardar e fazer valer os direitos do mesmo nos 
países da União. 

b) OS Países da União, que, por !orça desta disposi­
ção, procederem a tal designação, notificá-lo-ão ao Di­
retor-Geral mediante uma declaração escrita em que serão 
indicadas todas as informações relativas à autoridade as­
sim designada. O Diretor-Geral comunicará imediata­
mente a referida declaração a todos os outros países da 
União. 

Artigo 16 

1) Toda obra contrafeita pode ser apreendida nos 
países da União oude a obra original tem direito à pro­
teção legal. 

2) As disposições do parágrafo precedente são igual­
mente aplicáveis às reproduções provenientes de um pais 
onde a obra não é protegida ou deixou de sê-lo. 

3) A apreensão efetua-se de acordo com a legislação 
interna de cada país. 

Artigo 17 

As disposições da presente Convenção não podem pre­
judicar, seja no que for, o direito que tem o Governo de 
qualquer dos Paises da Un.ião de permitir, vigiar ou proi­
bir, por medidas de legislação ou de polícia interna, a 
circulação, a representação ou a exposição de qualquer 
obra ou produção a respeito das quais a autoridade com­
petente julgue necessário exercer esse direito. 

1) A presente Convenção aplica-se a todas as obras 
que, na data da entrada em vigor deste instrumento, não 
caíram ainda no domínio público nos seus países de ori­
gem por ter expirado o praz.o de proteção. 

2) Todavia, se uma obra, por ter expirado o prazo 
de proteção que lhe era anteriormente reconhecido, caiu 
no domínio público no país onde a proteção é reclamada, 
não voltará a ser ali protegida. · 

3) A aplicaÇão deste princípio efetuar-se-á de acor­
do com as estipulações contidas nas convenções especiais 
já celebradas ou a .celebra.r neste sentido entre paises da 
União. Na falta de semelhantes estipulações, os países 
respectivos regularão, cada qual no que lhe disser respei­
to, a.s modalidades relativas a tal aplicação. 

4) As disposições precedentes aplicam-se igualmente 
no caso de novas ade.sõe~ à União e quando a proteção 
for ampliada por aplicação do artigo 7.0 ou por abandono 
de reservas. 

Artigo 19 

As disposições da pre.sente Convenção não impedem 
que se reivindique a aplicação de disposições mais am­
plas que venham a ser promuJgadas na legislação de qual­
quer país unionista. 
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Artigo 20 

Os governos dos países da União reservam-se o direito 
de celebrar entre si acordos particulares, desde que tais 
acordos concedam aos autores direitoS mais extensos do 
que aqueles conferidos pela Convenção ou contenham 
estipulações diferentes não contrárias â mesma. As dis­
posições dos acordos existentes que correspondem às con­
diGões acima indicadas continuam em vigor. 

Artigo 21 

1) Figuram em Anexo disposições especiais relativas 
aos países em via de desenvolvimento. 

2) Sob reserva das disposições dO artigo 28.1)b), c 
Anexo forma parte integrante do presente Ato. 

ArtigO 22 

ll a) A União tem uma Assembléia composta dos 
países da União vinculados pelos artigos 22 a 26. 

b) o Governo de cada país é representado por um 
delegado, que pode ser assessorado por suplentes, conse­
lheiros e peritos. 

c) Os ônus de cada delegação são suportados pelo 
Governo que a designou. 

2) a) A Aasembléia: 

i) trata de todas as questões relativas à manutenção 
e ae desenvolvimento da União e à aplicação da presente 
Convenção; 

ii) dá ao "Bureau international de la propriété in­
tellectuelle" (abaixo denominado "o Bureau Internatio­
nal"), mencionado na ·Convenção que instituiu a organi­
zação Mundial da Propriedade Intelectual abaixo denomi­
nada "a Organização"), diretrizes relativas à preparação 
das conferências, de revisão, levando devidamente em 
conta as observações dos países da União que não são 
vinculados pelos artigos 22 a 26; 

iii) examina e aprova os relatórios e as atividades 
do Diretor .. Qeral da Organização -relativos à União e lhe 
dá todas as diretrizes úteis referentes às questões da com­
petência da União; 

iv) elege os membros da Comissão Executiva da AB­
sembléia; 

v) examina e aprova os relatórios e as atividades de 
sua Comissão Executiva e lhe dá diretrizes; 

vi) -baixa o programa, adota o orçamento trienal da 
·União e aprova suas contas de encerramento; 

vii) adota o regimento financeiro da União; 

viii) cria as comissões de peritos e grupos de traba­
lho que julgar úteis à realização dos objetivos da União; 

ix) decide quais os países não-membros da União e 
quais as organizações intergovernamentais e internacio­
nais não-governamentaiB que podem -ser admitidas nas 
suas reuniões na qualidade de observadores; 

:x) adota as modificações do.s artigos ·22 a 26 ·, 

xi) em-preende qualquer outra ação apropriada a fim 
de alcançar os objetivos da União; 

:rd.l) executa quaisquer outras tarefas decorrentes da 
presente Convenção; 

xiü) exerce, com a res-salva de que os aceite, -os di­
reitos que lhe são conferidos pela convenção que instituiu 
a organização. 

b) Em questões que interessem igualmente outras 
Uniões administradas pela Organização, a Assembléia es­
tatui após tomar conhecimento do parecer da Comissão 
de Coordenação da Organização. 

3) a) Cada pais-membro da Assembléia dispõe de 
um voto. 

h) O <QUOI'um ·é constituído pela metade dos países­
membros da Assembléia. 

c) Não obstante as disposições da alínea b), se por 
ocasião de uma sessão o número dos países representados 
for inferior à metade mas igual ou superior a um terço 
dos países membros da A&sembléia, esta poderá tomar de­
cisões; entretanto, a.s decisões da Assembléia, com exceção 
daquelas relativas ao processamento dos trabalhos, só se 
tornarão executórias quando as condicões enunciadas 
abaixo forem cumpridas. O Bureau Intel-nacional comu­
nica as referidas decisões aos países-membros da Assem­
bléia que não estavam representados, convidando-os a 
expressar por escrito, num prazo de três meses contados 
da data da referida comunicação, seu voto ou sua absten­
ção. Se, expirado este prazo, o número dos países que as­
sim exprimiram seu voto ou sua abstenção for pelo menos 
igual ao número de países que faltavam para que ,o quo­
rum fosse alcançadO por ocasião da sessão, as referidas 
decisões tornar-se-ão executórias, .contanto que se man­
tenha ao mesmo tempo a maioria necessária. 

d) Ressalvadas as disposições do artigo 26.2), as de­
cisões da Assembléia são tomadas por maioria de dois 
terços dos votos expressos. 

e) A abstenção não é computada como voto. 

f) Um delegadO não pode representar senão um só 
país e somente pode votar em nome dele. 

g) Os países da União que não são membros da 
Assembléia são admitidos às suru:; reuniões na qualidalie 
de observadore~ 

4) a) A Assembléia se reúne uma vez em cada .tnês 
anos em sessão ordinária, mediante convocação feita pelo 
Diretor-Geral ·e, salvo casos ·eXcepcienais, durante ·o mes­
mo .período e no mesmo lugar que -a Assembléia-Geral da 
-Organização. 

b) A Asseml:Héia se reúne em sessão extraordiná:c.ia 
mediante convocação feita pelo Diretor-Geral, a pedido 
da -COmissão Executiva ou de um quarto dos .países-mem­
bros da Assembléia. 

5) A assembléia adotará seu próprio regimento in­
terno. 

Artigo 23 

1) A Assembléia tem uma Comissão ,Executiva. 

2) a) A Comissão Executiva é composta dos países 
eleitos .pela .Assembléia dentre os :países membros desta 
última. Além disso, o país em cujo território a Organização 
tem sua sede dispõe, ex officio, de um lugar na Comissão, 
-r:essalvadas as tnsposições ao artigo 25. 7) b) . 

b) O Governo de cada país membro .da Cemissão 
Executiva é representado por um delegado que pode ser 
assessorado por :suplentes, conselheiros ·e peritos. 

c) As despesas de cada delegação são ·custeadas pelo 
Governo que a designou. 

3) o número dos países-membros da Com.issão :exe­
cutiva corresponde à quarta parte do número dos países­
membros da Assembléia. No cálculo das vagas a preencher, 
o resto que fica depois da divisão por quatro não é tomado 
em consideração. 

4) Por ocasião da eleição dos membros da .Comissão 
Executiva, a Assembléia levará em conta uma distribuição 
geográfica equitativa e a necessidade de estarem os paí­
ses que são partes nos Acordos Especiais que possam ser 
estabelecidos sem relação com a União entre os países 
gue constituem a COmissão Executiva. 

5) a) Os membros da· Comissão Executiva permane­
cem nas suas funções a partir do encerramento da sessão 
da Assembléia no decurso da qual foram eleitos até o tér­
mino da sessão ordinária seguinte da Assembléia. 
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b) Os membros da Comissão Executiva são reelegí­
veis no limite máximo de dois terços deles. 

c) A Assembléia regulamenta as modalidades da 
eleição e da eventual reeleição dos membros da Comissão 
Executiva. 

6) a) A Comissão Executiva: 
i) prepara o projeto de ordem do dia da Assem­

bléia; 
ii) submete à Assembléia propostas relativas aos pro­

jetos de programa e de orçamento trienal da União pre­
parados pelo Diretor-Geral; 

üi) dá seu parecer, nos limites do programa e do 
orçamento trienal, sobre os programas e os orçamentos 
anuais preparados pelo Diretor-Geral; 

iv) submete a Assembléia, com os comentãrios apro­
priados, os relatórios periódicos do Diretor-Geral e os re­
latórios anuais de verificação das contas; 

v) toma todas as medidas úteis com vistas à exe­
cução do programa da União pelo Diretor-Geral, nos ter­
mos das decisões da Assembléia e levando em conta as 
circunstâncias sobrevindas entre duas sessões ordinárias 
da referida Assembléia; 

vi) se desincumbe de quaisquer outras tarefas que 
lhe sejam atribuídas no âmbito da pr~sente Convenção. 

b) Relativamente às questões que interessem igual­
mente outras Uniões administradas pela Organização, a 
Comissão Executiva estatui depois de tomar conhecimen­
to 9-o parecer do Conselho de Coordenação da Organi­
zaçao. 

7) a) A Comissão Executiva reúne-se uma vez por 
ano em sessão ordinária, mediante convocação feita pelo 
Diretor-Geral, na medida do possível durante o mesmo 
período e no mesmo lugar que a Comissão de Coordena­
ção da Organização. 

b) A Comissão Executiva se reúne em sessão extra­
or~inária mediante convocação feita pelo Diretor-Geral, 
seJa por iniciativa deste último, seja a pedido de Seu 
presidente ou de um quarto de seus membros. 

8) a) Cada país membro da Comissão Executiva 
dispõe de um voto. 

b) A metade dos países-membrOs da Comissão Exe 
cutiva constitui o quorum. 

c) Ai3 decisões são tomadas por maioria simples dos 
votos expressos. 

d) A abstenção não pode ser considerada como voto. 
e) Um delegado não pode representa~ senão um só 

País e somente pode votar em nome dele. 
9) Os países da União que não sejam membros da 

Comissão Executiva são admitidos às reuniões na qua­
lidade de observadores. 

10) A Comissão Executiva adotará seu próprio re­
gimento interno. 

Artigo 24 

__ 1) _a) As tarefas administrativas que incumbem à 
Umao sao asseguradas pelo Bureau Internacional, que su­
cede ao Bureau da União unido com o Bureau de União 
instituído pela Convenção Internacional para a Proteção 
da Propriedade Industrial. 

b) o Bureau Internacional encarrega-se especialmen­
te do secretariado dos diversos órgãos da União. 

c) O Diretor-Geral da Organização é o mais alto 
funcionário da União e a representa. 

2) O Bureau Internacional reúne e publica as in­
for.mações ~~!ativas à proteção do direito de autor. Cada 
Pa1s da Umao comunica, logo que possível, ao Bureau In-

ternacional o texto de qualquer nova lei assim como de 
quaisquer textos oficiais relativos a proteção do direito de 
autor. 

3) O Bureau Internacional publica um periódico 
mensal. 

4) O Bureau Internacional fornece a qualquer país 
da União, a seu pedido, informações sobre as questões 
relativas à proteção do direito de autor. 

5) O Bureau Internacional realiza estudos e fornece 
serviços destinados a facilitar a proteção do direito de 
autor. 

6) O Diretor-Geral e qualquer membro do pessoal 
por ele designado participam, sem direito de voto, de 
todas as reuniões da Assembléia, da COmiSsão Executiva 
e qualquer outra comissão de peritos ou grupo de traba­
lho. O Diretor-Geral ou um membro do pessoal designado 
por ele é, ex officio, secretário dos referidos órgãos. 

7) a) O Bureau Internacional, em confonnidade com 
as diretrizes da Assembléia e em cooperação com Comis­
são Executiva, prepara as conferências de revisão das dis­
posições da Convenção que não sejam aquelas compre­
endidas nos artigos 22 a .26. 

b) O Bureau Internacional pode consultar órgãos in­
tergovernamentais e internacionais não-governamentais 
relativamente à preparação das conferências de revisão. 

c) O Diretor-Geral e as pessoas designadas por ele 
participam, sem direito <le voto, das deliberações dessas 
conferências. 

8) O Bureau Internacional executa quaisques outras 
tarefas que lhes sejam atribuídas. 

!l.rtigo 25 

1) a) A União tem uni orçamento. 
b) O orçamento da União abrange as receitas e as 

despesas próprias da União, sua contribuição para o or­
çamento das despesas comuns às Uniões, assim como, 
eventualmente, a quantia posta à disposição do orçamento 
da Conferência da Organização. 

c) Consideram-se despesas comuns às Uniões as des­
pesas que não são excluslvamente atribuídas à União mas 
igualmente a uma ou várias outras Uniões administradas 
pela Organização. A parte da União nessas despesas co­
muns e proporcional ao interesse que ditas despesas apre­
sentam para ela. 

2) O orçamento da União é estabelecido levando-se 
em conta as exigências de coordenação com os orça­
mel}tos das outras Uniões administradas pela Organi­
zaçao. 

3) O orçamento da União é financiado com os se­
guintes recursoo: 

i) as contribuições dos paises da União; 
ü) as taxas e quant:as devidas pelos serviços pres­

tados pelo Bureau Internacional pOr conta da União; 
üi) o produto da venda das publicações do Bureau 

Internacional relativas à União e os direitos correspon­
dentes a estas publicações; 

iv) os donativos, legados e subvenções; 
v) os aluguéis, juros e outras rendas diversas. 
4) a) A fim de determinar sua parte de contribuição 

ao orçamento, cada país da União é incluído numa classe 
e paga suas contribuições anuais com base em um nú­
mero de unidades fixado como segue: 

Classe I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Classe n ........................... 20 
Classe ill 
Classe IV 

15 
10 
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Classe V .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Classe VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Classe VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

b) A menos que já o tenha feito antes, cada país 
declarará, no momento do depósito de seu instrumento 
de ratificação ou de adesão, em qual das mencionadas 
classes deseja ser incluído. Pode mudar de classe. Se es­
colheu uma classe inferior, deve comunicar o fato à As­
sembléia por ocasião de uma de suas sessões ordinárias. 
Tal mudança entrará em vigor no inicio do ano civil se­
guinte à referida sessão. 

c) A contribuição anual de cada país consiste numa 
quantia cuja relação à soma total das contribuições 
anuais ao orçamento da União, de todos os países é a 
mesma que a relação entre o número de unidade da clas­
se na qual está incluído o número total das unidades do 
conjunto dos países. 

d) As contribuicões vencem no dia 1.0 de janeiro de 
cada ano. · 

e) Um país atrasado no pagamento de suas contri­
buições não pode exercer seu direito de voto, em qual­
quer dos órgãos da União do qual é membro, se o mon­
tante de seus atrasados é igual ou superior ao das con­
tribuições das quais é devedor pelos dois anos completos 
esgotados. Entretanto, qualquer um desses órgãos pode 
permitir que tal pais continue exercendo seu direito de 
voto no órgão enquanto julgar que o atraso resulta de 
circunstâncias excepcionais e inevitáveis. 

f) No caso em que o orçamento não haja sido ado­
tado antes do início do novo exercício, continuará a ser 
aplicado, conforme as modalidades previstas pelo regi­
mento financeiro, o orçamento do ano anterior; 

5) O montante das taxas e quantias devidas por ser­
viços prestados pelo Bureau Internacional par conta da 
União é fixado pelo Diretor-Geral, que informa sobre 
isso a Assembléia e a Comissão Executiva; 

6) a) A União possui um fundo de giro constituído 
por um pagamento único, efetuado por cada país da 
União. Se o fundo se torna insuficiente, a Assembléia de­
cide seu aumento; 

b) O montante do pagamento inicial de cada país 
para o citado fundo ou de sua participação no aumento 
deste último é proporcional à contribuição desse país pa­
ra o ano no curso do qual se constituiu o fundo ou se re­
solveu o aumento. 

e) A proporção e as modalidades de pagamento são 
determinadas pela Assembléia, mediante proposta do Di­
retor-Geral e após parecer da Comissão de Coordenação 
da Organ.ização. 

7) a) O Acordo de sede concluído com o pais em 
cujo território a Organização tem sua sede prevê que, se 
o fundo de giro for insuficiente, este pais concederá adi­
antamentos. O montante desses adiantamentos e as con­
dições nas quais são concedidos constituem objeto, em 
cada caso, de acordos separados entre o país em questão 
e a Organização. Enquanto tal país tiver obrigação de con­
ceder adiantamentos, di.sporá ele, "ex officio", de uma ca­
deira na Comissão Executiva. 

b) o pais mencionado na alínea a) e a Organização 
têm, cada um, o direito dE' denunciar o compromisso de 
conceder adiantamentos, mediante notificação por escri­
to. A denúncia entra em vigor três anos depois do fim 
do ano no curso do qual ela foi notificada. 

8) A verificação das contas é assegurada, segundo as 
modalidades previstas pelo regimento financeiro, por um 
ou vários países da União ou por técnicos de controle 
externo, que são, com o consentimento deles, designados 
pela Assembléia. 

Artigo 26 

1) Propostas de modificação dos artigos 22 - 23 -
24 - 25 e do presente artigo podem ser apresentadas por 
qualquer país membro da Assembléia, pela Comissão 
Executiva ou pelo Diretor-Geral. Estas propostas são co­
municadas por este último aos países membros da As­
sembléia seis meses pelo menos antes de serem subme­
tidas à Assembléiri para exame. 

2) Toda modificação dos artigos mencionados no § 1) 
é adotada pela Assembléia. A adoção requer três quartos 
dos votos expressos; entretanto, qualquer modificação do 
artigo 22 e do presente parágrafo requer quatro quintos 
dos votos expressos. 

3) Qualquer modificação dos artigos mencionados na 
alínea 1) entra em vigor um mês depois do recebimento 
pelo Diretor-Geral das notificações escritas de aceitação, 
efetuada em conformidade com suas respectivas normas 
constitucionais, de três quartos dos países que eram mem­
bros da Assembléia no momento em que a modificação 
foi adotada. Qualquer modificação dos referidos artigos, 
assim aceita, vincula todos os países que sejam membros 
da Assembléia no momento em que a modificação entra 
em vigor ou que se tornam membros numa data ulterior; 
entretanto, qualquer modificação que aumente as obriga­
<;Ões financeiras dos países da União não vincula senão 
aqueles dentre eles que notificaram sua aceitação de tal 
modificação. 

Artigo 27 

1) A presente Convenção será submetida a rev1soes 
a fim de nela se introduzirem melhoramentos que possam 
aperfeiçoar o sistema da União. 

2) Para tal efeito, realizar-se-ão conferências, suces­
sivamente, num dós países da União; entre os delegados 
dos referidos países. 

3) Sem prejuízo das disposições do artigo 26 apli­
cáveis à modificação dos artigos 22 a 26, qualquer revisão 
do presente Ato, inclusive o Anexo, requer a unanimidade 
dos votos expressos. 

Artigo 28 

1) a) Qualquer dos países da União que tenha assina­
do o presente Ato pode ratificá-lo e, se não o tiver assi­
nado, pode a ele aderir. Os instrumentos de ratificação 
ou de adesão são depositadas junto ao Diretor-Geral; 

b) Qualquer dos países da União pode declarar no seu 
instrumento de ratificação ou de adesão que sua ratifica­
ção ou sua adesão não é aplicável aos artigos 1 a 21 e ao 
Anexo; entretanto, se tal país já fez uma declaração de 
acordo com o artigo VI. - 1) do Anexo, só pode declarar 
no referido instrumento que sua ratificação ou sua adesão 
não se aplica aos artigos 1 a 20. 

c) Qualquer dos países da União que, de acordo com a 
alínea b), excluiu dos efeitos de sua ratificação ou de sua 
adesão as disposições mencionadas na referida alínea pode, 
a qualquer momento posterior, declarar que estende os 
efeitos de sua ratificação ou de sua adesão a estas dispo­
sições. Tal declaração é depositada junto ao Diretor-Geral. 

2) a) Os atirgos 1 a 21 e o Anexo entram em vigor 
três meses depois que as duas condições seguintes foram 
preenchidas: 

i) cinco Países d~a União pelo menos ratificaram o pre­
sente Ato ou a ele aderiram sem fazer declaração segundo 
o parágrafo 1 > b l ; 

ii) a Espanha, os Estados Unidos da América, a Fra.nça 
e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte fica­
ram vinculados pela Convenção universal sobre o direito 
de autor, tal qual foi revista em Paris a 24 de julho 
de 1971. 

b) A entrada em vigor mencionada na alínea a) é 
efetiva em relação aos países da União que, três meses 
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pelo menos antes da referida entrada em vig_or, deposi­
taram instrumentos de ratificação ou de adesao que não 
contêm declaração segundo o parágrafo 1) b). 

c) Em relação a qualquer dos pai~e~ da União ao qual 
a alínea b) niio é aplicável e que ra~Iflca o presente A~ 
ou a ele adere sem fazer declaraçao segundo o p~ra­
grafo 1) b), os artigos 1 a 21 e o Anexo. entram em v1g~r 
três meses depois da data em que o Diretor-Geral noti­
ficou o depósito do instrumento de ratificação ou de ade­
são em causa a menos que uma data posterior tenha 
sido indicada 'no instrumento depositado. Neste último 
caso, os artigos 1 a 21 e o Anexo entram em vigor em 
relação a esse país na data assim indicada. 

d) As disposições das alíneas al a c) não afetam a 
aplicação do artigo VI do Anexo. 

3) Em relacão a qualquer dos países da União que 
ratifique o prese"nte Ato ou a ele adira com ou sem decla­
racão segundo o parágrafo 1) b), os artigos 22 a 38 entram 
ení vigor três meses depois da data em que o Diretor-Geral 
houver notificado o depósito do instrumento de ratificação 
ou de adesão em causa, a menos que uma data posterior 
tenha sido indicada no instrumento depositado. Neste 
último caso, os artigos 22 a 38 entram em vigor em rela­
ção a esse país na data assim indicada. 

Artigo 29 

1) Qualquer país estranho à União pode aderir ao pre­
sente Ato e tornar-se, assim, parte na presente Convenção 
e membro da União. Os instrumentos de adesão são depo­
sitados junto ao Diretor-Geral. 

2) a) Ressalvada a alínea b), a presente Convenção 
entra em vigor em relação a qualquer país estranho à 
União três meses depois da data em que o Diretor-Geral 
notificou o depósito de seu instrumento de adesão, a menos 
que uma data posterior tenha sido indicada no instrumen­
to depositado. Neste último caso, a presente Convenção 
entra em vigor em relação a esse país na data assim 
idicada. 

b) se a entrada em vigor em aplicação da alínea al 
precede a entrada em vigor dos artigos 1 a 21 e do Anexo 
em aplicação do artigo 28.2) a), o referido país será vin­
culado, no intervalo, pelos artigos 1 a 20 do Ato de Bru­
xelas da presente Convenção que passam a substituir os 
artigos 1 a 21 e o Anexo. 

Artigo 29 bis 

A ratificação do presente Ato ou a adesão a este Ato 
por qualquer país não vinculado pelos artigos 22 a 38 elo 
Ato de Estocolmo da presente Convenção equivale, para o 
único fim de poder-se aplicar o artigo 14.2) da Convenção 
que instituiu a Organização, à ratificação do Ato de Esto­
colmo ou à adesão a este Ato com a limitação prevista 
pelo artigo 28 .1) b) i) de tal Ato. 

Artigo 30 

1) Ressalvadas as exceções permitidas pelo pará­
grafo 2) do presente artigo, pelo artigo 28.1) b), pelo arti­
go 33.2), assim como pelo Anexo a ratificação ou a adesão 
importa, de pleno direito, em acessão a todas as cláusulas 
e admissão a todas as vantagens estipuladas pela presente 
Convenção. 

2) a) Qualquer país da União que ratifica o presente 
Ato ou a ele adere pode, sem prejuizo do artigo V .2) do 
Anexo, conservar o benefício das ressalvas que formulou 
anteriormente, com a condição de declará-lo ao fazer o 
depósito de seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

b) Qualquer país estranho à União pode declarar, ao 
aderir à presente Convenção, e sem prejuízo do artigo 
V .2) do Anexo, que entende substituir, provisoriamente 
pelo menos, ao artigo 8 do presente Ato, relativo ao direi­
to de tradução, as disposições do artigo 5 da Convenção 

da União de 1886, completada em Paris em 1896, ficando 
bem entendido que estas disposições visem somente a 
tradução numa língua de uso geral no referido país. Sem 
prejuízo do artigo I. 6) h) do Anexo qualquer país tem a 
faculdade de aplicar, relativamente ao direito de tradução 
das obras que têm como país de origem que faça uso de 
tal ressalva, uma protet;ão equivalente à concedida por 
este último país. 

c) Qualquer país pode, em qualquer momento, retirar 
as referidas ressalvas, mediante notificação dirigida ao 
Diretor-Geral. 

Artigo 31 

ll Qualquer pais pJde declarar em seu instrumento 
de ratificação ou de adeaão, ou pode informar ao Diretor­
Geral mediante notifica•rão escrita em qualquer momento 
posterior, que a presente Convenção é aplicável à totali­
dade ou a parte dos territórios, designados na declaração 
ou na notificação, pelos quais assume a responsabilidade 
das relações exteriores. 

2) Qualquer país que tenha feito tal declaração ou 
efetuado tal notificação pode, em qualquer momento, noti­
ficar ao Diretor-Geral que a presente Convenção deixa de 
ser aplicável à totalidade ou a parte dos referidos terri­
tórios. 

3) a) Qualquer declaração feita por força do pará­
grafo 1) entra em vigor na mesma data em que a rati­
ficação ou a adesão em cujo instrumento ela foi incluída, 
e qualquer notificação e!'etuada por força deste parágrafo 
entra em vigor três meE.es depois de sua notificação pelo 
Diretor-Geral. 

b) Qualquer notific::.ção efetuada por força do pará­
grafo 2) entra em vigor doze meses depois de seu recebi­
mento pelo Diretor-Geral. 

4) O presente artigo não poderá ser interpretado 
como acarretando o reconhecimento ou a aceitação táci­
ta por qualquer dos paí::;es da União da situação de fato 
de qualquer território ao qual a presente Convenção é 
tornada aplicável por u::n outro país da União por força 
de uma declaração feita em aplicação do parágrafo 1). 

Artigo 32 

1 l O presente Ato substitui, nas relações entre os 
países da União, e na medida em que se aplica, a Conven­
cão de Berna, de 9 de setembro de 1886, e os Atos de revisão 
Subseqüentes. Os Atos que vigoravam anteriormente con­
tinuam sendo aplicáveis, em sua totalidade ou na medida 
em que o presente Ato não os substitui" por força da frase 
anterior, nas relações com os países da União que não 
ratifiquem o presente Ato ou que a ele não adiram. 

2) Os países estranhos à União que passem a ser 
partes no presente Ato f-plicá-lo-ão, sem prejuízo das dis­
po&,ições do parágrafo 3), relativamente a qualquer país da 
União que não seja parte deste Ato, ou que, sendo parte do 
mesmo, tenha feito a declaração prevista no artigo 28.1) 
b). Os referidos países admitirão que tal país, em suas 
relações com eles: 

i) aplique as disposições do Ato mais recente do 
qual seja parte e, 

ii) sem prejuízo do disposto no artigo I. 6) do Anexo, 
tenha a faculdade de adaptar a proteção no nível pre­
visto pelo presente Ato. 

3) Os países que invocaram o benefício de qualquer 
das faculdades previstas no Anexo podem aplicar as dis­
posições do Anexo que dizem respeito à faculdade ou às 
faculdades cujo benefíeio invocaram, em suas relações 
com qualquer pais da União que não esteja vinculado 
pelo presente Ato, com a condição de que este último 
país tenha aceito a aplicação de tais disposições. 
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Artigo 33 

1) Todos os litígios entre dois ou mais países da 
União, que ctigar respeito à interpretação ou à aplicação 
da presente Convenção e que não sejam solucionados por 
via de negociações, serão submetidos à corte Internacio­
nal de Justiça por qualquer dos países em causa, me­
diante petição redigida em conformidade com o Estatuto 
da COrte, salvo se os países em causa acordarem em 
qualquer outra forma de solução. O Bureau Internacional 
será informado pelo país requerente do litígio submetido 
ao Tribunal e disso dará conhecimento aos outros países 
da União. 

2) No momento em que firmar o presente Ato ou 
depositar seu instrumento de ratificação ou de adesão, 
qualquer país poderá declarar que não se considera vin­
culado pelas disposições do parágrafo 1). As disposiçõe.') 
do parágrafo 1) não são aplicáveis no que diz respeito a 
qualquer litígio ê'ntre tal país e os demais países da União. 

3) Qualquer país que tenha feito uma declaração se­
gundo o disposto no parágrafo 2) pode retirá-la, em qual­
quer tempo, mediante notificação dirigida ao Diretór­
Geral. 

Artigo 34 

1) Sem preJmzo do disposto no artigo 29 bis, depois 
da entrada em vigor dos artigos 1 a 21 e do Anexo, ne­
nhum país pode aderir a Atos anteriores a presente 
Convenção ou ratificá-los. 

2) A partir da entrada em vigor dos artigos 1 a 21 
e do Anexo, nenhum país pode fazer declaração por força 
do disposto no artigo 5 do Protocolo relativo aos países 
em vias de desenvolvimento, anexo ao Ato de Estocolmo. 

Artigo 35 

1) A presente COnvenção manter-se-á em vigor por 
tempo indeterminado. 

2) Qualquer país pode denunciar o presente Ato me­
diante notificação dirigida ao Diretor-Geral. Esta denún­
cia implica também em denúncia de todos os Atos ante­
riores e não produzirá efeito senão com referência ao 
país que a tenha apresentado, permanecendo a Convenção 
em vigor e executiva com relação aos outros paises da 
União. 

3) A denúncia produzirá efeito um ano depois da 
data em que o Diretor-Geral recebeu a notificação. 

4) O direito de denúncia previsto no presente artigtJ 
não poderá ser exercido por qualquer pais antes de expi­
rado o prazo de cinco anos a contar da data em que tal 
país se tenha tornado membro da União. 

Artigo 36 

1) Todo país parte na presente Convenção se com­
promete a adotar, de conformidade com sua Constitui­
ção, as medidas necessárias para assegurar a aplicação 
da presente Convenção. 

2) Entende-se que, no momento em que um país se 
vincula pela presente Convenção, deve estar em condições. 
de conformidade com sua legislação interna, de aplicar 
as disposições da presente Convenção. 

Artigo 37 

1l a) O presente Ato é assinado em um único exem­
plar nas línguas inglesa e francesa e, sem prejuízo do 
parágrafo 2), é depositado junto ao Diretor-Geral. 

b) Textos oficiais são elaborados pelo Diretor-Geral. 
depois de consultados os Governos interessados, nas lín­
gPas alemã. árabe-. espanhola italiana e portuguesa, e nas 
outras línguas que poderão ser indicadas pela Assembléia. 

c) Em caso de divergência quanto à interpretação 
dos diversos textos, fará fé o texto francês. 

2) O presente Ato perm~mece aherto à assinatura 
até 31 de janeiro de 1972 Até esta data, o exemplar men-

cionado no parágrafo 1) a) será depositado junto ao 
Governo da República Francesa. 

3) O Diretor~Geral transmitirá duas cópias certifi­
cadas conformes do texto assinado do presente A to aos 
Governos de todos os países da União e, a pedido, ao 
Governo de qualquer outro país. 

. 4) O Diretor-Geral furá registrar o presente Ato 
JUnto ao Secretariado da Organização das Nações Unidas. 

5) O Diretor-Geral notificará aos Governos de todos 
os países da ~D:ião _as assinaturas, os depósitos de instru­
mentos de rat1f1caçao ou de adesão e de declarações com­
preendidas nesses instrumentos ou efetuadas em aplica­
ção dos artigos 28.1) c), 30.2) a) e b) e 33.2) a entrada 
em vigor de qualquer disposicões do presente Ato as no­
tificações de denúncia e as ~notificações feitas eÍn apli­
cação dos artigos 30.2) c), 31.1, e 2), 33.3) e 38.1), assim 
como as notificações mecionadas no Anexo. 

Artigo 38 

1) Os países d_a União que não ratificaram o pre­
sente Ato ou que nao aderiram a ele e que não são vin­
culados pel?s ar~igos 22 a 26. do Ato de Estocolmo podem 
e?'e~cer ate ? dia 26 de abril de 1975, se o desejarem, os 
direitos previstos pelos referidos artigos, como se fossem 
por eles vinculados, Qualquer país que deseje exercer os 
ret·eridos direitos deposita para este fim junto ao Diretor­
Geral uma notificação escrita que entra em vigor na data 
de seu recebimento. Tais países são considerados membros 
da Assembléia até a referida data. 

2) Enquanto todos os países da União não se tiverem 
tornado membros da Organizacão o Bureau Internacional 
da Organização funcionará iiualmente como Secretaria 
da União e o Diretor-Geral como Diretor de tal Secre­
taria. 

3) Quando todos os países da União se tiverem tor­
nado membros da Organização, os direitos, obrigações e 
bens da Secretaria da União passarão para o Bureau In­
ternacional da Organização. 

<Convem;ão de Berna, revista em Paris, em 2t 
de julho de 1971). 

ANEXO 

Artigo 1 

1) Qualquer pais considerado, de conformidade com 
a prãtica estabelecida na Assembléia Geral das Nações 
Unidas, como país em via de desenvolvimento que rati­
fique o presente Ato, do qual o presente Anexo forma 
parte integrante, ou que a ele adira, e que, em vista de 
sua situação econômica e de suas necessidades sociais e 
c~lturais, não se considere estar, de imediato, em condi­
çoes de tomar as disposições próprias para assegurar a 
proteção de todos os direitos, tais como previstos no pre­
sente Ato, pode, mediante notificação depositada junto 
ao Diretor-Geral, no momento do depósito de seu instru­
mento de ratificação ou de adesão ou, sem prejuízo do 
disposto no artigo V .1 c), em qualquer data ulterior, de­
clarar que invocará o benefício da faculdade prevista 
pelo artigo li ou daquela prevista pelo artigo III ou de 
ambas as faculdades. Pode em lugar de invocar o bene­
ficio da faculdade prevista pelo artigo 11, fazer uma decla­
ração conforme o artigo V .ll a). 

2) a) Qualquer declaração feita por força do pará­
grafo 1) e notificada antes de ter expirado um período 
de dez anos, contados da entrada em vigor dos artigos 1 
a 21 e do presente Anexo de acordo com o artigo 28.2, 
permanecerá válida até que tenha expirado o referido 
período. Poderá ser renovada na sua totalidade ou par­
cialmente por outros períodos sucessivos de dez anos me­
diante notificação depositada junto ao Diretor-Geral, não 
mais de quinze meses mas não menos de três meses antes 
de ter expirado o período decenal em curso. 
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b) Qualquer declaraç~o feita nos _termos do p~rá­
grafo 1) e notificada depois de ter exp~rado um Pt;rtodo 
de dez anoS contados da entrada em vigor dos artigos 1 
a 21 e do p'resente Anexo de acordo _com o arti~o 28.2), 
permanece válida até que tenha expirado o penado de­
cenal em curso. Pode ser renovada como previsto na se­
gunda frase da alínea a). 

3) Qualquer país da Uni&o que tenha deixado de se~ 
considerado como um pais em vias de desenvolvimento 
de acordo com o disposto na alíne-a 1) não estará mais 
habilitado a renovar sua declaração tal qual está prevista 
na alínea 2) e quer retíre ou não oficialmente sua decla­
ção, tal país perderá a possibilidade de ~nvocar o b~­
neficio ·das faculdades mencionadas no paragrafo 1), seJa 
ao expirar o período decenal em curso, seja três anos 
depois que tenha deixado de ser considerado um país em 
vias de desenvolvimento, devendo ser aplicado o prazo 
que mais tarde vença. 

4) Se, na época em que a declaração feita em vir­
tude do parágrafo 1) ou do parágrafo 2) deixa de vigorar, 
houver em estoque exemplares produzidos sob o regime 
de licença concedida por força das disposições do pre­
sente Anexo, tais exemplares poderão continuar a ser 
postos em circulação até seu esgotamento. 

5) Qualquer país que seja vinculado pelas disposi­
ções do presente Ato e que tenha depositado uma decla­
ração ou uma notificação de acordo com o artigo 31.1 
relativamente à aplicação do referido Ato a determinado 
território cuja situação pode ser considerada como aná­
loga àquela dos países mencionados no parágrafo 1) pode, 
em relação a esse território, fazer a declaração mencio­
nada no parágrafo 1) e a notificação de renovação indi­
cada no parágrafo 2). Enquanto vigorar esta declaração 
ou esta notificação, as disposições do presente Anexo 
aplicar-se-ão ao território em relação ao qual a mesma 
foi feita. 

6) a) fato de que um país invoca o benefício de uma 
das faculdades mencionadas no parágrafo 1) não auto~ 
riza outro pai.s a dar às obras cujo país de origem é o pri­
meiro país em questão uma proteção inferior àquela que 
é- obrigado a conceder de acordo com os artigos 1 a 20. 

b) A faculdade de reciprocidade prevista pelo artigo 
30.2) b), segunda frase, não pode, até a data em que 
expira o prazo aplicável de acordo com o artigo 1.3), .ser 
exercida para obras cujo país de origem é um que fez 
declaração de acordo com o artigo V .1) a L 

Artigo 11 

1) Todo país que tenha declarado que invocarão o 
benefício da faculdade prevista pelo presente artigo será 
habilitado, relativamente às obras publicadas sob forma 
impressa ou sob qualquer outra forma análoga de repro­
dução, a substituir o direito exclusivo de tradução pre­
visto no artigo 8 por um regime de licenças não-exclusi­
vas e intransferíveis, concedidas pela autoridade compe­
tente nas condições indicadas a seguir e de acordo com o 
artigo IV. 

2. a) Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3), 
quando, ao expirar um período de três anos ou um perío­
do mais longo determinado pela legislação nacional do 
referido país, contado da primeira publicação de uma obra, 
a tradução não foi publicada numa língua de uso geral 
nesse país, pelo titular do direito de tradução ou com 
sua autorização, qualquer nacional do referido país po­
derá obter uma licença para traduzir a obra na referida 
lingua e publicar essa,..... tradução sob forma impressa ou 
sob qualquer outra forma análoga de reprodução. 

b) Uma licença também pode ser concedida em vir­
tude do presente artigo se estiverem esgotadas todas as 
edições da tradução publicada na língua em apreço. 

3) a) No caso de tradução numa língua que não é 
de uso geral num ou em vários países desenvolvidos, mem­
bros da União, um período de um ano subsistirá o perío­
do de três anos mencionado no parágrafo 2) a). 

b) Qualquer país mencionado no parágrafo 1) pode, 
com o acordo unânime dos países desenvolvidos, membros 
da União, nos quais a mesma língua é de uso geral, subs­
tituir, no caso de tradução para a referida língua, o pe­
ríodo de três anos mencionados no parágrafo 2) a) por 
um período mais curto fixado de conformidade com o 
referido acordo, não podendo, todavia, tal período ser 
inferior a um ano. Entretanto, as disposições da frase pre­
cedente não são aplicáveis quando se trata de inglês, es­
panhol ou francês. Qualquer acordo neste sentido será 
notificado ao Diretor-Geral pelos Governos que o tiverem 
concluídos. 

4) a) Nenhuma licença mencionada no presente ar­
tigo poderá ser concedid2. antes de expirado um prazo su­
plementar de seis meses, no caso em que ela possa ser 
obtida ao expirar de um período de um ano; 

i) contados da data em que o requerente cumpre 
as formalidades previstas pelo artigo IV .1); 

ii) ou então, se a identidade ou o endereço do titu­
lar do direito de tradução não for conhecido, contados da 
data em que o requerente procede, como previsto no ar­
tigo IV .2), ao envio das cópias do requerimento apresen­
tado por ele à autoridade competente a fim de obter a 
licença. 

b) Se, no decurso de um prazo de seis ou de nove 
meses, uma tradução na língua para a qual o requerimen­
to foi apresentado é publicada pelo titular do direito de 
tradução ou- com a sua autorização, nenhuma licença será 
concedida por força do ~resente artigo. 

5) Qualquer licença mencionada no presente artigo 
somente poderá ser concedida para fins escolares, univer­
sitários ou de pesquisa. 

6) Se a tradução de uma obra for publicada pelo ti­
tular do direito de tradução ou com sua autorização por 
um preço comparável àquele em uso no país em causa 
para obras análogas, qualquer licença concedida por for­
ça do presente artigo cessará se tal tradução for na 
mesma lingua e tiver, em essência, o mesmo conteúdo 
que a tradução publicada por força da licença. Poder­
se-á continuar a distribuição de todos os exemplares já 
produzidos antes da expiração da licença, até o esgota­
mento dos mesmos. 

7) Para as obras que são compostas principalmente 
de ilustrações, uma licença para realizar e publicar uma 
tradução do texto e para reproduzir e publicar ilustra­
ções somente poderá ser concedida se as condições do 
artigo III forem igualmente preenchidas. 

8) Nenhuma licença. poderá ser concedida por força 
do presente artigo quando o autor tiver retirado da cir­
culação todos os exemplares de sua obra. 

9) a) Uma licença para traduzir uma obra que te­
nha sido publicada sob forma impressa ou sob qualquer 
forma análoga de reprodução pode também ser concedi­
da a qualquer órgão de radiodifusão que tenha sua sede 
num pais mencionado no parágrafo 1), em conseqüência 
de um pedido feito à autoridade competente do país do 
referido organismo, contando que tenham sido preenchi­
das todas as seguintes condições: 

i) a tradução seja feita a partir de um exemplar 
produzido e adquirido de acordo com a legislação do re­
ferido país; 

ii) a tradução seja utilizável somente em emissões 
destinadas ao ensino ou à difusão de informações de ca­
ráter científico ou técní:o destinadas aos perítos de de­
terminada profissão; 
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iii) a tradução seja utilizada exclusivamente para os 
fins enumerados no ponto ii) em emissões feitas licita­
mente e destinadas aos beneficiários no território do re­
ferido país, inclusive as emissões feitas mediante registros 
sonoros e visuais realizados licitamente e exclusivamen­
te para tais emissões; 

iv) os usos feitos da tradução não tenham caráter 
lucrativo. 

b) Registros sonoros ou visuais de uma tradução fei­
ta por um órgão de radiodifusão sob o regime de uma li­
cença concedida por força da presente alínea podem, para 
os fins e sem prejuízo das condições enumeradas na alí­
nea a) e com o acordo desse órgão, ser também utilizados 
por qualquer outro órgão de radiodifusão com sede no 
país cuja autoridade competente concedeu a licença em 
questão. 

c) Sempre que todos os critérios e condições enume­
rados na alínea a) sejam respeitados, uma licença pode 
igualmente ser concedida a um órgão de radiodifusão pa­
ra traduzir qualquer texto incorporado numa fixação au­
diovisual feita e publicada unicamente para uso escolar 
e universitário. 

d) Sem prejuízo das alíneas a) a c). as disposições 
dos parágrafos precedentes são apllcáveis à concessão e 
ao exercício de qualquer licença concedida por força do 
presente parágrafo. 

Artigo III 

1) Qualquer país que tenha declarado que Invocará 
o benefício da faculdade prevista pelo presente artigo terá 
direito para substituir o direito exclusive de reprodução 
previsto no artigo 9.0 por um regime de licenç.as não ex­
clusivas e instransferíveis, concedidas pela autoridade 
competente nas condições indicadas a seguir e de acordo 
com o artigo IV: 

2) a) Com relação a uma obra à qual o presente ar­
tigo é aplicável por força do parágrafo 7.0 e quando, ao 
expirar. 

i) do período fixado no parágrafo 3.0 ) e contado a 
partir da primeira publicação de uma edição determina­
da de uma tal obra ou 

ü) de um período mais longo fixado pela legislação 
nacional do Pais mencionado no parágrafo 1.0) e contado 
a partir da mesma data. exemplares dessa edição não 
foram postos à venda, no referido país, para atender às 
necessidades, que.r do público, quer do ensino escolar e 
universitário, pelo titular do direito de reprodução ou com 
a sua autorização, por um preço comparável ao em uso 
em tal pais para obra análogas, qualquer nacional do 
referido pais poderá obter uma licença para reproduzir e 
publicar essa edição, por esse preço ou por preço inferior, 
a fim de atender às necessidades do ensino escolar e 
universitário. 

b) Uma licença para reproduzir e publicar uma edi­
ção que foi posta em circulação como o descreve a alínea 
a) pode também ser concedida por força das condi­
ções previstas pelo presente artigo se, depois de expirado 
o período aplicável, exemplares autorizados dessa edição 
não estão mais à venda no país em questão, durante um 
período de seis meses, para responder às necessidades, 
quer do público, quer do ensino escolar e universitário, 
a um preço comparável àquele que é pedido no referido 
pais para obras anâlogas. 

3) o período a que se refere o parágrafo 2.0 ) a) i) 
é de cinco anos. Entretanto, 

i) para as obras que tratem de ciências exatas e 
naturais e da tecnologia, serâ de três anos; 

ü~ p~ra as obras que pertença!l} .ao campo 9-a ima­
ginaçao, como romances, obras poettcas. dramaticas e 
musicais e para os livros de arte, será de sete anos. 

4) a) No caso em que possa ser obtido após um 
período de três anos, a licença não poderâ ser concedida 
por "força do presente artigo antes da expiração de um 
prazo de seis meses 

i) a contar da data em que o requerente cumpre as 
formalidades previstas pelos artigos IV.1); 

ii) ou então, se a identidade ou o endereço do titu­
lar do direiW de reprodução não for conhecido, a contar 
da data em que o requerente procede, como previsto no 
artigo IV.2), ao envio das cópias do requerimento apre­
sentado por ele à autoridade competente a firn de obter 
a licença. 

b) Nos outros casos, e se o artigo IV.2) é aplicável, 
a licença não poderá ser concedida antes de expirado 
um prazo de três meses contados do envio das cópias do 
requerimento. 

c) Se durante o prazo de seis ou de três meses 
mencionado nas alíneas a) e b) houve uma distribuição, 
como descrito no parágrafo 2.0 ) a), nenhuma licença po­
derá ser concedida por força do presente artigo. 

d) Nenhuma licença poderá ser concedida quando 
o autor tiver retirado da circulação todos os exemplares 
da edição para cuja reprodução e publicação a licença 
foi requerida. 

5) Uma licença para reproduzir e publicar uma tra­
dução de uma obra não será concedida, por força do 
presente artigo, nos casos abaixo: 

i) quando a tradução em causa não foi publicado 
pelo titular do direito da tradução ou com sua autoriza­
ção; 

ii) quando a tradução não é feita numa língua de 
uso geral no país onde a licença é requerida. 

6) Caso sejam postos a venda exemplares de uma 
edição de uma obra no país mencionado no parágrafo 
1) para responder às necessidades, quer do público, quer 
do ensino secundário e universitário, pelo titular do di­
reito de reprodução ou com sua autorização, por um preço 
comparável àquele em uso no referido país para obras 
análogas, qualquer licença concedida por força do pre­
sente artigo caducará se essa edição for na mesma língua 
e tiver essencialmente o mesmo conteúdo que a edição 
publicada por força da licença. Poder-se-á continuar a 
distribuição da licença até o esgotamento dos mesmos. 

7) a) Sem prejuízo da alínea b), as obras às quais 
o presente artigo é aplicável são apenas as obras pu­
blicadas sob forma imprenssa ou. sob qualquer outra for­
ma análoga de reprodução. 

b) O presente artigo é igualmente aplicável à re­
produção a.udivisual de fixações licitas audiovisuais 
que constituem ou incorporem obras protegidas. assim 
corno à tradução do texto que as acompanha numa lin­
gua de uso geral no país em que a licença é requerida, 
ficando bem entendido que as fixações audiovisuais em 
questão foram concebidas e publicadas unicamente para 
fins escolares e universitários. 

Artigo IV 

1) Qualquer licença mencionada no artigo li ou no 
artigo III somente poderá ser concedida se o requerente, 
de acordo com as diSposições em vigor no país em causa, 
provar ter pedido ao titular do direito a autorização de 
fazer uma tradução e de publicá-la ou de reproduzir e 
publicar a edição, conforme o caso, e, depois das devidas 
diligências de sua parte, não tiver podido encontrá-lo ou 
não tiver podido obter sua autorização. Ao mesmo tempo 
em que faz tal pedido ao titular do direito, o requerente 
deve informar qualquer centro nacional ou internacional 
de informação de que trata o parágrafo 2.0 ). 

2) Se o titular do direito não tiver podido ser en­
contrado pelo requerente, este deve dirigir, pelo correio 
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aéreo e carta registrada, cópias do requerimento, apre­
sentado por ele à autoridade· competente com a finalidade 
de obter a licença, ao editor cujo- nome figura na obra 
e a qualquer centro n~cjonal. ou internacion~. de _infor­
mação que possa ter :3ldo des1gado, numa notiflcaçao de­
positada para este· fim junto ao Diretor-Geral, pelo Go­
verno do país em que se presuma que o editor tenha 
seu lugar principal de atividades. 

3) O nome do autor deve ser indicado em todos os 
exemplares da tradução ou da reprodução publicada sob 
o regime·· de uma licença concedida por força do artigo 
II ou do artigo III. O título da obra deve figurar em 
todos os exemplares. Se se tratar de uma tradução, o 
titulo original da obra deve em qualquer caso figurar 
em todos os exemplares. 

4) a) Qualquer licença concedida por força do ar­
tigo II ou do artigo III não se estenderá à exportação de 
exemplares e só será válida para a publicaçãoda tradu­
ção ou da reprodução, conforme- o caso, no interior do 
território do país em que a licença é requerida. 

b) Para os fins da aplicação da alinea a) deve ser 
considerado como exportação o envio de- exemplares a 
partir de um território para um :País que, para esse ter­
ritório. fez uma eeclaração .de acordo com o artigo !.5). 

c) Quando um órgão governamental ou qualquer ou­
tro órgão público de um país qúe concedeu, de acordo 
com o artigo II, uma licença para fazer uma tradução 
numa língua que não seja o inglês, o espanhol ou o fran­
cês, envia exemplares da tradução publicada por força 
de tal licença a um outro país tal expedição não será 
considerada, para os fins da alínea a), como sendo uma 
exportação se todas as condições seguintes forem pre­
enchidas: 

i) os destinatários são particulares nacionais do país 
cuja autoridade competente concedeu a licença, ou orga­
nizações que agrupem tais nacionais; 

ii) os exemplares são utilizados exclusivamente para 
fins escolares, universitários ou de pesquisa; 

üi) o envio de exemplares e sua distribuição ulte­
rior aos destinatários não se revestem de qualquer ca­
ráter lucrativo; e 

iv) o país para o qual os ex-emplares foram enviados 
concluiu um acordo com o país cuja autoridade compe­
tente outorgou a licença para autorizar a recepção dos 
mesmos, ou a distribuição, ou estas duas operações e o 
Governo deste último país notificou ao Diretor-Geral tal 
acordo; 

5) Todo exemplar publicado sob o regime de uma 
licença concedida por força do artigo II ou do artigo m 
deve conter menção na língua apropriada indicando que 
o exemplar é posto em circulação somente no país ou no 
território a que se aplica a referida licença. 

6) a) Medidas adequadas serão tomadas no plano 
nacional para que: 

i) a licença preveja em favor do títular do direito de 
tradução ou de reprodUção, conforme o caso, uma remu­
neração equitativa e de acordo com a tabela dos paga­
mentos normalmente efetuados no caso de licencas livre­
mente negociadas entre os interessados nos dÔis países 
em causa; e 

ii) sejam assegurados o pagamento e a remessa des­
ta remuneração; se existir uma regulamentação nacional 
relativa a divisas, a autoridade competente não poupará 
esforços, recorre-ndo aos mecanismos internacionais, para 
assegurar a remessa da remuneração em moeda interna­
cional'mente conversível ou em seu equivalente. 

b) Medidas adequadas serão tomadas no âmbito da 
legislação nacional para que seja garantida uma tradu-

ção correta da obra ou wna reprodução exata da edição 
em. causa, conforme o C3.SoJ. 

Artigo V 

1) a) Qualquer país habilitado a declarar que in­
vocará o benefício da faculdade prevista no artigo II pode, 
ao ratificar o presente ato, ou a ele aderir, substituir 
tal declaração por: 

i) se for wn país ao qual o artigo 30.2) a) ê aplicável, 
uma declaração nos tennos desta disposição no que diz 
respeito ao direito de tradução; 

ü) se for um país ao qual o artigo 30.2) a) não for 
aplicável e, mesmo se nã(] for um pais estranho à União, 
uma declaração como previ~to pelo artigo 30.2) b), pri­
meira frase. 

b) No caso de um país que deixou de ser considerado 
como país em vias de deE.envolvimento tal como mencio­
nado no artigo 1.1). uma declaração feita em confor­
midade com o presente parágrafo permanece válida até 
a data na qual expira o prazo aplicável de acordo com 
o artigo I.3). 

c) Nenhum país que faça uma declaração em con­
formidade cem o presente parágrafo poderá invocar ul­
teriormente o benefício da faculdade prevista pelo artigo 
II, mesmo se retirar tal declaração. 

2) Sem prejuízo do parâgrafo 3.0 , nenhum país que 
tiver invocado o benefício da faculdade prevista no artigo 
II poderá posteriormente fazer uma declaração conforme 
o parágrafo 1. 

3) Qualquer país que tenha deixado de ser conside­
rado como pais em via1:. de desenvolvimento tal como 
mencionado no artigo I. 1) poderá. o mais tardar dois 
anos antes de expirar o prazo aplicável de conformidade 
com o artigo I. 3), fazer uma declaração nó sentido do 
artigo 30.2) b), primeira frase, não obstante o fato de 
não se- tratar de um paía estranho à União. Esta decla­
ração entrará em vigor na data na qual expirar o prazo 
aplicável de acordo com o artigo 1.3). 

Artigo VI 

1) Qualquer país da União pode declarar, a partir 
da data do presente Ato e a qualquer momento antes de 
tornar-se vínculado pelos artigos 1 a 21 pelo presente 
Anexo: 

i) se se tratar de um país que, se fosse vinculado 
pelos artigos 1. o a 21 e nelo presente Anexo, estaria ha­
bilitado a invocar o benefício das faculdades mencionadas 
no artigo l.U, que aplicará as disposições do artigo II. 
ou do artigo III, ou -de ambos, às- obras cujo país de 
origem é um· país que, em aplicação do item iiJ abaixo, 
aceita a aplicação destes artigos para tais obras, ou que é 
vinculado pelos artigos 1.0 a 21 e Pelo presente Anexo, 
tal declaração pode se referir ao artigo V em lugar do 
artigo li; · 

ii) que aceita a aplicação do presente Anexo às obras 
das quais é ele o país de origem pelos países que fizeram 
uma declaração por força do item i) acima ou uma notí­
ficação por força do artigo I. 

2) Qualquer declaração em conformidade com o P~­
rágrafo 1.0 deve ser feita por escrito e depositada junto 
ao Diretor-Geral e entrará em vigor na data de seu de­
pósito. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devídamente au­
torizados para este fim, assinaram o presente- Ato. 

Feito em Paris, em 24 de julho de 1971. 

r As Comissões de Relações Exteriores e de Ed.U-
cação e Cultura.) _ . 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N.• 26, DE 1973 
(n.0 1.143-B/73, na Casa de origem) 

Aprova o Plano Nacional de Viação 

e dâ outras :Providências. 

O CONGRESSO NACIONAL OECRETAt 

Art. 19_- Fica aprovado o Plano Nacional 

g6 Viação (PNV) de que trata o Art. 89, item XI, da Constitu!_ 
ção Federal, r~presentado e descrito complementarmente no do­

cumento ane~o contendo as seguintes· seções: 

1. Coneêit~ação Geral. Sistema Nacional de Viação. 

:. -Sistem~ -Rodoviário Nacional I 

2.1 conce-ituação,· 

2,2 nomenclatura e relação descritiva das rodovia• do 
Sistema Rodoviário Federal, inteqrante• do 'lano 
Nacional d~ Viação. 

3. Sistema Ferroviârio Nacional: 

3.1 conceituação: 

3.2 nomenclatura e relaç:io descritiva das ferrovias i!l 
tegrantes do PlQno Nacional de Viação, 

4. Sistema PortuSrio Nacional: 

4.1 conceituação; 

4,2 relação descritiva dos portos mar!timos, tluvials 
e lacustres do Plano Nacional de Viação. 

$. Sistema Hidrovi~rio Nacional: 

5.1 concei tuaçiio; 

S.2 r~lação descritiva das vias naveglveis interiores 

do Plano Nacion-.1 de Viação. 

'· Sistema J\.erovUiriQ Nacional# 

6.1 conceituaç5o: 

6.2 rel<~ção descritiva elos aerõdrQI!IOs do Plano Nacio­

nal àe Viação; 

6.3 relação U~scritiva da3 aerovias. 

§ 19 - os sistemas mencionados naa seções 
2, 3, 4, 5 e 6, citadas, englobam as respectivas redes 

trufdas e previstas. 

cona-

§ 29 - AS localidades intermediárias con~ 

tantes das redes previstas ~ue fiqut"am nas relações descritl; 
vas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem 

-pontos obriqatórios de passagem, mas figuram apenas COI\10 ind!. 
cação g-eral da diretriz das vias consideradas, sendo o seu tr!; 

çado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos tê~ 

bicos e econômicos. 

§ 3Q - os órgãos federais das diferentes 

-.odalidades de transporte deverão elaborar as respectivas C<l!. 
tas geogrãficas em escala conveniente, que permita distinguir 
~ identificar facilmente as diretrizes viárias eom seus ponto!l 
~e passaqe111, assim. como os portos e aerbdromos, confonne as r!_ 

lações deacritivaa do Plano Nacional da Via.ão de qUe t~~ta e! 

ta }ei. 

~t. 20 ~O objetivo essencial do PlanQ 
Nacional de Viação é permitir o estabelecimento da infra·estru 
tura de um sistema vi!rio integrado, assim como as bases para 
planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às 

necessidades do Pa!s, sob o mUltiplo aspecto econômico-social• 
pol!tico-Jnilitar. 

Art. 39 • O Plano ~aeional de Viação sexS 
1mpl~mentado no eont~xto dos Planos Nacionais de DesenvolvimeU 
to e do~ Orçamentos Plurianuais de Investimento, institu!dos 
pelo ~to Cc~lcmentar n9 43, de 29 de janeiro de 1969,modific~ 

rlo pelo ~to Complementar n9 76, de 21 de outubro de 1969,e Lei 
Ccmplementar nQ 9, de 11 de dezembro de 1970, obedecidos, esF~ 
ciali!ICnte, os princípios e normas fundamentais seguintes, apl!. 
c:vcis a todo o Sistema Nacional de Viação, a .inclusive. i. nav!,. 
']ação mr!tima, hidroviárta e aéreaa 

a) a concepção da ~ •lstema nacional de 
transportes unifica~o, deveri ser a diretri~ básica para os d~ 
versos planejaroentos no Setor, visando sempre a uma coordena• 
ção racional entre QS. sistemaa federal, estaduais e munic1pais, 
he~ como entre toda_g as modaltdade• de transporte: 

b) os plolltlOS diretores e os estudos •• 
Viabilidade técnico•econômica devem Visar i seleção da altern!,. 
tivas mais eficientes, levando~se elfl conta poss!veis combina­
ções de duas ou mais modalidades de transporte devidamente co­
o:rdenadils e o escalonamento de prioridades para a solução esc,e 
lhida; 

c:) dar~se-ã preferência ao aprovei taJIW!nto 
da eapacidadé ociosa doa sistemas existentes, para, em etapa• 
suhscqCentes, cuiàar·se de sua expansão: 

d) a pol!tica tarifária será orientada no 
santldo de que o prece de cada serviço de transporte reflita 
neu custo econômico em regime de eficiência. Nestas condições, 
àeverã ser assegurado o ressarcimento, nas parcelas cab!vei~, 

d.:.s d.:!spesas de prestação de serviços ou de transportes anti!. 
c-M0::.m1coc q!Ul vcnhaJ!l il ser solicitados pelos poderes pillilicos; 

e) em conseq~ência ao principio anterior, 
serã assegurada aos usuários a liberdade de escolha da modal! 
da~ de trilnspo:rte que mais aliequadamente atenda ãs suns nece!,. 
~:idades, 

f) a execuç~o das obras referentes ao Si!_ 
tQma Nacional de Vi3Ção, especialmente as previstas no Plano 
~~eional de Viação, deve~ão ser reali~adas e~ função da exis­
t€ncia prévia-de estudos econômicos que justifiquem sua prior!. 
~~de, e de projetos detalhados de engenharia final o 

g) a aquisição de equipamentos ou execução 
d~! ir.~t.llações especializadas serão precedidas de justificati• 
v~, mediante estudos técnicos e econômico-financeiros; 

h) a adoção de quaisqu~r medidas organi2~ 
cionaiG, técnicas ou têenico-econôrnicas no Setor, deverão ~ 
patibili~ar e integrar os rnei~s usados aos objetiVos rnod~is ~ 

1~termodats dos transportes, eonsiderado o desenvolVimento ct­
entif!co e t~onolõgico mundial. Evitar-se-á, sempre que poss! 
vel, o emprego de métodos, processos, dispositivos,waquinaria$ 
ou materiais superados e que redundem em menor rent.milià<l<l• 
ou eficiência, facG àquele desenvolvimento• 

i} tanto os investirtléntos na 1nfra1str~ 

tura corr.o a ope:ração dos serviços de transportes reçer-se-3o 
por critérios económicosj res~alvam-se, ~penas, as neccssià&• 



1552 Terça-feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1973 

des imperiosas li~ada~ á Segurartça Nacional, e as de caráter 

a~cial, inadiáveis, definidas e justificadas como tais pelaG 

autoridades competentes, Vinculando-se, porém, sempre aos me~2 

;ÕS custos, e levadas em conta outras alternativas possíveis; 

j) os recu~sos gerados no Setor TranspOE 

tes serão des.tinados a financiar os investimentos na infra-e!_ 

• trutura e na operação dos serviços de transporte de interesse 

econômico .• os projetos e atividades destinados a atender às n~ 
cessidades de Segurança Nacional e as de carâter social, inad!. 

â.veis, definida3 como tais pelas autoridades coropete"ntes,sedio 

~inanciados por recursos especiais consignados ao Ministério 

dOe ~ransportes; 

1) os investimentos elll transportes dest!. 

aac!os a incrementar o aprovE'itarr.ento e de!lenvolvimento de n2 
vos recursos naturais, serão oons1derados como parte inte9r~ 

~de projetos agrícolas, industriais ·e de coloni~ação; sua e­
xecução será condicionada à ~nálise dos benefícios e custos d~ 

projeto intey~ado e aa =espectivas características técnicas a­
clequar-se-ão às necessidades daqueles projetos; 

a:) os investimentos em vias de transpor­

a, portos e aeroportos nas ár:e.a.s metropólitanas e demais á­
reas urba."las deverão ser coordenados por planos diretores ou 
p_rojetos espec!ficos e compatibilizados çOIIt os planos de dese!! 
volviii"IE!nto urbano, visando obter uma circulação eficiente de 

pusagciros e cargas, garantindo ao transporte terrestre, marf: 

timo e aéreo possibilidades de expansão sem preju!~o da raci2 

JlaUdade na localização ãas atividades econômicas e. dU zonas 

xe.141lnoiais., 

Art. 49 - AS rodovias ou t:r:ec:hos de rod2 

vias, já cor.struída"s e constantes do Plano Nacional de Viação 

aprovado pela Lei n9 4 592, de 29 de deze~ro"de 1964, e alt~ 

zaçõea posteriores e que não constem do Plano Nacional de Vi~ 

ção- apro":ado por esta lei, passam auto:naticamente p..ra a juri!, 
di9io da Unidade da Fedetação em que se localizem. 

Art. 59 -Poderão ser considerados COIIO 

complementando e integrando uma via terrestre do Plano Nacio­

nal da Viação, o:J acessos que sirvam como facilidades de car! 

ter ciOlllplement<lr ~ara o us\\ário, o!esde que estudos prelilllina­

~s indiquem sua necessidade e viabilidade finanoei~a o~ h&j~ 

motivo de Segurar.ça Nacionkl, obedecendo-se às condições est! 

belecidas por o!ecreto. 

Art:. 6? .. As vias o!e transpdrte, portos • 

urSdromos constantes do riano N"'cional de Viação ficam, sejall 

quais fo;;em os regimes de cor.cess:io e e:e propriedade a que peE, 
tençam, suho~dinadas às espcciZlcayõea_e normas tõcn~cas ap~ 

vadas pelo Governo l'ederal. "~. 

Art. 79 - os recurso$ provenie:ttes: do O!: 
çamento Geral da Uniiio e de Fundos espeCíficos, dest~nados ao 

Setor Transportes, não podarão sêr empregados em vias, portos 

e aer50romos que não const~m de programas ou planos ofiCiais, 

anuais ou pluria~uais, enquadrados nos respectivos sistemas de 

viação, obeãccidos os demuis dispositivos legais con~rnentes. 

Art. 89 .. os recursos que tenham sidCJ de!,. 

tinados para a·~~r,<'limento das obras constat~tes do Plano Nacio­
nal de Viaçdo, a?rovado pela Lei n9 4 59~, de ~9 de dezembro 

de !964·, serão transferidos automaticamente para a execução 

das mesmas obras consideradas no Plano de que trata esta lei, 
independentemente de ~~al~uer formalidade. 

Xrt. 9•7 -O PlMo"Nac_!onat de Via:Ção serâ~ 
el'il_princrpio, revisto de cinco em cinco anos, cabendo ao Cons~ 

lho Nacional de Tra!tSI,lortes procede!: ã.s xevisões e alterações 

necessárias .. 

Parãgrat'o iinlco - Dentro de cento e· oité!!. 
ta dias da viqênêla "desta LEd, o Conselho Nacional de TranspoE. 

tes estabelecerá a ~istemâtlca da implantação e planejamento 

do J>"lano Nacional ~ Viação,. obedecidos os princ:!pios e normaS 

;fundamentais 1 enume,:ãdos no Art. 39. 

Art. 10 - Os Estados, TerritQrios 1 Dirtr!, 
to Yederal e Municípios. elaborarão e reverão os seus Planos Vi 

ii.rios cont a finalidotde de obter-se adequada articulação e co~ 

patibilidade entre :;;eus sistemas viários, e destes com os Si!. 

temas feclerais de Viação. 

§ Í9 - o atendimento ao diSposto neste 
3rt::!go, no que se refere a planos e sistemas rodoviários, é 
condição ~ssencial 3 entreg;a., pelo Departan.=nto Na.cional de E!.· 

otradas de Rodagem (DNER), elas parcelas cab!ve.i• àqUelas unida­

des Administrativas, do rmposto Onico sobr~Lubrillcantes e 
Combustíveis Liquidas e GasoJos, so~~~&nte sendo I!cito aos Est!. 

dos, Distrito Federal e Municípios aplicarem recursos oriundos 

daquele imposto nos seus Sis·temas Rodovi&rios, quando estes se 
harmonizem e se integrem ent.ce si e cr::u o Sistema Rodoviário 

rederat. 

§ 29 - Para atendimento ao disposto_ na 
legiSlação ern vigor, especia~nte no Art. 21 do Decreto-lei 

n9 512, da 21 de março de 1969, o Departlll'nénto Nacional de Es 

tradas ~ ~odagêm estabelecer.! a siste~tica. de verificação d;_ 

compatibilidade e adequação, do planejamento e implementação 

dos Planos Rodoviários dos Es.tados, dos Territ6dos, do Distri 

to Federal e dos Munic!pios, ao P~ano Naciona.l. de Vi•ção. 

§ 39- - J!, sisf::emSHca de que trata o par! 
graf"o anterior estabelecerá a .. forma e cSS prazos em que serão 

prestadas as informações necessárias à verificação :nencionada. 

e proverá normas orgwnizacionels, de planejamento, de execução 

e de estat!stica, como orientação para os setores rodoviários 

dos ~stados, dos Territórios, do Distri~o Federal e"dos Municf 

pios, de n:odo a obte~ seu funcionamento harmônico e efetivarnen., 

te integra4o nwn sistema. rodoviário de âmbito na.c:.lonal. 

Art. 11 ·• Os Plzmos: Rodoviários dos Est!, 

aos, c1os•'l'errit8rlos e do Distrito Federal, serão elaborados e 

i~~~E~lemeatatfos dentro dê sistemática semelhante à do Plano Na• 

cional de Viao;;io e. d$Vat:io, no pt:az.o mál(.imo de-cenio e. oi Unta 

dias após a publicaçiio desse l•lano, ser submetidos ão Depart,! ·• 

JQEUltO Nacional de Est:radas de Rodagent, que os apreciari, enc,! 

at.nhltndo:-os ao ConselhO Naclot1al de Transportes. 

Art. 12 •• Após eento e oitenta dias ds: P.!!. 

blicação dos Planos JlOdoviãrio:Js EstaduV:s, os Munic!pios de~ 

rio apresentar seus planos ro1!oviirios aos õrgios CQJ~t?Q.tentes 

<los Estados em que .se situam. 

S lq - Ou órgãos rod.ovUr!Os estaduais â 
provaria oa Planos }Wdo~iirion Municipais, dando imediata. ciê,a 
cJ.& M Ilepartamento N'êtcional (le Estr~as de Rodagem. 

g 29 - De:sde que não haja inc~atibilid.! 
dé cOm Os Planos P.odóviãrias Municipais 1 Es.taduais e o Plano 

Nacional ele Viação,.poderã:o Ser el-aboradoS Planos RodPViário,;· 



Maio de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 29 1551 

Vicinais Intermunicipais pelos Ôrgãos rodoViÀrios 

de com~ acordo com os Munic!pios interessados. 

§ 39 -Basicamente, a competCnci~ exccuti 

va e pol!tico-admin!strativa das rodovias vicinais intermunic~ 

pais, não consideradas rodovias estaduais, caberá aos.respecti 

vos Jn.unicípios eJn que se situarem. 

Art. 13 - O caput do Art. 12 e seu pari­

grato 49, do Decreto-lei n9 61, de 21 de novembro de 1966, pa!_ 

sut a ter, respectivamente, a seguinte redação, 'mantidas as a.! 
terações introduzida9 nos demais parágrafo~ desse artigo, pelO 

-Art. 59 do Decreto-lei n9 3U, 4e 26 de de%ernbro de 1~61: 

• •Art. 12 - Os Estados e Distrito Federal 

•on~ente receberia as suas quotas do Fundo Rodoviá~ 

%io Nacional após demonstrarem perante o Departamen 

to Nacional de Estradas de Ródagem a destinação e 

aplicação daqueles recursos, de acordo cOlll a 1egi,!. 

lação vigente. 

................................................... 
§ 49 - A inobservância dos pr<izos a que 

•• referem os parágrafos anteriores, salvo se pro!, 

rogados por motivo de força maior, a critério do ~ 

pa.rtP~ento Nacional de Estradas de Roda<Jem, determ!. 

nari retençiQ automática das quot~s a serea aistr~ 

buldu-

Art. 14 - O itelll I e o parágrafo 49 do 

Art. 14 db Decreto-lei n9 61, de 21 de novembro de l966,pauaJII 

a tel'1 respeeUvaJ~~ente, a sequinte redação; 

•Art. 1. - •••·•••••• ••·••••···••••••••••• 

I - No flláx!mo dez por cento em rodovias 

substitutivas de linhas fÉÍrreas federais reconhec! 

damente ~tieconõ~cas. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• ~ 

§ 49 -As rodovias substitutiVas de 11 ... 

nhas fÉÍ;rreas federais reconhecidamente antiecor.ôm_1. 

eas poder~o ter sua jurisdição ou conservação a ca~ 

·go dos 'órgãos rodoviários estaduais ou municipais 

concernentes•. 

Art. 15 - O Art. 21 do Decreto-lei n9 512, 

U 21 ele março de 1969, passa a ter a seguinte redação; 

•Art. 21 - Os recursos previstos no art!, 

gO anterior, a serem distribuídos trimestralmente 

pelo DNER, serão integralmente aplicados pelos Est~ 

dos, Munic::!pio_s, Distrito Federal e· Territórios, na 

e~ecução dos planos roaoviários estaduais, munici­

pais ou territoriais, os q~ais deverão se •rticular 

e compatibilizar com as diretrizes deste Decreto-

_lei e do Plano Nacional de Viação, de modo a obter .. 

se um sistema rodoviário inteqrado de ãmbHo ~actg. 

••1•. 
Art. 16 - Os parágrafos 19 e 29 ao Art. 

21 do· .Decreto-lei n9 512, de 21 _de março c.'\e 1969, passam a ter, 

respectivamente, a seguinte redação; 

•§ 19 - Para cumprimento do d!spo,to ne.! 

te artigo, os Estados, 'l'erritórf;)S e Distrito Fed!! 

ral deverão submeter suas proqramações rodoviárias 

(orçamentos anuais e plurianuais) e relatórios Qet~ 

lh<ldos de atividades ao Departamento Naclona~ d111 E!, 

tr;Idas de Rodagem, de acordo com as normas e pa.­
dróes que este órgão estipular. 

§ i9 • Os M\ln!ctpios submeterão suas pr~ 

gramações rpdov.!.árias (orçamentos anuais e pluria­

nuais) e relatórios detalhados ã aprovação das aut~ 

ridades estaduais respectivas, na forma que estas 

determinarem, atendido!IS, ç)entro do poss!<lel, a homg_ 
oogeneidade com as normas e padrões mencionados no P.!. 
;r:ãgrafo anterior". 

Art • .17 ,. A al!nea h ao Art. t9 do .Decr!., 

to-lei n9 799 1 de 28 "de agost? de; 1969, li USa a vigorà:r: e011 &t 

aegu1nta reda9~o: 

"Art. 49- •••••••••••••••••••••••••••••• 

h) manifestar~se sobr~ o~ Planos ~odovi! 

rios que os Estados, Territórios e Distrito Federa1 

lhe submeterem, l!travéa do Departamento Nacional a. 
l:strad~ de Rodagem.". 

Art. 18 .. O Art. lo do Decreto-lei 

nO. 1 164, de 19 de abril de 1971 1 m.,difioado·pelo Decreto-lei 

n9 1 2f3, de 30 de outubro de 1972, passa. a ter a seguinte %!, 

daçioa: 

•Art. 19 .. São declarad.:ls indispensáVeis 

i. séguran9a e ao desenvolvimento nacionais, na re• 

gião da 1-JIIazõnia Legal, definida no Art. 29 da Lei 
n9 5 173 1 de 27 de outubro de 1966, as terras dev2 

lutas situadas na faixa de cem quilômetroS dé lll!r9!\ 

ra, el!l cada lado do eixo das seguintes rodovias jl 

constru.íd.as, em construção ou projetadas: 

T • BR-230 (Transamazônlca) - Treeboa I:!, 
treit.Q-Altatnira~Itaituba-Humaitã, na extensiio ~re, 

:x.iaaa.da. de 2.3QQ km; 

7r - "BR-425 - 'l'recho: Abunã-Gu.,.ja,rã Mida• 

JSa e-!'tensão aproximada de 130 kPIJ 

lii- BR-364 •.Trecho:Porto Velho-11bunã ... Jl1o 
llrMqo-Feijó-cruzeiro do Sul-Ja~iim, na extensão 5 
proximada. de 1,000 km; 

tv- BR-317 .. Trecho: r.âbrea-noca do Acre­
lllo nraneo-Xapuri-Brasiléia-Assis .Brasil, na exte.!l 
aio aproximada de 880 ktn; 

V - tiR-230 (Trans:unazôn!ca) - Tr.eehoa J1! 
zaitS:·Láb.rea, na extensão aproximada de 230 kJQ 

VI - BR-319 - T,recho: Manaus .. Humaiti·Pozto 
Velho, na ~xten$ão. aproximada 4• '760 ·kDfJ 

v:n: • li!R-174 • Trecho: Manaus•CaJ."acara!•loa 
Visf:a .. Frontetra com a Venezuela, Uil. exteuaio çro~ 
.. a. ae 970 l<mJ· 
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VU't - B!t-'401 - 'l'recho: · lloa Visl:a-rrontel:ra 

oc:a a Guiana, na extensíio aprodmada de 14.0 km; 

I~ - BR-3GC - ~recho: Cuiahá-Vilhenq-Porto 

V~l\\o, l\<s. extansão aJ?róJC:imada de l.4.0() km; 

}C. • BP,-1G3 - 'trecho: C:uiabã-Cachilllbo-S~ 

t.ar€;rn-Alenq'..le:r-Pronteira. com o Surin<lttle, n.:t exten­

siio aproximáda d.e 2.300 km; 

xr- Bl't'-15~ - 'l'recho: Ma.capâ-oiapO<::J.ue, pa 

ext~psão aproximada de 6 60 k:m; 

XII.- BR-060 - Trecho:Rio Araguaia-Cachim·­

}lo-Jacareacanga-careiro, na extensão ap:roxíj!lada de 

l.Boo knt; 

XIII - ~R~l53 - Trecho;Porto Fran~o-Paralelo 

13 (no Estado de Goiás) , na extensão aproxi~ada de 

900 km.; 

XIV ~ BR-l53/230 - ~recho: Cu~á-CArolina, 

na extensão aproximada de 600 Jal!.; 

xv - 'DR-070 - Trecho: lU..o Araguaia.-Cuhbi, 

na t:xtensão aproximada de 470 Jtnt; 

XVI - BR-307 - Trecho~ cruzeiro ·ao Sul-Be!! 

jaiO-tn eonstant-lçana-Cucui (f:r::ortteirá com a Vet:u:.•zu~ 

la} e suas l.fqaçiX!s corn as localidãdes de Elvira 

{BR-411) e caxüts (BR-413), na fronteira com o Pe­

ru, sendo a extensão total aproximada de 1.750 ~; 

xv.rr - Btt-210 - 'l.'~echo: Macapâ.-Car~carai-Iç!_ 

1\a-Mitu (Fronteira com a ColÕlllbia' 1 na extensão a.­

proxima.àa de 2. 450 :km; 

:KVIH ~ BR-158 - 'l'recho: são l'1hilC do Ar~ 
guaia7 ;<avantina-Barra do Ciarças, na extensãC) aprox!_ 

tnad.a de 630 km. 

Parágrafo único - os pontos de pa!!;sagem. & 

as extensões dos trechos planejados serão 

detinitivamente pelo Dcpartanento Nacional 

da4 de Qodagem1 ~pós os estudos têcnicos e 

:fi<:os finais'"• 

fixaaos 

d.e Estr~ 

topogr_! 

Art. 19 - Enquanto J'lão for estaheleeida a 
~- s!s~emSttca preQoni~ada no Art, 10 e seus parãgra~os de~ 
t:a lei, assim co1110 no Art. 21 e seus parllgrafos, elo becreto ... 

~i n9 512, d~ 21 de tnarço de 1969, modificados pelo Art. 16 

ela. presente l~i, continu<!lrão em Vigor as disposições da legi,! 

Ja5i0 ~ue t~ata do assunto. 

1\rt. 20 - A c:las!ilificação dos portos e a~ 

zód~omos serâ feita pelo Poder Executivo, segundo os critérios 

que avaliem e escalonem a sua iii\POrtãncia econômica em função 

das regiões, áreas ou atividades servidas pelos mesmos, ressaj 

Vados os interesses da segurança Nacional. 

§ 19 - Pentro de cento e vinte dias da V! 
gência desta lei, o Conselho Nacional de Transportes apresent~ 
E"Ã projeto, clispom1o sobre a cl<tssificaçã.o dos portos mar!U­

IIOg, fluviais e la.c:ustres, que integren o Sistema Portuário N_: 

ctonal. 

§ 29 ~ Os no~~g dos aeródromos e aeropo~ 

tos existentes só poderão ~IE:r m()dificados q1.1ando houver ne~f. 

sidade têcnica dessa allcrayão. 

Art. 2:: ... E! manticl.o o t>la..no Aeroviário U~ 

cional de que trata o Dccrl.'l':;o-lei n9 270, de 28 de íeve.reiro 

de 1961, observada suil. comp.~tiO.i.liàade com 11s à.isposlções de_! 

ta lei e atendid~s as dBmai~ Qcf~nições do código arasileiro 

do Al': (Decreto-lei n9 J;.!, d~ 18 de novemOro àe lg6(i) •' 

Art. 21 - ~sta lei entrard em vigor na d~ 

ta de sua publicação, r8vogadas ars. Leis n'õ's 4 540 1 dol lO de d~ 

~emb~o de 1964; 4 ~92, de 29 de dezembro de 1964 e 4 90G, da 

17 de dezel!lbro de 1965, e os Decretos-lei n'õ's 143, de 2 da f!_ 

vereiro de 1967 ~ 514, do 31 de março de 1969, e demais diSp~ 

si~ões em contrâr~o. 

PLANÕ NAC:ONAL DE VIAC~O 

1. CONCBITI.1AÇ.-;o GERAL. Sistema Nacional de V!ação. 

1.1 Entende-se pela expressão •plano Nacional de Viação•,men 

eionada no a~t, 89, !tem XI, da Constituição Federal, ; 

conjunto de Princ!pi.:>s e Normas Fundarnentai"S, enumerados 

no art. 39 desta lei, aplicáveis ao Sistema tlaeional da 

Viação ~ geral, visando atingir o~ objet1vos ~enc!o~a­

dos {art. 29), bem c:omo o conjunto particular da$ inf:~:a ... 

estruturas viárias explicitadas nas Relações Descritivas• 

desta lei, e correspondentes estruturas operacionais, 

atendidas as definições da seção 1.2 a seguir. 

1.2 o Siste~ Nacional de Viação é constituido pelo conjttnto 

dos Sistemas Nacion~is: Rodo~iário, Ferroviãrio, Portuá~ 
rio, Pidroviário e .\erovioÚ-10 e cornp:t"eenél.e:· 

•> infra-estrutura ~!iria, que abrange as redes corres• 

pendentes is ·mod~lidades de transport~ citada$, ~nel~ 
•ive suas instal~ções acessórias ~ complomentares; 

~) estrutura o~racional, compreendendo o conjunto da 
meios a atividades estatais, dir~tarnente exercidos 

e111 cada modalidade de transporte e qu~ si.o necessá­

rios e suficientes ao uso adequado da infra-e$truturA 
~ncionada na al!nea anterio:t". 

2. . SIS'tEJ?. ROOOVdR!O Ni\CIONAt. 

2.1 Conceituação 

a.l.O O Sistem<t. Rodoviár.lo Naclomtl é constttu!do pelo con­

junto do~ Sistemas Rodoviário ~edera1, ~staduais e Mu­
nicipais, e cornpre•,nde: 

:2:.1.1 

a' infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de 
Rodovias e· suas instalações acessórias e cor.lplerne:'l­
tares; 

h} estrutura o~ra~ional, abrangendo o conju~to dê al~ 
vidades e meios estata!s de administração, inclusi­
ve fiscali~ação, que atuam di~etamente no ~odo rod~ 

Viário de transporte e que poss!bilitam o uso ade­
quado das roQovlas. 

As rod 

são aqu-
id,,radas no Plano Nacion,il de vlaçio 

·~egr<J.ntes do Sistema Rodoviário F'ed"~ral, 
descrito neste ane"o• 
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As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfa­
zer a, pelo menos, uma das seguintes condições: • 

a) ligar a C.apital Federal a urna ott mais Capitais de 
EstadoS .ou Territórios ou a pontos importantes. da 
orla oceânica ou fronteira terrestre; 

~) ligar·entre si dois ou mais dos seguintes 
inclusive óa mesma nature=a: 

- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceânica; 

- ponto d~ fronteira terrestre; 

pont<::IS, 

C) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias fe­
derais; 

d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de importânela, tal! 
como parques nacionais, estahelecimentos in­
dustriais e organizações ~ilitares; 

- a estânci~s hidromtnerai•• a cidad~s tomba­
das pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

~~tístico Nacional ~ 9ontos de atracio tur{~ 
tica notoriamente conhecidos e explorados; 

- aos principaiS terminais marítimos e fluvi~ 
e aeródromos, constantes do Plano Nacional 

de Viação; 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

Nomenclatura e r~lação descritiva das Rodovias do 

Sistema ~odoviirto Federal. 

Notl\enclatura. 

De acordo com a sua orientação geográfica geral, 
a• rodovias fede~ai• são classiticadas nas sequi~ 

t;es eateqorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Pe~ 
deral, e~ qualquer à1reção, para 11qi-la a Ca­
pital- Estaduais ou a pontos periféricos tmpo~ 

tante.- àO Pah 1 
b) Rodovias LongitUdinais: as que se orlerttam na 

direção qeral Norte-Sul: 
c) Roaovtas Transversais: as qu• se orlent.. na 

dirsçio geral Leste-Oeste: 
•) Rodovias Diago~ais: as que se orientam nas di• 

reçõea 9eraia Nordeste-Sudoeste • Noroeste-~­

deatel 

e) LiCJações: as rodovias que ,ern qualquer direçio e 
nio se enquadrando nas categorias precedentes, 
ligam pontos importantes de duas w.ll'lllls rodovia• 

federais, ou que pe~t•m o acesso a instalações 
federais de importância, a pontos de fronteh:a, 

• estâncias hidrominera!s, a cidades tombadas pe­
lo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
~aciona!, a pontos de atracio turística, ou -os 
principais terminais mar!timoa,fluviais, ferrovi~ 
~toa ou aeroviários, constantes dO Plano Nacional 

ele Viação. 

Mo caso de xodo~ias condu~indo a pontos de fron• 
teira, estas terão sempre a ordem de citação dos 
aeus pontos de passaqem de modo a coincidir ee~ 

po~to !inai com o ponto da fronteira, 

2,2.1.2. ~a deaiq"ações das rodovias federais no Plano N&• 
cional de Viação são feitas da seguinte forma: 

2.2.1,2,0 ·o símbolo "BR~, inicial, i~dic• qualquer rodovia 
federal. 

2,2.1.2.1 Ao a!mbolo, sepa~ado por um traço, segue-se \DI 

núnero àe três •Iqarismos, assim constituldos 

•) o prl~~~eiro ill<Jari51!10 indicará a categoria. cJa 
xodovia, isto é: 

o (zeco) - para .. radhU: 

1 <=> - paca .. l.ot\qttudinats: 

2 (dois) - para .. transversais; 

3 (três) -para •• dtagonlliS e 

• (quatro) -para .. 11qaç~s, 
b) os dois outros alqarismos indicarão a po•içãO 

da rodovia relativamente a nRASILIA e aos li•! 
tes ~~tremes do Pais (N 1 s, Lo o, NO, so, NE e 
SE), de aco~do co~ a metodoloaia e sistemática 
estabelecidas pelo DeDart~nto Nacio~al 41 ~ 

tradaa de Rodagem. 

~laçio descritiva. 
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NACrO!IAL DE Vl'AçXo 

2.2.2 - ~LAçKO DESCRITIVA DAS RODOViAS DO SISTEMA RODOVl~RIO FEDE~ 

PONTOS DE PASSAG!:H UNIDADES DA FEDERAÇlO 

FODOVIAS RADIAIS 
010 Brasllia-Paran~-Carolina-Porto Franco-Guamâ-Belém ,, 
020 
G30 

oco 

.DF-Go-:BA-PX-CE Bras!lia-Posse~Barreiras-Picos-Fortaleza ••••••••••• 
Bras!lia-Montalvânia-carinhanha (porto fluvial do s. 
Franc1scoJ-Brumado-Ubaitaba-camp1nho ••••••••••••••• DF-GO-HG•BA •••••••••• 
Brasilia-Trés Marias-Belo Horizonte-Barb_acena-Juiz de 

••••••• 

GSO 

G60 

170 

teo 

Fora~Três Rios-Rio,de Janeiro (praça Mauã) •••·••••• 

Bras!lia-Cristalina-uberlândia-Qberaba-Ribeirão Pre­

to-campinas-são Paulo-santos ··•············•••••••• 
Bras!lia-Anápolis-Goiini~-Rio Verde•Jata!-C~po Gr~~ 

de-Fronteira e/Paraguai •••••••••••••••••••••••••••• 
Brasilia~arag~â-Aragarças-cuiabi-ciceres-Pronteira 

c/Bol!via •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
D~asilia-U~uaç~-cachimbovJacareacanga•C&numi·Manaua. 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

~01 Watal•João Pesaoa•Recife•Macelõ~Araca~u-reira ae ~~ 
tana-Itabuna-SÃo Mateus•Vitórla-campos•Nite~õi-Rio• 

Mangaratiba-Angra doa aeis-caraguatatUba•santoa•Igu~ 
pe-Antonina-Joinville-Itaja!-Flor1anópolia-TUbario-º 
sório-são José do Norte-Rio Grande •• ·····•·••····•• 

l04 

110 

3.16 

:120 

:122 

:1.35 

:1.53 

Maca~.t-Lajes-Santa Cruz-Campina Grande-Caruarl.I-Maceió 

Areia Branca-Mossorõ-Augusto Severo-Patos-Monteiro­
Cruzeiro do Nordest~-Petrolândia-Paulo Afonso-Ribei 
ra do Pombal-Alagoinhas-Entr. c/BR-324 ••••••••••• : 

Fortaleza-Russas-Jaquaribe-Salqueiro-Canudos--Feira 
de Santana-VitÓria da conquista-reáfilo Otoni-Muriaé 
-Leopoldina-Além Paraíba-~ercsÕpolis-Entr. c/BR-493 
-Entr. c/BR-040-R~o de Janeiro-Barra Mansa-Lorena--
são Paulo-Registro-Coritiba-Lages-PÔrto Alegre-Pelo 
tas-Jaguarão •••••• • •••••••••••••• •••• • •• •. •. ••• •• 7 

FÕrno-Bom \Jarditr.:Vol ta Grande-~rovidência..,.. Leopold!, 
na-Cataguazes-U9a-Ponte Nova-S~o Do~ingos do Prata­
Nova Era-ltabira-Guanhães~capelinha-Araçua! ••••••• 

Chorõzinho (BR-116)-SolonÕpole-Igualú--Juazeiro ao 
Norte-Petrolina-Juazeiro-Urandi-Montes Claros ••••• 

São Lu!s-Peritorõ-Pastos ~ons-Bertol!nia-Bom Jesus­
correntes-Barreiras-Correntina .. Nontalvânia-Januãria 
-Montes claros-Curv~lo-cordisburgo-Belo Horizonte , 

Patos ae Minas-Araxã.-Poços de Calda::J-Bragança l'ai.lll.! 
ta ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •.; ••• 

Pôrto Franco-Estreito-Ara~uaína-Gurupi-Ceres-Goiânia 
-Itumbiara~Prata-Frutal-Sao José do Rio Prêto--ouri 
hhos-Irati-união da Vitória-Pôrto União-Erechim-PaS 
so Fundo-Soledade-Cachoeira do Sul-Bagé-Aceguã. ••• 7 

Xtumbiara-1tui~taba~campina Verde-Nhanaeara-BR-153. 

Macapã-Calçoene~Oiapoque-Fronteira c/Guiana Franca 
sa ••••••••••••••··~~··•••••••••••••••••••••••••••• 

Altami~à-São Felix do .Araguaia-Xavantina~Barra do 
Garças-~ragarças-Jataí-P~ranaiba-Tris Lagoas-Pano 
rama-Dracena-Presidente Venceslau-Porto Marcondes= 
Paranavai-campo Mourão-Laranjeiras do sul- Campo B 
xê-Irai-cruz Alta-santa Naria-Rosãrio do Sul-Santã 
»• do Liv.ramentõ ···••••••••••••••••••••••••~•••••-; 

I>F-GO-HG-RJ-GB ....... 
DF-GO-MG-SP •••••••••• 

mr-oo-m ............ . 

nr~Hr •••••••••~••• 
01"-GO·MT-l"A-AH ... .,,,. 

RN-PB-PE-~-SE-BA-BS­

RJ-GB~SP-PR-SC-RS- .•• 

JIN-PB-PE-AL • • ••••• • • 

RN-PB-~-PB-PE-Pn-PE-
AL-BA ••••••• • • • • • •· • • 

ct-PB-CE-PB~BA-MG-RJ• 
GB ... llJ•SP-PR-SC-lUJ un 

nJ~MG ••••••••••••••• 

MA-PI-M-MG '" ••• ••• 

PA-MA-GO-MG~sP-PR-SC• 
RS •••••••••••••••••• 

» e e e li te e' I e I I I •••• 

PA·Mr-GO·Mr-SP•PR-SOo 
as •••••••••••••••••• 

EXTENSXO SUPERPOSiçlO * 
lkm) 

1.882 

1.111 

1.172 

1.051 

1o281 

4.085 

631 

l.06S 

•·u• 
8!7 

eu 

4.380 

lU 

3.670 

BR knt 

-
020 

040 

-
• -

050 

-

020 
oco 

060 

080 

-
83 

106 

--• 

12 

-

-

-

115 
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l3R 

~63 

~74 

;no· 
222 

226 

230 

232 : 

235 

242 

25l 

259 

262 

265 

267 

27Z 

277 

280 

282 
283 

285 

2.0 

293 

30( 

307 

PONl:OS DE PASSAG;E;K 

S::Í.o Migue-l D 'Oeste-Barracão-Guaíra-Porto Horumb! -
oour~dos-Rio Brilhante-Campo Gra.nde-Rondonóoolis­
cui abá-Porto Artur-Cachir:lbo-san tarérn-Alenquei:- Obi 
dos-Tiriós-Fronteira c/Suriname •• ,,, •••••••••••• 7 
çáccrcs-;>ta to Grosso-Vi lhena.-Canumâ-v,:anaus- caraca­
rai-Bo<~. Vist.;t-Fronteir<l. e/Venezuela •••• , •••••• , • , 

Entr. c/B R- 3 7 6 -Apucarana-!. vaií?_orã -P i tanga-Guarapua 
va-Vnião da Vitória-Porto Uniao •••••••••••••••••-; 

RODOVIAS TRA."lSVERSAlS 

Macapâ-c~racaraL~Içana-Fronteira cjcolÕmhia 

Fortalczu-Piripiri-Itapecuru Hirirn-santa Inês -
Aça~lândia-Marabã-Entr. cjeR-~58 ····••••o••··••o• 

Natal-Santa Cruz-currais Novos-Pa~ dos F~rros - Ja 
guaribe-crateús-Teresina-Pxesidentc Dutra--Grajaú~ 
porto Franco ••..• , , •• , , , , •••••• , •• , • , ••••• o,, •• o. 

cabedelo-João Pessoa-Campina Grande-Pato~--Caja~ei 
ras-Lavras da Mangabeira-Picos-Floriano -.PastoS 
Bons-Balsas-Carclina-'lstrci tc-MarQbá-J atobal- Alta 
~ra-Itaituba-Jacareacanga~Humaità-Lábrea-Benja•iB 
const<U\t ••••••••••••••••••••••• o •• o. o. o •• o .... o ••• o 

Recife(Presa Rio llranco-Arcoverde-Saleucir<>-
r~rn.nn mi!'im). ~ ••••••••••••••••••••• "'• ••••••• 
Aracaj~·Jeremoabo-canudos-Juãzeiro-Petroliria-Re~anso­
caracol-Bom Jesua-Alto Parnaiba-Araguacema-Cachtmbo o 

são Roque-Seabra-Ibotirama~Barreiras-Parani-são le -
lix do Araguaia-Vale do Xingu-Pôrto Artur •••••ooooo• 
Ilh~us-Pontal-nuerarema-c~can-Salinas-Montes Cla­
ros-Una!-Bras!tia-Ceres-xavantina-Cuiabi ••••. •••·•••• 

~cão Neiva (BR-101)-Governador Valadares-Guanhães-Ser 
ro-Gouveia-Curvelo-Felixlândia (BR-040) •o••••••••••7 
Vitória-Realeza-Belo Horizonte-Araxã-Uberaba-Frutal -
ICém7~~ês La~oas-campo Grande-Aquidauana-PÕrto ~spe -
:rança•Cor\llllba •••••••••. • ••••••• •. • ••••• • • •• • ••• • • •••• 

MUriaé-Barbacena-são João Del Rei-Lavras-Boa Esperan• 
~a-Carm~ do R!o Claro-sã~ Sebastião do Para!so-Debe -
douro-Sao Jose do Rio Preto o•••o•o•o•••••••••••••••o 
Leopoldina-Juiz de Fora-c~xamhu-Poços_ de Caldas-Arara 
guara-~1ns-Presi~ente Vencealaú-Rio B~ilhante-Pôrto -
Murtin~o ••o••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

são Paulo-Sorocaba-lbaiti-Campo ~urão-Goio-Erê-G~at-
:ra •••••o•••·~oo•••••••••••7•••••••••••••••••••••••'"• 
paranaguã-Curitiba-Irati-Relôgio-~aranjeiras do Sul-
cascavel-Foz do I9uaç11 • • • .. • • • •·• • • • •. • • • • • • •• • • •• • • o • 

são Francisco do Su1-Joinville•Porto ~niio-são tou 
:renço ao eeste-»arracio-Diontsio Cerque1~a •••••• ~ 
1!'lorianõpol1s-Lajes-Joaçaba-são Miguel d.'Oeste •• • 
Campos Novos (BR~282)-capinza1-Concõrdia-Seara-Cha 
pecó-São carlos-Palm1to-Monda!-rtapir~nga (Argent! 
na) ••••••• o., o o. o. o o o.,. o •• o •••• ., ••• •. • • • o o •••••• 
&rarangui-Jacinto Machado-Tirnbê-Bom Jesua-Vacarta­
Passo Fundo-Santo Anqelo-sâo Borj~ ,o-o••••••oo••• 
osório-Porto Alegre-são Gabriel-Alegrote•Uruguaia-
na .. -o •• o o •••• o •••• o •• o •••• o o ••• o. o ••••••••• o. o .o. 
Pe1otas-Bagé-Santana do Livramento-ouara{-Uruguaia 
na •••••• ~ •••• o o ••••• •• •o ••••• ••• • •••• •••••·••• ••• ; 

RODOVIAS DIAGONAIS 
2oqueirão do cesário-Axacat1-Mossorõ-Lajea-Nata1 • 

Taumaturgo-Porto·valter-Cru;eiro do Sul-~njamin 
constant-~çapa;Fronteira c/Veneauela ••••••••••••• 

UNIDJ\OES DA FEDERAÇÃO 

SC-PR-U!-PA •• o •••••• 

MT-RO-AM-RR 

AP-AM ••••••••••••••• 

CE-PI-MA-~A ••••••••• 

M-CE·PI-MA • o o • o • o •.• 

PB-CE-PI-MA.-PA-1\M • •• 

PB •••••••••••••••••• 

SE-BA-PE-BA-PI-GO-PA 

DA-GO-Hf ••••••••••• 

BS-HG •••••••••••'••• 

ES-MG-SP-Mf •••••••• 

MG-se •••••••••••••• 

HG-sr~Hf ••••••••••• 

SP•!'R p• •• •.•••••• ••• 

PR ••••••••••••••••• 

sc-~n-se ••••••••••••• 
se ••••••••••••••••••• 

RS ••••••••••••••••••• 

Rs ••••••••••••••••••• 
as ••••••••••••••••••• 

CE-!K •••••••••••••••• 

AC-AM • •• •'•••••••••••• 

EXTENSÃO 

(km) 

3o966 

2.860 

2.323 

1.567 

~ •• 18 

565 

2,220 

2:,098 

&05 

2,253 

au 

833 

730 

liSO 

650 

562 

721 

535 

3.~500 

Terça-feira !t tm 

SUPERPOSIÇÃO * 

BR km 

060 

080 

101 
110 
135 

l.Ol. 

101 

020 
101 
116 
122 

111 

lDl 
153 
158 

040 

040 
060 
116 
163 

-
101 
lOl 

116 
158 
116 
;158 

101 ••• -

67 

188 

a 
~7 
sz 

8 

10 

90 
5 

30 
Jf 

5 

15 
49 
28 

23 
14 

7 .. 
-

.11 

., 
1C 

-
17 
40 

' 3$ 

21 
11 -
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316 

317 

319 

324 

330 

342 

343 

349 

PONTOS D~ ~ASSAGEM 

Be Iém-Capan erNl-Per i toró-Te r e sina-Picos-P arnami rim­
C~brobó-Floresta-Petrolândia-Palmeira dos fndios-
Maceiõ ••• , • , •••• , •• , ••• , , o. ••••••• ,, ....... , ••••••• 

Lâbrea-Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Bras!lé!a-A~ 
sis Brasil , , .•...•.•.••• , •••••••.••••••• · ••••• •• • 

M3naus-Careiro-Humaitá-Porto Valho ••••••••·•••••• 
Reman$o-Jacobina-Feira ac Santana-Salvador,, •••••• 

Balsa~-Bom Jesus-Xique Xtque-Seabra-Jequié-Ubaitaba 

Carinhanha-Espinosa-Salinas-Araçua!-TeÓfilo Otoni-
Linha:tes • , •• , •••••• , • , ; ••••• , , •• .-,., ••• , •• ,,., •••• 

Luis Correia-Piriplri-Teresina~Floriano-Bertol!nia. 

Aracaju-Entr. c/BR-101-Itapicuru-Olindina-Mundo No 
vo-Seabra-Bom Jesus da Lupa-Santa 1~aria 'da Vi tõria= 
Corren.tina-Posse (BR-020) , , , , ,., , , , , , • , • , • , , , , , , , , , 

!15:Z Goiãnia-Ipameri-Patos de Minas-Abaeté-Pitangui-Parã 
de Minas ••••••••••• , ••••••••••• , ••••••.•••• , , • , , •• 

354 Cristalina-Patos de Minas-Fo~miga-Lavras-Cruzilha-
Caxarnbu-Vidinha-Enqcnhei~o Passos ··········••·••· 

356 Belo Horizonte-Muriaé-C~pos-São João da Barra ••• 

359 f.lineiros-coxim-corurnbá • , ••••••••••••• o ••••••• , .... 

36~ Patos-Piancó-são José do Belmonte-Entr. c/BR-232 , 

363 Baia de Santo A:ntôniO (Porto)-Alto da Bandeira • ,, 

364 

31$ 

367 

L1meira-:-1atão-Frutal-Car:tpi na Verde -são Simão-Jatat­
Rondonõpoli~-Cuiabá-Vilhena-Porto Velho-Ab~:.nã.- Rio 
Branco-Sena Madureira-FeJ.jó-Tarauacã-crull:e . .t.ro do 
Sul-Japiim-Fronteira e/Peru •ooooooooooo•••••••••• 

Mentes Claros-Pirapora-Patos·de M!nas-Patroefnio­
Uberlândta-ltuiutaba-são stnião •••••....••••••• , • 

~IDADES QAFEDERAÇÃO 

PA-MA-PI-PE-AL ••••••• 

AM-AC 
AM-RO , • , , , , , , , , • , , •• , 

BA , o ••••• ,.,, o,,,,,,, 

B~-MG-ES ooooo•••••••o 

P:t , , o,,,, , , o o o o,, o o o o 

SE-BA:..GO •• ••••,, o,,,,. 

GO-f.lG • o •••••••••• • •• ~. 

GO-MG-J!J . ~. ~ ......... 
MG-RJ ••• ·.o ••••••••• o. 

GO-MT •••• o ••••••••• o o 

PB-Pt: ................ 
FN •••••• o. o o. o •• o .. o.•. 

SP-MG-GO-MT-RO-AC ooto 

MG o o o o .i,, o o o o o o o o o o o t 

Santa Cruz Cabràlia-Coroa vermelha-Porto Se9uro- Ar~ 
çua!-Diamantina-Gouveia ••••• o .••.•• , ...•.• , .• , • . . . • DA-MG o o,,,,,,, o,,,,, 

369 

373 

Oliveira-C~~po Belo-Boa Esperança-Campos Gerais-Alf~ 
nas-Serrania-Caconde-Pirassununga-OUrinhos-tondrina-
Jandaia do Sul-Campo Mourão-Cascavel ••••o•••••·•••• MG-SP-Pk •••••••••••• 

Limeira-Itapetininga-Âpia!-Ponta Grossa-Trê$ Pinhei-
ros-Francisco Beltrão-Barraaão .: ••••• , •• ,.......... SP-PR ••••••••••••••• 

374 Presidente Venceslau-ourinhos-Avaré-Boituva~são Pau-

376 

37? 

.3&1 

383 

lo ••••••••••••••••••••• , ••••• , , , • , o, ••• ,, o ••• ,.,.,. 

Dourados-Paranava!-Maringâ-Apucarana-Ponta 
São Luis do Purunã-Curitiba-Garuva {BR-101) 

Grossa-

SP •, • ,., • o. • o • • • • • • •• 

MT-PR o • •, o o o •, • •• 0 • • 

Carazinho-Santa Dáróara-cruz Alta•Santiago-Ale9retG-
Quara!. •····~··••••o••••••••••··•••••••••• o•••••••••• .JU; o•••-••••••••••••• 

Sio Ma teus-Nova Venécia-Darra de São Francisco-Mante 
na-Central de M1nas-01v1r.o das Laranjeiras- Governa~ 
dor Valadares-Ipatinga-Belo Horizonte-Betim-Pouso A­
legre-Bragança ~aulista-São Paulo ••••••• o•••••••o•• 

Conselheiro Lafaiete-são João Del Rei-Caxambu- Vidi­
Dh&-Ihjubi-Campos do Jox:dio-l'inàamonhangaba-Ubatuba' 

MG-SP 

••• •.• ••••• ' t ••• 

i 

EXTENSil:O 
(km) 

2.03.2 

879 

866 

565 

831 

747 

1,07l 

822 

456 

628 

230 

9 

4.196 

814 

1.161 

838 

600 

8<9 

891 

543 

Maio de 19'7S 

SUFERPOSIÇXO •• 
BR km 

10! 22 
104 •• 135 26 
153 125 
230 95 

- -- -- -
101 2. 

226 39 
230 12 
316 76 

020 12 
llO 8 
122 24 
242 . 

15 

267 • 
040 30 

- -- -- -
070 92 
153 26 
163 238 
174 140 
262 8 
267 •• 
- -
- -

153 10 
267 32 
272 45 

163 5 
272 lO 
277 99 

050 lO 
153 15 
267 lO 
369 le 

163 12 
277 56 
369 18 

285 48 
290 3) 

262 144 

267 9 
354, n 
354 10 
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366 

392 

401 

404 

405 

li'OH'l'OS DE P.AsSAGl::.M 

são Miguel d'Oeste-Iral-caràzinho-Soledade-Porto A 
legx-e •·•···········••······•••·•·•••••·•••••••••-; 

Rio Grande {Porto}-Pelotas-~anta Maria~~ancire~ 
tã-$anto Angelo-F~nteira e/Argentina. •••••••••••• 

Cac~oeiro de Ztaperoirim-Itaperuna-Além Para!ba-~ 
~os-Volta Redonda-Entr. cfBR-116 •••••••••~•••••• 

LIGAÇÕES 

Boa Vista-Fronteira c/Guiana ••••••••••••••••••••• 

Pirjpiri-Crateús-Nõvo Oriente-Catarina•Igyatu-Icõ, 

Mossorâ-Entr. c/BR-116 ••••••••••••••••••••••••••• 

407 Pirlpiri-são Migu~l do Tapuio-Picos-Petrolina- Ju~ 
·zeiro-Rui Barbosa-Iramaia-contenda-Suçuarana (BR-
0.30)-lu\agé-(BR-11&) ••• , , ,, •, •• ,, ·••• ,, , •• •••••• ,, 

408 

409 
410 

411 
412 
413 
U4 
415 
417 

418 

419 
420 

421 
422 

423 

~24 

425 

427 

428 

451 

4>2 

453 

454 

456 

457 

c~ina Grande-~cife •••••••••••••••••••••••••••• 
Feijõ~santa ~osa •• , •• ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
Ribeira do l?ooobal-TUcan.o , • , .·., •, •,, • •• ,, •• , , .•• , • • 

Entr. ~/BR-307-Elv!ra •, •.••• • •••••• ••••• ,, • ·•• ,, • , 
Farinha-sumé-Monteiro ••••••·•••··•••••••••••••••• 
Entr. c/.BR-307-Caxias (Estirão do ~guaaor) •••••••• 

PorangatÜ-Niguelândia-Anâpolis ····••••••••••••••• 
I1h~us-I~~buna-Vitõria da conquista •••••••••••••• 
Afoa-Ana)as-Ponta de Pedras ••······•••••••••••••• 
Caravelas-Nanugue~car~os Chagas-teófilo Otoni •••• 

Rio Verde ae Mato Grosso-~quidauana-~araim •••••••• 
PojucaiBR-llOtSanto Amaro-são Roque-Nazaré-Lage--Mu 
tuípe-Jequiriça-Ubaira-Santa Inês-Itaquara-Jaguagui 
:ra-l}R-116 ••••••• , •••••••• , , , , • , , , •••• , ••• , , , , •• , , , 

A~quemes-Alto candeias-Guajarã Mirim ••••••••••••• 
Jatobal-7'ucuru! • , , •••• , , , , • , • , • •, ..... , •• ,, ••• , •• , , 

Caruar~Garanhuns-Paulo ~fonso-Juazeiro ••••••••••• 

ArcO Verde-Garanhuns-Maceiõ ••••••••••••••••••••••• 

1\bur~ã-cuajarâ Mirim • ••••••• , •••••• •. • • •• •. • ••••• • • 
Cur:rais Novos-Pombal • , ••••••••••• , •• , ••••••••••••• 
Cab:robó {BR-116) -Petrol·ina •••••..••••• , •• , ••.•••• , 
Boc~iúva (BR-135)-GOVernador Valadares •••••••••••• 
Rio Verdc-1tumbiara-Tupaciguara-Uberl5ndia-Araxã •• 

Itaqui-Santiago-Santa Maria ••·••··•••••••••••••••• 
Pórto Esperança-Forte Coimb~a (Fronteira c/Polívia} 

Nhar~deara-são José do.nioP~êto-Matão ••••••••••••• 
· CriJ>talina-Golãnia ••• ~ •, • •• , • •• ,, •• o •• ,., ••, •., •• • 

'UN1DADES l>A,FEDERAÇÃO 

SC-RS· ............. ,. 
~ ..•.........•...•. 

ES-BJ-MG-BJ ••~•••••• 

lUt ................... . 

····~·········· 

'Pl-'PE-'BA •••• ~ ••••• o. 

PB-PE ••••••••••••••• 

AC •••••••••••••••••• 
~A •••••••••••••••••• 
J\M •••••••••••••••••• 

PB •••••••••••••••••• 
AM ••••••~••••••••••• 
GO •••••••••••••••••• 
l!A • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

BA-NG ••••••••••••••• 

M! •••••••••••••••••• 

RO •••••••••••••••••• 
PA o • •,, •,,, o o, •, o. • o 
PE-11L •, o o o o • • • o o, • o • 

PE-~ ••••••••••••••• 

M •••' •• •• ••••••• ••• 
:RH-PB •• , , , ••••• , , , , • 

l>E • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1-!G • •' • • • • • • • • • • • • • • • 

GO-MG •• ••••• •••••••• 

RS 

"" SP 

GO 

.................. 

.................. 
458 ConGelheiro Pena-Ta~umirim-IapÚ-Entr. BR-3Bl •••••• MG •··~··•••••••••••• 
45.9 'Poços de Câldas-Lorena (BR-116) , , • ••. ••• ••• o. o •• ,, J.,G-SR ..... ,, o o o, ••••.• 
•160 CamJ:>uguira-:r..ambari-São Lourenço • , , •.,,.,,, o .... o,, o MG ..... , , •• , ..... , , ••• 

"63 Dou~ados-Ponta Porã o ••• , •••• ,,., •••• ,. o,. • o •• ,..... M'r •• , , •.,,, o ••••• , •, 

4~5 Gar~anta-Viúva Graça {BR-116)-Santa Cruz {BR-101) GB-nJ •••••o••••••••• 
"67 Cascavel-7'oledo-Põrto Mendes ••••••••• o •• o,.,.,., •, • PR • , , o., •• , •• • ••• , o • 

469 PÕrto Meira-Fo% do ~guaçu-Parque Nacional· •o ••• , • o,,. PR ,. ••••••••••••••• •• 
470 'Nave9antes-Itajal-Blw.enau-cur1tiba,nos-C~ ltovos• 

Lagoa Vermelha-Nova Prata-Montenegro-BR-386 ••••••••• SC-RS •••••••••••••••• 
471 · Soledade-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-Cangu-

çu-pelotas-Chu.t , , • , '·', •-•,,, •• , , , , , , ,, , , , • , , • , , • o, o., :ns •••,, • •, • •• ••• •• ,, • 

472 
473. 
474 
475 

476 

São Borja-rtaqui-Ur.uguaiana-Barra do Ouara! ••••••••• 
A~eguã-llerval-Entroncamento c/BR-471 • o •• o o ••••••••••• 

Caratinga-Ponte Nova-Ubã oo•••••••••••••••••••••••••• 
Laqes-Tubarã·o , , , , .',.,o.,. o, •• ,.,., ••• ,,, o. o. o,,, •••• 
Apia.t-curit!ba-Lapa-são Mateus-Põrto União •••••••••• 

RS ~•••••••••••••••••• 
RS ooo•••••••••••~•••• 

l~G •••••••••••••\'""'• 
se ···••o····••••••o•• 
SP-PR-SC ••••••••••••• 

EXTENSÃO 

(km·) 

617 

420 

l.40 

U1 

97 

716 

l.52 
32 

256 
144 
l.<O 
239 

32 

289 

304 

282 

125 

286 

148 

128 
189 

180 

315 
500 

304 
50 

213 

175 

137 

253 
76 

123 
39 

112 

30 

435 

668 

245 
200 

238 
211 
410 

Terça-feira B U. 

SUPERPOSIÇÃO * 

BR 

116 

040 

lU 

122 
32< 

342 

267 

230 

232 

101 
316 

259 

153 
365 

381 

383 

267 

153 ' 
392 - . 

J7J 

km 

16 

1$ 

• 28 

-
-
lC 

15 
22 

11 
lS 

-. 
15 

• JZ 

s 
7 
7 

-· 

•o 
S6 

32 
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I!R 

482 

483 
414 

485 

486 

487 

48S· 
489 
490 

491 

492 

493 
494 

P o :n'T·o s DE PASSAGEM 

Canoinhas-Papanduva-Blumenau •••••••••••••••••••••••• 
Limeira-Sorocaba-Registro-cananéia •••••••••••••••••• 
Januãria-Arinos-Bras{lia •••••••••••••••••••••••••••• 
Pato Branco-Entr. c/BR-280-São Lourenço do Oe$te-Xan-
xerê ... Chapecó-Erechim · ••••••••• , •••••••••••••• • ••••••• 

Safra (BR-101)-Cachoeiro de Itapemirim-Jerônimo Mon -
teiro-Guaçui-Carangola-Pervedouro (DR-116)-Viçosa-Pi­
ranga-Conselheiro Lafaiete (BR-040 e BR-3831••••••••• 

Itumbiara-Paranaiba •••••••••••••··~··••••••••••••••• 
Colatina-Itaguaçu-Afonso Clâudio-Guaçui-são José do 
Calçado-Bom Jesus do Itabapoana-Itaperuna ••••••••••• 
Entr. e/BR-116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Va• 
le dos L!rios-Garçanta do Rcgist~o (DR-354) ••••••·•~ 

ltaja!-Brusque-Vital Ramos-Bom netiro ··~··•••••••••• 

Pôrto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo Mou -
rão-J?onta Grossa •••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 
Entr. c/BR-116-Santu:ãrio Nacional de Apisrecida ...... . 

Prado-Entr. c/BR-101 ··············•••••••••••••••••• 
Campo Alegre (BR-050)-Ipameri-caldas Novas-Morrinhos 
(BR-153) ••.• , ••••••••• • ••••••.•••••••••••• • o, • •• • •. • 

São Sebastião do l'ara!so (BR-2(;5)-Mo.nte Santo de Mi -
nas-Arceburgo-Guaxupé-Alfenas-Varçinha-Entr. c/BR-381 
Morro do cõco (BR-101)-Cardoso Horeira (BR-356)-Sâo 
Fidelis-Cordciro-Nova Friburgo-Bonsucesso-Sobradinho 
(BR-ll6)-Pos5e (BR-040)-Pedro do Rio (BR-040)-Avelar-

l'lassambarâ (BR-39 3) •••••••••••••••• ~ •••• • •• • • .......... . 

Manilha (BR-101}-Magé-Êntr. c/BR-040 .......... ••••••• 
F.ntr. c/BR-262-Divinópolis-São João-Del.Re1-Andrelân­
dia-Volta Redonda-Angra dos Reis" •••••••••••••••••••• 
Tere&Õpolis-Itaipava· (B~-040) • • • ~ •••••••••••••••• •• • 

Pirapora-Corjnto •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Uberlândia-campina Verde-Iturama~Pôrto Alencastro-En­
troncamento c/BR-158 •••••••••••••••••••••••••••••••• 
l'-1onte Pascoal-Entr. c/DR-101 •• ••, •• ••••••••••••••• •• 
BR-040-Cabangu •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Entr. cjeR-230-Santana àos Garrotes-Princesa Izabel-
Entr. c/BR-232 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Vila de Rondônia (BR-364)-costa Marques (Rio Guaporé) 
Entr.c/BR-lSB-Palmeira das Missões-T.rês Passos-fron·­
f:eira com a Argentina ••••••••••••••••~··••••••••·~·· 

Ituiutaba-Prata-Uberaba-Entr. C/BR-146 •••••••••••••• 
ItuiQtaba-Gurinhatã-Iturama ••••••••••••••••••••••••• 
Itajai-Blumenau-Curitibanos-Lagoa Vermelha-Nova P~ata 
-Montenegro-BR-386· •••••••••••••• ; ••••••••• • •••• •• e •• 
Barreiras-santana-Bom Jesuq.da Lapa•Caetitê ••••••••• 

Patrocin1o-Perdizes-8R-Z62 •••••••••••••••••••••••••• 
Entr .• c/BR-376-Apucarana-Ivaiporã-PJ.tang-a-Guarapuava­
União d4 Vitória-Põrto União •••••••••••••••••••;•••• 

• A extensão superposta, quando o~orre, consta apenaa 
n& ro4oV1a de maior numeravio, 

UNIDADES DA ~EOERAÇXO EXTENSA O 
(km) 

se .................... 178 

MG-GO 
••!••····~······ 424 

PR-SC-RS ............. 235 

ES-MG ................. 185 
GO-MT .............•.... 304 

BS-RJ •••••••••••••••• 273 

RJ-MG ••••••••••••••••• 35 

MT-PR •........•.•.•.• 615 
SP ..................... 1 
BA ................•.• 35 

GO .......•••.•....••• 142 

MG 
··············~···· 

240 

RJ ••••••••••••••e•••• 367 
RJ ••••••••••••••o•••• 63 

MG-RJ ............ " ..... 240 
RJ .............. ~ .... ·(O 

MG ................ •.•• 130 

!-1G-M'r •..............• 190 
BA ...•.•........•.••• 12 
MG ................•.. :tS 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • •· 10 •• 318 
'l'O'l'AL SEM. SUPERPOSiçXO.. 100.711 

Maio de 197S 

SUPERPOSiçi:O • 
BR km 

470 20 

- -
282 15 

- -
364 :to 

393 25 

- -
158 29 

- -- -
- -
- -

356 l8 - -
• - -- -- -- -- -- -

3.607 
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3. SISTEMÂ FERR0vrXRIO NACION~ 

3.1 Conceituação 

3.1.0 

3.1.;2 

O Sistema Ferroviário Nacional é eonstitu!do pelo 
conjunto das ferrovias ao Pais e compreende: 

a)infrâ-estrutura _ferroviãria, qua abrange as redes 
ou linhas sob jurisdição federal, estadual e pa~. 

ticular, incluindo suas instalações acessõrias e 
'complementares I 

b)estrutura operacional, abrangendo o conjunto ü~s 

atividades e meios estatais de tráfego e admini~ 

tração, ~nclusive fiscalização, e que. possibili­
tA!ll o uso adequado das ferrovias. 

Somente são consideradas, no Plano Nacional de Viâ 
ção, as ferrovias do Sistema Ferroviário Nacional, 

constantes da relação.descritiva da seç~o J.2.2 a.-· 
·diante • 

•• As ferrovias integrantes do Plano Nacional de Via• 

Ção devem satisfazer a, pelo ~nos, uma das seguin• 
tes condições: 

a) ligar a Capital Federal a Capitais ~staduais ou 
a pontos importantes do litoral ou de f~ontcira 

terrestre; 

b) ligar entre si polos econômicos, núcl~os impor• 
bantes, ferrovias e terminais de transporte. 

3.2 Nomenclatura e relação descritiva da:; Fe:novias i!!, 
tegrantes do Plano Nacional de Viação. 

3.2.1 Nomenclatura 

3~2.1,0 De acordo com sua orientação geográfica geral, as 
ferrovias do Plano Nacional de Viação são classifi­

cadas nas seguintes categorias; 

a) Ferrovias RadiaiS: são as que part~~ da Capital 
Federal, em qualquer direção, para ligá-la a Ca­
pitais Estaduais ou a pontos perifêriCOS i~por­

tantes do Pa!s. 

b) Ferrovias ·Longitudinais: as que se orjentam na 
direção <;~eral N~rt.e-sul. 

c) Ferrovias TransVersais: as _que se orientam na di 
reção geral Leste-Oeste·. 

d) Ferrovias Diagonais: as·qu~ se orientam nas dir~ 
ções gerais Nordeste-sudoeste.e Noroeste-• Sudea 

te, 

e} Ligações; as ferrovias que, em qualquer direção 
e não se enquadrando nas categorias precedentes, 

ligam entre si ferrovias ou ponto~ ireportantes 

do País, ou se constitue~ em ramais coletores r~ 
qionais; 

3.2.1.1 As designações das ferrovias do Plano Nacional de 
Viação são feitas da seguinte forma: 

3.2.1.1.0 O s!mbolo ~EF• (Estrada de Ferro) indica qualquer 
ferrovia. do PNV. 

3.2.1.1.1 AÓ símbolo, separado por um traço, segue-se um n~ 

rode tr~s algaris~s, assim constitu!dos: 

Terça-feira 29 1561 
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ar o Primeiro algarismo ind~carS. a Cltegox!a a.·~!: 
:rovia, isto é: 

o (zero) - pa.i:'a as radiais; 

2 (=l - para a~ lon"gi tudinais; 

2 (dois) -·para as transver_sais; 

3 (três) - para <J.s diagonais e 

4 (quatro) - ·pa::-a as. ligações; 

h) os dois outro3 algarismos indicarão a posição da 
ierroViã, relativamente à BRAS1Lr~ e: aos limites 
extremos do País (N,.·s, L, o, NO, so, NE e SE;1 • 
iie acordo.com â metodologia e sistemãUc:a. estab!, 
lecidas pelo Departamento Naêiona~·de ~stradas 
ele Ferro e semelhantes às adotadas )?ar~ o I!I!Bt!. 

.ll\a RodovHir_i? Federal. 

~elação descritiva. 
Conforme qua.df:O a. seguir. 

l'L.l\N'O NACIOU'AL l>l< V~llÇXO 

3.2.2 .. P.ELÀÇl.O DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PL1tNO lJACIONAL 1»: \'l'AÇX'O 

l>ON~OS Dl;: PASSAGEM 

FERROVIAS RADI~!S 

025 Drastlia-Entr. c/EF-116-Iaçu-salvaàor •••• • ,, ••., •.• 
040 

045 

050 

3.01 

103 
10'5 

116 

153 

::125 

232 
262 

::165 

270 

:m 
::190 

Erasília-Pirapora-Sabará-Três Rios-Barra do Pirat -
Aljezu_r-Rio de Janeiro •••••••••.•.••••••••••••• ••• 

Brasilia-Goiandi:ra-Garças de !finas-Lavras-Angra dos 
Reis ••••••••••••• , ............................... .. 
Brasília-Araguari-São Joaquim da Barra-Ribeirão Pré 
to-ca~plnas-Mayrink-Santos •••••••••••••••••••••••~ 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 

Na~al-Entr. c/EF-225-Recife-Propriã-s~o·Francisco(A 
lago~nhas)-Salvador ···••••••••••••·••••••••••••••~ 
Vitória-Campos-Visconde de Itabora!-Niterói ••••••• 
Rio de Janeiro-Japeri-Barra do Pirar-são Pauio •• •• 
Fortaleza-crato-Salgueiro-Petrolin~-campo Formoso­
Iaçu-Entr. c/EF-025-Monte Azul-Entr. c/EF-040-BéiQ 
Horizonte-Divinópólis-Lavras-Três Corações-Campinas 
-rtapeva-Garganta de Bom Sucesso-P~nta Grossa-Lages 
-General Luz-Pelotas-Basilio-Jagua~ão (Polic!nio) • 

Marques aos ~is-Ponta Grossa-PÔrto União-Pa$SQ Fun 
do-Santa J-1aria-Santana do Livramcmto,,,,, .......... ;-

~CRROVIAS T~NSVERSAIS 

E.P.eabêdelo-~oão Pessoa-~ntr~c/EF-101-Souza-Entr. c/ 
BF-116-Teiesina-são Luis ••••••••••••••••••••••••••• 
:Recife-Entr. c/EF-101-Sal':lueiro •••••• · •••••••••••••• 
Vitória-Nova Er<:~.-Sabarã-Belo Uorizontc-Garças de Ni-
nas •,., ••• ,,, ••• •., ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Sant:os-uayrink-llubião Juliior-.Bauru-Campo Grande-co­
rumbá-Fronteira c/Bol!via ••••••••••••••••••••••••• 

R~bião Junior-0Qrinhos-~res1dcnte Prudente-Ponta P~ 
ra •••••••••••••••••••·~••••••••••••••••••••••••••• 
Paran~guã-CUritiba-Bng9 Bley-Guarapuava-Foz ào I9u2 
çu •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Põrto Alegre-Santa Maria-nntr. c/EF-153-Uruguaiana-
Fronteira e/Argentina ••••••••••••••••••••••••••••• 
~o Grande-Pelotas-»asílio-são Sebastião-Santana do 
~vr.mento ••••••••••••••••~••••••••••••:•••••••••• 

• VNIDADES DA !'EDEltAÇX:O EXTENSXo 
(knt) 

DF-GO-MG ... 'SA • •••,, •• ,, 1.5" 

Dr-GO-MG-RJ-GB ••••••• 1.so1 
DF-CO-MG-RJ 

········~· 1.493 

DF-GO-MG-Sl? •••••••••• l,U6 

RN-P!-PE-~SE-BA •••• 1.381 

ES-RJ ~·•••••••••••••• 594 

GQ-RJ-S~ ••••••••••••• ., 
CE-PE•l\A-MG-SP-PR-S·:-
RS ••••••••••••••••••• 5.381 

PR-SC-~ ••••••••••••• 1. 791. 

PB-:.CE-t>X-l1A , , , o • • • ., • • 1.745 
PE ····•········•·••·• 608 

ES-J.fG 
·············~·· 1.007 

'SP-l1T •••••••••••••·••• 1.630 

SP-111' •••••••••••••.,•• ,2 
PR 

················~·· 83& 

•• ··········•········ 712 

l!S 
················~·· 475 

Maio de 19'73 

SUPE~OSIÇXO-* 
EF lal\ 

- -- -- -
045 3G7 

025 22 
- -

0(0 53 

025 423 
040 262 
050 ·~13 

- -
101 u 
201 8 

040 8 
116 167 

oso 255 
116 7J. 

- -
- -

153 115 

ll6 11. 
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:EP 

365 
369 

(01 

404 

(OS 

uo 
41S 

420 

430 

44S 
452 

4>7 

458 

459 

.60 

.6l 
462 

463 

464 

465 

466 

468 
469 

470 

47l 

412 

473 
474 

.C78 

·&79 

(80 

Ul 
482 

485 

488 

489 

490 
(91 

4U 
49.3 
494 
(95 

POM':o'S DJ:: PASSAGEM 

FERROVIAS DIAGONAIS 

presidente Vargas-Araraquara-campinas-são Páulo-s~ 
toa •••••••••••••••••••············•·•••••••••••••• 

Panorama-Bauru-Itirapina ••••••••••••••••••••••••••• 
OUrinhos-Apucarana-Guatra-PÕrto Mendes ••••••••••••• 

LIGAÇjjES 

Serra .do Navio-Pôrto Santana • • • • • • • • o o. o ••••••••••• 

LUis Correia-Entr, c/EF-225 •••••••••••••••••••••••• 

Fortaleza-sobral-crateús ••••••••••••••••••••••••••• 
Entr. c/EF-415-Areia Branca-Mossorõ-souza •••••••••• 
M"cau-Natal-Entr. EF-101 ....................... -•••••• 

Entr, cjEF-101-Maceiõ (Jaraguâ) •••• ~ •• , •••••••••••• 
Entro c/EF-116-São Francisco (Alagoinhas) •••o•••ooo 
carnpinho-ubai taba-Jequié-Ellti. c/EF-025 ••• o. o o. o o •• 

Goiânia-Roncador oo••••••••• ••• 0 o.~ ••• o .•• · .......... •o o o 
São Pedzo (Ibiã)-Uberaba .o.oo.o.-••••••••~'-••oooooo• 
Itabira-Entr. c/EF-262 •••• o •• o o ••••• o. o .., .. o •• o. o o ••• 
Capitão Eduardo-Entro c/EF-262-Belo Vale-Joaquim Hur 
tinha •• o o. o,. o o, •• ,, o., •. o, o •• o, •••••• o· •••• , o.,, •• 7 
Três Rios-Governador Portala-Miguel Couto-Duque de 
Ci!Xias-Rio de Janeiro • o o •••••••• o •••••••• o o ••••••• o 
Ponte Nova-Miquel Burnier o•••o•o••••·•••o•o••··•••o 
Costa Lacerda-Fazenda Alegria (:tiguel Burnier)- Fá-
brica • o. o ............................... , •••••••••••• 
Ipatinga-capitão Martins-Ponte Nova-Vbã-Ligação Fur­
t~do Campos-Bicas-Três Rios ·•·•••••••••o•o•••···o•• 

Aureli11no Mourão-1\ntonio· Carlos • ,., .... o ••.•• o. o, o ••• 

Colõmbia-Araraquara oo••o••••••·•o••o•••••••o••o•o• 
Passos-são Sebastião dO Paraiso-Evangelina-Ribeirão 
Prêto-Pontal-Entr·. c/EF-465 ••••• , •••• o o,. o o ••••••• 
Presidente Epitácio-Presidente Prudente ·o, o ••• 0 ·,,,. 

Indubrasil-Ponta Porã •• ; •••••••• , •••••••••••• , ••••• 

Três Corações~SOledade de Minas-cruzeiro •o••••••oo 
Entr. c/EF-116-Mogi Mirim •o•••o•••••••••••••••••o• 
Visconde de Itabora!-são Bento •••••••••••o•ooo•••• 
Japeri-Terminal Mar!timo de ~anta Cru~ (Coa!gu~) •• 

Honõrio Gurqel-Hangaratiba-Angra dos Reis o, .... • •• 
Entr. c/EF-479 (Jurubatuba)-Evangelista de·souza •• 
jurubatuba-Entr. c/EF-478-0Uro Fino-suz~no-são Mi­
guel Paulista-Cumbica-Guarulhos-Bairro do Limão-En­
troncamento c/EF-364-Jurubatuba ••••••o•o••••••••oo 
Mayrink-~ntr. c/EF-479•Jundiapeba-São Sebastião ••• 

Apuca.rana-Ponta Grossà· • • •. o,,, ••••• ,· .••• • • ........ o, • 
Entr,· c/EF-481-Harmonia-Entro c/EF-153~Entro c/EF-
116 ········~···············••ooo•············••ooo 
Pôrto União-Mafra-São Francisco do Sul •••••••o•••• 

rmhituba~Tubarão~Treviso -··••••••••••••ooooo•o••• 

Lauro Muller-Tubarão ••••••••••••••••••••••••••o•• 
Esplana..aa.-1\io D~serto • , , , •·o •• •·• •• , ••• , •• •,,,, •••• 
~asso Fundo-RQca Sales ••••••••••,••••••••••••o••• 
caxias do su·l-Bento Gonçalves-l::ntro c/EF-116 ··o••~ 

·cruz· Alta-Santo Angelo-Santa Rosa ••• o o. •••••o •••• 
·Santo .lng-eló-cêrro Largo-Santiãgo •• o o ••• •, •.o •• o •• 

São Dorja-Santiago-Dile:ruutndo de 'Aguiar • ... ,, .... •• 

UNIDADES DA FEDERAÇXO 

SP o o o o, • o o,, o o, o •, • • o 

SP oo••••••••••••••••• 
SP-PR , o o,, o,,,,,,, •, • 

AP 

PI 

CE 

••• ó •••••••••••• o •• 

• o •••• o ••••• o •••••• 

RN-PB , , o, o •, o •, o,. • o • 

RN 

lU. 

BA 

BA 
GO 

MG 

11G 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

SP 

SP 

SP 

1'/f 

•••• o. o o o •••••••••• 
o •••• o ••• o.;, ••••• o. 

•• o. o o. o. o •••••••.•• 

o •• o ••••••••• o •••••. 

••••••• o ••••••••••• 

•• o. o ••••••• o •• o •• 

MG-SP 
MG-SP 

RJ ••••• o ............ . 

• o ••••••• ~ o •••• 

s~ ........ o ••••••••••• 

SP 

SP 

PR 

PR 
se 
se 
se 
se .. 
RS 

RS .. 
"" 

·················· 
················~· 

..••............ o. o. 

...•..•.••..•••. ~ .. 

......••........... 

...........••...... 
·•o•··············· 

·····•••····•·•·•·· 
···········~······· 

EXTENSX.O 
(kn>Í 

824 

535 
683 

194 
310 

4<2 

~42 

241 
75 

3l7 
364 
~25 

273 
36 

l03 

181 

1<6 

109 

313 

202 

253 

281 

104 

304 

l70 

220 

48 
32 

ll2 
33 

140 

230 

339 

1n 
460 

138 

57 

33 
is2 
1U 

181 

224 

-302. 
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SUPEIIPOSiçXo * 
EF' lu& 

-

040 

050 

-. 

m 
lOS 
364 
479 

--

14 

9 

'~. .. 
7 

13 

--

-
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:RF 

4S7 

p ONT o s DE p A s s AGE H. UNIDADES DA FEDERAÇÃI) 

Cacequi-São Sebastião o o •••• o. o •••••••••• ~ •••••••• RS • ••• o •••••••••••••• 

ltaja!-Blumenau-Ponte Alta-(EF-116)-Vale do Rio do 
Peixe •••• o •••• o •••• o •••• o ••••••••••••••••••••••••• 

Governador Vàladares-(EF-Vitória-Minas)-Diamantina 
(EFCB) ••••• o •• o •••••• o •••••••••••••••••••••• o ••• o 

Baia. de são Marcos (MA) -caraj ás (PA) •• o •••••••••• 

• 

TOTAL •• o •••••••.••••••• 

'l'OTAI. SEM SUPERPOSIÇT.O 

nsão 'SU e os ta uando ocorre eon< Aexte prp ,q , 
ta ~enas llil. t:enovia. d.e :maioJ: numeraçio,-

.... SISTEMA POR'I'Ubl:O NACIONAL 

~.1 conceituação 

•• 2..0 o Sistema Portuãrio Nacional é eonstitu!do pelo. con:·unto 
de portos mar!timo• 1 tluv!ai• e ~acustres do Pais e cqa 
preend.e1 

a) infra-estrutura pçu:tuárla, que abrange a l:ede de por­
tos existentes ou a construir no Pais; incluindo suas 
~nstalações e acessórios complementaresr 

J,) estrutura operacional abrangendo o conjunl::~ das lltiV.!, 

Clad.es e meios estatais, que possibilitaa o uso adequ.!. 
.So dos portos. 

4.1.1 são considerados no Plano Nacional de ~!ação os porto• 
ão Sistema Portuário Nacional constantes da Relaçãp. Des• 
crltiva. .C.2 adiM.te e os que atend~ às seguintea conai,~ 
ções1 

e) situem-sa como ponto COlll\llq de rodovia ou ferxovl:a. e 
zio navegãvelr 

J,) aituem-se :lOS extretnOs navegãveis dos cursos dá~f':!&J 

c) •ituem-se c01110 ponto comut~~. de ferroviil ou rodovia, l~ 
9'0S ou lagoas nave9'áve.t.s7 

a) situem-se em lagos ou lagoas e propicia os ;l.ncremet~.~ 
tos ao transporte hidroviãrio. 

C,l J,elação descritiva dos portos Ma.r!tirnos, Fluviais 8 ,J.aç\1!, 
'b;ca 4o :Plano Naci.onal de Vialj'io. 

conforme quaa~o a seguir. 

,~0 NACYOHAL ~ VYAÇ~O 

4•2 • JtEU..ÇÃO trESCRI1'IVA DOS PORTOS MARfTIMOS, :FLUVIAIS E l'.AC\J!. 
't.RES DO PLANO MACIONAL DI!: VIAÇlo 

... "" 
01\l>EM 

DENOM:tNAÇXO VF LOCALYZAÇÃO 

:t MANAUS >M RIO NEGRO 

a :tTACOATIA1Uir, .AM lUO 1\MAZONAS 

a JIARINTINS >H lUO J.MAZONAS 

• ,-Al'ORUQUAM >H lUO NEGRO 

• :tXBRt>. >H RIO PUROS 

• ,_ ,. AC>II >11 RIO PUROS 

' SIJ\ONtl't! >H JUO JURU.( 

Maio de 19'2'3 

EXTENSXO SUPERPOSIÇÃO • 
(km) EF km 

169 - -

33.184 2.138 
31.0(6 
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.... 'DB.liOllXll.t..Ç1o m :r.oenn>ç~o 
O""'K 

N9·DE DENOHIMA..ÇXO 111' LOCALIZAÇ~ 
ORDEM 

.a Jit1KA11'l :IX lliO JWE:IRA SI NITEROI "' BA!A DA GUANABARA 

• ....... Q ·"" mo-.. •• SEPETIBA "' BAIA DE SEPETIBA 

lO co.w: :IX .:RIO SOL:IJ15ES· .. loNGRA 00S ..,. "' BA!A DA Il-HA GRANO!!: 

11 CODAJk! .... lUO SOLIHJES 57 CAMPOS "' RIO 00 PlúlAl»Jrt. tl() SUL 

12 -- .... ~OAMUOIWJ •• lUO DE JIINEIIO •• BAfA DA GUANABARA. 

u ...., ..... ..... m:o rAPAJOs 
14 """""" PA lUO ta BRBWS 

., SÃO SEBASTIXO SP CANAL DE SÃO SEDAS.,. 
TIÃO 

lS .. ,..,. Plt Jl:!=O GlWlt 
I 

16 :n'Al'l'UBÂ" 
, 

PA JÇ:O.'!l'APAJ(Is 

17 POJQ'O ~lU. ... mo XD!JW 

11 ALT»tl~ ... -'"'"'" 10 •IJCOR1lf .,. mo ~:ms 
20 ,..,...,. PA RIO !l'OCAH'!l'INS 

21 CÇ~i!CBlçXá .no UAGUAIA. PA lUO AJAGUAU. 

" SANTOS SP ESTUI\RIO pt: SANTOS 

61 PRESIDENTE EPIT.\CIO SP RIO PAMNA 

., ANTONINA .. SA!A DE P"iiANAG'Il~ 

63 PARANAG!JA .. BAIA DE PARANAG~ .. FOZ DO I GOACU •• RIO IGUAÇU 

65 PORYO MENDi!iS .. RIO PARAM.\ 

66 GUA!RA •• :RIO PARAM.\ 

67 sXo FRANCISCO DO SUL se RIO SÃO Flti\NCISCO [)O 
2l BAI%10 DO B;n'AMRI'S .... OCEMO A'l'LINTii::O,- Lr 

TORAL DO ESTADO JXS ·- sut. .. :tTJ\JAt se RIO ITAJAf-AÇU 

23 ....,...~. .... RIO>MAZOIIAS 69 IMBITUBA se ENSEADA DE IMBITUBA 

24 alo Ltr.IS-IÍ'JQ.OJ: .... m.tJ,. nB SÃO MUCOS 
70 LAGUNA se :t.AGOA tE Sl«ll Jtn'ON[Q 

25 C>li:>LIIIA .... .lUO TOCAHTINS 
71 PORTO ALEGRE ... JUO GUAfBA .. IMPERA'l'RII .... mo '.l'OCAN'riNS 
72 PE~AS ... CANAL DE SÃO GONÇAio() 

27 lWai:A :00 CÓRDk .... lUO_ NSARIK 
73 li.IO GIWWE ... LAGOA DOS l' ATOS 

28. CJ\XZAS .... lUO 7'l'APICORU 
,. lliO PARDO ... :RIO JACU! 

:~g. PINDAB!-MIJUK ..... mo PINDAR! 
75 CACHOEIRA ... :R!O JACU! 

30. ALTOPARIItAfBI. ... lliO .PABNAJBA 

31 LUIS COJUII!:Í.&, PI . lUO .Ii;ARAçtr 

"32' 'l'EREUNA. P< no PuSA1u 

" SÃO JE~NIHO ... RIO. JACU! 

77•. ''""'"'""' ... !UO TAQUuf 

78 ESTm:LA. ... !UO TIVJ:UARf 

33 PAJINA!BA >X ltid pAJlNAfu. " SXO BORJ'A ... :RIO Uli.UGU~ .. SANTA VI1'0RIA"DO PALMAR ... LAGOA MIRIM 
~3· ·7LOIUARO PX lUO P.AltfAIBA 

35 l'Ql\TALEU "" ~SEADA DE HOCURIPB 

36 'l'ERMINAL SALINEIM "" ... OCEANO ATLAHTICO, Lr 
ADIA BRANCA ('J:ERMISA) 'l'ORAL DO ESTAOO • DÕ 

RIO GIWi'DE DO lfOm"B 

~~~-~ UO BRANCO •c 1\10 ACRE 

12 CRUZEiro DO SUI, AC RI~ JURuJ. 

83 BOA VISiA .. JtiO BRANCO 

•• CARACARAf .. RIO BRANCO 
37 liACAU .. lUO AÇO' 

85 PORTO WLHO "' li.IO MADEIM 
38 'NATAL "" JtiOPO'l't!IGl: 

•• GUAJARA-MIRIM "" JtiO MAmR8 

" CABEOBt.O PB RIO PARAIDA 
87 MATO GROSSO Hr RIO GUAPOrd! •• lll!:CII'B .. BS'l'OlRÍO DOS RIOS CA 

PIBAIUBB E BEBEIUDE- •• 1'0RTO MU:RTINHO "" li.JO PARAGtl.U: 

41 PE'riiOLI!IA .. lUO 810 FRANCISCO ., MANGA "" lllO PARAGUAI 

42 on:R~~INAL DB sw.e •• 'oCUNo ATLIN;rco, Lr 
!l'ORAL DO ESTADO riZ 
PEmAMBOCO 

•• coa<»m& Hr .ltlO PARAG'CJAX 

91 c!cERES Hr RIO PARI\GUAI 

4J JIACEIG Ar. ENSEADA tE JJ.UGUl 92 CUI>.BI> Hr RIO corADA 

•• .Pmm.oo Ar. 1UO SKO FAANCISCO " MIRACEMA DO NOln'!l GO aiO TOCANTINS ... ....,.,.. .. RIO SEJtGIPE 
~· PORTO NAClOIJAL GO RIO 'I'OCANTIHS 

•• PIOOPRIJ. •• lUO SJ.o Jli.NI:C:ISCO 95 ARAGARÇAS 00 !tiO ARAGQAIA 

47 SAL~· - AM'f'tf "" :;A te 1'0~ OS SA.!{ .. PIRAPOM ,.. ato sKo ;MNCISCÓ 
: .. CA!!Pn!IIO •• BAIA tlB HA.PAO 

•• IUl!US ... HALHADÓ BA PBITA DO MALH~ 

••• ..toA.zEIRO BA lliO sXo JI'RMClSCO 

51 IWUIBIPS .... UO GIQNt:& 

5Z VI70JUA•'1'1JIAltiD .. :RIO SÂ!t'L\ xinA. .. ...... ... ~EADA JXIS .MJOS 
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lo ,.SISTEMA HIDP.OVllRI:O NACIONAL 

5.~· ~ceituação 

5.1.0 O Siste~ Hldroviãrio Nacional l conat!tu!do pelas 
"vias nllveqãveis (:rios, lago!~ e canais') ·inclúindo ·suas 

instala;;:ões e acessórios complementares.'· • pelo conjtl!!. 

to das at.ividades e meio!;! estatail! di~_tos, de opera­
ção da navegação hidroviâria, que p~ssibilltam o uso 
adequadO das citadas vias para fins" de t"ra'nsporte, 

5.1.1 As vias naveqlve.ia consideraCias .tto Plano Nacio~al · . de 

Viação se referem às principais, quer quanto à exten­

.. ão, quer quanto "-O tráfego; e são aquelas xelacion.!, 

das na seção 5 .2. <Ullante •. 

5.2 RelaçãQ descritiva das Vias Naveglve!• X~teriorea a 
du Interligações de Bacias do Phno •aciona1 da Vi.!, 

çio (~idrovias)-

COO_f~~ qucuSroa das seçõe• !i.2.1"• 5.2.2 a aegaJ.r. 

P :r. A tf O .• A C r O N' A_ L D lt V :r ;,·ç·l O 

5.2ol - ltZLAÇlO bBSCI:I'IIVA DAS BIDRO\"IAS 00 l"UROJCACl~ bE VlAÇXo 

JIIIIISI(I~ 

lfegr:<» 

""'­"""" 'iUauac( 

~h'a 
• JaY"L 

"'~~ ... 
••• _ .. .,. 
Acre· ......... 
Gll8~i 

'1'apajS. 
XiD911 
'l'ocanUn• 
.llra;uai& -.. 
)f..U.t. 
Grajaó 

Pin4u' 
%ta.Pio:v:ri 

l'•!friallla' 
:1-al ...... 

Pare.cat:u. 
v ..... 
l'araapeba 
Gr .... 

Pret<) 

COttent.e 

pcn. AIO.J:ONICA 

ro:r/kn,_in conatant. 
MltM11B/c:.eu![ 

!'o~/COnflu.êneia uruieuuaf;~tla 
!'cs/Cruuiro do S\.11. 

rn/Tareu~~C"i 

FO&/J'aijó 
!'OZ/WOea 4<J JaftkJ.--Mid& 

roa/Vila •1tc~t. 

Fo.,l~il:anga . 
Foi/Sen• Had.~eir., (JI:O J.lo :raco) 

, Pn/k.•iléia 
:ro:o/Có~loaênc1a ""'-é/....S. 
Foz/Cidade de Hat~ ~OSBO 

Santar'-lttaituba. 
Parta Moà/Al.t..ir• (&.lo Jlallüo) 

!lelill/l"e!x. 
rcn/&aÚ~a 
f'K/Cont"l\linc:t& C:'- G1.w.90Ú 

!'oz/krra do COrdC 

roz/Gra:ta5 
Foz/Pi~i-!Uri-. 

l"o:r/COlJn.• 
'paz/Santa Pi"~na 

roz/hl-

p.cu oo sX.o rRMctseo 

ro~/M&rectial Floriano 
c-:boe1ra Itaparica/Pto. Mal. 
(I,_t.&!aa) 

roz/lh.U:1U. 

roz/Sabu'l 
!'o:r/1lore•t.aL 
Foz/Barreira• 
Po:r/Ib1petuba 
Foz/Santa K&da da Vtt&-ta 

JJoolo FQ~:/J:pt.tinga 

»aalb• ao Slal . !'o~:/Jaca:r:cS: 

zxtJors!o '· 
â.JaW<A~>& 

IJoo) 

.J.lDt 
l..210 

577 
3.41. ... 
'" 510 
?ll 
3fi 

2.1CC 

"' 1.54C 
1.180 

.:tSf 
201 

~·'31 
1.100 

n5 

.,. .... 
'110 
5<5 

1.176 
m 

201 

2.207 
214 ... ,.. ... 
125 

•• 
m 
170 

••o PON'1'()S EXTREMOS ÔOS 

TU<: !!OS NAVI:GXVI:IS 

BACIA DO SUDESTE 

R1bein do Iquapef Foz/Registro 

Jacu! 

Taqu.at"f 

co! 
Sinos 

Gravatat 

Jaguario 

Camaquã 

Can111s Laeust:ce• 

F"oz/Dona Franctaca 

Foz/M.ussl: rn 

Foz/Sio !.eba.atlio do cot 
Foz/Pac1~hnc1a 

Foz/G:ravz,ta! 

Foz/.Jaqurrio 

P~z/São .:-osi do Patroelnio 

e Lagoa HiriJa l'•lctaa/!lanta Vitória elo Palaar 
Lago• doa .Patos Porto Alt".qre{R1o Grand1111 

Panquai 
Cuiabá-são Lo.!!, 
renço ·-1 Xlr•nd.a 

l'aranap.ane~~a 

'!'i e tê 
Pudo 

J:vinhaiU. 

Brilhante 
lnhilndu! 

l'aranalba 
J:q\llaÇ, 

Uruguai. 
lbi~t 

Fo& do Apa/Cieuea 

Fo:r:/Rosário do ~•t• 
FOJ:/Coxill 
Fo:r/)llranda 

Fa:r/l9uaçu/Conflu.êneia 
Puana!b4/Granc\e 

Foz/Sal to Grande 

FÕ%/Mog1 da. ~zu 
raz/J'to. da a&r~:a 

Fc~:/Confluinci• Brilhan"' 
Foz/no. B:r:ilhante 
Foz/l'to. i"Up1 

l'"oa/Eaeada Gnnde 

Foz/Cl.id t.iba 

MCD DO URUGUAI 

Bur& ao O.uu:a!/Ira{ 
I'Qs/Cont L•ind.a do santa Maria 

" ,. 
205 

" <7 

12 

" l20 

l!O 

"' 
1 .. 32] 

785 ... 
2S5 

.,. 
'" l.tllt1 
110 
270 .. ,. 
7&7 

1.020 

... ,.. 
3!.!04 

Pantut-ctapod 
Pa~:ani-P&..:a<J\Wli. 

Pa~:ana!ba•Sio F~:aneiaeo 

Tieti-Pan,lba ao ~1 . 

'l'aq"Qad-Ara9Qia 
~bic:u!-Jac::u.l 

Foz do Jaurii:-Ciclade lia Mato Grouo 

kio Parani:-<:oxi• 

canal do Varadouro 

Canal' S&nta Mar!& 

Canal Tartar....,.-.;renipapoçu 

-e Arar1 

Zaeada Gram!c-Burit.i (Rio P&J:I.Catu) 

MccJi da• Crl!zea-Jacara! 
Cox!m-B&li.u, 
"acaca!-Ibic::u! 

h!a de Pannagu.á-Ba{a de CaMriéi& 

Up.Set"gipe-Rio Vua Barr!a 

•• tlha ele Maraj8 
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•• SISTEMA AEROVIÂRIO NACIONAL 

•• 1 Conceituaçã.o 

6.l,n O Sistema Aeroviário ~acional compreanãe: 

a) infra-estrutura aeron!utiea, que abrangê a rêde de a~ 
rÕdromos existentes no pa!s, assim como as instala­
ções destinadas à segurança, regularidade e proteção 
i naveqação aérea. Estas instalações cor.stitueo a r~ 

de de proteção ao vôo, definida pelo ~nistério da 

Aeroniutica e~ consonância cem a Rede Uc ~rõdrQbOS 

constantes do Plano Racional. ~ Viação: 

b) estrutura operacional, abrangendo O conjunto das at! 
vidade• e meios estatais de administração, inclus! 
ve fiscalização, que atuam diretamante no modo aero~ 

viário de transporte, e que possibilit~ o uso adequA 
do da navegação aêrea. 

,,1.1 A aede da Aeródromos considerada no Plano Nacional de 

Vl•ção é •quela constante da relação dc~critiva dA aeyio 
'·2 adiant.e. 

Pela.çio descr1t.1v .. doe· M~64t:Qil\QS 4o Utr~.o Na.t:ion&l d6 
Viação. 

Conforme quadro a aeguir, 

C.2 • llBLAÇJlO DESCiU'l'IVA DOS MR0DRONJS DO PLA.'iO NACIOOAL DB 

VIAÇlO. 

UNIDADES DA FEDERAÇ!O 

~ndônia • , , •• •, •. •.,,,,. •• 

Acre • ••., ••• , o o o o, ••• ••, o, 

JMIOGU ••••••"•••••••••• 

DENOMINJ.çÃO 

Abunii 
JU-iquemes 
Guajará•Mirint 
l'edzas Negras 
Pimenta Uueno 
Poxto Velho 

Pr!ncJ.pe da Beira 
Rondônia 
V!lhena 

BrasHEa 

Cruzeiro do Sul 
Fe1jÕ 

Rio Branco 
Santa Rosa 
Sena N<1durei:ra 
'l'arauac:ã. 
Taumaturgo 
Vila Japiilll 
Xapuri 

Barca.los 
Boa Espera.'lç.a 
Bôcll do Ac~ 

Borba 
Cauaburia 
Carauar.S. 
Coari 
Coda3&a 
<•eu! 

""'""' 

tlNIDADES DA FEOE:RAÇXO 

Amazona• ••••• 

Demeri 
Eirunepé 

DENOHINAÇXO 

Estirão do Equador 
Fonte Boa 
Guajaratuba 

HW11aiti. 
lauaretê 

Ipiranga 

Itacoatiara 

Lâ.brea. 

Manaus (no~o aeroportOJ 

Manaus {Ponta Pelada). 
Manicoré 

Moura 
Maués 
Palmeiras 

Pari-cac:ho"ira 
Parintins 
Santo Antônio do Içã 
Sio Gabriel da Cachoeira (ex•Vau»'tl 
'l'abatinqa 
'.tapur\lquna. 

'refé 

'toledo 
Vila Bittetl~ourt 

Boa Vista 
Isonfitn 
Caracarat 

llha do Ar1.1anã 
J.larco BVS 
Normãndia 
t>arima 

Roraima ••••••••••• ~uxa-Faca 
~uruc:ucu 

SurWtlu. 
'l'epequem 
w.iterloo 

.llbaetetuba 
Alenquer 
Alta.m.ira 
Belém (Val·de-cics) 
Belém (Júlio çeaar) 
Bragança. 

Cac:himbo 
Cametã 

Carajãs 
Chave$ 

Creputiâ 

Jari o••••••••••••• Conceição do Araguaia 
Curuaru 

·Goiotire 
Gurupã 

J:taituha 
Jacueacang& 
Mapuréa. 
)larabi 

kon te ~le~re 
lUlo Peçanh& 

Obidos 
Orixill.il'i 
Raga-cont& 
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UNIDADES DA FEDERAÇ~O 

••• o o. o o. o •••• o ••••• 

a.api ••••••••••••••••••• 

................• 

Jliaui • • • • • •. 0 • 0 • • ,,, • • •• • 0 • 

Cearl •••••••••••••••••••• 

tio C:' ande, ao ·Norte •, •, •• 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 0) 

DENOMlNAÇXO 

Port.el 

Piracauá 

Porto de Moz 

santarém 

São Felix 

Soledade 

Tiriós 

Tomii-Açu 

Tucuruí 

Salinópolis 

~apã. 

Jari. 

Jlacapã 

Oiapoque 

lUto Parnaíba. 

Bacabal 

Balsas 

Barra do Corda. 
Ba:rreirinhas 

Benedito Lei te 

Brejo 

Carolina 

Carutapera 

Caxias 
Chapadinha 

coc::oal 
Codõ 
Corc.atâ 
Cururupu 

Estreito 

GrajaÚ 

l"mperatriz: 
Loreto 
Pinheiro 
São Luis 

Bol':! Jesus 

Cor :tentes 

Tloriano 

Gilbuéa 
l'arna!ba 

Picos 

Pi:dpiri 

são Raimundo Nonato 
Teresina 

Aracati. 

Camocim 
Crateús 
J'ortale~a 

l9tlatu 

JUueiio do Norte (Cariri) 
Qub:adá 

Sobi:'al 

Cun:ais Novoa 

Ha~;:au 

Mossoró 
Natal 

UNIDADES DA FEDERAÇf.O 

Para{ba , •• , , ••••••••••••• 

Pernambuco ••• •• •-• •••••••• 

AlagoU·· •••• •••••• •• •• •• .; 

Fernando de Noronha •••••• 

Ser~ipe o • • ••• • • • • •• • • • • • • 

Bahia ••••••••••••••••••• 

Hinas. Gerais ........ • • • • 

Maio de 191S 

DENOM:CN AÇI..o 

Ca)azeiras. 

Campina Gl:'andc 

João PeS5l::la 

Patos 

Arcoverde 

Caruaru 

Curicuri 
Garanhuns 

Petrolina 

~ecife 

Salgueiro 

Serra Talhada 

Maceió 

Pal.eira dos· Inatos 
Penedo 

Fern3ndo de Noronha 

Aracaju 

Barra 

Barreiras . 

Bom Jesus da Lapa 
Caetitê 

canavieiras 
caravelas 

Carinhanh!l 

Cipó 

cõcos 
Esplanada 
Feira de Santana 
J:lhéus 
Itaberaba 

J:tapetinga 

Jacobina 
Jequié . 
Morro do Chapéu 

Paulo Afonso 
Poções 

PÕrto Seguro 

Prado 

Remanso 

Salvador 
Senhor do Bonfim 

Vitória da conquista 
)C:j,que.;Xiqüe 

Araçuai. 
Araxã 

Barba:cena 

Belo Horizonte {~amp~lba) 

Capelinha 

Caratinga 

Diamantina 

Di.vin6polia 
F.rutal 
Fu.rnas 
·GovernaCior Valac!area 

.Ztambacurt 

.J.tuiutalla 
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UNl:DADES DA FEDERAÇÃO OENOMINAÇÃO UMIOADl!'!S DA f'EOER.AÇÃO 

Minas Gerais •••• 

Beplrito santo •• 

Rio de Janeiro •• 

Guanabara ••••••• 

lio Paulo ••••••• 

J~uãria 

Jui::t de Fora 

La9oa Santa 

Leopoldina 

Monte A:z:ul 

Montes Claros 

Nanuque 

Paracatu. 

Patos de Minaa 

Pedra Azul 
Ptrapora. 
Poços de Caldas 
Pouso Alegre 
Salinas 
São Lourençfi 
Sião. Romio 

~rês MarJ.u 
Uberaba 
Uberlândia 
Varginha 

Baixo Guan.du 
~arap.arl 

Linharea 
Sio Hate\&8 
Vitória 

campos 

Itaperuna. 

Nacaé 

Nar&l!lbaia 

Resende 

Saquarema 

aio de Janeiro (C~ dos Afonsos} 
Rio de Janeiro (Gct.leão) 

aio de Janeiro (J&CArepaguS) 
Bio de Janeiro (Santa Cru&) 
Jtio de Janeiro (Santos DwftOnt:) 

Araçatuba 
.Araraquara 
Bnreto• 
Bauru 
Botucatu 
CaNpinas (Vira-copOs) 
Ca':'-Anéia. 

Dracena 
Franca 
Guáratingueti 
.Nu !lia 

tlôvo sio P~ulo 
OUrinhos 

Pinsaununga (Ca.JI\)0 ron~nellet 
Presidente Prudente 
Presidente Venceslaa 
'Jtegistro 

JU~etrão Preto 
• Santo• 
• Sio José do Jti.o Preto 
Sio José dos Ca.poa 

·aio Paulo (COngonhu) 

são p~tilo 

lto Grande do Sul • 

Terça-feira H 15ft 

DENOMINAÇlo 

São p~ulo (Cumbica) 

São Paulo (Marte) 

Sorocaba 

Urubupung.i 

Campo Mourão 

Cascavel 

Cianorte 

Cornélio Procópio 

Curitiba (Bacach•r!) 

Cu r i ti h a (Afonso Pen•) 
l'oz do Iguaçu 

Goio-Erê 

Guaíra. 

Guarapua.Y& 

Ira ti 

t.oand&. 

Londrina 

Marinq.i 

Monte Aleqce 

Pal.maa 

Paranaquá 

Pato Branco 

Ponta Gross• 

Umuarc\llla 

TJnt.ão da. Vitória (PÕrto Oldlot 

Blumenau 

Caçador 
Chapecó 

Concórdt.c 

Criciúma 

Florianópoli& 

Joaçaba 

Joinvile 

Lajes. 

Noi.vegantes 

t1afra 
ru.o do sut 
Sio Miguel d 'Oeste 

'J:ubarão 

Videiu. 

Alegrete 

bagé 
Cachoeira do Sul 
(':axias do Sul 
Cruz Alta 

Oom Pedrito 

Bncruzilha.da do Su1 
Erechi• 

ljuí 

lrat 
ltaqui 

Jaguarão 

l'asao l'U~det 
l'elotas 
l'orto Ale~re (eaa~a••• 
Porto Alegr~ (Gravatafl 
l'orto Alegre (Sal~alo P&~ 
Quar&Í 
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UNIDADES M FEDERAÇXO 

Jio Grande do Sul. 

Mato Grosso ••• •• •• •• •, 

10111 ••••••••••••••••• 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1973 

DENOMINAÇXO 

Rosário do Sul 

Santa Maria 

Santa Rosa. 
Santana do Livramento 
Santa Vitória do Pa~ar 

Santiago 

Santo Angelo 
São Gabriel 

São Borja 

são Luiz Gonzaga 
Tra~~~anda{ 

Uruquaiana 

Alto Araguaia -·I 
Aparecida do Taboado 

Aquidal.lana 

]l.ripuani 

Barra do Bugre 
Baus 

Bela Vista 
cãcerea 

. Campo Grande 

Corumbi 
coxim· 
Cuiabá 
culuene 

Descalvados 
Divisão 

DOurados 
Forte Coimbra 

Gleba Arinos 

Gleba Camargo Corrêa 

Guiratinga 
Manissauá Misau 

Mato Grosso 

Poeoné 

Ponta Porã 

Porto tsurtinho 
Poxoréu 
Quebrado 

~ibas do Rio Pardo 
Jtondonôpolis 
Santa Terezinha 
São Domingos 

'l'ravessão 
Utiariti 
Xavantina 
Xingu 

.AnápoUa 

Aragarças 

Araguaeema 

Arraias 

Aruariã 
Caiapôrlia 

Crlstalândia 

Dianópolis 

Goiân!" 
Goiás 
Gurup1 

Iassiara 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Goiás ••••••••••• •• • • • •• 

Distrito Federal ••••••• 

DENOMlmú;Xo 

Ipamcri 

lporii. 

Jata! 

Luziânia 
Mineiros 

Miracema do Norte 

Niquelàndia 

Novo .Anãpolis 

Par anã 
Paraúna 
Peixe 

Pium 

Porangatu 
PÕrto ~aciona! 
Posse 
JU.o verde 
Santa Isabel do Morro 
São Domingos 
são Miguel do Araguaia 

'l'aguatinga 
'l'ocanttnia 
'l'ocantinópolis 

!lras!l.t.a 

MENSAGEM N.0 65 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser 
apreciado nos prazos nE~le referidos, tenho a honra cte 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado dos 'I'ransportes e da Aeronáutica. o 
anexo projeto de lei que "aprova o Plano Nacional de 
Viação e dá outras providências". 

Brasília, 29 de março de 1973. - Emílio G. Médici. 
E.M. n.o 38/SG/GB/?2 

Em 20 de dezembro de 1972. 

Excelentíssimo S.enhor Presidente da República: 
Temos a subida honra de submeter à elevada aprecia­

ção de Vossa Execelência. o incluso projeto no nova Plano 
Nacional de Viação (PNV), elaborado em decorrência dO 
artigo 6.0 da Lei n.0 4.592, de 29 de dezembro de 1964. 

COnsubstancia o cita.do documento, exaustivos estu­
dos realizados pelos diversos órgãos técnicos desta Secre­
taria de Estado, pelo Ministério da Aeronáutica e final­
mente pelo Conselho Nacional de Transportes, onde o 
projeto em questão recebeu novas sugestões e modifica­
ções por parte dos Senhores Conselheiros representantes 
dos diversos Setores com assento naquele Colegiado, in­
clusive os Ministérios 1\filitares e o Estado-Maior das 
Forças Armadas . 

Nessas condições, o projeto ora apresentado encontra­
se na forma aprovada finalmente por aquele Conselho 
{exceção feita ao artigo 18, novamente redigido para 
compatibilização com o superveniente Decreto-lei n.0 1.243, 
de 30 de outubro de 1972) na CLXXVI Sessão Ordinária 
realizada em 9 de outubro de 1972, e conforme homologa­
da pelos Senhores Ministros de Estado dos Transportes 
e da Aeronãutica, na mesta data. 
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Em síntese há que considerar, no processo de elabora­
cão do Plano ~ra apresentado que, conquanto tenha sido 
inantida, em seu aspecto ger~l, a estrutura física b~sica 
das diretrizes e instalações, viárias, constante da_ Lei n.0 

4.592/64, inovou-se contudo no que diz respeito a intro­
dução, no próprio texto do instrumento legal proposto, 
de princípios e normas fundamentais que se pretende 
sejam orientadores e disciplinadores de todo o Sistema 
Nacional de Viação. abrangidos os níveis federal, esta~uais 
e municipais. e inclusive a navegação marítima, hidro­
viária e aérea, com o objetivo de obter-se o máximo apro­
veitamento de recursos, a minimização de custos e, enfim, 
a otimização de sOluções com a desejada uniformidade 
dos planejamentos governamentais. 

Tais princípios e normas básicas de Economia dos 
Transportes foram hauridos, em sua maioria, dos estudos 
procedidos no setor desde 1965 pelo Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transportes, inicialmente d~n­
tro de vasto programa de assistência do Banco Mundial, 
acordado na época com o Governo Brasileiro, como já é 
do conhecimento de Vossa Excelência. 

Outrossim, pretende-se fixar interpretação do texto 
constitucional, quanto ao próprio conceito de Plano Na­
cional de Viação, com auxílio de definição estatuída 
para Sistemas de Viação (conforme o Anexo do projeto), 
aos quais se aplicariam, sem exceção, os já mencionados 
princípios, mantendo-se as redes viárias e instalações 
como aquelas apenas de competência federal, e anotando­
se ainda que, faltando ao PNV outras características de 
"plano", propriamente dito, terá ele que ser desdobrado, 
para efeitos de execução, nas programações setoriais dos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento e dos Orçamentos 
Plurianuais de Investimento. 

A revisão do atual Plano Nacional de Viação, situar­
se-á, portando, como uma transição de um instrumento 
anterior, caracterizado por fixar somente metas físicas 
viárias federais e algumas disposições de ordem adminis­
trativa, para um instrumento mais amplo de Planejamen­
to, com a formulação de um sistema de caráter nacional 
onde se integrarão as diferentes modalidades de trans­
portes coordenadas entre os diferentes níveis governamen­
tais-administrativos, quais sejam a União, os Estados e os 
Municípios e atendendo-se, globalmente, às necessidades 
sócio-econômicas e político-estratégica.s do País. 

Portanto, apesar de mantida a designação de Plano 
Nacional de Viação, por imposição do texto constitucional, 
tem-se, na realidade, a transição de uma Rede Federal 
de Viação para a definição de um Sistema Nacional de 
Transportes, na medida em que seriam incorporados: i) 
os princípios e normas básicas de transportes, periodica­
mente aferidos e adaptados pelo "feed back" de verifica­
ções empíricas, e ii) vias e instalações não necessariamen­
te federais mas determinadas prioritariamente segundo 
estudos globais de classificação funcional. 

Esse sistema, a ser então aprimorado em sua conc~i­
tuação pela.s futuras revisões do Plano Nacional de VIa­
ção, permitirá a seleção e execução de programas e pro­
jetos prioritários através dos Planos Nacionais de Desen­
volvimento, aos quais se integrariam então os sucessivas 
Planos Nacionais de Transportes. 

No tocante às infra-estruturas viárias, procedeu-se a 
uma maior racionalização na nomenclatura de algumas 
vias terrestres, e, em menor grau, na localização de suas 
diretrizes, além da adição e supressão de vias e instala­
ções confonne as necessidades e atualização dos estudos. 
Outrossim, dispôs-se sobre medidas administrativas a se­
rem tomadas em cada setor modal de Transportes, uma 
vez aprovado o Plano. 

No Setor Rodoviário, muito embora a extensão total 
de rodovias tenha apresentado, no projeto do novo PNV, 
um acréscimo global de aproximadamen~ 1. 400 km em 

comparação ao Plano da Lei n.0 4.592/64, houve, se so­
mente considerado o "complexo transamazônico", um au­
I?ento de 8.300 km nas rodovias previstas para aquela 
area e pequenos aumentos nas demais regiões, tudo em 
grande parte compensado por supressão de várias outras 
rodovias previstas em todo o país, inclusive na própria 
Amazônia, no PNV de 1964. 

Nessas condições, a extensão líquida total da rede 
rodoviária, considerados englobadamente os trechos cons­
truídos e os previstos, de aproximadamente 99.300 quilô­
metros, em dezembro de 1969, passa para aproximada­
mente 100.700 quilômetros, no projeto ora proposto, não 
consideradas a.s superposições. 

Há que ressaltar, por sua importância, a inclusão, 
no novo PNV proposto, da rodovia Transamazônica que 
devido à metodologia técnica usada na elaboração dÓ 
total Cabedelo-Benjamin Constant), ou, supletivamente 
e fluindo da BR-230, a BR-317 (trecho Lábrea-Rio Brancv) 
e após, a BR-364 (trecho Rio Branco-Fronteira com o 
Peru). Também a rodovia Perimetral Norte, como a ante­
rior já objeto de alta decisão de Vossa Excelência, consta 
do PNV ora proposto, com as siglas da BR-210 (Macapá­
Fronteira com a Colômbia) e de BR-317 (trecho Cruzeiro 
do Sul-Içana,-Fronteira com a Venezuela). 

No Setor Ferroviário, vale ressaltar que foi adotada 
nomenclatura semelhante à das rodovias, considerando-se 
as ferrovias classificadas segundo sua disposição e orien­
tação geográfica, isto é, em radiais, lOngitudinais, trans­
versais, diagonais e ligações. Foram consideradas como 
pertencentes ao PNV, quase todas as ferrovias do Sistema 
Ferroviário Nacional, notando-se que, apesar do desen­
volvimento da política de erradicação dos ramis ferroviá­
rios deficitários, a adição de vários trechos previstos a 
construir acarretou aumento de aproximadamente 2.400 
quilômetros da rede do Plano, que passa de aproximada­
mente 28.400 quilômetros (Lei n.0 4.592/64) para apro­
ximadamente 31.100 quilômetros no projeto ora proposto, 
não consideradas, em cada caso, as superposições, 

No Setor de Portos, há que destacar apenas, no pro­
jeto em questão, a apresentação, entre outros, de novos 
portos fluviais na Amazônia, nos rios: Amazonas (Parin­
tins, Tabatinga e Macapá), Purus (Lábrea), Xingu (Alta­
mira), Tocantins, (Imperatriz, Mira cem a do Norte e Porto 
Nacional e Pindaré <Pindaré-Mirim). 

No Setor Hidroviário, é de se notar como inovação ao 
PNV da Lei n.o 4. 592/64, a previsão de interligação das 
principais bacias, com a respectiva menção dos trechos a 
serem tornados navegáveis. 

No Setor Aeroviário, onde, à semelhança dos demais 
foi também introduzido o conceito de Sistema Aeroviário 
Nacional, é apresentada, conforme atualizada pelo Minis­
tério da Aeronáutica, a relação descrita de aeródromos em 
número total pra.ticamente igual ao do PNV em vigor, 
embOra tenha havido pequenas variações em diversas Uni­
dades da Federação. Outrossim, recon]1ecendo as caracte­
rísticas próprias do transporte aeroviário, reporta-se, o 
projeto em causa (art. 21), à plena vigência do Piano 
Aeroviário Nacional e do Código Brasileiro do Ar. 

LEI N.0 4.540. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a elaboração ~ execução de Planos 
Quadrienais de Obras para a implantação do Plano 
N aciOnai de Viação. 

Art. 1.o A implantação do Plano Nacional de Viação 
se fará mediante Planos Quadrienais de Obras elaborados 
e executados ·de acordo com as disposições da presente Lei. 

Art. 2.o Os Planos Quadrienais serão elaborados pe­
los Conselhos Setoriais do Ministério da Viação e Obras 
Públicas e órgãos competentes do Ministério da Aeronáu­
tica, no primeiro ano de cada período governamental. 
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aprovados pelo Conselho Nacional de Transportes e sujei­
tos a homologação, por Decreto do Poder Executivo para 
vigência nos 4 (quatro) anos seguintes. 

§ 1.0 A sua execução se fará através de Programas 
Anuais, com metas físicas determinadas pelos Conselhos 
Setoriais do Ministério da Viação e Obras Públicas e ór­
gãos competentes do Ministério da Aeronáutica, aprova­
dos pelo Conselho Nacional de Transportes e homologados 
pelos Ministros de Estado interessados, até 31 de janeiro 
de cada ano. 

§ 2.0 As alterações dos Planos Quadrienais de Obras 
serão feitas por Decreto, mediante propostas dos Conse­
lhos Setoriais do Ministro da Viação e Obras Públicas e 
órgãos competentes do Ministério da Aeronáutica e apro­
vadas pelo Conselho Nacional de Transportes. 

Art. 3.o Os PlanoS Quadrienais do Ministério da 
Aeronáutica e aprovadas pelo Conselho Nacional de Trans­
portes. 

Art. 3.o Os Planos Quadrienais de Obras serão custea­
dos pelos Fundos com destinação específica, dotações or­
çamentárias globais e outros recUrsos necessários à sua 
realização. 

Parágrafo único. Obrigatoriamente pelo menos 70% 
das receitas anuais dos Fundos específicos serão aplica­
dos na implantação. expansão ou conservação dos empre­
endimentos constantes do Plano Quadrienal. bem como na 
aquisição de equipamentos. necessários ~ sua execução, des­
tinando-se o restante às despesas de custeio. 

Art. 4.0 Sefão obrigatoriamente, aprovados pelos Con­
selhos Setoriais do Ministério da Viação e Obras Públicas 
e órgãos competentes do Ministério da Aeronáutica, antes 
do início.da execução; 

a) os projetos e orçamentos dos empreendimentos in­
cluídos nos Programas Anuais; 

b) os contratos de adjudicação de serviços referentes 
aos empreendimentos a-cima. 

Art. 5.0 As obras e serviços quando não realizados por 
administração direta serão adjudicados e medidos de acor­
do com o disposto na Lei n.0 4.401 (•), de 10 de setembro 
de 1964 e na Lei n.0 4. 370 ( •), de 26 de julho de 1964. 

Parágrafo único. Quando, por motivo de força maior 
pela autoridade competente, dispensada a concorrência 
pública, obrigatoriamente. a concorrência administrativa 
ou coleta de preços entre firmas registradas nas Autar­
quias, Entidades paraestatais e órgãos competentes do 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 6.0 Os Conselhos Setoriais do Ministério da Via­
ção e Obras Públicas e órgãos competentes do Ministério 
da Aeronáutica realizarão estudos e pesquisas, através de 
órgãos federais regionais, civis e militares, destinadas a 
revisão e uniformização das tabelas de custos unitários na 
mesma região geoeconômica e assim consideradas: Norte 
(Acre - Amazonas - Pará - Amapá e Rondônia); Nor­
deste (Maranhão - Pia ui ~ Ceará ~ Rio Grande do Nor­
te ~ Paraíba ~ Pernambuco - Alagoas e Fernando de 
Noronha); Leste (Sergipe e Bahia); Sudeste (Minas Ge­
rais- Espírito Santo- Rio de Janeiro e Guanabara); Sul 
(São Paulo - Paraná - Santa Catarina e Rio Grande do 
SuD e Centro-Oeste (Mato Grosso - Goiás e' Distrito Fe­
deral). 

Art. 7.° Caberá ao Conselho Nacional de Transportes, 
em geral, a orientação superior e aos Conselho Setoriais 
do Ministério da Viação e Obras Públicas e órgãos com­
petentes do Ministério da Aeronáutica, em suas atividades 
específicas, a fiscalização e controle da execução dos em­
preendimentos realizados, quer diretamente pelos órgãos 

executivos respectivos, quer mediante convênio com enti­
dades federais ou estaduais. 

§ 1.0 Os órgãos executivos deverão remeter trimes­
tralmente, aos Conselhos Setoriais do Ministério da Via­
ção e Obras Públicas e órgãos competentes do Ministério 
da Aeronáutica e estes ao Conselho Nacional de Transpor­
tes os Relatórios pormenorizados sobre a situação dos em­
preendimentos em realização, bem como de aplicação dos 
recursos a ele destinados. 

§ 2.0 O Conselho Nacional de Transportes por sua vez, 
remeterá ao Senado Federal e a Câmara dos Deputados ... 
Vetado ... cópias autênticas dos relatórios e da aplicação 
de recursos mencionados no parágrafo anterior. 

Art. 8.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
H. Castello Branco, Presidente da República. 

LEI N.0 4.592, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 

Aprova o Plano Nacional de Viação. 

Art. 1.° Fica aprovado o Plano Nacional de Viação 
(PNV) representado e descrito nos seguintes documentos 
que com este baixam: 

a) quatro Cartas do Brasil com a indicação das vias e 
terminais de transportes terrestres, marítimos e fluviais, 
lacustres e aéreas nas quais se representam, 

Na V' - As "Rodovias" do PNV; 
Na 2.a - As "Ferrovias"do PNV; 

Na 3." - As ''Terminais Marítimas e Fluviais" e as 
"Vias Navegáveis Marítimas e Inferiores'' do PNV; 

Na 4.• - As "Terminais Aéreas" do PNV; 

b> uma carta com as vias e terminais do PNV que per­
mitam conexões internacionais; 

e) quatro "Relações Descritivas" das vias de transpor­
te e terminais marítimas e aéreas com a respectiva con­
ceituação. 

§ 1.0 As localidades intermediárias constantes das re­
lações mencionadas neste artigo não devem ser conside­
radas como pontos obrigatórios mas, apenas como indica­
ção geral de diretrizes das vias consideradas, cujos tra·­
çados só serão fixados pelos estudos definitivos. 

§ 2.o As instalações destinadas à segurança, regula­
ridade e proteção do transporte aéreo se incluem no pre­
sente Plano. 

Art. 2.0 As dotações orçamentárias e os fundos espe­
cíficos destinados à execução do Plano N acionai de Viação 
serão entregues aos órgãos competentes, escriturando-se 
os saldos não aplicados em "Restos a Pagar", após o pro­
cessamento regular. 

Parágrafo único. Somente às vias de transporte ter­
minais, previstas no art. 1.0 , serão atribuídos recursos à 
conta do Orçamento Gera] da União, de fundos específi­
cos e de quaisquer outras fontes. 

Art. 3.0 As vias de transportes incluídas no Plano 
Nacional de Viação só poderão ser concedidas após prévia 
aprovação dos órgãos competentes do Govei'no Federal. 

Art. 4.0 As vi~ de transporte e terminais, constantes 
do PNV ficam, sejam quais forem os regimes de concessão 
e de propriedade, subordinadas às especificações e nonnaa 
técnicas aprovadas pelo Governo Federal. 

Art. 5. 0 A execução áo PNV obedecerá a Planos Qua­
drienais de Obras elaborados pelos órgãos competentes do 
Ministério da Viação e Obras Públicas e do Ministério da 
Aeronáutica aprovados pelos Conselhos Setoriais respecti-
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vos (Vetado) pelo Conselho Nacional de Transportes e 
homologados pelo Poder Executivo. 

Art. 6.0 O Plano Nacional de Viação será revisto (Ve­
t~do) de 5 em 5 anos. 

~.·Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 7.0 Os critérios estabelecidos para execução e os 
recursos que tenham sido destinados para atendimento 
das,obras constantes do Plano Nadional de Viação em vi­
gor serão transferidos automaticamente para a execução 
das mesmas obras consideradas no novo Plano, indepen­
dentemente de qualquer formalidade. 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.0 de 
janeiro de 1965, revogadas as disposições em contrário. -
H. Castello Branco, Presidente da República. 

1. RELAÇAO DESCRITIVA E NOMENCLATURA DAS 
RODOVIAS DO PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 

1. t' _..;. Rodovias Radiais 

BR DESCRIÇAO 

010 Brasília ~ Paraná ~- Carolina - Por-
to Branco - Guamá - Belêm ..... . 

.-.()20 Brasília - Barreiras - Picos - For-
taleza .............................. . 

030 Brasília - Brumado - Ubaitaba -
Campinho .................•......... 

040 Brasília - Três Martas - Belo Hori­
zonte - Muriaé - Campos - São 
João da Barra ..................... . 

050 Brasília - Cristalina - Catalão -
Araguari - Uberlândia - Uberaba -
Ribeirão Preto - Limeira - Campi-
nas - São Paulo - Santos ......... . 

060 Brasília - Anápolls - Goiânia - Rio 
Verde __ Jataí - Campo Grande -
Bela Vista (Paraguai) .............• 

070 · Brasilia - Jaraguá - Aragarças -
Cuiabá - Cáceres - Fronteira com a 
Bolívia (Marco São Matias) ........• 

,080 Brasília - Uruaçu - Dianarum -
Cachimbo - Jacareacanga - canu­
má - Manaus - Tapuruquara - Iça­
na ~ Divisa da Colômbia (Bogotá) .• 

101 Natal - João Pessoa - Recife - Ma­
ceió - Aracaju - Feira de Santana 
- Itabuna - Vitória - Campos -
Niterói- Rio (Vetado) - Mangarati­
ba - Angra dos Reis - Caraguata­
tuba -, Santos - Iguape - Antonina 
- Joinyile - Itajaí- Florianópolis-
Tubarão - Osório ................. . 

104 Ma.cau - Lajes - Santa Cruz - Es­
perança - Campina Grande - Ca­
ruartl _:____ Atalaià - (Entroncamento 
da BR-316) ........................ . 

110 Areia Branca - Mossoró - Augusto 
Severo - Patos - Monteiro - Pe­
trolândia - Paulo Afonso - Ribei­
ra do Pombal - Alagoinhas - Sal-
vador ................ ; ....... : .....• 

ExtenSão 

Km. 

1.886 

1.909 

1.108 

1.138 

1.095 

1.320 

1.263 

3.050 

4.080 

576 

1.020 

BR DESCRIÇAO 

116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe -
Salgueiro - Canudos - Feira de San­
tana - Vitória da Conquista - 'l'eó­
filo Otoni - Muraé - Leopoldlna -
Além Paraíba - Três Rios - Volta 
Redonda - Lorena - São Paulo -
Registro - Curitiba - Porto Alegre 
- Pelotas - Jaguarão ............. . 

120 (Vetado 
122 Montes Claros - Seabra - Juazeiro 

- Petrolina - Parnamirim - (Ve-
tado) .......................... ., .. . 

135 São Luis - Peritoró - Pastos Bons -
Bertolina - Bom Jesus - Barreiras 
- Januária - Montes Claros - Cos­
desburgo - Sete Lagoas - Belo Ho­
rizonte - Três Rios - Rio de Ja-
neiro (Gasômetro) ................. . 

146 Patos de Minas - Araxá - Poços de 
Caldas - São Paulo ................ . 

153 Tucuruí - Jatobal - Marabá- Ara­
guaiana - Gurupi - Ceres - Goiânia 
- Itumbiara - Prata - Frutal -
São José do Rio Preto - Durinhos -
Irati - Porto União - Erechim -
Passo Fundo - Soledade - Cachoei-
ra do Sul - Bagé - Aceguá ....... . 

159 Macapá - Galçoene - Oiapoque -
Fronteira com a Guiana Francesa ... 

158 São Félix - Xavantina - Aragarças 
- Jataí - Paranaíba - Três Lagoas 
- Presidente Wenceslau - Porto 
Marcondes - Paranavaí - Campo 
Mourão -.:.. Laranjeiras do Sul - Li ... 
vramento ........................ , .. 

163 Rondonópolls - Campo Grande - Rio 
Brilhante - Dourados - Porto Mu­
rumbí - Porto Guaíra - Barracão 
- São Miguel do Oeste ............. . 

165 Santarém - Porto Artur - Cuiabá .. 
172 úanumã - Vilhena ................ . 
174 Manaus - Caracarai - Boa Vista -

Fronteira com a Venezuela ......... . 

1. 3 - Rodovias Transversais 

BR DESCRIÇAO 

Extensão 

Km. 

4.470 

1.560 

2.730 

690 

3.708 

658 

2.628 

1.180 
1.425 
1.100 

972 

Extensão 
Km. 

222 Fortaleza - Piripiri . . . . . . . . . . . . . . . . . 390 
220 Natal - Santa Cruz - Currais Novos 

-Augusto Severo - Jaguaribe - In­
dependência - Crateús - Teresina 
- Presidente Dutra - Porto Franco 
~ Araguaína . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 806 

!30 Cabedelo - João Pessoa - campina 
Grande - Patos - Cajazeiras - La­
vras da Mangabeira - Picos - Flo­
riano - Pastos Bons - Balsas - Ca-
rolina . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . • . . . 1. 605 

232 Recife -:-.Arco Verde - Salgueiro -
Parnam1nm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 562 

233 Aracaju - Jeremoabo ...:.. Canudos -
Juazeiro - Petrolina - ·Remanso -
Caracol- Bom Jesus- Araguacema 1.637 

234 Caruaru - Garanhuns - Paulo Afon-
so - (Vetado) . .. .. . . . . . . . . . . . . . . • . . 570 
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1. 4 - Rodovias Diagonais 

BR DESCRIÇAO 

236 Albunã - Rio Branco - Sena Madu­
reira - Feijó - Tarauacá -- Cruzei­
ro do Sul - Vila Japiim - Fronteira 
com o Peru ........................ . 

242 São Roque - Seabra - Barreiras -
Paraná - São Félix - Vale do Xingu 
- Porto Artur ..................... . 

251 (Vetado) - Camaçã - Potiraguá -
Pedra Azul - Salinas - Montes Cla­
ros - (Vetado) - Brasilia (Vetado) 

259 João Neiva - Governador Valadares 
- Guanhães - Gouvéa - Cunrelo -

Felixlândia .............. · · ..... · 
262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte 

- Araxá - Uberaba - Fruta} - Três 
Lagoas - Icem - Campo Grande -
Aquidauana - Porto Esperança -
Corumbá ........................... · 

265 Muriaé - Barbacena - São João Del 
Rei - Lavras - (Vetado) ......... . 

267 Leopoldlna - Bicas - Jui• de Fora -
Caxambu - Poços de Caldas - Ara­
raquara- Lins - Presidente Vences­
lau- Rio Brilhante- Porto Murtinho 

272 São Paulo - Sorocaba - Ibaiti -
Campo Mourão - Porto Guaíra .... 

273 (Vetado) 
277 Paranaguá - Curitiba - Irati - Re­

lógio - Foz do Iguaçu 
280 São Francisco do Sul - Joinville -

Porto União - São ~ourenço - Bar-
racão - Dionísio Cerqueira ....... . 

282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba -
São Miguel do Oeste 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo An-
gelo - São Borja .................. . 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel 
- Alegrete - Uruguaiana ........ . 

293 Pelotas - Bagé - Livramento -
Quarai - Uruguaiana .............• 

304 Boqueirão do Cesário - Aracati -
Mossoró - Lajes - Natal ... 

307 Benjamin Constant- Cruzeiro do Sul 
- Porto Walter- Taumaturgo ..... . 

308 (Vetado J --' Icó - Cra teús - Pilipirl 
Buriti - Chapadinha - Vargem 
Grande - Itapicuru Mirim - (Ve-
tado) . . . . ........ . 

316 Belém - Peritoró - Teresina - Picos 
- Parnamirim - Cabrogó - Floresta 
- Petrolândia - Palmeira dOs índios 
-Maceió .......................... . 

317 Brasiléia - Xapuri - Rio Branco ~ 
Boca do Acre - Lábrea ............ . 

319 Beruri - Humaitá - Porto Velho -
Abunã - Guajarâ-Mlrim ......... . 

324 Remanso - Feira de Santana - Sal-
vador .............................. . 

303 Bom Jesus- Seabra- Ubaitaba ... . 

342 Carinhanha - Espinosa - salinas -
Araçuri - Novo Cruzeiro - Teófilo 
Otoni - Linhares .................. . 

Extensão 

Km. 

1.107 

2.006 

1.950 

400 

1.950 

750 

1.832 

800 

797 

576 

609 

569 

751 

560 

514 

630 

1.720 

2.090 

650 

1.063 

584 
800 

840 

5- Ligações 
~- ·-----------

BR Descrição 

343 LUiz Corrêa - Piripiri - Teresina -
Floriano ~ Bertolina ............ . 

349 Estância - Itapicuru - Olindina -
Araci - Noventa - Capela - Mari­
Mundo Novo - Utinga - Seabra -
Bom Jesus da Lapa - Correntina -
Posse .............................. . 

352 (Vetado) ........................... . 
354 Engenheiro Passes - Capivari - Vi-

dinha- Caxambu - (Vetado) ..... . 
359 (Vetado) .......................... . 
364 Porto Velho - Barra do Bugres -

Cuiaba ~ Rondonópolis - Jataí - s. 
Simão - Campina Verde - Frutal -
Matão-- Limeira .................. . 

365 Montes Claros- Pirapora- Patos de 
Minas - Uberlândia - Monte Alegre 
de Minas - Ituiutaba - Canal de s. 
Simão ............................. . 

367 <Vetado) ...................... - .... . 
369 (Vetado) - Ourinhos - Londrína -

Jandaia do Sul - Campo Mourão -
Cascavel . . . . . . ........ . 

373 Limeira - Itapetininga - Capão Bo-
nito - (Vetado) . . . . .............. . 

374 Presidente Wenceslau - Ourinhos -
Iraré - Torre da Pedra - Brituva -
São Paulo .............•.•.•......... 

376 Dourados - Maringá - Apucarana -
Ponta Grossa - São Luis do Purunã 

377 Caràzinho - Cruz Alta - Santiago -
Alegrete - Quara.i ................. . 

381 Governador Valadares - Itabira -
Belo Horizonte - Betim - Pouso Ale-
gre - Bragança Paulista ........... . 

383 <Vetado) -São .roão Del Rei- (Ve­
tado) - ltajubá - Campos do Jor­
dão - Pinda - Redenção - Nativi­
dade - Caraguatatuba - São Se-
bastião ............................. . 

368 São Miguel do Ot~ste - Irai - üarà­
zinho - Soledade - Porto Alegre ... 

392 Porto Lucena - Santo Angelo - San-
ta Maria - Pelotas ................ . 

398 Cachoeira do Itapemirim - Itaperuna 
- Pádua - Além Paraíba - Tere-
sópolis - Magé - Manilha ......... . 

401 Boa Vista - Guiana Inglesa ........ . 
402 Içana - VenezuE~la .................. . 
403 ltaituba - BR-163 ................... . 
405 Mossoró-- Blt-116 ................... . 
406 Lâbrea - Humaitá .................. . 
407 Picos e Petrolina .................... . 
408 Itapicuru Mirim -- Santa Inês ....... . 
409 Feijó - santa Rosa (AC) ..... _ ..... . 
410 Tucano - Ribeira do Pombal .......• 
411 Elvira - BR-307 ..... _ ............... . 
412 Campina Grande - São José do Cariri 

~ Serra Branca -- Sumé - Monteiro .. 
413 Caxias <Estlrão do Equador) - BR-307 
414 Anâpolis - Niquelândia ............. . 
415 Ilhéus - Vitória da COnquista .....•.• 

Extensã.f' 
Km 

574 

1.070 
690 

• 760 
600 

2.964 

810 
810 

960 

800 

640 

720 

467 

891 

450 

450 

558 

390 
140 
120 
150 
100 
234 
300 
115 
150 
35 

220 

177 
165 
165 
198 
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BR 

416 
417 
418 

419 
420 
451 
452 

453 
454 
455 

456 

457 
458 
459 
460 

461 
462 

'463 

464 
465 

466 
467 
468 
469 
470 

471 
472 

473 

474 
475 
476 
477 
478 
479 
480 
481 
482 
483 

484 

485 
480 

Deserição 

Cáceres - Mato Grosso .............. . 
<Vetado) ............. · ............ · .. 
Teófilo Otoni - Carlos Chagas - Na­
nuque - Caravelas ...............•... 
<Vetado) ............................ . 
<Vetado) ........................... ·. 
Montes Claros - Governador Valadares 
Rio Verde - Itumbiara - Tupaciguara 
- Uberlândia - Araxá .......•....... 
Itaqui - Santiago ................... . 
Porto Esperança - Forte Coimbra ... . 
BR-38! - Ipatlnga - :Entre Folhas -
BR-116 .............................. . 
Iandeara - São José do Rio Preto -
Matão ............................... . 
(Vetado) ........................... .. 
(Vetado) ........................... .. 
Poços de Caldas - Lorena - <Vetado) 
Cambuquíra - Lambari - São Lou-
renço - Vidinha ..................... . 
<Vetado) .......................... · ·• 
Rio (BR-101) - Volta Redonda - An-
gra dos .Reis ......................... · 
Dourados - Ponta Porá ..........••. 
Magé - BR-135 <Vetado) ........... . 
Campo Grande - Garganta - Viúva 
Graça ............................... . 
Santiago - Santo Angelo ............ . 
Porto Mendes - Casca1'el ...........• 
Curitiba - Guruva - .Toinville ...... . 
Foz do Iguaçu - Parque Nacional ... . 
Itajai - Blumenau - CUritibanos -
Campos Novos - (Vetado) ......... . 
<Vetado) - Pelotas - Chui ........ . 
São Borja - Itaqul - Uruguaiana -
Barra do Quarai .................... . 

Aeeguá - Guarda Nova - Herval -
Arrolo Grande - BR-471 .......... . 

(Vetado) 
(Vetado! 
(Vetado) 
<Vetado) 
<Vetado) 
(Vetado) 
(Vetado) 
(Vetado) 
(Vetado) ............................ . 
Itumbiara - Paranaíba (MT) .••••••• 

São Mateus - São Domingos - Cola­
tina - Itaguaçu - Afonso Cláudio -
BR-262 - Guaçui - Síio José do Cal­
!:lldo - Bom Jesus do Itabapoana -
Itaperuna ..............•........•..... 
<Vetado) .....•.....•••••.••••••••.• · · 
(Vetado) ............................ . 

Extensão 
Km 

330 
230 

375 
380 
180 
369 

490 
188 
85 

60 

206 
120 
95 

265 

110 
129 

180 
128 
60 

22 
120 
no 
131 
25 

385 
510 

264 

180 

260 
150 
340 
165 
299 
440 
150 
150 
140 
320 

320 
60 

2115 

1. 6 - Llrações Internacionais 

a) Com a República Qriental do Uruguai 

(1) Chul - BR-471 
(2) Jaguarão - BR-116 
(3) Aceguã - BR-153 
( 4) Livramento - BR-473 
(5) Barra do Quarai - BR-472 

b) com a Rtpúbliea Ar,.entina 

(1) Uruguaiana - BR-290 
c) com o Paraguai 

n J Foz do Iguaçu - BR-369 

(2) Guaíra - BR-272 
(3) Ponta Porã - BR-463 

( 4) Bela Vista - BR-60 

( 5) Porto Murtinho 

d) com a Bolívia 

(!) Corumbá - BR-454 

(2} Mato Grosso - BR-416 

(3) Guajará Mirim - BR-319 

(4) Brasüéia 

e) eom o Peru 

(1) Cruzeiro do Sul - BR-23& 

f) com a Colômbia 

(1) Icana 

g) com a Venezuela 

(1) Icana - BR-402 

(2) Boa Vista 

h) com a Guiana Inglesa 

(1) Boa Vista 

i) com a Guiana Francesa 

(1) Olapoque 

Conceituação: 

No Plano Nacional de Viação são consideradas Rodo­
vias Nacionais as que satisfazem as seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais 
de Estado ou Territórios ou ainda a pontos importantes 
da orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar duas ou mais capitais estaduais ou ponto 
importante da orla marítima com a fronteira terrestre, 
através de um ou mais Estados ou Territórios; 

c) ligar duas ou mais rodovias federais em pontos 
adequados para encurtamento de tráfego interestadual; 

d) permitir o acesso: 

As instalações federais de importância. tais como Par­
ques Nacionais, Estabelecimentos, Indústrias e Bases Mi­
litares; 

As estãncias hidromlnerais (e outros pontos de atra­
ção turística) notoriamente conhecidas e exploradas; 

As principais terminais marítimas, fiuviais. aerovias 
e ferroviárias constantes do Plano Nacional de Viação. 
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3. RELAÇAO DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO 
NACIONAL DE VIAÇAO Denotni- Descrição Extensão 

fun 2 .1 - Troncos Radiais nação 

Denomi- Descrição 
nação 

Tronco 
Nor­
deste 

2 .1 - Troncos Râ.diais 

Bra.silia - Urandi - Ourives - Jacu -
Cruz das Almas - Conceição da Feira 
- Mapeie (Salvador) - Alagoinhas -
Aracaju - Propriâ. - Colégio - Maceió 
- Recife - Itabaiana - João Pessoa 
-Natal ............................. . 

Tronco Brasilia - Divisor - Pirapora - co­
Su- zinto - Belo Horizonte - Belo Vale -

deste Joaquim Murtinho - Três Rios -
Barra do Piraí - Japeri - Rio de Ja-

Tronco 
Sul 

T- 1 

neiro ................................ . 
Brasilia - <Vetado) - Goiandira -
Araguari - Uberlândia - Uberaba -
São Joaquim da Barra - Ribeirão Preto 
- Casa Branca - Campinas - São 
Paulo --.. Garganta do Bonsucesso -
Ponta Grossa - Engenheiro Bley - Rio 
Negro - Mafra - Ponte Alta do Norte 
- Lages - vacaria - Junção - Roca 
Sales - General Luz - Pelotas - Rio 
Grande 

2. 2 - Troncos Longitudinais, Trans-
versais e Diagonais 

São Luiz - Terezina - Altos - Crateús 
- Piquet Carneiro - Arrojado - Mis­
são Velha - Salgueiro - Petrolina -
Juazeiro - Senhor do Bonfim - Água 
Fria - Alagoinhas - Mapeie - Sal­
vador 

T- 2 João Pessoa - Campina Grande - Sou-
za - Arrojado .................•..•... 

Extensão 
fun 

3.354 

1.500 

2.967 

2.063 

560 

T- 3 Recite - Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 588 

T- 4 Goiânia - Leopoldo Bulhões - Pires do 
Rio - Goiandira - Ibiá - Garças 
- Lavras - Andrelândia - Bom Jar-
dim - Barra Mansa - Angra dos Reis 1. 465 

T- 5 Vitória - Governador Valadares -
Ipatinga - Desembargador Drumond -
Itabira - Belo Horizonte . . . . . . . . . . . . 689 

T- 6 Ipatinga - Capitão Martins - Ponte 
Nova - Ubá - Ligação Furtado de 
Campos - Três Rios - Paraíba do Sul 
- Governador Portela - Japeó - Rio 
de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 722 

T- 7 Rio de Janeiro - Saracuruna - Magé 
- Visconde de Itaboraí - Macaé -
Campos - Vitória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 630 

T- 8 Campos Recreio - Cisneiros - Cata­
guazes - Furtado de Campos - Juiz de 
Fora - Benfica - Lima Duarte - Bom 
Jard_im .---: Soledade - Pouso Alegre -
Mogt Minm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 961 

T- 9 Itirapina - Araraquara - Presidente 
Vargas ...............................• 

T-10 Belo Horizonte - Divinópolis - Lavras 
- Pouso Alegre - Vargem - Campo 
Limpo ..........................•..... 

T-11 Rio de Janeiro -Barra do Piraí- São 
Paulo ..••......•............•••.••.••• 

510 

731 

500 

T-12 Santos .:..__ São Paulo - Campinas - !ti-
rapina - Bauru - Campo Grande -
Corumbá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 732 

T-13 Itirapina - Bauru - Marília - Pano-
rama ................................ . 

T-14 Santos - Mairinque - Iepró - Rubião 
- Júnior - Durinhos - Presidente 
Prudente - Ponta Porá ............. . 

T-15 Durinhos - MarqueE dos Reis - Cru-
zeiro do Oeste - Guaira ............. . 

T-16 Itapeva - Jaguaraiva - Ponta Grossa 
- Engenheiro Gutierrez- Porto União 
- Marcelino Ramos - Passo Fundo -
Cruz Alta - Santa Maria - Dilerman­
do de Aguiar - Cacequi - Livramento 

T-17 Paranaguá - Curiti.ba - Engenheiro 
Gutierrez - Guarapuava - Foz do 
Iguaçu ......... : .....................• 

T-18 Porto Alegre - General Luz - Santa 
Maria - Dilerdo de Aguiar - Santiago 
- São Borja ........................ . 

T-19 Pelotas - São Sebastião - Cacequl -
Alegrete - Uruguaiana .............. . 

2. 3 - Ligações 

L- 1 Luiz Corrêa - Altos .................•. 

L- 2 Fortaleza - Sobral - Crateús ....... . 

L- 3 Sobral - Camocim ..............•..... 

L- 4 Fortaleza - Piquet Carneiro .......... . 

L- 5 Areia Branca - Mossoró - Souza ... . 

L- 6 Natal - Itaretana -- Cacau - Grosso 

- Areia Branca ..................... . 

L- 7 Senhor do Bonfim - Iaçu ............ . 

L- 8 Cruz das Almas - Santo António de 
Jesus - Jequié ...................... . 

L- 9 Santo Antônio de Jesus - São Roque 

L-10 Ourives - Jequié - Ubaitaba - Cam-
pinho ...........................•. · .. 

L-11 Corinto - Montes Claros - Monte Azul 
-Urandi .....................•....... 

L-12 Cisneiros - Manhuaçu ...••..•.•...•.. 

L-13 Recreio - Três Rios .................. . 

L-14 Nova Era- Dom Silvério- Ponte Nova 

L-15 Desembargador Drumond - Nova Era -
Santa Bárbara - Sabará ........••.. 

L-16 Ponte Nova - Miguel Burnier .......• 

L-17 Miguel Burnier - Sabará - General 
Carneiro ..................•..........• 

L-18 Uberaba - lbiá .........•.••...••...• 

L-19 Divinópolis - Garça.s .........•....... 

L-20 Japeri - Terminal Maritlmo de Santa 
Cruz ................................. . 

L-21 Deodoro - Santa C:ruz - Mangaratiba 
- Angra dos Reis ...................• 

L-22 Três Corações - Soledade - Cruzeiro 

560 

1.401 

594 

1.757 

834 

734 

696 

308 

442 

129 

320 

290 

311 

930 

286 

64 

364 

569 

246 

132 

132 

174 

145 

93 

276 

82 

39 

131 

170 
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L-23 Porto de São Sebastião - Jundiapeba 

L-24 Presidente Altino - Evangelista de 
Souza ................................ . 

L-25 Jundiapeba - Ribeirão Pires ......... . 

L-26 Colômbia - Guatapará - Araraquara 

L-27 Ribeirão Preto - Guatapará ......... . 

L-28 Mairinque - Itu - Campinas ........ . 

L-29 Rubião Júnior - Bauru 

L-30 Jaguaraiva - Marques dos Reis ..... . 

L-31 Apucarana - Ponta Grossa ......... . 

L-32 São Francisco - Mafra - Porto União 

L-33 Blumenau - Guaramirim ............ . 

L-34 Itajaí - Blumenau - Ponte Alta do 
Norte - Marcelino Ramos .......... . 

L-35 Roca Sales - Passo Fundo ........... . 

L-36 Engenheiro Pestana - Rio dos Sinos -
Montenegro - Carlos Barbosa - Bento 
Gonçalves - Junção- ................ . 

L-37 Cruz Alta - Santo Angelo - Serro Lar-
go - Santiago ...................... . 

L-38 Santo Angelo - Santa Rosa .....•.•.• 

L-39 Alegrete - Quarai .................. .. 

L-40 São Sebastião - Dom Pedrlto - Livra-
mento ...............................• 

L-41 Basilio- Jaguarão ................... . 

L-42 Leopoldo Bulhões - Anápolis .......• 
L-43 Ribeirão Preto - São Sebastião do Pa-

raíso - Passos ......................• 

L-44 Agua - Poços de Caldas ............. . 

L-45 Cordeirópolis - Pirassununga - Bal-
deação ............................ o ••• 

L-46 Presidente Prudente - Pres. Epitácio .. 
L-47 L-31 - Monte Alegre - Joaquim Mur-

tinho - Tronco Sul ...........•...•• 
L-48 Industrial - Ponta Porã .......•••.••• 

L-49 Mauá ~ Jurubatuba .................. . 

L-50 Domingos de Moraes - Mandaqui - Ja ... 
çaná ..•..................... o •••••• 

L-51 Cumbica - São Miguel Paulista 

L-52 Visconde de !taboraí ~ Niterói •••••• 

L-53 Campos Elisios - Ambai .......•.•..•• 

L-54 Pires do Rio - Brasília ............ .. 

L-55 (Vetado) ............................. . 

L-56 <Vetado) ............................ .. 

2. 4 - Linhas Isoladas 
LI-1 Santana- Serra do Navio ......•..• o •• 

LI-2 .1 Imbituba - Laguna - Tubarão - Lau~ 
ro Müller .................... o ••• o •••• 

LI-2.2 Tubarão- Araranguá .................. . 
2.5- CONCEITUAÇAO 

136 

64 

24 
253 
73 

116 

122 

218 

360 

431 

56 

413 

168 

197 

344 

71 
117 

168 

114 

53 

222 

75 

113 

104 

172 

311 

33 

19 

6 
34 

19 

246 

119 

55 

196 

11)9 

91 

No "Plano Ferroviário Nacional" foi adotada a seguin­
te orientação: 

a) Troncos Radiais: 
Ferrovias que ligam a Capital Federal aos pontos· ex­

tremos do Território Nacional (Natal, Rio de Janeiro e 

Rio Grande (RS), considerados de maior importância 86-
cio-econômíca ou político estratégica; 

b) Troncos Longitudinais e Transversais ou Diagonais: 
Ferrovias de extensão maior que 500 km, atendendo a 

regiões sócio-econômicas ou político estratégicas definidas; 
c) Ligações: 
Ferrovias de extensão inferior a 500 quilômetros, aten­

dendo, em geral, a regiões compreendidas entre os troncos 
formando malhas das estradas de ferro, ou melhor, com­
pletando a Rede Ferroviária Federal; 

d) Linhas isoladas: 
São ferrovias desligadas da Rede Ferroviária, servindo 

a regiões isoladas com economia específica. 

3. RELAÇAO DESCRITIVA E NOMENCLATURA DOS 
PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS DO PLANO NA­
CIONAL DE VIAÇAO 

31 Portos 
Marítimos 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
34. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 

PORTO 

Manaus 
Itacoatiara .......................... . 
óbidos ............................... . 
Santarém ........................... . 
Macapá ............................. . 
Breves .............................. . 
Belém ............................... . 
Itaqui ............................... . 
Luiz Corrêa ......................... . 
Mucuripe ............................ . 
Areia Branca ........................ . 
Macau .............................. . 
Natal ................................ . 
Cabedelo ........................... .. 
Recife ............................... . 
Maceió .............................. . 
Aracaju ............................. . 
Salvador ............................ . 
Campinho ........................... . 
llheus ............................... . 
<Vetado) ............................ . 
<Vetado) ............................ . 
VItória .............................. . 
Forno ............................... . 
Niterói .............................. . 
Rio de Janeiro ...................... . 
Terminal de Sepetiba ................ . 
Angra dos Reis ....• o •••••••••• o •••••• 

São Sebastião ....................... .. 
Santos . o. o ••••••••••••••••••••• ,o •• •• 

(Vetado) ............................ . 
Antonina ....................... , ... . 
Paranaguá ................•.•......•. 
São Francisco do Sul ....•.......•...• 
ltajai ............................... . 
(Vetado) ............................ . 
Imbituba .................. ,o ••••• o o •• 

Laguna ............... o ••••••••••••••• 

Porto Alegre ...•............•. o ••••••• 

Pelotas .....................•.. o •••••• 

Rio Grande ...... o ••••••••••• o •••••••• 

Classe 

2.• 
3.• 
3.• 
3.• 

Especial 
3.• 
2.• 
2.• 
3.• 
2• 

Especial 
Especial 

3.• 
3.• 
1.• 
3.• 
3.• 
2.• 

Especial 
3.• 
3.• 
3.• 

Especial 
Especial 

3.• 
1.• 

Especial 
3.• 
3.• 
t.• 
3.• 
3.• 
2.• 
3.• 
3.• 
3.• 

Especial 
3.• 
1.• 
3.• 
1.• 
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3.% - Portos Fluviais 
Bacia Via Fluvial Porto Classe 

Bacia Via F'luvial Porto Classe Hidrográfica 
Hidrográfica 

47. (Vetado) 3.• Amazônica 48. <Vetado) 3.• Rio 49. Pirapora 3.• Amazonas I. Manaus 3.• 
50. (Vetado) 3.• 2. Te fé 3-" 

3. Benjamin Constant 3.• 
Rio Sudeste Rios 
Xingu 4. PorOO Vitória 3.• Jacui e Ta-

5. Porto de Mos 3.• guari 51. Rio Pardo 3.• 
Rio 52. Cachoeira 3.• 
Tapajós 6. Itaituba 3.• 53. Dona Francisca 3.• 
Rio 54. São Jerônimo 3• 
Madeira 7. Porto Velho 3.• 55. Bom Re.tiro do Sul 3.• 
Rio 56. Mussum 3.&, 
Mamo ré 8. Guajará Mirim 3.• Lagoas dos 
Rio Patos e 
Guaporé 9. Mato Grosso 3.• Mirim 57. Santa Isabel 3.• 
Rios 58. Santa Vitória do 
Purus et Acre 10. Boca do Acre 3.• Palmar 3.• 

11. Rio Branco 3.• 
12. Brasiléia 3.• 
13. Sena Madureira 3.• 

Rios Bacia Via Fluvial Porto Classe 
Juruá e Hidrográfica 

Tarauacá 14. Eirunepé 3.• 
15. Cruzeiro do Sul 3.• 
16. Taruacá 3.• Uruguai Rio 
17. Caracarai 3.• Uruguai 59. São Borja 3.• 

Rios 60. Uruguaiana 3.• 
Negro e 61. Porto Lucena 3.• 

Branco 18. Boa Vista 3.• Paraná Rio Rios Paraná e aflu-Tocantins e entes 62. Foz do Iguaçu 3.• Araguaia 19. Tucuruquara 3• 63. Porto Mendes 3.• 
20. Tucuruí 3.• 64. Guaíra 3.• 21. Maraba 3.• 65. Tui 3.• 22. Tocantinópolis 3• 66. Porto XV 3.• 23. Carolina 3.• 67. Porto Epitácio 3.• 
24. Conceição do Ara- 68. Juracy 3.• guaia 3.• 69. Juriá 3.• 25. Aragarças 3.• 70. Panorama 3.• 

Nordeste Rios Paraguai Rios 
:Mearim, Gra- Paraguai e 

jaú e Pinda- Cuiabá 71. Porto Mortinho 3.• 
ra 26. Pedreiras 3.• Itaquari 72. Porto Esperança 3.• 

Rio 73. Manga 3.• 
Itapicuru 27. Barra do Corda 3.• 74. Corumbá 3.• 

28. Engenho Central 3.• 75. Cáceres 3.• 
29. Caxias 3.• 76. Cuiabá 3.• 
30. Picos 3.• 77. CoXim 3.• 

Rio 
Parnaiba 31. Parnaíba 3.• 

32. Terezina 3• 3. 3 - Vias Navegáveis Marítimas 
33. Floriano 3.• 
34. Santa Filomena 3.• 

Rios 
São Francisco EXTENSA O 

e afluentes 35. Penedo 3.• 
36. Propriá 3.• PORTO Milhas Km 
37. Piranha 3.• 
38. Juazeiro 3.• 
39. Petrolina 3.• 
w. (Vetado) 3.• Manaus - Belém .......... 924 1.711 
41. (Vetado) 3.• Belém - Rio de Janeiro 2.232 4.134 
42. Barra 3.• Rio de Janeiro ~ R. Grande. 802 1.485 
43. Bom Jesus da Lapa 3.• Rio Grande - Porto Alegre. 135 250 
44. (Vetado) 3.• 
45-. (Vetado) 3.• TOTAL ..... ·····'. 4.093 7.580 
46. (Vetado) 3.• 
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3.4 - Vias Navegáveis - Fluviais 

Bacia 
Hidrográfica 

Amazônica 

Paraná 

Via 
Fluvial 

Amazonas 

Negro 
Branco 
Juruá 

Turuacá 
Puros 

Acre 

Madeira 
Tapajós 
Tocantins 
Araguaia 

Mamo ré 

Paraná 

Treêho 
Navegável 

Extensão 
J{m 

Manaus e Benjamin 
Constant 1.658 

Manaus a Tapuruquara 783 
- da foz a Caracali 630 
- da foz a Cruzeiro do 

Sul 1.679 
- da foz a Tarauacá 2.404 
Boca do Purus à Serra 

Madureira 2.954 
Boca do Acre a Bras i-

léia 7.796 
- da foz a P. Velho 1.180 
Santarém a Barra 952 
Belém a Peixe 2.017 
São José de Araguaia 

à Balisa 2.041 
Forte Príncipe da Bei-

ra a Guajará-Mirin'l 190 

- da foz do Iguaçu a 
l'orto Mendes 128 

Guaíra à confluênci~ 
do Rio Grande com 
o Parnaíba 670 

Paranapanema 

Tletê 

- da foz a Salto Gran-
de 1.420 

- da foz a Mogi das 

Sudeste 

S. Francisco 

Cruzes 1. 300 
Pardo da foz à Fazend~ 

Desembarque 475 
Inhanduí 
Ivinhama 

- da foz a Porto Tupi 90 
- da foz a confluên-

cia do Rio Vacaria 250 

Jacuí 

Vacacaí 
Taquari 
Caí 

Sinos 

Gravatai 

Canaquã 

Jaguarão 
Canais La­
custres e La-

Porto Alegre a Pinhal 
Grande 

- da foz a Passo Verde 
- da foz a Mussum 
Porto Alegre a S. Se,.. 

bastião do Caí 
Porto Alegre a Porto 

Paciência 

Porto Alegre a Grava.-
taí 

- da foz a São José 
Patrocínio 
- da foz a Jaguarão 

goa Mirim Pelotas a Santa Vitória 
do Palmar 

Lagoa dos 
Patos Porto Alegre a Rio 

Grande 

São Francisco - da foz a Marechal 
Floriano 

Boa Vista à Pirapora 
Pirapora a Porto Real 

Paracatu - da foz a Buriti 

400 
65 
84 

81 

110 

62 

119 
32 

265 

300 

300 
1.240 

450 
31l6 

Bacia 
Hidrográfica 

Paraguai 

Uruguai 

Nordeste 

3.5- Canais 

Via 
Fluvial 

Paraguai 

Cuiabá 
Taquari 

Uruguai 

Mearim 

Grajaú 
Itapicuru 
Parnaíba 

Balsas 
Gurgéia 

Trecho 
Navegável 

Extensão 
Km 

- da foz do Rio Apa a 
Cáceres 
da foz a Cuiabá 

- da foz a Coxim 

Barra do Quaraí a Iraí 
- da foz a São Pedro 

do Sul 

São Luiz à Barra do 
Corda 

- da foz a Grajaú 
- da foz a Colinas 
- da foz à Santa Fi-

lomena 
Uruçuí a Balsas 
- da foz à Lagoa Pa-

ranaguá 

1.335 
250 
200 

600 

340 

596 
500 

1.469 

1.250 
280 

732 

1 Canal Rio Tartaruga - Rio Jenipapocu -
Rio Arari na Ilha de Marajó. 

2 Canal Iguapé - Canenéia na baía de Para­
guá. 

3 - Canal Vacacai - Ibicuí (RGS). 
4 - Canal Cassiquiaze ( Amawnas - Oranose.) 

3. 6 - Conceituação 

Os portos são classificados de acordo com a sua fina­
lidade principal e com a tonelagem que movimentam 
anualmente. 

Especiais: 

Portos destinados principalmente a granéis. 
1. Classe: 

Portos que movimentam mais de 5 milhões de tonela­
das, anualmente. 

2. Classe: 
Portos que movimentam de 1 milhão a 5 milhões de 

toneladas anualmente. 
3. Classe: 
Portos que movimentam de 100 mil a 1 milhão de 00-

neladas, anualmente. 

4. RELAÇAO DESCRITIVA E NOMENCLATURA DOS 
AEROPORTOS DO PLJ\NO NACIONAL DE VIAÇAO 

Estado ou Território 

Acre 

Denominação 

Brasiléia 
Cruzeiro do Sul 
Feijó 
Rio Branco 
Santa Rosa 
Sena Madureira 
Tarauacá 
Taumaturgo 
Vila Japüm 
Xapurt 

Classe 

2.• 
2.• 
2.• 
1.• 
2.• 
2.• 
2.• 
2.• 
2.• 
2.• 
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Estado ou Território Denominação Classe Estado ou Território Denominação Classe 

Amapá Amapá 2.• Rondônia Abunã 2.• 
Jari 2.• Ariquenes 2.• 
Maca pá 1." Guajaramirim 2.• 
Oiapoque 2.• Pedras Negras 2.• 

Pimenta Bueno 2.• 
Amazonas Barcelos 2.3. Porto Velho L• 

Boa Esperança 2.• Príncipe da Beira 2.• 
Boca do Acre 2.• Rondônia 2.• 
Borba 2" Vilhena 2." 
Carauari 2.• 
Cana buris 2.• 
Coral 2" Roraima Boa Vista 1• 
Cu c ui 2" Caracarai 2.• 
Codajás 2" Ilha de Aruanã 2.• 
Cuari 2.a Normandia 2-.a. 
Demeni 2.' Pariroa 2.• 
Eirunepé 2.• Puxa Faca 2.• 
Estirão do Equador 2.• Surucucu 2.• 
Fonte Boa 2.• Surumu 2.• 
Guajaratuba 2" Tepequem 2.• 
Humaitá 2.• Walterloo 2.• 
Iaurete 2.• 
Ipiranga 2.• 
!taco a tiara 2.• Maranhão Alto Parnaíba 2.• 
Lábrea 2.• Bacabal 2.• 
Manaus (Ponta Pelada) L• Balsas 2.• 
Manicoré 2.• Barra do Corda 2.• 
Moura 2.• Barreirinhas 2.• 
Parí 2" Benedito Leite 2.• 
Paratins 2.• Brejo 2.• 
Santo Antoio do Iça 2.• Carolina 1." 
Tabatinga 1." Carutapera 2.• 
Tapuruquara 2.a. Caxias 2.• 
Te fé 2' Chapadinha 2.• 
Toledo 2" Coco ai 2.• 
Uaupés 2.• Co dó 2.• 
Vila Bittencourt 2.• Coroatá 2.• 

2.• 
Cururupu 2.• 

Pari\ Abaetuba Grajaú 2" 
Altamira 2.' Imperatriz 2.• 
Anajás 2" Loreto 2.• 
Belém rVal. de Cãs) 1." São Luís - Tirirical 1." 
Bragança 2" 
Camatá 2.• 
Cachimbo 1." Piauí Bom Jesus 2.• 
Carajá 2.• Corrente 2.• 
Chaves 2" Floriano 2.• 
Creputiá 2.• Gilbués 2.• Conceição do Araguaia 2.• Parnaíba 2.• Cururu 2.• Pico.s 2.• Garotire 2.• Piripiri 2.• Gurupá 2.• São Raimundo Nonato 2.• 
Itaituba 2.• 

Teresina 1." Jacaréacanga 1.• 
Mapuréa 2.• 
Marabá 2.• 
Monte Alegre 2.~ Ceará Aracati 2.• 
P.I.N. Peçanha 2.• Camocim 2.• 
úbidos 2.• Crateús 2.• 
Paga Conta 2.• Crato - Joazeiro 2.• 
Portei 2.• Fortaleza 1." 
Pôrto de Mos 2.• Iguatu 2.• 
Piracauá 2.• Quixadá 2.• 
Santarém 1." Sobral 2.• 
São Felix !• 
Soledade 2• 
Soure 2.• 

Rio Grande do Norte currais Novos 2.• 
Macau 2.• 

Pará Tiriós 2.• Mossoró 2.• 
Tucuruí 2.• Natal - Augusto Severo 1." 
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Estado ou Território Denominação Classe Estado ou Território Denominação Classe 

Guanabara Galeão 1.• 
Santa Cruz 1.• 

Paraíba. Cajazeiras 2.• Santos Dumont 2.• 
Campina Grande 2.• Minas Gerais Alfenas João Pessoa 1.• 2.• 

Patos 2.• Almenara 2.• 
Arassuaí 2.• 
Araxá 2.• 

Pernambuco Arco Verde 2.• Barbacena 2.• 
Caruaru 2.• Belo Horizonte - Parn-
Garanhuns 2.• pulha 1.• 
Recife - Guararapes 1.• Capelinha 2.• 
Salgueiro 2.• Caratinga 2.• 
Serra Talhada 2.• Carlos Prates 2.• 
OUricuri 2.• Caxambu 2.• 
Petrolina 2.• Diamantina 2.• 

Divinópolis 2.• 
Fruta! 2.• 

Alagoas Maceió 2.• Fumas 2.• 
Palmeira dos índios 2.• Governador Valadares 2.• 
Penedo 2.• Itambacuri 2.• 

Ituiutaba 2.• 

Sergipe Aracaju 1.• 
Januária 2.• 
Juiz de Fora 2.• 
Leopoldina 2.• 

Bahia Barra 2.• Monte Azul 2.• 

Barreiras 1.• Contes Claros 2.• 
Belmonte 2.• Nanuque 2.• 
Bom Jesus da Lapa 2.• Paracatu 2.• 

Caculé 2.• Patos de Minas 2~· 

Caetité 2.• Patrocínio 2.• 

Camamu 2.• Pedra Azul 2.• 
Canavieiras 2.• Piranora 2.• 

Caravelas 1.• P.oços de Caldas 2.• 
Carinhanha 2.• Pouso Alegre 2.• 
Cipó 2.• Salinas 2.• 

Côcos 2.• São Lourenço 2.• 

Esplanada 2.• São Romão 2.• 
Feira de Santana 2.• Três Marias 2.• 
Ilhéus 2.• Uberaba 2.• 

Itaberaba 2.• Uberlândia 1.• 

Itabuna 2.• Vargtnha 2.• 
Itapetillinga 2.• 
Jacobina 2." São Paulo Araçatuba 2.• 
Jequié 2.• Araraquara 2.• 
Morro do Chapéu 2.• Assis 2.• 
Paulo Afonso 1.• Avaré 2.• 
Poções 2.• Bauru 2.• 
Pôrto Seguro 2.• Botucatu 2.• 
Remanso 2.• Campinas (Viracopos) 1.• 
Salvador 1.• Cananéia 2.• 
Benhor dO Bonfim 2.• Caraguatatuba 2.• 
Vitória da Conquista 2.• Catanduva 2.• 
Xique-Xlque 2.• Dracena 2.• 

Franca 2.• 

Espírito Santo Baixo Guandu 2.• 
Guaratinguetá 2.• 
Marília 2.• 

Cola tina 2.• Pirassununga 1.• 
Guarapari 2.• Presidente Prudente 2.• 
Linhares 2.• Presidente Venceslau 2.• 
São Mateus 2.• Registro 2.• 
Vitória - Goiabeira 2.• Ribeirão Preto 2.• 

São José do Rio Preto 2.• 

Rio de Janeiro Campos 2.• 
Santos 2.• 

Itaperuna 2.• 
São José dos Campos 1.• 

Macaé 2.• 
São Paulo - Congo-

Rezende 2.• 
nhas 1.• 

Saquarema 2.• 
São Paulo - Cumbica 1.• 

Volta Redonda 2.• 
Sorocaba 2.• 
Tupã 2.• 
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Estado ou Território Denominação Classe Estado ou Território Denominação Classe 

Goiás São Miguel do Araguaia 2.• 
Taguatinga 2.• 

Mato Grosso Alto Araguaia 2.• Tocantínia 2• 

Amambaí 2.• Tocantinópolis 2.• 

Aparecida .do Tabuado 2.• 
Aquidauana 2.• 
Arípuanã 2.• Paraná Bacacberi 2.• 
Barra dos Bugres 2.• Campo Mourão 2.• 
Baús 2.• Cascavel 2.• 
Bela Vista 2.• Cianorte 2.• 
Cáceres 2.• Cornélio Procópio 2.• 
Campo Grande 1.• Curitiba - (Afonso 
Corumbá 2.• Pena) 1.• 
Coxim 2.• Foz do Iguaçu 1.• 
Cuiabá 1.• Guaíra 2.• 
curuene 2.• Guarapuava 2.• 
Descalvados 2.• Ira ti 2.• 
Divisão 2.• Jacarezinho - Ouri-
Dourados 2.• nhos 2.• 
Fazenda Rebojol 2.• Lo anda 2.• 
Forte Coimbra 2.• Londrina 1." 
Gleba Arinos 2.• Maring:i 2.• 
Gleba camatgo Corrêa 2.• Monte Alegre 2.• 
Guíratinga 2.• Moreira Sales 2.• 
Manissaua Miser 2.• Nova Esperança 2.• 
Mato Grosso 2.• Palmas 2.• 
Poconé 2.• Paranaguá 2.• 
Ponta Porá 2.• Parana'Vaí 2.• 
Pôrto Murtinho 2.• Pato Btanco 2.• 
Poxoréu 2.• Ponta Grossa 2.• 
Quebrachos 2.• Toledo 2.• 
Ribas do Rio Pardo 2.• Umuarama 2.• 
Rondonópolis 2.• União da Vitória 2.• 
São Domingos 2.• Goio Etê 2.• 
Travessão 3.• 
Tres Lagoas 1.• 
Utiariti 2.• Santa Catarina Blumenau 2.• 
Xavantina 2.• Caçador 2.• 
Xingu 2.• Chapecó 2.• 

Concórdia 2.• 
Criciúma 2.• 
Florianópolis 1." 

2.• 
Itajaí 2.• 

Ara garças Joaçaba 2.• 
Araguacema 2.• .Joinville 2.• 
Araguatins 2.• Lajes 2.• 
Arraias 2.• Mafra 2.• 
Aruanã 2.• Rio do Sul 2.• 
Caldas Novas 2.• São Miguel do Oeste 2.• 
Caiaponia 2.• Tubarão 2.• 
Cristalândia 1.• Videira 2.• 
Dianópolis 2.• 
Goiânia 1.• 
Goiás 2.• Rio Grande do Sul Santana do Livramento 2.• 
Gurupi 2.• Santa Rosa 2.• 
Iaciara 2.• Alegrete 2.• 
Ipameri 2.• Bagé 2.• 
Iporã 2.• Cachoeira do Sul 2.• 
Jataí 2.• Canoas (Gravataí) 1." 
Natividade 2.• Caxias do Sul 2.• 
Niquelândia 2.• Cruz Alta 2.• 
Paraná 2.• Dom Pedrito 2.• 
Paraúna 2.• Encruzilhada - Sul 2.• 
Pedro Afonso 2.• Erechitn 2.• 
Peixe 2.• Iraí 2.• 
Porangatu 2.• ltaqui 2.• 
Porto Nacional 2.• Jaguarão 2.• 
Rio Verde 2.• Passo Fundo - Carazi-
Santa Isabel do Morro 1.• nho 2.• 
Santa Teresinha 2.• Pelotas 1.• 
São Domingos 2.• Porto <\legre - (Sal-
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Estado ou Território :Denominação 

-------------
Rio Grande do Sul 

Fernando Noronha 

gn.do Filho) 
Quarai 
Rosário do Sul 
Santa Maria 
Santa Vitória do Pal-

mar 
Santiago 
Santo Angelo 
R~o Gabríe) 
s,;;_o Borja 
São Luiz Gonznga 
Trarnandaí 
Uruguaiana 
Vacaria 

Fernando Norortha 

4.1 CONCEITUAQAO 

Classe 

L" 
2_. 
2.• 
L" 

2.• 
2.' 
2." 
2.• 
1." 
2.• 
2." 
L" 
2.• 

1." 

A classificação dos aeroportos obedecerá ao seguinte 
critério: 
t.a Cla.sse 

!Vetado). 

(Vetado). 

(Vetadol. 

2.a Classe 

fVetado). 

(Vetado). 

LEI N° 4- 906, PE 17 DE DEZEMBRO DE 1965 

Modifica o "Plano Nacional de Viação", estabe­
lecido pela Lei n.0 4.592, de 29 de dezembro de 1964. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica retificada a B:R-373 e são incluídos no 
"Plano Nacional de Viação", Lei n.0 4.592, de 29 de de­
zembro de: 1969: 

I - Plano Rodoviário Nacional 

a) BR-373 - Limeira - Itapetinga - Capão Bonito 
- Apiaí ~ Ponta Grossa - Relógio - Barracão. 

b) vetado. 

c) vetado. 
d) vetado. 

e) vetado. 
f) Vetado. 
g) vetado. 

h) vetado. 
i) Vetado. 

li- Vetado. 

III - Vetado. 

Art. 2.0 A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Bra.sílla, 17 de dezembro de 1965; 144.o da Indepen­
dência e 77.0 da República. - H. CasteUo Branco -
Newton T4:trnagbi. 

Lei n.0 5.173, DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia; extingue a Superintendência do Pla­
no de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), 
cria a Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia {SUDAM) e dá outras providências. 

Art. 2. 0 A Amazônia, para os efeitos desta Lei, 
abrange a região compreendida pelos Estados do Acre, 
Pará e Amazonas, pelos Territórios Federais do Amapá, 
Rorainla e Rondônia, e ainda pelas áreas do Estado de 
Mato Grosso a norte do paralelo de 16°. do Estado de 
Goiás a norte do paralelo de 13° e do Estado do Maranhão 
a oeste do merediano de 440. 

DECRETO-LEI N.0 32. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Institui o Código Brasileiro dO Ar. 

O Presidente da Repúblicn, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 31, parãgrafo único, cto Ato Institu­
cional n.0 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

TíTULO I 

Introdução 

Art. 1.0 O direito aéreo é regulado pelas Convenções 
e Tratados que o Bra.sil tenha ratificado e pelo presente 
Código. 

Art. 2.0 Os Estados Unidos do Brasil exercem com­
pleta e exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima 
de seu território e respectivas águas jurisdicionais, inclu­
sive a plataforma continental. 

Art. 3.° Consideram-se território do Estado de sua 
nacion:llidade as aeronaves militares. onde quer que se 
encontrem, e as de outra espécie, quando em alto-mar ou 
em território que não pertença a nenhum Estado. ou ainda 
em vôo sobre esses. 

§ 1.° Considera-se também território do Estado de 
sua nacionalidade qualquer aeronave em missão especial 
de transporte do Chefe do Estado. 

§ 2.° Consideram-se em território do Estado subja­
cente quaisquer aeronaves não militares em vôo ou em 
pouso. · 

Art. 4.o Reputam-se praticados no Brasil os autos 
que, originados de aeronave considerad:l território es­
trangeiro, produzirem ou vierem a produzir efeitos ou 
quaisquer danos no território nacional. 

Parágrafo ú{lico. São cumulativamente do domínio 
das leis brasileiras e estrangeiras os atos originados de 
aeronaves consideradas território brasileiro se as suas con­
seqüências atingirem território estrangeiro. 

Art. 5.0 Os direitos reais e privilégios de ordem pri­
vada sobre aeronave regulam-se pela lei de sua nacio­
nalidade. 

Parágrafo único. A mudança de nacionalidade das 
aeronaves não prejudica os direitos anteriormente ad­
quiridos. 

Art. 6.0 As medidas assecuratórias referidas neste 
Código regulam-se sempre pela lei do país onde se en­
contrar a aeronave. 

Art. 7.0 São de ordem pública as normas que vedam, 
no contrato de transporte aéreo, cláusulas que exonerem 
de responsabilidade o transportador, estabeleçam limite in­
ferior ao fixado neste Código, ou prescrevam outro foro 
que não o do lugar do destino para as respectivas açõea 
judiciais. 



15114 Tel'<)a-feira 29 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 1\lalo de 191S 

TíTULO n 
Das Aeronaves 
CAPITULO I 

Definições e Disposições Gerais 

Art. s.o Considera-se aeronave, para os efeitos deste 
Código, todo aparelho manobráve~ em VÕf!. apto a_ se 
sustentar, a circular no espaço aereo mediante reaçoes 
aerodinâmicas, e capaz de transportar pessoas ou coisas._ 

Art. g_o As aeronaves são classificadas em públicas 
e privadas: 

a) oonsideram-se aeronaves públicas: 
- as militares; 

b) 
das. 

- as utilizadas pelo Estado a seu serviço; 
todas as demaí.s se consideram aeronaves priva-

§ 1.0 Consideram-se militares todas as aetonaves in­
tegrantes de Forças Armadas, inclusive as requisitadas na 
forma da lei, para missões militares; e não-militares todas 
as demais. 

§ 2.0 Al3 disposições deste título, não se aplicam as 
aeronaves militares que serão reguladas por legislação es­
pecial. 

§ 3.0 As aeronaves públicas assernelham-se às aero­
naves privadas, quando utilizadas em serviço de natureza 
comercial. 

Art. 10. As aeronaves nacionais são bem registrávejs 
para efeito de sua condição jurídica, e só através de as­
sentamento no Registro Aeronâutic() Brasileiro podem 
constituir objeto de direito. 

f 1.0 Salvo no que se refere às aeronaves militares, 
o Registro Aeronáutico Brasileiro será público, pOdendo 
qualquer pessoa obter certidão do que nele constar. 

3 2. o Salvo o caso de alienação judicial, nenhuma 
inscrição de aeronave de pais estrangeiro poderá ser efe­

, tuada no Registro Aeronáutico Brasileiro sem que os ti­
tulares do direito originário sobre a aeronave consintam 
expressamente. 

§ 3.0 As inscrições e transcrições efetuadas no Re­
gistto Aeronáutico Brasileiro, serão obrigatoriamente aver­
badas no certificado de matrícula da aeronave. 

Art. 11. A aeronave é considerada de naciona1idade 
do Estado em que esteja matriculada e não poderá sobre­
voar o território brasileiro sem estar matriculada ou quan­
do matriculada em mais de um Estado. 

Art. 12. A matrícula das aeronaves brasileiras será 
feita no Registro Aeronáutico Brasileiro, a cargo do Mi­
nistério da Aeronáutica que emitirá os certificados de 
matricula. 

Parágrafo único. Nenhuma aer~:mave brasileira po­
derã ser utilizada sem que esteja matriculada e munida 
do certificado de matricula do certificado de navegabili­
dade e dos equipamentos, aparelhos e meios necessários 
à segurança de vôo, na conformidade dos atos administra­
tivos que regem a matéria. 

Art. 13. No ato de inscrição, o Registro Aeronáutico 
Brasileiro atribuirá as marcas de nacionalidade e matrí­
cula da aeronave, as quais a identificaçã.Q para todoo os 
efeitos. 

Parágrafo único. A inscrição da aeronave no Re­
gistro Aeronáutico Brasileiro importa na perda automá­
tica de matricula em qualquer outro Estado. 

Art. 14. Al3 aeronaves privadas só poderão ser inscri­
ta no Registro Aeronáutico Brasileiro se forem de pro­
priedade: 

a) de brasileiro, pessoa natural ou jurídica, quando 
destinada ao seu próprio uso; 

b) de pessoa jurídica brasileira com quatro quintos 
ou mais do seu capital social pertencentes nominalmente 
a brasileiros, quando destinada à execução de serviço 
aéreo. 

Parágrafo único. A juízo da autoridade aeronáutica 
competente poderá tambóm ser inscrita no Registro Aero­
náutico Brasileiro a aeronave privada de propriedade de 
estrangeiro, pessoa natural, com residência permanente 
no ~asil, ou pessoa jur'1dica, autorizada a funcionar no 
País, quando a aeronave se destinar ao seu próprio uso. 

Art. 15. Reputa-se proprietário da aeronave, para 
efeito deste Código, a pe.'SSoa natural ou jurídica, em cujo 
nome estiver inscrita a aeronave no Registro Aeronáutico 
Brasileiro. 

Parágrafo único. Aquele que usar ou exolorar a aero­
nave com direito de dar ordens à tripulação, pessoal­
mente ou :por intermédiJ de subordinados, será conside­
rado explorador da aeronave. Se o nome do explorador 
não e.stiver averbado no Registro Aeronáutico Brasileiro. 
o proprietário da aeronaYe será reputado o explorador, até 
prova em eontrário. 

Art. 16. Adquire-se a propriedade da aeronave: 
a) pela construção: 

b) pelos modos de aquisição civil e conseqüente 
transcrição do título de propriedade no Registro Aeronáu­
tico Brasileiro. 

Art. 17. Verificar-se-á a perda da propriedade da 
aeronave pela alienação, pela desapropriação por utili­
dade pública, pela renúncia, pelo abandono ou pelo pe­
recimento da aeronave. 

§ 1.0 Nos três primeiros casos deste artigo, os efeitos 
da perda da propriedad.e subordinam-se à transcrição no 
Registro Aeronáutico Brasileiro do título de tranSmissão 
ou dos atos de desapropriação ou renúncia. 

§ 2.0 Considera-se abandonada a aeronave, ou os seus 
restos, quando estiver sem tripulação e não for possível 
determinar sua legítima origem, ou quando o proprietário 
manifestar de modo expresso o seu desejo de abandoná-Ia. 

§ 3.0 Entende-se perecida a aeronave ao transcorre­
rem 180 dias a contar da data em que dela se teve a úl­
tima notícia oficial. 

§ 4.0 Verificado em inquérito administrativo do órgão 
aeronáutico competente o abandono da aeronave ou a 
impossibilidade de sua recuperação, ou o seu perecimento, 
será cancelada "ex officio" a respectiva matricUla no Re­
gistro Aer<)náutico Brasileiro. 

CAPITULO n 
Dos Direitos reais sobre a Aeronave 

Art. 18. As aeronaves podem ser hipotecadas no todo 
ou em parte distintas, e ainda nos seus pertences. 

Parágrafo único. Quando a hipoteca recair .sobre 
aeronave em construção, concluída esta, os ônus esten­
der-se-ão à totalidade do bem na ordem de preleção em 
que tiverem sido constítuídos. 

Art. 10. A hipoteca constituir-se-á pela inscrição do 
contrato no Registro Aeronáutico Brasileiro e averbação 
no respectivo certificado de matrícula. , 

Art. 20. As aeronaves, enquanto sujeitas à hipoteca 
no País, não poderão ser alienadas para o exterior sem o 
consentimento expresso do credor. 

Art. 21. O crédito hipotecário aéreo prefere a quais-
quer outros, com exce,~ão dos seguintes: ' 

a) remuneração devida por socorro prestado; 
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b) despesas extraordinárias destinadas à conserva­
ção da aeronave; 

c) créditos de empregados, por salários ou indeniza­
ções, .sobre cuja legitimidade não haja dúvida, ou, quando 
houver em conformidade com a decisão proferida na Jus­
tiGa do Trabalho; 

d) créditos do Estado, provenientes de impostos, pre­
ço.s de utilização do aeroporto ou de serviços acessórios à 
aeronavegação; 

e) gastos efetuados pelo comandante da aeronave. 
no exercício de seus poderes legais quando indispensáveis 
à continuação da viagem. 

Parágrafo único, Quando o crédito hipotecário aéreo 
garantir o pagamento do preço de compra da aeronave, 
não prevalecerá a exceção prevista nas letras "c" e "d" 
deste artigo. 

Art. 22. Os privilégios referidos no artigo anterior só 
prevalecerão até 180 (cento e oitenta) dias depois de sua 
constituição, aplicando-se todavia, em qualctuer caso, os 
preceitos que regulam a falência, o concurso de credores 
e os da legislação trabalhista. 

Art. 23. Do contrato da hipoteca da aeronave deve­
rão constar essencialmente: 

a) a importância da dívida garantida pela hipoteca 
ou sua estimativa; 

b) os juros estipulados: 
e) a época e o lugar de pagamento: 
d) as marcas de nacionalidade e de matrícula da 

aeronave. 

Parágrafo único. O instrumento da hipoteca da ae­
ronave, ou das partes ou pertences de aeronave em cons­
trução, especificará todas as suas características assim 
como deverá conter o nome dos respectivos construtores. 

Art. 24. A aeronave pertencente a dois ou mais pro­
prietários só poderá ser hipotecada com o assentimento 
expresso de todos os condôminos, 

Art. 25. Serão aplicáveis, subsidiariamente, à hipote­
ca da aeronave os dispositivos da legislação civil ordiná­
ria. 

CAPíTULO III 

Das medidas assecuratórias sobre Aeronaves 

Art. 26. Não estão sujeitas a seqüestro preventivo ou 
a qualquer outra medida assecuratória de direito, salvo 
prévia condenação judicial ou o disposto no parágrafo 2.0 

do artigo 61: 

a) as aeronaves utilizadas exclusivamente em linha 
de transporte público autorizada pelo Estado, bem como 
as aeronaves de reserva e as peças sobressalentes indis­
pensáveis a esse servtço; 

b) quaisquer outras aeronaves destinadas ao trans­
porte de pessoas ou coisas, mediante remuneração quando 
estiverem prontas para partir na execução de transporte 
dessa espécie, exceto no caso de se tratar de divida con­
traída para a viagem que vai ser feita, ou de crédito 
nascido no decurso de viagem e originado de ato que te­
nha possibilitado a sua continuação. 

Art. 27. As disposições do artigo antecedente não se 
aplicam ao seqüestro preventivo exercido pelo proprie­
tário desapossado de sua aeronave por ato iliclto. 

Art. 28. Quando não proibido ou quando não invo­
cada pelo explorador a proibição, a prestação de caução 
suficiente pode impedir o seqüestro e facultar o levanta­
mento. 

Parágrafo ünico. Considera-se suficiente a caução 
que cobrir a importância da dívida e despesas respectivas, 
estiver afeta exclusivamente ao pagamento do credor e 

cobrir o valor da aeronave quando este for infertor ao 
total da dívida e das despesas. 

TITULO III 

Dos Tripulantes 

CAPíTULO I 
Da eomposição das tripulações 

Art. 29. Consideram-se tripulantes, para os efeitos 
deste Código, as pessoas devidamente habilitadas que exer­
çerem função remunerada ou não, a bordo da aeronave 
não militar. 

Parágrafo umco. Quando o tripulante exercer sua 
função a bordo mediante remuneração é ele considerado 
aeronauta. 

Art. 30. O exercício de função a bordo de aeronaves 
nacionais é privativo de brasileiros. 

§ 1.0 A juízO da autoridade aeronáutica competente 
e nn forma dos regulamentos em vigor, o estrangeiro po­
derá. trtpular aeronave nacional como piloto privado, não 
podendo, porém, exercer essa função mediânte remune­
ração. 

~ 2.0 A juízo da autoridade aeronáutica competente 
poderão ser admitidos como tripulantes em caráter pro­
visório, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
instrutores estrangeiros. na falta de tripulantes brasilei­
ros habilitados. 

Art. 31. De acordo com as exigências operacionais e 
a regulamentação nacional. a composição da tripulação 
das aeronaves brasileiras constituir-se-á de titulares de 
licenças e de certificados de habilitação técnica que os 
credenciem ao exercício das funções a bordo. 

Art. 32. Qualquer membro da tripulação poderá 
exercer a bOrdo outra função, além da sua própria, quando 
possuir licença para exercê~Ia e essa acumulação for ad­
mitida pela autoridade aeronáutica competente. 

CAPíTULO II 
Das Licenças e Certificados 

Art. 33. A licença de tripulantes de aeronave e os 
certificados de habilitação técnica e de capacidade física 
serão concedidos pela autoridade aeronáutica competen­
te, na conformidade da regulamentação em· vigor. 

~ 1.0 A llcença terá caráter pennanente e os certi­
ficados serão válidos pelos prazOs neles averbados de 
acordo com a regulamentação específica, dependendo as 
revalidações dos resultados das provas e exames exigidos, 
para esse fim pela mesma regulamentação. 

§ 2.° Cessada a validade de qualQuer certificado, o 
titular da licença ficará privado do exercício das funções 
nela especificadas se o certificado não tiver sido ou não 
vier a ser revalidado. 

§ 3.0 Sempre que o titular de uma licença tiver pro­
cedido de forma que deixe dúvidas sobre a manutenção 
do nivel de aptidão técnica ou das condições físicas es­
tabelecidas na regulamentação específica a autoridade 
aeronáutica competente poderá submetê-lo a novos exa­
mes técnicos ou de capacidade física, ainda que _estejam 

válidos os respectivos certificados. 

§ 4.0 Qualquer dos certificados de que trata este ar­
tigo poderá ser cassado pela autoridade aeronáutica com­
petente, se ficar verificado, em processo administrativo 
ou em inspeção de saúde, que o respectivo titular não 
possui idoneidade profissional ou está incapacitado, física 
e permanentemente, para exercer as funções especificadas 
na sua licença. 

Art. 34. A validade das licenças e dos certificados de 
habilitação técnica, expedida por autoridades estrangeiras, 
regula-se pelas Convenções e Ato8 Internacionais que te-
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nham estabelecido as respectivas condições e estejam em 
vigor no Brasil e nos Estados que os tiverem expedido. 

Parágrafo único. A matéria sera regulada pela Lei 
Brasileira quando inexistirem Convenções ou Atos Inter­
nacionais, ou quando se tratar de brasíleíro titular de 
licença e certificado estrangeiros. 

CAPíTULO III 

Do Comandante da Aeronave 

Art. 35. Toda aeronave deverá ter a bordo um Co­
mandante escolhido pelo proprietário ou explorador, que 
será seu representante durante a viagem. Os regulamen­
tos estabelecerão as condições necessárias ao desempenho 
da função e a forma de investidura. 

§ 1.0 o Comandante é responsável pela operação e 
segurança da aeronave, assim como pela guarda de valo­
res, mercadorias, bagagens e malas postais, de acordo com 
a lei, os regulamentos oficiais em vigor e o regimento do 
proprietário ou explorador. 

§ 2.0 Os demais membros da tripulação ficam su­
bordinados, têcnica e disciplinarmente, ao Comandante 
da aeronave. 

Art. 36. o Comandante exerce a autoridade que lhe 
é atribuída por este Código e por outras disposições legais, 
desde o momento em que recebe a aeronave para o vôo, 
até o momento em que a entrega, concluída a viagem. 

Parágrafo único. No caso de pouso forçado, a auto­
ridade do Comandante persiste até que as autoridades 
competentes assumam a responsabilidade pela aeronave, 
pessoas, bens e valores transportados. 

Art. 37. Poderá o Comandante, sob sua responsabili­
dade, adiar ou suspender a partida da aeronave, quando 
julgar indispensável à segurança do vôo. 

§ 1.0 Durante o vôo deverá tomar todas as medidas 
tendentes a dar-lhe maior segurança. 

§ 2.0 Os motivos das decisões que tomar, de acordo 
com est~ artigo, deverão constar dos dOcumentos de bordo, 
que serao apresentados às autoridades aeronáuticas e ao 
proprietário ou explorador, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do término da viagem. 

Art. 38. O Comandante poderã delegar suas atribui­
ções, salvo as constantes do § 1.0 do artigo anterior, na 
forma dos regulamentos bem como do regimento do pro­
prietário ou explorador da aeronave. 

Art. 39. O Comandante poderá: 

a) comprar o necessário ou contratar os serviços de 
reparação da aeronave imprescindíveis à continuação da 
viagem; • 

b) levantar dinheiro para prover os fins indicados 
na letra (a); 

c) usar de meios processuais para garantia de seus 
atos e de direitos e interesses do proprietário ou explo­
rador da a e rema. v e. 

Art. 40. o Comandante exerce autoridade sobre as 
pessoas e coisas embarcadas e poderá: 

a) desembarcar qualquer delas, desde que compro­
meta a boa ordem, ou disciplina, ou ponha em perigo a 
segurança da aeronave ou das pessoas e bens a bordo; 

b) tomar as medidas necessárias à proteção da aero­
nave e das pessoas ou bens transportados; 

e) alijar a carga ou parte dela, quando indispen­
sável à segurança de vôo. 

Art. 41. O nome do Comandante e as delegações 
previstas no artigo 38 deverão constar dos documentos 
de bordo. 

Art. 42. O Comandante da aeronave registrará nos 
documentos de bordo 08 nr.scimentos e óbitos que ocor­
rerem a bordo. 

Parágrafo único. No caso de óbito de passageiros ou 
de membro da tripulação, o Comandante providenciará 
~a- primeira escala, o compuecimento da autoridade po­
llcial local, para que seJam tomadas as medidas cabíveis. 

TÍTULO IV 

Da infra-e'itrutura Aeronáutica 

CAPlTULO I 

Das Definições 

Art. 43. Constitui inf:.-a-estrutura aeronáutica todo 
aeródromo, edificaÇão instalação aérea e serviços desti­
nados a facilitar e tornar segura a navegação aérea, nestes 
compreendidos os de tráfegl) aéreo, telecomunicações, me­
teorologia, informações aeronáuticas, coordenação de 
busca e salvamento, bem como as instalações de auxílios 
rádio ou visuais. 

Art. 44. Aeródromo é toda área de terra, água ou 
flutuante, destinada a chegada, partidas e movimentação 
de aeronaves. 

Art. 45, Os aerodromos são classificados em civis e 
militares. 

§ 1.0 Aeródromo civil é o destinado, em principio, ao 
uso de aeronaves não militares. 

§ 2.0 Aeródromo militar é aquele destinado ao uso 
de aeronaves mílitares. 

§ 3,0 Os aeródromos civis poderão ser utilizados pelas 
aeronaves militares, e os at~ródromos militares pelas aero­
naves não militares, obedt!Cidas as prescrições estabele­
cidas pela autoridade aeronáutica competente. 

Art. 46. Os aeródromos civis serão classificados em 
públicos ou privados, aqueles destinados ao tráfego de 
aeronaves em geraL 

Art. 47. Nenhum aeródromo civil poderá ser utiH­
zado sem estar devidamente registrado pela autoridade 
competente. 

§ 1.0 Os aeródromos públicos serão abertos ao trá­
fego através de processo de homologação a cargo da auto­
ridade aeronáutica competente. 

§ 2.0 Os aeródromos privados só poderão ser utili­
zados com permissão de S€·U proprietário, vedada sua ex­
ploração comercial. 

Art. 48. Consideram-se aeroportos os aeródromos pú­
blicos dotados de instalaçôes e facilidades para apoio de 
operações cfe aeronaves e de embarque e desembarque de 
pessoas e cargas. 

§ 1.0 Os aeroportos serão classificados por ato admi­
nistrativo que fixará as características de cada categoria. 

§ 2.0 Os aeroportos destinados às aeronaves nacionais 
ou estrangeiras na realiza.ção de serviços internacionais, 
regulares ou não-regulares, serão classificados como aero­
portos internacionais. 

Art. 49. Nos aeródromos públicos que forem sede de 
Unidade Aérea Militar, as jurisdições e esferas de compe­
tência das autoridades civis e militares serão definidas em 
regulamentação e.specif\1. 

CAPíTULO li 

Da construção e da utilização dos Aeródromos 

Art. 50. Os aeródromos públicos serão construídos, 
mantidos e explorados diretamente pela União, ou me­
diante concessão ou autorização, obedecidas as condições 
nelas estabelecidas, 
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§ 1.0 Entre as condições de exploração figurará, obri­
gatoriamente, observância das instruções de natureza ad­
ministrativa e técnica emanada de autoridades federais, 
para assegurar, em território nacional, uniformidade das 
normas relativas à navegação e aos transportes aéreos. 

§ 2.0 As autorizações previstas neste artigo serão 
dadas separadamente, uma para cada aeroporto, podendo, 
em ca.sos excepcionais serem outorgadas em conjunto. 

Art. 51. Os aeródromos públicos poderão ser usados 
por quaisquer aeronaves sem distinção de propriedade ou 
nacionalidade, mediante o ônus da utilização. 

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fi­
xados em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica 
competente, e aplicados em caráter geral em todo o ter­
ritório brasileiro. 

Art. 52. Nenhum aeródromo terrestre poderá ser 
construído, sem prévia autorização da autoridade aero­
náutica competente. 

Art. 53. A instalação e o funcionamento de quaisw 
quer serviços de infra-estrutura aeronáutica, dentro ou 
fora de aeródromo civil, dependem sempre de autorização 
prévia da autoridade aeronáutica competente, que os fis­
calizará. 

Art. 54. A utilização e o funcionamento de quaisquer 
escolas ou curso de aviação, oficinas de manutenção e 
fábricas de material aeronáutico civil dependerão sempre 
de autorização prévia da autoridade aeronáutica com­
petente, que os fiscalizará. 

Art. 55. As concessões ou autorizacões de que trata 
este capítulo poderão ser cassadas, a qualquer tempo, se 
utilizadas para fins diversos de previstos, ou contrários 
à ordem pública. 

CAPíTULO 111 

Da Zona de Proteção dos Aeródromos 

Art. 56 . As propriedades vizinhas dos aeródromos 
estão sujeitas a restrições especiais. 

Parágrafo único. As restrições a qne se refere este 
artigo são relativas ao aproveitamento das propriedades 
quanto a edificações, instalações e culturas que possam 
embaraçar as manobras de aeronaves. 

Art. 57. As restrições às propriedades previstas no 
artigo anterior serão estabelecidas pela autoridade aero­
náutica competente, mediante a aprovação de um plano 
da zona de proteção de cada aeródromo devidamente con­
figurado. 

Parágrafo único. Este plano será aprovado por ato 
do Poder Executivo e transmitido à administração dos 
Municípios em que se acharem os aeródromos a fim de 
serem observadas as restrições. 

Art. 58. Quando as restrições estabelecidas no plano 
da zona de proteção de aeródromo impuserem demolições 
ou impedirem construções de qualquer natureza terão 
os proprietários direito à indenização fixada judicialmente 
na falta de acordo direto. 

TíTULO V 

Do Tráfego Aéreo 

Art. 59. É livre o tráfego sobre o território nacional, 
observadas disposições estabelecidas no presente Código 
e nas Convenções e Atos Internacionais de que o Brasil 
for parte, bem como nos regulamentos e nas Instruções 
que forem expedidas. 

Art. 60. Em circunstâncias excepcionais e na defesa 
da segurança nacional ou do interesse público, o Governo 
poderá proibir ou restringir, a título provisôrio ou per­
manente. o sobrevóo do território nacional ou de parte 
dele, com efeito imediato sem que caiba responsabilidade 

pelos preJmzos ou danos que acaso provenham da exe­
cução da medida. 

Art. 61. O vôo sobre as propriedades privadas não 
deverá prejudicar o uso da propriedade do solo tal como o 
define a legislação civil. ' 

§ 1.0 O possuidor do solo não se poderá opor à par­
tida ou retirada da aeronave que haja sido forcada a 
pousar em sua propriedade, desde que o propriet:irio ou 
explora<:!-or da aeronave dê garantia formal de posterior 
reparaçao dos danos. 

§ 2.0 A recu_sa do explorador ou proprietário em ga­
r~ntu a reparaçau do dano autoriza o seqüestro preven­
tivo da aeronave. 

Art. 62. São proibidos a qualquer aeronave, vôos de 
acrooac1a ou evoluçoes que possam constituir perigo pa1·a 
a propna ~erouave ou seus ocupantes, para o trafego aéreo 
ou para c1dades ou aglomerações de pessoas. 

Art. 03. A aeronave que receber, de órgão controlador 
de voo, ordem para pousar, devera dirig1r-se imediata­
mente para o aeródromo que lhe for indicado e nele 
eletuar o pouso. 

Parágrafo único. No caso de manifesta inobservància 
da ordem recebida, a aeronave sera compelida a efetuar o 
P?l!SO pelo emprego dos meios que forem julgados neces­
sanos. 

Art._ 64. As aeronaves só poderão decolar ou pousar 
em aerodromos cujas caractensticas, nxadas por autori­
d~de aeronáutica competente, comportarem suas opera­
çoes, salvo motivo de torça maior. 

Art. 65. O lançamento de objetos ou coisas, de bordo 
de aeronave não militar, dependerá de permissão da au­
toridade aeronáutica competente, salvo caso de emergén­
cia. 

Art. 66. Poderão sobrevoar o território brasileiro as 
aeronaves não-militares de nacionalidade dos Estados 
participantes, com o Brasil, de Convenções Internacionais, 
de acordo com os seus termos. As demais dependerão 
sempre de autorização da autoridade aeronáutica com­
petente. 

Art. 67. Toda aeronave procedente do estrangeiro que 
houver de pousar em território nacional, ou que dele 
venha a sair para o exterior, somente em aeroporto in­
ternacional podt!rá realizar o primeiro pouso e a última 
decolagem. 

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais 
será publicada pela autoridade competente. 

Art. 68. Nenhuma aeronave poderá transportar, salvo 
com autorização especial de órgão competente, explosivos, 
munições, arma de fogo, material bélico, equipamento 
destinado a levantamento aerofotogramétrico ou de pros­
pecção ou ainda quaisquer outros objetos ou substâncias 
consideradas perigosas para a segurança pública ou da 
aeronave. 

Parágrafo único. O porte de aparelhos fotográficos, 
cinematográficos ou eletrônicos, a bordo de aeronave, po­
derá se impedido quando o interesse da segurança na­
cional o exigir. 

TíTULO VI 

Dos Serviços Aéreos 

Art. 69. A exploração de serviços aéreos por pessoas 
naturais ou jurídicas brasileiras dependerá sempre da 
prévia concessão ou autorização do Governo Brasileiro. 
Quando se tratar de serviços internacionais explorado~ 
por sociedades 86trangeiras, aplicar-se-ão as convenções 
e os acordos de que o Brasil for parte, ou se não os 
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houver, as normas da autorização que o Governo outorgar 
em cada caso. 

§ 1.o A concessão ou a autorização prevista neste 
artigo somente será dada a pessoa jurídica que tiver: 

a) Sede no Brasil; 
b) pelo menos 4/5 fquatro quintos) do capital per­

tencente a brasileiros; 
c) direção confiada a pessoas com domicílio prin­

cipal no Brasil; 
d) constituicão sob a forma de sociedade anônima, 

com ações nominátivas, quando se tratar de serviços aéreos 
regulares. 

§ 2.0 As ações nominativas das empresas de serviço 
aéreo regular só poderão ser transferidas a brasileiros, 
mesmo que estejam incluídas na margem de um quinto 
do capital a que se refere a letra "b" do parágrafo an­
terior. 

§ 3.0 Quando houver aumento de capital social das 
empresas de serviço aéreo regular, será aplicado o disposto 
na letra "b'' do § 1.0 deste artigo, em relação ao capital 
majorado desse aumento, excluídas de participação nesse 
aumento as pessoas jurídicas estrangeiras. 

Art. 70. A menos que o Poder Público os explore 
diretamente. os serviços aéreos de transporte regular de 
passageiros ou carga serão realizados mediante concessão 
ou autorização, e os de transporte não regular mediante 
autorização, observado o disposto no artigo 69. 

§ 1.0 A concessão ou autorização poderá ser conce­
dida ou negada, segundo as exigências_ de interesse pú­
blico, e, se concedida, não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência. 

§ 2.0 Ex:tinguir~se-á a concessão ou autorização. 
a) pelo decurso do prazo fixado, sem que tenha ha­

vido prévia prorrogação por parte da autoridade compe­
tente; 

b) pela cassação; 
c) pela retirada da autorização. 

Art. 71. Os Estatutos Sociais. bem como suas modi­
ficações, dependerão sempre de prévia aprovação da au­
toridade aeronáutica competente, Be podendo ser apre­
sentado ao Registro de Comércio depois dessa aprovação. 

Art. 72. Dependerá sempre de prévia autorização da 
autoridade aeronáutica competente, a cessão ou transfe­
rência de ações das sociedades nacionais exploradoras de 
serviços aéreos de transporte regular. 

Parágrafo único. No a to da transferência das ações 
o transmitente deverá apresentar a prova da autorização, 
a que se refere este artigo, sob pena de nulidade da 
transferência e caducidade da concessão ou da autori­
zação para exploração dos serviços. 

Art. 73. Os acordos entre exploradores de serviços 
aéreos de transporte regular, que impliquem em consórcio, 
pool, conexão, consolidacão ou fusão de serviços ou inte­
rêsses, dependerão de prévia aprovação da autoridade ae­
ronáutica competen_te. 

Art. 74. Os serviços aéreos de transporte regular fi­
carão sujeitos às normas que o Governo estabelecer para 
impedir a competição ruinosa e assegurar o seu melhor 
rendimento econômico podendo, para esse fim, a auto­
ridade aer:onáutica competente. a qualquer tempo, modi­
ficar rotas, freqüências e tarifas de serviço e outras 
quaisquer condições de concessão ou da autorização. 

Art. 75. As normas e condições para a exploração 
de serviços aéreos não regulares, inclusive os de táxi~aéreo, 
serão .fixadas pela autoridade aeronáutica competente, 

visando a evitar a competição desses serviços com os de 
transporte regular, e poderão ser alteradas pela mesma 
autoridade quando julgado necessário, para assegurar, 
em conjunto, melhor rendimento econômico dos serviços 
aéreos. 

Art. 76. Toda pessoa natural ou jurídica, que explorar 
serviços aéreos deverá dispor de adequadas estruturas téc­
nicas de manutenção e de operação, próprias ou contra­
tadas, e devidamente hcmologadas e fiscalizadas pela au­
toridade aeronáutica competente. 

Art. 77. cabe à autoridade aeronáutica competente 
a fiscalização de todaB as atividades concernentes aos 
serviços aéreos. 

Art. 78. Além da eacrituração exigida pela legislação, 
em vigor todas as empresas que explorarem serviços aéreos 
deverão manter escrituração específica, que obedecerá a 
um plano uniforme de contas, estabelecido pela autori­
dade aeronáutica competente. 

Parágrafo único A receita e a despesa de atividades 
afins ou subsidiárias não poderão ser escrituradas na con­
tabilidade dos serviços aéreos, cuja exploração for objeto 
de concessão ou de autorização. 

Art. 79. A autoridade aeronáutica competente poderá, 
quando julgar necessário, mandar proceder a exame da 
contabilidade das empresas que explorem serviços aéreos 
e dos respectivos livros e documentos. 

1'íTULO VII 

Do Transporte Aéreo 

CAPíTULO I 

Das Definições 

Art. 80. Transportador, para efeito do presente Có­
digo, é a pessoa natura.} ou jurídica, proprietária ou ex­
ploradora de aeronave, que se obriga, em nome próprio, a 
executar serviço aéreo de transporte de pessoas ou coisas. 

Art. 81. considera-se doméstico e é regido pelo pre­
sente Código todo transporte em que os pontos de partida, 
intermediárias e destino estejam' sitUados em território 
nacional. 

Parágrafo único. O transporte não perderá esse ca­
ráter se, por motivo de força maior a aeronave fizer es­
cala em território estrangeiro, estando, porém, em ter­
ritório brasileiro os seus pontos de partida e destino. 

Art. 82. Considera~se um só transporte o que vários 
transportadores aéreos executarem sucessivamente desde 
que a operação se origine de um só contrato, haja ou não 
interrupção ou baldeação, embora este contrato venha ou 
não a ser executado. pelo transportador que o contratou. 

Art. 83. os transportadores domésticos só poderão 
ser efetuados por aeronaves brasileiras. 

Parágrafo único. É vedado esse tf~nsporte em aero­
nave de matrícula estrangeira arrend~da ou afretada a 
pessoa natural ou jurídica brasileira. 

CAPíTULO li 

Dos Documentos de TranSporte 
Bilhete de Passageni ~ 

Art. 84. No transporte de passageiros, o transportador 
é obrigado a fazer en1;rega de um bi)hete de passagem 
que deverá indicar, essencialmente: 

a) o lugar e· a data da emissão; 

b) os pontos de partida e destino; 

e) o nome do ou dos transportadores. 

Art. 85. A falta, irregularidade ou perda do bilhete 
não prejudica a existência nem a validade do contrato de 
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transporte, que continuará a reger-se pelas disposições do 
presente Código. 

Art. 86. No transporte de bagagem, excetuados os 
pequenos objetos que o passageiro conservar sob sua 
guarda o transportador é obrigado, se o pD.ssageiro o exigir, 
a extrair e entregar-lhe nota de linguagem em duas vias, 
com as seguintes indicações: 

a) o lugar e a data da emissão; 

b) os pontos de partida e destino; 

c) o número do bilhete de passagem; 

d) a quantidade e o peso dos volumes~ 

e) a importância do valor declarado. 

Art. 87. A falta, irregularidade ou perda da nota de 
bagagem não prejudica a existência nem a validade do 
contrato de transporte, que continuará a reger-se por 
este Código. 

Conhecimento Aéreo 

Art. 88. No transporte de carga, o transportador de­
verá exigir ao expedidor a feitura e entrega do "conheci­
mento aéreo". 

Parágrafo umco. Se o transportador, a pedido do 
expedidor, fizer o conhecimento aéreo, considerar-se-á, 
até prova contrária, como tendo agido por conta deste. 

Art. 89. O conhecimento aéreo será feito em três vias 
orig::nais e entregue pelo expedidor com a carga. 

§ 1.0 A primeira via, com a indicação "do transpor­
tador", será assinadador,', será assinada pelo expedidor. 

§ 2.0 A segunda via, com a indicação "do destinatá­
rio", será assinada pelo expedidor e pelo transportador e 
acompanhará a cargo. 

§ 3.0 A terceira via será assinada pelo transportador 
e por ele entregue ao expedidor após a carga. 

Art. 90. Quando houver mais de um volume o trans­
portador poderá exigir ao expedidor conhecimentos aéreos 
distintos. 

Art. 91. O conhecimento aéreo deverá indicar: 
a) o lugar e a data da emissão; 
b) -os pontos de partida e destino; 
c) o nome e o endereço do expedidor; 

d) o nome e o endereço do transportador; 
e) o nome do destinatário e, se houver cabimento, 

o seu endereço; 
f) a natureza da carga; 
g) o número, o acondicionamento, as marcas par­

ticulares ou a numeração dos volumes; 
h) o peso, a quantidade e o volume ou as dimensões 

da carga; 

i) o preço da mercadoria, quando a carga for expe­
dida contra pagamento no ato da entrega, e, eventual­
mente, a importância das despesas; 

j) o valor declarado se houver; 
1) o número das vias do conhecimento; 
m) os documentos entregues ao transportador para 

acompanharem o conhecimento aéreo; 
n) o prazo do transporte e a indicação sumária do 

trajeto a seguir (via) se forem estipulados. 
Art. 92. Se o transportador aceitar a mercadoria sem 

o respectivo conhecimento aéreo, ou se este não contiver 
todas as indicações do artigo precedente letras a até h, 
inclusive, não lhe assistirá o direito de se prevalecer das 

disposições do presente Código, que lhe excluam ou li­
mitem a responsabilidade. 

Art. 93. O expedidor responde pela exatidão das in­
dicações e declarações constantes do conhecimento aéreo· 
e pelo dano que, em conseqüência de suas declarações 
ou indicações irregulares inexatas ou incompletas, vier a 
sofrer o transportador ou qualquer outra pessoa. 

Art. 94. O conhecimentQ at?reo faz presumir, até pro­
va em contrário, a conclusão do contrato, o recebimento 
da carga e as condições do transporte. 

Art. 95. As enunciações do conhecimento aéreo re­
la~ivas a peso, dimensões, acondicionamento da carga e 
numero de volumes, presumem-se verdadeiras até prova 
em contrário, as referentes a quantidade, volume, valor e 
estado da carga só farão prova contra o transportador ~e 
a verificação delas for por ele feita na presença do ex­
pedidor e exarado no conhecimento. 

Art. 96. A falta, irregularidade ou perda do conhe­
cimento aéreo não prejudica a existência nem a validade 
do contrato de transporte, que continua sujeito às regras 
do presente Código. 

CAPiTULO III 

Da Responsabilidade Contratual 

Art. 97. O transportador responde por qualquer dano 
resultante de acidente relacionado com a aeronave em 
vôo ou na superfície, a seu bordo ou em operação de em­
barque, que causar a morte ou lesão corporal do passagei­
ro, salvo culpa deste, sem culpabilidade do transportador 
o-u de seus prepostos. 

Parágrafo único. No transporte gratuito a responsa­
bilidade dependerá de prova, a cargo da vítima ou de seus 
beneficiários, de dolo ou de culpa do transportador ou 
de seus prepostos, ressalvado o direito à indenização do 
seguro contratado sem exclusão do passageiro gratuito. 

Art. 98. O transportador responde pelo dano resultan­
te de destruição, perda ou avaria de bagagem despacha­
da ou de carga, nos acidentes ocorridos durante o trans­
porte aéreo. 

Art. 99. O transporte aéreo para os efeitos do artigo 
precedente, compreende o período durante o qual a ba­
gagem ou cargo se acharem sob a guarda do transpor­
tador, em aeródromo, a bordo de aeronave ou em qual­
quer outro lugar. 

Art. 100. O transporte aéreo não abrange terrestre 
ou aquático realizado fora do aeródromo. 

Parágrafo único. Se na execução do contrato do 
transporte aéreo for executado transporte terrestre ma­
rítimo ou fluvial para o carregamento, entrega ou bal­
deação, presume-se ocorrido o dano durante o transporte 
aéreo, salvo prova em contrário. 

Art. 101. O transPortador responde pelos danos re­
sultantes de antecipação ou atraso do transporte aéreo 
do passageiro, bagagem ou carga, salvo caso fortuito ou 
de força maior. 

Parágrafo único. Consideram-se casos de força maior 
os impostos pela segurança de vôo que devem ser aprova­
dos pelo transportador. 

Art. 192. Se a viagem sofrer interrupção em aeropor­
to de escala por tempo superior a seis horas, qualquer 
que seja o motivo, o transportador é obrigado à instância 
do passageiro a fazê-lo reembarcar incontinenti para o 
destino pelo meio mais rápido possível e que ofereça idên­
tico ou melhor serviço, correndo por conta do transpor­
tador contratual todos os gastos inclusive os de hospe­
dagem, decorrentes de interrupção, sem prejuízo das res­
ponsabilidades -estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 103. No transporte de passageiros, salvo se filr 
convencionada indenização mais alta, a responsabilidade 

• 
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do transportador por qualquer dano resultante de morte 
ou lesão corporal de passageiro será limitada. por pessoa, 
à importância correspondente a 200 (duzentas) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. 

§ 1.0 No transporte de carga ou bagagem, salvo con­
venção entre as partes, a responsabilidade do transporta­
dor se limita à quantia calculada por quilo, à base de 1/3 
(um terço) do maior salário-mínimo vigente no País. 

§ 2.0 Quanto à bagagem e objetos que o passageiro 
conservar sob a sua guarda, a responsabilidade do trans­
portador não excederá de 4 (quatro) vezes o maior salá­
rio-mínimo vigente no País. 

Art. 104. O transportador responde perante os tri­
pulantes da aeronave e demais empregados que nela via­
jarem a seu serviço, ou perante os respectivos beneficiá­
rios, nos mesmos casos, segundo o mesmo critério e sob 
o mesmo regime de garantias estabelecidas com relação 
ao passageiro, por uma indenização de limite igual à que 
lhes seria devida se passageiros fossem. deduzido o valor 
da indenização que receberem, ou que teriam direito a 
receber pela legislação de acidentes de trabalho. 

Art. 105. São nulas as cláusulas tendentes a exone­
rar de responsabilidade o transportador ou a estabelecer 
limite inferior ao fixado neste Código. 

Parágrafo único. Essa nulidade não acarreta a anula­
ção do contrato do transporte respectivo. 

Art. 106. Quando o dano resultar de dolo ainda que 
eventual, do transportador ou de seus prepostos, nenhum 
efeito terão os artigos deste Código, que excluam ou ate­
nuem a responsabilidade. 

Art. 107. O recebimento de bagagem ou cargo, sem 
protestos do destinatário faz presumir, salvo prova em 
contrário, gue foi entregue em bom estado e de conformi­
dade com o documento de transporte. 

Art. 108. No caso de transporte executado sucessiva­
mente por vários transportadores, cada transportador que 
receber passageiro, bagagem- ou carga, ficará sujeito às 
regras deste Código e considerado parte no contrato de 
transporte. 

§ 1.0 O passageiro ou os que o sucederem nos seus 
direitos, só terão direito de ação contra o transportador 
que haja efetuado o transporte no curso do qual se tiver 
produzido o acidente ou atraso salvo se, por estipulação 
expressa, o primeiro transportador assumir a responsabi­
lidade em todo o percurso da viagem. 

§ 2.0 Em se tratando de bagagem ou carga, o expe­
didor terá ação contra o primeiro transportador, e o des­
tinatário, a quem couber direito a entrega, contra o úl­
timo. Um e outro poderão acionar o transportador que 
haja efetuado transporte durante o qual tiver ocorrido a 
destruição. perda, avaria ou atraso. Esses transportadores 
serão solidariamente responsáveis ante o expedidor e o 
destinatário. 

TíTULO VIII 

Da Responsabilidade para com Terceiros 

Art. 109. As disposições relativas à responsabilidade 
para com terceiros aplicam-se a qualquer aeronaves que 
trafeguem sobre o território brasileiro. 

Art. 110. Dará direito a reparação qualquer dano que 
a aeronave causar a pessoas ou bens no solo ou em águas 
jurisdicionais brasileiras bem assim o originado por pes­
so~ ou coisas dela caídas ou projetadas, inclusive pelos 
aliJamentos resultantes de força maior. . 

§ 1.0 N_ão dará direito, entretanto, à reparação, o 
dano que nao for conseqüência direta do fato causador 
ou que ocorrer em virtude da operação normal da aero­
nave, realizada de conformidade com as normas recomen­
dadas. 

§ 2.0 A reparaçP.o pelo dano só poderá ser diminuída 
ou excluída na medida em que couber culpa à pessoa 
lesada. 

Art. 111. A obrigação de reparar os danos previstos 
nos artigos antecedenteii caberá ao exportador da aero­
nave. 

Parágrafo único. C explorador é responsável pelos 
danos causados pela aeronave quando pilotada ou mano­
brada por seus subordinados, ainda que exorbitem de suas 
atribuições. · 

Art. 112. Considera-se a aeronave em vôo ou em 
manobra a partir do momento em que é empregada a 
sua força motriz e até que, cessada esta, tenha fim o 
movimento próprio. 

Parágrafo único. Quando se tratar de aeronave des­
provida de força motriz a expressão "vôo" ou "manobra" 
aplica-se ao período compreendido entre o início e o fim 
de seu movimento. 

Art. 113. Serão regulados pelo direito comum os da­
nos causados pela aeronave no solo e com motores pa­
rados. 

Art. 114. A responsabilidade pelo dano ~causado a ter­
ceiros na superfície. por outrem que não o explorador ou 
tripula!ltes da aeronave. fica sujeita à legislação comum, 
mas nao exclui a responsabilidade limitada do explora­
dor, prevista neste Código. 

Art. 115. A responsabilidade pelo dano causado a 
terceiros na superfície, por quem utilizar a aeronave sem 
o consentiment;Q do explorador, fica sujeita à regra do 
artigo 110, mas não exclui a responsabilidade limitada 
do explorador. prevista neste Código. 

Parágrafo únlco. F1ca elidida a responsabilidade do 
explorador se provar que exerceu a devida vigilância para 
impedir o uso ilegítimo da aeronave. 

Art. 116. Qualquer das pessoas responsáveis de acor­
do com este Côdigo terá direito à ação regressiva contra 
o autor do dano. 

Art. 117. Os danos causados a pessoas na superfície 
serão indenizados pelo explorador observado nos casos de 
morte ou incapacidade o estabelecido no artigo 103 deste 
Código, acrescido de SOo/r (cinqüeni:.a por cento). 

Art. 118. Se duas ou mais aeronaves em vôo colidi­
rem ou se em suas evoluções perturbarem uma à outra, 
e daí resultarem danos pessoais a terceiros que dêem 
direito à indenização, nos termos do artigo 110, ou se 
duas ou mais aeronaves causarem conjuntamente esses 
danos, cada uma delas será considerada como tendo cau­
sado o dano, e os respectivos exploradores serão respon­
sáveis nas condições e limites estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único. Nestes casos, a pessoa que sofrer os 
danos ou os seus benefidários terão direito a ser indeni­
zados, até a sorna dos linites correspondentes a -cada uma 
das aeronaves, mas nenhum explorador será responsável 
por soma que exceda os limites aplicáveis às suas aero­
naves, salvo se sua responsab11idade for limjtada, nos ter­
mos do artigo 121. 

Art. 119. No caso de danos a pessoas e bens na su­
perfície, causados por aeronaves brasileira, a indenização 
que será rateada, proporcionalmente aos prejuízos resul­
tantes, obedecerá aos seguintes limites: 

a) para aeronaves com o máximo de mil quilogramas 
de peso, a importância correspondente a 200 (duzentas) 
vezes o maior salário-mínimo vigente no País; 

· b) para aeronaves acima de mil quiloçramas de peso. 
a importância correspondente a 200 (duzentas) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. acrescida de 1!40 
(um quarenta avos) desse salário-, por quilograma que ex­
ceder de mtl quilogramas. 
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Parágrafo único. Entende-se por peso da aeronave 
o autorizado para decolagem pelo certificado de navega­
bilidade ou documento equivalente. 

Art. 120. Quando a importância total das indeniza­
ções fixadas exceder o limite da responsabilidade estabe­
lecida neste Código, aplicar-se-ão as regras seguintes, 
tendo-se em conta o disposto no artigo 117: 

a) as indenizações, no caso de morte ou lesão, ou 
então somente no caso de danos materiais, serão reduzi­
das em proporção aos seus respectivos montantes; 

b) se as indenizações se referirem tanto ao caso de 
morte ou lesões como ao de danos materiais, a metade 
da importância total a ser distribui da destinar-se-á,_ de 
preferência, a cobrir as indenizações por morte ou lesoes, 
e, se for insuficiente, deverá ser rateada proporcionalmen­
te ao montante respectivo dos danos causados. O saldo 
da importância total a ser distribuído será rateado, pro­
porcionalmente, entre as indenizações relativas aos danos 
materiais e, se for o caso, à parte não coberta das inde­
nizações por morte ou lesões. 

Art. 121. A pessoa responsável não se poderá preva­
lecer dos limites fixados neste Código, se o interessado 
provar que o dano foi causado por dolo, ainda que even­
tual. 

TíTULO IX 

Das Garantias de Responsabilidades 

Art. 122. O transportador ou explorador dará ga­
rantia de reparacão dos danos pessoais e materiais de 
que for responsável nos termos deste Código, na forma e 
limites nele estabelecidos. 

Art. 123. A garantia de que trata o artigo anterior 
poderá consistir, à escolha do transportador ou explora­
dor, em: 

a) seguro contratado com empresa idônea; 
b) caução ou fiança idônea, inclusive bancária, apro­

vada pelo Governo, desde que o garante seja domiciliado 
no Brasil; 

c) depósito prévio, de dinheiro ou valores. 

Art. 124. A expedição de certificado de navegabili­
dade da aeronave, ou a sua revalidação, ficará subordi­
nada à apresentação de uma das garantias previstas no 
artigo antecedente. 

Parágrafo único. Se a garantia consistir em contrato 
de seguro, poder-se-á suspender, a qualquer momento, a 
validade de certificado de navegabilldade da aeronave ou 
aeronaves, quando o transportador ou explorador não pro­
var que está executando regularmente cláusulas a que es­
tiver obrigado pela apólice respectiva. 

Art. 125. Para reparação dos danos que as aeronaves 
estrangeiras possam causar a pessoas e bens no território 
brasileiro, exigir-se-á a apresentação de garantias .pelo 
menos iguais, ou consideradas equivalentes, as exigidas 
para aeronaves nacionais ou, quando aplicáveis, as esta­
belecidas em Convenção Internacional de que o Brasil for 
parte. 

Parágrafo único. A apresentação das garantias a que 
se refere este artigo é indispensável para o sobrevôo do 
território brasileiro, por aeronaves estrangeiras. 

Art. 126. Aquele que tiver direito a reparação do 
dano poderá exercer, nos límites da indenização que lhe 
couber, jireito próprio sobre a garantia prestada pelo 
responsável. 

Art. 127. Nas apólices de seguro de vida ou de seguro 
de acidente, os interessados não poderão excluir os riscos 
resultantes do transporte em aeronaves. 

TíTULO X 

Do Abalroamento Aéreo 

Art. 128. Abalroamento aéreo é qualquei colisão en­
tre duas ou mais aeronaves em vôo ou em manobra na 
superfície. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, con­
sideram-se prejuízos de abalroamento os danos causados 
por aeronave em vôo ou em manobra à outra aeronave 
também em vôo ou em manobra, mesmo que não resul­
tem em colisão. 

Art. 129. A responsabilidade pela reparação dos da­
nos resultantes de abalroamento cabe ao explorador da 
aeronave comprovadamente culpada, quer a utilize pes­
soalmente, quer por preposto seu no exercício de suas 
funções. 

Art. 180. Consideram-se prejuízos de abalroamento 
sujeitos a reparação: 

a) os danos a pessoas e coisas a bordo da aeronave 
abalroada; 

b) os danos sofridos pela aeronave abalroada; 
c) os danos decorrentes da privação do uso normal 

da aeronave abalroada, correspondente aos lucros ces­
santes; 

d) os danos que o explorador da aeronave abalroa­
da for obrigado a pagar. 

Art. 131. Se a culpa for comum às aeronaves envol­
vidas em abalroamento, cada qual suportará os danos 
causados. 

Art. 132 .A responsabilidade dos exploradores de 
aeronaves culpadas em caso de abalroamento, salvo o dis­
posto no artigo seguinte, não excederá: 

a) do dobro dos valores fixados neste Código para 
os casos de morte e lesões corporais de pessoas embarca­
das, danos a mercadortas e bagagens despachadas, e a 
objetos sob a guarda pessoal de passageiros a bordo de 
aeronave abalroada (artigo 103); 

b) de valor dos reparos e substituições de peças da 
aeronave abalroada, se recuperáv8l, ou de seu valor real 
imediatamente anterior ao abalroamento, se inconvenien­
te a sua reparação; 

c) de 10% (dez por cento) do valor da aeronave 
abalroada, determinado em conformidade com o item an­
terior, por lucros cessantes, em virtude da privação do 
seu uso normal. 

Art. 133. Não prevalecendo os limites de responsabi­
lidade fixados neste Código: 

a) se o abalroamento resultar de dolo, ainda que 
eventual, do explorador, ou de preposto seu no exercício 
de suas funções; 

b) se a pessoa responsável pelo abalroamento se ti­
ver apoderado ilicitamente da aeronave, dela fazendo uso 
sem o consentimento de quem tiver esse direito; 

c) se o explorador da aeronave causadora do abal­
roamento tiver concordado, por si ou por seus prepostos, 
para o evento, por ação ou omissão violadora da lei ou 
da regulamentação em vigor, seja o ato, comissivo ou 
omissivo, causa imediata ou medi1:..ta, do abalroamento. 

TíTULO XI 

Da Assistência e do Salvamento 

Art. 134. O Comandante da aeronave é obrigado a 
prestar assistência a quem se encontrar em perigo de vi­
da no mar no ar ou em terra, desde que o possa fazer 
sem perigo' para a aeronave, sua tripulação, seus passa­
geiros ou outras pessoas. 
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Art. 135. Todo Comandante de navio, no mar, e qual ... 
quer pessoa, em terra, são obrigados, desde que o possam 
fazer sem perigo para si ou outras pessoas, a prestar as ... 
sistência a quem estiver em perigo de vida, em canse .. 
qüência de queda ou avaria de aeronave. 

Art. 136. A assistência poderá consistir em simples 
informação. 

Art. 137. A obrigação de socorrer recai exclusiva .. 
mente sobre a aeronave em vôo ou pronta para partir, 
contanto que lhe seja razoavelmente possível prestar so ... 
corro. 

Art. 138.· Na falta l:le outros recursos, o órgão do Mi ... 
nistério da Aeronáutica encarregado de coordenar opera ... 
ções de busca e salvamento poderá, a seu critério, atri .. 
buir a qualquer aeronave, em vôo ou pronta para decolar, 
missão específica nessas operações. 

Art. 139. Cessa a obrigação de assistência desde que 
o obrigado tenha conhecimento de que foi prestada po:r 
outrem ou quando dispensado pelo órgão do Ministério 
da Aeronáutica a que se refere o artigo anterior. 

Art. 140. A falta do Comandante em não prestar as ... 
slstência exonera de responsabilidade o proprietário ou 
explorador da aeronave, salvo se este determinar a não­
prestação do socorro caso em que lhe caberá integral ... 
mente a responsabilidade. 

Art. 141. Toda assistência ou salvamento prestado 
com resultado útil dará direito a remuneração correspon ... 
dente ao trabalho e à eficiência do ato, nas seguintes 
bases: 

a) considerar-se-á, em primeiro lugar, o êxito obti ... 
do, os esforços, os riscos e o mérito daqueles que presta ... 
ram socorro; o perigo ocorrido pela aeronave socorrida, 
seus passageiros, sua tripulação e· sua carga; o tempO 
empregado, as despesas e prejuízos suportados tendo em 
conta, quando ocorrer, a situação especial do assistente; 

b) em segundo lugar, o valor das coisas salvadas. 
§ 1.0 Não haverá remuneração: 
a) se o socorro for recusado ou se carecer de resul~ 

tado útil; 
b) quando o socorro for prestado por aeronave pú­

blica. 

§ 2.0 O proprietário ou amador do navio conserva o 
direito de se prevalecer do abandono, ou da limitação de 
responsabilidade fixada nas leis e convenções em vigor. 

Art. 142. Todo aquele que, por imprudência, negli~ 
gência ou transgressão, provocar a movimentação desne­
cessária de recursos de busca e salvamento ficará obriga­
do a indenizar a União pelas despesas decorrentes dessa 
movimentação, mesmo que não tenha havido perigo de 
vida ou solicitação de socorro. 

Art. 143. Prestada assistência sem obrigação de o fa .. 
zer, aquele que a prestou somente terá direito à remu .. 
neração se obtiver resultado útil, salvando pessoas ou 
concorrendo para salvá-las. 

Art, 144. Cabe ao proprietário ou explorador inde .. 
nizar a quem prestar assistência a passageiro ou tripulan .. 
te da aeronave. 

Art 145. Se o socorro for prestado por diversas aero~ 
naves, embarcações, veículos ou pessoas, envolvendo vá .. 
rios interessados, a remuneração será fixada em conjun .. 
to pelo Juiz, e distribuída segundo os critérios estabele­
cidos neste artigo. 

§ 1.0 Os interessados, devem fazer valer seus direi­
tos à remuneração no praw de 6 (seis) meses, contado 
do dia do socorro. 

§ 2.0 Decorrido o prazo, proceder-se-á ao rateio. 

§ 3.0 Os interessados que deixarem fluir o prazo es­
tabelecido no parágrafo primeiro sem fazer valer direitos 
ou notificar o.s obrigados, só poderão exercer seus direitos 

. sobre as importâncias que não tiverem sido distribuídas. 

Art. 146. A remuneração não excederá o valor que 
os bens salvados tiverem no final das operações de sal­
vamento. 

Art. 147. Fica obrigado ao pagamento da remunera­
ção quem utilizar a aeronave sem o consentimento do pro­
prietârio ou explorador, q·.1e com ele responderá solidaria­
mente se não tiver exercido a vigilância para impedir a 
uso ilegítimo da aeronave. 

Art. 148. A remuneração poderá ser reduzida ou su­
primida se provado que os reclamantes tornaram neces­
sário o socorro, concorreram para aumentar os prejuízos 
ou se tornaram cúmplices de furtos, extravios ou outros 
atos fraudulentos. 

Art. 149. O proprietário ou explorador da aeronave 
pode reter as cargas até ser paga a cota que lhe corres­
ponde da remuneração da assistência ou salvamento. 

TiTULO XII 

Da Decadência 

Art. 150. Sob pena de decadência, os direitos decor­
rentes das relações jurídicas indicadas neste artigo deve­
rão ser exercidos dentro do prazo de 2 (dois) anos, a 
contar: 

a) da data em que se verificar o dano, nas ações de 
responsabilidade decorrente dos arts. 97 e 110 deste Có­
digo; 

b) da data da chegada ou da em que a aeronave 
devia ter chegado ao destino, ou então da interrupção do 
transporte, nas ações dec<Jrrentes do transporte de cargas 
ou bagagens; 

c) da data de conclusão dos respectivos serviços, nas 
ações de indenização por assistência e salvamento. 

§ 1.0 Se o interessado provar que não teve conheci­
mento do dano ou da identidade do responsável, o prazo 
de decadência começará a correr do dia em que disso 
tiver conhecimento, ma.s não ultrapassará de 3 (três) anos 
a contar da data do evento. 

§ 2.0 A requerimentJ da parte ou ex of'ficio o juiz 
determinará integração ela lide por todas as pessoas so­
lidariamente responsáveis pelo dano, para efeito do di­
reito regressivo. 

Art. 151. O direito de ação contra os construtores da 
aeronave decairá em 5 (einco) anos, a contar da entrega 
da aeronave. 

Art. 152. O transportador é obrigado a conservar, pe­
lo prazo de 3 (três) anos, as vias respectivas dos seus 
documentos de transporte aéreo. 

TíTULO XIII 
Das Infrações 

Art. 153. As penalidades previstas neste Título serão 
aplicadas pela autoridade arenáutica competente, de acor­
do com a gravidade das infrações. 

Art. 154. A aplicação de penalidade, nos termos do 
artigo anterior, não pre:udicará nem impedirá a impo­
sição, por outras autoridades, de penalidades previstas 
em leis ou regulamentos. 

Art. 155. Será aplicada a pena de cassação do cer­
tificado de navegabilidade da aeronave, do certificado do 
tripulante ou da concessão ou da autorização de serviços 
aéreos, nos seguintes casos: 

a) perda do nível de aptidão técnica ou de condições 
físicas; 
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b} procedimentos ou práticas, no exercício das fun­
ções, que revelem falta de idoneidade profissional para o 
exercício das pretrogativas de certificado de habilitação 
técnica; 

c) utilização da aeronave na prática de contrabando; 
d) execução de serviços aéreos comprometendo a or­

dem ou a segurança púbHca; 
e) cessão ou transferência da concessão ou da auto­

rização do serviço aérea sem estar devidamente autori­
zada; 

f) transferência da direção ou da execução do ser­
viço aéreo a pessoa natural ou jurídica distinta da que 
for concessionária ou permissionária; 

&> fornecimento à autoridade aeronáutica competen­
te de dados estati.sticos e financeiros inexatos, ou recusa 
de exibição de livras de escrituração, fichas e documentos 
de contabilidade, de almoxarifado ou de serviços técnicos 
de manutenção. 

Parágrafo único. A aplicação da pena de cassação 
dependera de inquérito administrativo, no curso do qual 
será assegurada defesa ao infrator. 

Art. 156. Será aplicada a pena de multa, concomi~ 
tantemente ou não com a suspensão dos certificados, nos 
casos de infrações configuradas abaixo: 

r - infrações cuja responsabilidade recai simultânea­
mente ou não sobre o proprietário, ou explorador da aero­
nave, ou ainda sobre seus prepostos, de acordo com as 
atribuições contidas na regulamentação específica apli­
cável a cada caso: 

a) utilização da aeronave com certificado de nave­
gabilJdade venddo; 

b) utilização da aeronave com excesso de passageiros 
ou de peso sobre OrS máximos fixados no certificado de 
navegabilidade da aeronave; 

c) transporte, sem autorização, de cargas, equipa­
mentos ou substâncias consideradas perigosas para a se­
gurança pública ou da aeronave; 

d) utilização da aeronave com equipamento para le­
vantamento aerofotogramétrico, sem autorização da au­
toridade competente; 

e) utilização da aeronave sem estar matriculada ou 
que, matriculada em outro Estado, não esteja autorizada 
a sobrevoar o território nacionaJ; 

f) uso de aeronave cujas marcas de nacionalidade ou 
de matrícula tenham sido alteradas ou que estejam em 
desacordo com o respectivo certificado de matJícu1a; 

&') lançamento de objeto ou coisa de bordo de aero­
nave em võo, ressalvados os casos de emergência ou de 
autorização especial para esse fim; 

h) inobservância dos regulamentos e normas de trá­
fego aére<>, assim como das regulamentações concernen­
tes à. duração do trabalho e aos limites de horas de vôo; 

i) inobservância dos planos de vôo, e instruções e 
autorizações dos ôrgãos de controle de tráfego aéreo; 

j) tripular aeronave quando os prazos dos respectivos 
certificados de habilitação técnica e de capacidade física 
estejam vencidos, ou exercer função a bordo para a qual 
não esteja qualificado pela sua licença e respectivo cer­
tificado de habilitação técnica; 

I) pilotar aeronave sem portar os certificados de ma­
tricula e de navegalidade desta e a sua licença e cer­
tificados; 

m) inobservância das normas sobre assistência e sal­
vamento; 

n) inobservância, por parte de tripulantes, de nor­
mas e regulamentos, que afeta a disciplina a bordo ou a 
segurança de vôo; 

o) utilização da aeronave sem observância das exi­
gências estabelecidas em regulamentos e normas, no to­
cante à manutenção e operação da aeronave; 

p) utilização da aeronave com estrangeiro como tri­
pulante, em desacordo com o estabelecido neste Código; 

g) execução ou utilização dos serviços técnicos de 
manutenção sem homologação da autoridade aeronáutica 
competente; 

r) utilização de aeronave com tripulação em desa­
cordo com os regulamentos e normas em vigor; 

Il - infrações cuja responsabilidade recaia sobre os 
concessionários ou permissionários de serviços aéroos: 

a) cessão ou transferência de ações das concessio .. 
nárias de serviço aéreo em desacordo com as exigências 
legais ou introdução de alterações nos estatutos sociais 
sem observância das disposições legais; 

b) transgressão das tarifas aprovadas pela autorida­
de aeronáutica competente ou concessão de abatimentos 
ou reduções nas tarifas não autorizadas por lei ou re .. 
gulamentos; 

c) realização de consórcio (pool) conexão, consoli­
dação ou fusão de serv1ços ou interesses, sem prévia au­
torização da autoridade aeronáutica competente; 

d) inobservância dos dispositivos constantes dos con­
tratos de exploração de linhas aéreas e dos horã.rio.s apro­
vados pela autoridade aeronáutica competente; 

e) desrespeito a ·convenções ou Acordos Aéreos In­
ternacionais de que o Brasil seja parte; 

III - infrações cuja responsabilidade recai sobre pes­
soas naturais ou juridicas não compreendidas nos itens 
anteriores: 

a) construção ou exploração de aeródromo ou de 
quaisquer instalações ou equipamentos de infraestrutura 
aeronáutica, sem autorização da autoridade competente. 

b) exploração de serviço aéreo sem concessão ou au­
torização; 

c) tripular aeronave ou exercer qualquer função a 
bordo sem ser titular de licença de tripulante. 

Parágrafo único. A pena de multa será impOsta em 
grâu mínimo, médio ou máximo, e em dobro na reinci­
dência, podendo ser acrescida concomitantemente de s~­
pensão dos certificados até o máximo de 180 <cento e Dl­
tenta) dias. 

. Art. 157. Admitir-se-á recurso, sem efeito suspen.si .. 
v o, das penalidades previstas nos artigos anteriores. 

Art. 158. Se a infração for cometida em conse­
qüência de ordem exorbitante ou indevida, do proprietá­
rio ou explorador da aeronave, devidamente comprovada, 
a responsabilidade de quem cumpriu a ordem f!cará ate­
nuada ou eliminada, conforme o alcance da açao. 

Art. 159. Será determinada pela ã.utoridade aeronáu­
tica competente a detenção da aeronave nos seguintes 
casos: 

a) sobrevôo do territôrio nacional com infringência 
das Convenções ou Acordos Internacionais ou das autori­
zações concedidas para esse fim; 

b) entrada no território nacional sem pousar em 
aeroporto internacional. 

Parágrafo único. A aeronave será liberada se forem 
satisfeitas as exigências legais a juíza das autoridades 
competentes: caso contrário, e se for aeronave estrangeira., 
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retornará ao exterior pela rota que for determinada, den­
tro do prazo para esse fim fixado. 

Art. 160. A aeronave poderá S('r int€rditada: 
1) nos casos configurados no artigo 156, item I, alí­

neas a, b, c, d, e, f, o e p; item 11. alínea b; III, alíneas 
o e c; 

2) se a multa imposta ao proprietário ou explora­
dor não tiver sido paga no prazo estipulado no respec­
tivo ato; 

3) se instaurado proc-esso para apurar atividade deli­
tuosa do proprietário ou explorador na utilização da aero­
nave. 

§ 1.0 Em caso de requisição da autoridade aduaneira, 
de política ou de saúde, a autoridade aeronáutica compe­
tente poderá interditar, por praw não superior a 15 I quin­
ze) dias, qualquer aeronave quando, a seu juízo, a.s --cir­
cunstâncias e os motivos que informarem a requisição jus­
tificarem essa medida, para acautelar interesses- que não 
possam ser resguardados de imediato por providência pre­
vista em lei ou regulamento, invocada pela autoridade 
requisitante. 

§ 2.0 Em Qualquer dos casos previstos neste artigo o 
proprietário ou explorador não terá direito a indeniza­
ção. 

Art. 161. As importâncias máximas e mínimas das 
multas serão fixadas pelo Poder Executivo, que as rea­
.justará sempre que o índice do aumento do custo de vida 
acusar uma elevacão de mais de 30% (trinta por cento) 
em relação à datâ em que foram fixadas. 

Disposições Finais 

Art. 162. Para efeito deste Cõdigo, são consideradas 
autoridades aeronáuticas competentes as do Ministério da 
Aeronãutica, conforme as atribuições definidas nos res­
pectivos regulamentos. 

Art. 163. Em caso de flagrante desrespeito às leis 
em vígor, aos regulamentos ou às normas de tráfego aéreo, 
poderá a autoridade competente, em defesa da segurança 
nacional, em benefício da ordem pública ou da segurança 
de vôo, deter uma aeronave empregando os meios que jul­
gar necessários. 

Art. 164. Este Decreto-lei entrará em vigor 120 (cen­
to e vinte) dias após a sua publicação. 

Art. 165. Ficam revogados o Decreto-lei n.0 483, de 
8 de junho de 1938, as Leis números 1.396, de 13 de julho 
de 1951; 2.866, de 13 de setembro de 1956; 3.916, de 13 
de julho de 1961; 4.221, de 8 de maio de 1983 e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145.0 da Indepen­
dência e 78.0 da República. - H. CASTELLO BRANCO -
Carlos Medeiros Silva- Eduardo Gomes. 

DECRETO-LEI N.0 61, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera a legislação relativa ao Imposto único 
sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, 
e dá outras providências. 

Art. 12. Os Estados e Distrito Federal só receberão 
as suas quotas no Fundo Rodoviário Nacional quando de­
monstrarem perante o Conselho Rodoviário Nacional, por 
intermédio dos órgãos executivos do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem, nos termos da legislação 
vigente, a destinação e aplicação dos recursos que lhes são 
distribuídos. 

§ 1.0 Para a entrega das quotas referentes ao segun­
do trimestre será exlgida a apresentação do orçamento 
dos órgãos rodoviários e:::.taduais para o exercício acom­
panhado do plano de aplicação das quotas previstas no 
Fundo Rodoviário Nacior.al, na forma do disposto em Lei 
n.0 4. 320, que estatui no:mas gerais de direito financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União. dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 2. 0 Para a entrega das quotas referentes ao ter­
ceiro trimestre será exigija a apresentação de pormenori­
zado relatório das at.ivicla.des dos órgãos rodoviários no 
exercício anterior, acompanhado de demonstrativo da exe­
cução do orçamento e do plano de aplicação das quotas do 
Fundo Rodoviário Nacior:al no referido exercício. 

§ 3.0 Os Estados e o Distrito Federal deverão atender 
às exigências formuladas em razão do exame dos elemen­
tos apresentados em cumprimento aos parágrafos ante­
riores, no prazo máximo de 60 dias, prorrogáveis a cri­
tério do Con.selho Rodoviário Nacional. 

§ 45' A inobservância dos prazos estabelecidos nos 
parágrafos anteriores df~terminará retencão automática 
das quotas a serem distribuídas. · 

Art. 14. o Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem destinara, obrigatoriamente, da quota do Fun­
do Rodoviário Nacional c;ue constitui sua receita: 

I - no máximo 11% lonze por cento), até o exer­
cício de 1971,' em rodovias .substitutivas de linhas férreas 
federais reconhecidamente antieconômicas; 

11 - para obras rodcviárias nos Territórios Federais, 
anualmente, quantia não inferior à quota que caberia a 
cada um. como se Estado8 fos.sem, tomando-se por base a 
arrecadação do ano. anterior. 

§ 1.0 A erradica.cão de linhas fêrreas antieconômicas 
será previamente aProvada pelo Conselho Nacional de 
Transporte e homologado pelo Ministro da Viação e Obras 
Públicas, por proposta do Conselho Ferroviário Nacional. 

§ 2.o A suspensão dEfinitiva da operação das linhas 
férreas antieconômicas, por ato do Ministro da Viação e 
Obras Públicas, fica subordinada à existência ou constru­
ção de outra via de tran.sporte em condicões de atender 
as necessidades do tnifego, ressalvados oS casos de sus­
pensão da operação por motivo de segurança do tráfego 
ou visando ao aproveitamento do leito da ferrovia para 
a implantação da rodovia substitutiva. 

§ 3.0 A linha férrea erradicada será desligada da 
rede ferroviária a que per-:oence. 

§ 4.0 As rodovias sub.stitutivas de linhas férreas fe­
derais reconhecidamente antieconômicas, quando não in­
tegrantes do Plano Nac:.onal de Viação, terão sua conser­
vação a cargo dos órgãos rodoviários estaduais. 

DECRETO-LEI N.0 143, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1967 

Estabelece modificações no Plano Ferroviário 
Nacional do Plano Nacional de Viação, aprovado pe­
la Lei n.0 4.592, de 29 de dezembro de 1964, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe é conferida pelo artigo 9.0 § 2.0 , do Ato Institucional 
n.0 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte 
Decreto. lei: 

Art. 1.° Ficam suprímidas da Relação Descritiva das 
Ferrovias do Plano Nacional de Viação, aprovada pela alí­
nea e do art. 1.0 da Lei n.O 4.592, de 29 de dezembro de 
1964, os seguintes trechos ferrovíários: 

T - 8 - Campos - Recreio- Cirneiros - Catagua­
zes - Furtado de Campos - Juiz de Fora - Benfica -
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Lima Duarte - Bom Jardim - Soledade - Pouso Alegre 
Mogi-Mirim. 
L -- 5 -- Areia Branca - Mossoró - Souza. 

L - 8 - Cruz das Almas - Santo Antonio de Jesus 
- Jequié, · 

Art. 2.0 A ligação ferroviária L-9 passa a ter a se­
guinte descrição: 

L-9 - Cruz das Almas - Santo Antônio de Jesus 
São Roque -·- 124 km. 

Art. 3.0 O Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro encaminhará ao Conselho Nacional de Transportes, 
no prazo de 60 dias, para aprovação, a Carta do Brasil 
contendo o Plano Ferroviário Nacional com as modifica­
ções estabelecidas neste Decreto-lei, bem como a Relação 
Descritiva das Ferrovias com suas novas denominações, 
descrições e extensões. 

Art. 4.0 O Novo Plano Ferroviário, após a aprova­
ção do Conselho Nacional de Transportes, será homologa­
do pelo Poder Executivo, mediante decreto. 

Art. 5.° Fica ratificado, na Lei n.0 4. 592, de 29 de 
dezembro de 1964, o que não colidir com as modificações 
estabelecidas no presente Decreto~ lei. 

Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as dispOsições em contrário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 146.0 da Independên­
cia e 79.0 da República. - H. CASTELLO BRANCO -
Juarez Távora - Eduardo Gomes. 

DECRETO-LEI N.0 270, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Cria o Fundo Aeroviário e o Conselho Aeroviário 
Nacional e dispõe sobre a constituição do Plano 
Aeroviário Nacional e a utilização da Infra-estrutu­
ra Aeroportuária Brasileira, estabelecendo as taxas 
correspondentes. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o § 2.0 do art. 9.0 do Ato Institucional n.0 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Ministério da Aeronáutica, sob 
a sua administração, um fundo de natureza contábil, de­
nominado Fundo Aeroviário, observadas as condicões es-
tabelecidas no presente Decreto-lei. · 

Art. 2.0 O Fundo Aeroviário será aplicado na exe­
cução e manutenção do que prevê o Plano Aeroviário Na­
cional, podendo ser aplicado no custeio de projetos, exe­
cução e manutenção de instalações aeroportuárias, na 
proteção ao vôo, bem como no custeio da administração 
dos aeroportos e de suas instalações. 

Art. 3, 0 O Fundo Aeroviário será constituído por: 

a) quota do Imposto único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis líquidos e gasosos, destinada ao Ministério 
da Aeronáutica pela Lei n.0 4.452, de 5 de novembro de 
19!14; 

b) verbas orcamentárias, créditos especiais, recursos 
internacionais; · 

c) de quaisquer outros recursos que lhe forem ex­
pressamente atribuídos. 

Art. 4.0 Fica criado o Conselho Aeroviário Nacional, 
no Ministério da Aeronáutica, tendo por objetivo: 

a) a elaboração e atualização permanente do Plano 
Aeroviário Nacional; 

b) a orientação, coordenação e fi.scalizacão da exe­
cução dos programas anuais para a aplicaçãO do FUndo, 

como parte do Plano de Ação do Ministério da Aeronáu~ 
tica, calcado no Plano Aeroviário Nacional; 

c) o exame dos valores das taxas aeroportuárias com 
vistas à sua permanente atualização; 

d) estudar e propor ao Ministro da Aeronáutica, 
diretrizes para aplicação do Fundu Aeroviário. 

Art. 5.0 O Conselho Aeroviário Nacional será consti­
tuído por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. No desempenhõ de suas atribuições, 
o Conselho Aeroviário deverá reunir-se trimestralmente 
para apreciação de matéria relativa à Política Aeroviária, 
ou sempre que necessário, por convocação do Presidente 
do Conselho. 

Art. 6.0 As taxas aeroportuárias representam a re­
tribuição pela utilização da infra-estrutura aeronãutica 
e se classificam em cinco categorias, assim denominadas 
e definidas: 

a) Taxa de embarque -- devida pela utilização das 
instalações das Estações de Passageiros, incide sobre o 
usuário do Transporte Aéreo; 

b) Taxa de pouso - devida pela utilização da infra­
estrutura aeronáutica, inclusive pelo estacionamento de 
aeronave até três horas após o pouso, incide sobre o 
proprietário ou explorador da arenovae; 

c) Taxa de permanência - devida pela permanên-· 
cia da aeronave na área do aeropOrto, além das três pri­
meiras horas após o pouso incide sobre o proprietário ou 
explorador da eronave; 

d) Taxa dt" arrendamento de área - devida pela 
locação de áreas, cobertas ou não, nos aeroportos, incide 
sobre as pessoas naturais ou jurídicas arrendatárias das 
áreas; 

e) TaAa de armazenagem e capatazia - devida pela 
armazenagem de carga aérea. em armazéns de carga 
aérea, geridos pelas Administrações de aeroportos, incide 
sobre o consignatário da carga. 

Art. 7.0 As taxas aeroportuárias serão aprovadas pelo 
Ministro da Aeronáutíca, mediante proposta do Conselho 
Aeroviário, obedecidos os critérios a serem estabelecidos 
para a sua quantificação, 

Art. 8.° Ficam isentos do pagamento: 

I - das taxas de embarque: 
a) os passageiros de aeronaves públicas; 

b) os passageiros em trânsito; 

c) os passageiros de aeronaves em vôo de retorno, 
por razões de ordem técnica, metereológica, ou em casos 
de acidente por ocasião de reembarque; 

d) os tripulantes, os inspetores de aviação civil e 
os instrutores e alunos de cursos de pilotagem, quando 
em vôos de instrução em aeronaves de aeroclubes ou esco­
las de pilotagem, os funcionários civis e os militares, 
quando a serviço, bem como os funcionários das empresas 
de transpOrte aéreo em viagens a serviço; 

li - das taxas de pouso: 

a) as aeronaves públicas brasileiras; 

b) as aeronaves em vôos de experiências ou de ins­
trução; 

c) as aeronaves em vôos de retôrno, por razões de 
ordem técnica ou metereológica; 

d) as aeronaves de aeroclubes e escolas da aviação, 
quando empregadas exclusivamente na formação e ades­
tramento de piltos; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou privadas, 
quando em missão oficial ou diplomática, transportando 
convidados do Governo brasileiro. 
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m - das taxas de permanência: 
a) as aeronaves públicas brasileiras; 
b) as aeronaves privadas; 
1) por motivos cte ordem técnica, pelo prazo máximo 

de cinco dias; 
2) por razões de ordem metereológica, pelo prazo de 

impedimento; 
3) em caso de acidente, pelo prazo que durar a in­

vestigação de acidente, pelas autoridades competentes; 
4} em caso de estacionamento em áreas arrendadas 

pelo explorador de aeronave; 
e) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou privadas 

quando em missão oficial ou. d~plomática, transportando 
convidados do Governo brasileiro: 

IV - das taxas de arrendamento de áreas: 
- as utilizadas para instalações de servipos público~, 

explorados diretamente pela União, Estados ou Mum­
cípios; 

V - das taxas de armazenagem de carga: 
a) as mercadorias e materiais que forem adquiridos 

por conta da União para o serviço da República; 
b) as mercadorias e materiais que, por força da lei, 

entrarem no País com isenção de direitos, por prazo infe­
rior a 30 dias; 

c) as malas postais. 
Art. 9.° Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado 

a realizar operações de crédito com estabelecimentos na­
cionais ou estrangeiros, com o objetivo de implementar 
o Plano Aeroviário Nacional, desde que não caucione, por 
ano, importância superior a 50% (cinque:J?-t:;t por cento) 
do quantitativo estimado, no Fundo Aeroviano, para cada 
exercício. 

Art. 10. Para fim de aplicação deste Decreto-lei, en­
tender-se-á que: 

I - o Plano Aeroviário Nacional englobará todo pla­
nejamento relativo ao projeto e execução dos Aeródromos 
e aeroportos, edificações, pistas de pouso, instalações ne­
cessárias à operação aérea, serviços dentro e fora da área 
dos aeroportos e aeródromos, destinados a facilitar e 
tornar seguros a navegação aérea. trafego aêreo, teleco­
muniçações, metereologia, coordenação de busca e salva­
mento, informações aeronáuticas, bem. como as instala­
ções de auxílio rádio e visuais; 

II - aeródromo é toda a área destinada a chegadas, 
partidas e movimentos da aeronaves; 

TII - aeroportos são aeródromos públicos, destinados 
ao tráfego de aeronaves em geral, dotados de instalações 
e facilidades para apoio de operação de aeronaves e de 
embarque e desembarque de pessoas ou cargas. 

de: 
Art. 11. O Plano Aeroviário Nacional será constituído 

I- rêde de aeroportos e aeródromos; 

li - rêde de proteção ao vôo. 

Parágrafo único. As redes componentes do Plano 
Aeroviário Nacional serão elaboradas e atualizadas pelos 
órgãos competentes do Ministério da Aeronáutica, subme­
tidas à apreciação do Conselho Aeroviário Nacional e 
aprovadas_ pelo Ministro da Aeronáutica. 

Art. 12. A locação de áreas aeroportuárias para a 
exploração de serviços que visam ao interesse ou à con­
veniência pública, será feita mediante concorrência pú­
blica ou administrativa, pelb órgão competente, fixando­
se em contrato o respectivo valor e prazo. 

§ 1.0 O prazo de v1gencia de contrato de locação de 
área aeroportuária de que trata este artigo poderá ser 
prorrogado uma única vez a critério do órgão competent.e. 

§ 2.0 Nos casos de aeródromos públicos não direta­
mente administrados pelo Ministério da Aeronáutica, a 
locação de â.reas dependerá de prévia autorização do 
Ministério de Aeronáutica. 

Art. 13. o Poder Executivo, por proposta do Minis­
tério da Aeronáutica, baixará, no prazo de trinta {30) 
dias. a contar da da ta de vigência dêste Decreto-lei, os 
regulamentos que se fizerem necessários à sua execução. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor 120 dias 
após a sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário, em especial o Deereto-lei n.0 9. 792, de 6 de setem­
bro de 1946, e a Lei n.0 3. 000, de 11 de dezembro de 1956. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 da Indepen­
dência e 79.0 da Repúbliea. - H. Castello Branco - Octá­
vio Bulhões - Carlos 1.\fedeiros Silva - Clóvis Monteiro 
Tra vassos - Roberto Campos. 

DECRETO-LEI N.0 343, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1967 

Altera a legislação do Imposto único sobre Lu­
brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 58, ltem II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Da receita proveniente da arrecadação do 
Imposto único sobre Lublificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos a que se refere o Decreto~Lei n.0 61, de 21 de 
novembro de 1966, a União destinará: 

I - 8% (oito por cento) para aumento do capital 
social da Rêde Ferroviária Federal S.A., até o exercício 
de 1971, inclusive; 

II- 12,5% (doze e meio por cento) para aumento do 
capital social da Petróleo Brasileiro S.A. ~ PETROBRAS; 

III - 39,5% (trinta e nove e meio por cento) ao De~ 
partamento Nacional de· Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cento) aos Estados e ao 
Distrito Federal; 

V- 8% (oito por cento) aos Municípios. 
§ 1.0 A distribuição das parcelas destinadas, de acor­

do com o disposto nos i:ens IV e V deste artigo, aos Es­
tados, Distrito Federal e Municipios será efetuada se­
gundo os critérios fixados no art. 53 da Lei n.0 2. 004, de 
3 de outubro de 1953, e no artigo 3.0 do Decreto número 
1.379-A, de 11 de setembro de 1962. 

§ 2.0 No caso do Distrito Federal e de Estados que 
não se subdividem em Municípios, será acrescido à cota 
que lhes couber a percentagem correspondente aos Mu­
nicípios. 

Art. 2.0 As parcela:, destinadas aos Departamentos 
Nacional de Estradas de· Rodagem, Estados. Distrito Fe­
deral e Municípios, totalizando, conforme disposto nos 
itens III, IV e V do artigo 1.0 deste Decreto-lei, 79,5% 
(setenta e nove e meio por ~ento) da arrecadação prove­
niente do Imposto único sobre Lubrificantes e Combus­
tíveis Líquidos e Gasosos. constituirão o Fundo Rodoviário 
Nacional, que será aplicado em programa rodoviários 
federais, estaduais e municipais, nos termos da legislação 
em vigor. 

Art. 3.0 As receitas provenientes da arrecadação do 
Impôosto único a que se refere este Decreto-lei serão, 
diàriamente, recolhidas ;=~elas Alfândegas, Mesas de Ren­
das, Recebedorias, Colek>rias e Refinarias ao Banco do 
Bra.sil S.A. mediante guia. 
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§ 1.0 De cada recolhimento pelas estações arreca­
dadoras, nos termos deste artigo, o Banco do Bra.sil S.A., 
creditará: 

I - a percentagem pertencente ao Fundo Rodoviário 
Nacional, nos termos do a1tigo anterior, à conta e ordem 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, para 
ser distribuída da seguinte forma: 

a) Departamento Nacional de Estradas le Rodagem 
- 39,5/19,5; 

b) Estados e Distrito Federal - 32,0/79,5; 

c) Municípios - 8,0/79,5; 

11 - a percentagem pertencente à Rede Ferroviária 
Federal, à conta e ordem desta; 

III - a percentagem, pertencente à Petróleo Brasi­
leiro S.A. - PETROBRáS, à conta e ordem desta. 

~ 2.0 Os recolhimentos em 1967 do Impôsto único 
sobre Combustíveis e Lubrificantes, correspondentes as 
operações efetuadas no exercício de 1966, deverão ser cre­
ditados à conta da Rede Ferroviária Federal S.A. e do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, segundo 
o critério fixado no § 2.0 do artigo 3.0 da Lei número 4. 452, 
de 5 de novembro de 1964. 

§ 3.0 Os recolhimentos do Imposto único sobre Com­
bustíveis e LUbrificantes, correspondentes à.s operações 
subordinadas ao Imposto único definido pelas alíquotas do 
Decreto n.0 60.453, de 13 de março de 1967, deverão .ser 
creditados à conta da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO­
BRAS. Rele Ferroviária Federal e Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, segundo o critério fixado no 
artigo 3.0 do Decreto-lei n.0 61, de 21 de novembro de 
1966. 

Art. 4.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1972, a parcela 
da receita de que trata o item I do art. 1.0 deste Decreto­
lei será incotporada ao Fundo Rodoviátio Nacional que a 
partir de então será constituído por 87,5% (oitenta e 
sete e meio por cento 1 da arrecadação do Imposto único 
sobre Combustíveis e Lubrificantes LíQuidos e Gasosos 
e cuja distribuição ficará alterada para: 

a) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
47,5/87,5; 
b) Estados e Distrito Federal - 32,0/87,5; 

c) Municípios - 8,0/87,5; 
Art. 5.0 Os arts. 12 e 13 do Decreto-lei n.0 61, de 21 

de novembro de 1966, passarão a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. Os Estados e Distrito Federal só recebe­
rão as suas cotas do Fundo Rodoviário Nacional 
apó.s demonstrarem perante cotas do Fundo Rodo­
viário Nacional, por intermédio dos órgãos executi­
vos do Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem, a destinação e aplicação, nos termos e con­
dições da legislação vigente dos recursos desse 
Fundo. 
§ 1.0 Para a entrega das cotas referentes ao se­
gundo trimestre, será exigida, além do cumprimento 
das obrigações a que se refere este artigo, a apre­
sentação do orçamento dos órgãos rodoviários esta­
duais para o exercício, acompanhado do plana de 
aplicação das cotas previstas no Fundo Rodoviário 
Nacional, na forma do disposto na legislação federal 
sobre normas gerais de direito financeiro para ela­
boração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 
§ 2.0 Para a entrega das cotas referentes ao ter­
ceiro trimestre, será exigida, além do cumprimento 
das obrigações a que se refere este artigo, a apre­
sentação de pormenorizado relatório das atividades 
dor órgãos rodoviários no exercício anterior, acom­
panhado do demostrativo da execução do orçamento 

e do plano de aplicação das cotas do Fundo Rodo­
viário Nacional no referido exercício. 

§ 3.0 Os Estados e o Distrito Federal deverão aten­
der às eXigências formuladas com base neste artigo 
e. parágrafo nos demais dispositivos da legislação 
VIgente, dentro de 60 dias da ciência da respectiva 
formulação. 

§ 4.0 A inobservância dos prazos a que se referem 
os parágrafos anteriores, salvo se prorrogados a cri­
tério do_ Conselho Rodoviário Nacional, determinará 
retenção automática das cotas a serem distribuídas. 
Art. 13. Os Municípios só receberão as suas cotas 
do Fundo Rodoviário Nacional após demonstrarem 
perante os órgãos estaduais e governo dos Terri-' 
t~rios, a de.stinaçãc e aplicação, nos termos e condi­
çoes da legislação vigentes. dos recursos desse Fun­
do, obedecidos os mesmos prazos e respectivas san­
ções previstas no artigo anterior. 

§ 1.0 O Departamento Nacional de Estrada.s de Ro­
dagem entregará diretamente aos Municípios as con­
tas do Fundo Rodoviário Nacional, após os órgãos 
rodoviários estaduais e governos do.s Territórios 
comunicarem o cumprimento. por parte dos Muni­
cípios, do disposto neste artigo. 

§ 2.0 O Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem dará imediato conhecimento aos órgãos ro­
doviários estaduais e gov~rnos dos Territórios da 
distribuição. aos respectivos Municípios das cotas 
trimestrais". ' 

Art. 6.° Ficam aumentadas em 20% (vinte por cen­
to), a partir de 1.0 de janeiro de 1968, as alíquotas do 
Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui­
dos e Gasosos. 

Parágrafo único. A partir de 1.0 de janeiro de 1968 
não "Se aplicará aos Estados, Distrito Federal e Municípios' 
o disposto no art. 3.0 § 2.0 , da Lei n.0 4. 452 de 5 de no~ 
vembro de 1964 alterado pelo art. 3.0 do Decreto-lei n.0 õl 
de 21 de novembro de 1966. 

Art. 7.° F'icam revogados os Decretos-leis números 
208, de 27 de fevereiro de 1967, e 319, de 27 de março de 
1967. 

Art. 8.0 O disposto no § 3.o do art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966, .se aplicará sobre as 
novas alíquotas resultantes do presente Decreto-lei. 

Art. 9.0 Este Decreto-lei, que será submetido à apre­
ciação do Congresso Nacional nos termos do parágrafo 
único do artigo 58 da Constituição, entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967; 146.0 da Indepen­
dência e 79.0 da República. ~ A. Costa e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza - José Costa 
Cavalcanti - Hélio Beltrão. 

ATO COMPLEMENTAR N.0 43 
DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
conferidas pelo § 1.0 do artigo 2.0 e pelo artigo 9.0 do Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, combinados 
com o artigo 49, item II, da Constituição de 24 de janeiro 
de 1967, resolve baixar o seguinte 

Ato Complementar 
Art. 1.0 o Poder Executivo elaborará Planos Nacionais 

de Desenvolvimento, de duração quadrlenal, que serão 
submetidos à deliberação do Congresso Nacional at.é 15 de 
setembro do primeiro ano de mandato do Presidente da 
República. 

§ 1.0 Os Planos Nacionais serão apresentados sob a 
forma de diretrizes gerai.s de desenvolvimento definindo 
objetivos e política.s globais, setoriais e regionais. 
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§ 2.o com a mesma duração e concepção, e. obede­
cendo às diretrizes estabelecidas no Plano Naci_onal, o 
Poder Executivo poderá elaborar, para aprovaçao pelo 
Congresso Nacional, planos regionais específicos para 
áreas de menor desenvolvimento, notadamente o Nor­
deste e a Amazônia. 

Art. 2.o O Congresso Nacional apreciará cada Plano 
Nacional de Desenvolvimento no prazo de 90 (noventa) 
dias, podendo aprová-lo integralmente ou formular as 
ressalvas ou restrições que julgar cabíveis, mantida neces­
sariamente a coerência global do plano e sua viabilidade 
em face dos recursos disponíveis. 

§ 1.0 No caso de aprovação com ressalvas ou restri­
ções, o Executivo deverá proceder, no prazo de 60 (ses­
senta) dias, à reformulação das partes ressalvadas e repu­
blicar o Plano com os textos reformulados, que terão vi­
gência imediata. 

§ 2.o O Congresso Nacional aprovará ou rejeitará, 
dentro de 60 (sessenta) dias, as partes reformuladas, não 
podendo emendá-las; se, nesse prazo, não houver deli­
beração, os textos serão tidos como aprovados. 

§ 3.o Esgotado, sem deliberação, o prazo de 90 (no­
venta) dias, estabelecido no "caput" deste artigo, o Plano 
considerar-se-á aprovado. 

Art. 3.0 Após o primeiro ano de vigência, poderá o 
Poder Executivo propor ao Congresso Nacional a revisão 
do Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 4.0 Não serão objeto de tramitação, devendo ser 
arquivadas por ato do Presidente do Senado Federal ou 
da Câmara dos Deputados, quaisquer proposições que im­
pliquem em alterar o Plano Nacional aprovado pelo Con­
gresso Nacional, a não ser as de iniciativa do Poder Exe­
cutivo, na forma estabelecida no artigo 3.0 • 

Art. 5.0 Respeitadas as diretrizes e objetivos do Plano 
Nacional de Desenvolvimento_ o Orçamento Plurianual de 
Investimentos, que abrangerá período de três anos, con­
siderará exclusivamente as despesas de capital. 

§ 1.0 o Orcamento Plurianual e Investimentos racio­
nará as despesaS de capital e indicará os recursos (orça­
mentos e extra-orçamentários) anualmente destinados à 
sua execução, inclusive os financiamentos contratados 
ou previstos, de origem interna ou externa. 

§ 2.() o Orçamento Plurianual de Investimentos com­
preenderá as despesas de capital de todos os Poderes. 
órgãos e Fundos, tanto da administração direta quanto 
da indireta, excluídas apenas as entidades que não rece­
bam subvençõe-s cu tran'3ferências à conta do Orçamento. 

§ 3.0 A inclusão, no Orçamento Plurianual de Inves­
timentos, das despesas de capital ·de entidades da Admi­
nistração Indireta, será feita sob a forma de dotações 
globais. 

Art. 6.0 Através de proposição devida~ente justifi­
cada, o Poder Executivo poderá, a qualquer tempo, propor 
ao Congresso Nacional a revisão do Orcamento Plurianual 
de Investimentos, assim como o acréScimo de exercíci0s 
para substituir os já vencidos. 

Art. 7.0 Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de In­
vestimentos o artigo 67 da Con.."itituição e seus parágra­
fos. 

Art. 8.0 O Congresso Nacional apreciará os Orçamen­
tos Plurianuais de investimentos no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias. 

Parágrafo umco. Esgotado, sem deliberação, o prazo 
previsto neste artigo, a matéria será considerada apro­
vada. 

Art. 9.0 Os Estados, os Municípios e o Distrito Fe­
deral adaptarão seus orçamentos, no que for aplicável, ao 
disposto no& artigos 5.0 e 7.0 • 

Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Desenvolvi­
mento será encaminhado ao Congresso Nacional até o dia· 
15 de setembro de 1971. 

Art. 11. O present1~ Ato Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Comple­
mentar n.0 3 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de janeiro de 1969; 148.0 da Independência 
e 81.0 da República. - A. Costa e Silva - Luís Antônio 
da Gama e Silva - Augusto Hamann Rademaker Grüne­
wald .- Aurélio de Lyra Tavares - José de Magalhães 
Pinto - Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza 
- Ivo Arzua Pereira -- Tarso Dutra - Jarbas G. Pas­
sarinho - Márcio de Souza e Mello - Leonel Miranda -
Antônio Dias Leite Junior - Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão - José Costa Cavalcanti - Carlos F. de 
Sim as. 

DECRETO-LEI N° 512, DE 21 DE MARÇO DE 1969 

Regula a política nacional de viação rodoviária, 
fixa diretrizes para a reorganização do Departa­
mento NaciOnal de Estradas de Rodagem, e dá ou­
tras providências. 

Art. 21. Os recursos previstos no artigo anterior, a 
serem distribuídos trimestralme-nte pelo D.N.E.R., serão 
integralmente aplicados pelos Estados, Municípios, Distri­
to Federal e Territórios, na execução dos planos rodoviá­
rios estaduais, municipais ou territoriais os quais deverão 
se articular e compatibilizar oom as diretrizes deste De­
creto-Lei e do Plano Rodoviário Nacional, de modo a ob­
ter-se um sistema rodoviário integrado de âmbito na­
cional. 

§ 1.0 Para cumprimento do disposto neste artigo, os 
Estados, Territórios e Distrito Federal deverão submeter 
suas programações rodoviárias anuais à aprovação do 
Conselho Nacional dos Transportes, através do D.N.E.R. 

§ 2.0 Os Municípios submeterão suas programações 
anuais à aprovação das autoridades estaduais competen­
tes. 

§ 3.0 O Distrito Federal e os Territórios Federais fi­
cam equiparados a Estados para efeito do cálculo e distri­
buição das quotas do Fundo Rodoviário Nacional 

DECRETO-LEI N.0 514, DE 31 DE MARÇO DE 1969 

Inclui no Plano Nacional de Viação - Setor Ro­
doviário, aprovado pela Lei número 5. 356, de 17 de 
novembro de 1967, a ligação que menciona. 

O Presidente da REpública, usando da atribuição que 
lhe confere o § V' do artigo 2.0 do Ato Institucional n.0 

5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 Fica incluída no Plano Nacional de Viação 
- Setor Rodoviário, ap:-ovado pela Lei n.0 5. 356, de 17 de 
novembro de 1967, a seguinte ligação rodoviária: 

BR-487/PR 

Ponta Grossa-Campo Mourão-Pontal do Tigre - ..• 
BR-163. 

Art. 2.0 Este Decreto-Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de março de 1969; 148.0 da Independên­
cia e 81.0 da República. - A. Costa e Silva - Mário David 
Andreazza. 
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DECRETO-LEI N° 799, DE 28 DE AGOSTO DE 1969 

Reorganiza o Conselho Nacional de Transportes 
e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o § 1.0 do artigo 2.0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 o Conselho Nacional de Transportes inte­
grante do Ministério dos Transportes, tem por finalidade 
participar da formulação e da coordenação da política 
de transporte no sentido de sua perfeita integração. 

Art. 2.0 o Conselho Nacional de Transportes será 
presidido pelo Ministro dos Transportes e será constituí­
do dos seguintes Membros: 

a) Secretário-Geral do Ministério dos Transportes 
como Vice-Presidente; 

b) Um Representante do Estado-Maior das Fôrças 
Armadas; 

c) Um Representante de cada um dos seguintes Mi­
nistérios: 

-Marinha 
-Exército 

Civil 

d) 
tores: 

Fazenda 
Aeronãutica - Setor concernente à Aeronáutica 

Planejamento e Coordenação Geral 

Indústria e Comércio. 

Um Representante de cada um dos seguintes se-

Portos e Vias Navegáveis 

Ferroviária 

- Rodoviário 

- Marinha Mercante. 

§ 1.0 Os Representantes do Estado-Maior das Forças 
Armadas e dos Ministérios serão nomeados, mediante de­
creto do Presidente da República, por indicação dos Ti­
tulares dos ôrgãos interessados ao Ministro dos Trans­
portes. 

§ 2.0 Os demais Membros serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, por indicação do Ministro dos Trans­
portes. 

§ 3.° Cada Conselheiro Representante terá um Su­
plente, designado da mesma forma que o Titular. 

Art. 3.0 As funções de Conselheiro do Conselho Na­
cional de Transportes são consideradas de relevante inte­
resse nacional e o seu exercício tem prioridade sobre o de 
quaisquer cargos públicos exercidos pelos Conselheiros. 

Parágrafo único. Os Conselheiros ou seus Suplentes 
perceberão, na forma do artigo 36 do Decreto-lei n. 0 81, 
de 21 de dezembro de 1966, gratificação pelo efetivo com­
parecimento às sessões do órgão de deliberação coletiva, 
não podendo o número mensal de sessões remuneradas ser 
superior a 8 (oito). 

Art. 4.0 Ao Conselho Nacional de Transportes com­
pete: 

a) propor as diretrizes da política de transportes; 

b) opinar sobre o Plano Nacional de Viação e sobre 
os Planos Plurianuais de Transportes, inclusive os refe­
rentes à Aviação Civil; 

c) sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento dos 
meios de transportes e sua exploração econômica; 

d) propor normas gerais referentes ao regime e con­
dições de exploração das vias de transportes nacionais ou 
para o exterior; 

e) propor normas gerais para a concessão ou auto­
rização para a exploração de portos ou tenninais, públi­
cos ou privados; 

f) pronunciar-se sobre planos e projetos de instala­
ção de transporte por meio de dutos; 

g) propor normas gerais para concessão de auxílios 
ou subvenção federal às empresas de transportes e às 
administrações de portos ou de terminais; 

h) aprovar as programações rodoviárias anuais que 
os Estados, Territórios e Distrito Federal lhe submeterem, 
através do Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem nos termos no § 1.0 do artigo 21 do Decreto-lei n.O 
512, de 21 de março de 1969; 

i) assegurar a coordenação entre os Ministérios dos 
Transportes e da Aeronáutica, na forma estabelecida pelo 
artigo 162 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

j) pronunciar-se sobre programas de erradicação de 
linhas férreas antieconômicas; 

I) pronunciar-se, por iniciativa do Ministro dos 
Transportes sobre os seguintes assuntos de interesse dos 
transportes; anteprojetos de leis, decretos e regulamentos; 
criação ou uma formação de órgãos públicos federais ou 
entidades de administração direta ou indireta e opera­
ções de crédito ou financiamento de que participem ór­
gãos vinculados ao Ministério dos Transportes. No tocan­
te a assuntos de transporte aéreo, caberá também ao Mi­
nistro da Aeronáutica a iniciativa de que trata este dis­
positivo; 

m) pronunciar-se sobre assuntos submetidos pelo Mi­
nistério dos Transportes ou pelo Ministério da Aeronáu­
tica, se referentes ao transporte aéreo comercial. 

- Art. 5.0 Os pronunciamentos do Conselho Nacional de 
Transportes serão submetidos à homologação do Minis­
tro dos Transportes, com referendo do Ministro da Aero­
náutica, se concernentes ao transporte aéreo. 

Parágrafo único. Os pronunciamentos do Conselho 
Nacional de Transportes serão adotados, em reunião, pelo 
voto da Maiorta absoluta dos seus Conselheiros. 

Art. 6.0 Os órgãos do Ministério dos Transportes e 
os do Ministério da Aeronáutica, vinculados à aviação 
civil, colaboração com o Conselho sempre que solicitados. 

§ 1.0 A Secretaria-Geral do Ministério dos Trans­
portes dará assessoramento ao Conselho. 

§ 2.0 Para o desempenho de suas atribuições admi­
nistrativas, o Conselho Nacional de Transportes disporá 
de uma Secretaria integrada por servidores públicos da 
administração direta ou indireta, requisitados ou movi­
mentados de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 7.0 O cargo, em comissão, de Chefe do Depar­
tamento Técnico, símbolo 2-C, criado pela Lei n.0 4.563, 
de 11 de dezembro de 1964, fica transformado no cargo 
em comissão de Secretário do Conselho, com o mesmo 
símbolo mariticto o outro cargo preVisto na referida lei, 
ambos integrando o Quadro de Pessoal do Ministério dos 
Transportes. 

Art. 8.0 O Conselho Nacional de Transportes elabo­
rará o seu Regimento Interno, que será aprovado por 
ato do Presidente da República. 

Art. 9.a" Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados o § 1.0 do artigo 14 do De ... 
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ereto-lei número 61, de 21 de novembro de 1966, e as dis­
posi<;ões em contrário. 

Brasília 28 de agosto de 1969; 148.0 da Independên­
cia e s1.o ct'a República. - A. Costa e Silva - Augusto 
Hamann Rademaker Grünewald - Aurélio de Lyra Ta­
vares _ Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza 
- Márcio de Souza e Mello - José Fernandes de Luna -
Hélio Beltrão. 

ATO COMPLEMENTAR N.0 76, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969 

os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes con­
fere o artigo a.o do Ato Institucional n.O 16, de 14 de ou­
tubro de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato 
Institucional n_o 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo 
em conta o disposto nos arts. 75, § 3.0 , e 1~3 da Consti:­
tuição de 24 de janeiro de 1967, na redaçao dada pela 
Emenda Constitucional n.0 1. de 17 de outubro de 1969, 
resolvem baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1.0 Os artigos 1.0 , 7.0 , 8.0 e 10 do Ato co:npie­
mentar n.o 43, de 29 de janeiro de 1969, passam a VIgorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O Poder Executivo elaborará Planos Na­
cionais de Desenvolvimento, de duração igual à do 
mandato do Presidente da República, os quais se­
rão submetidos à deliberacão do Congresso Nacio­
nal até 15 de setembro dÕ primeiro ano do man­
dato presidencial. 
Art. 7.0 Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de 
Investimentos o art. 65 e seus parágrafos da Cons­
tituição. 
Art. 8.0 o Congresso Nacional apreciará os Orça­
mentos Plurianuais de Investimentos no prazo de 
(90) noventa dias e na forma prevista no art. 66, 
e seus parágrafos, da Constituição. 

Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Desenvol­
vimento será encaminhado ao Congresso Nacional 
até 15 de setembro de 1971 e terá vigência nos exer­
cíCio de 1972, 1973 e 1974." 

Art. 2.0 O próximo Orçamento Plurianual de Inves­
timentos, abrangendo os exercícios de 1971, 1972 e 1973, 
será encaminhado ao Congresso Nacional até o dia 31 de 
março de 1971. 

Art. 3.0 O presente Ato Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 da Independên­
cia e 81.0 da República. - Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald - Aurélio de Lyra. Tavares - Márcio de Sou­
za e Meno - Luis Antônio da Gama e Silva - José de 
Ma:-alhães Pinto -Antônio Delfim Netto - Mario David 
Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra - Jar­
bas G. Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo de Ma­
cedo Soares - Antônio Dias LeiW Júnior - Hélio Bel­
trão - José Costa Cavalcanti - Carlos F. de Simas. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 9, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Dá nova redação ao artigo VI do ato Comple­
mentar n.0 43, de 29 de jàneiro de 1969, e dá outras 
providências. 

b Presidente da República 
Faço saber que o Congresso 'Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Dá nova redação ao artigo lO do Ato Complementar 
n.0 43, de 29 de janeiro de 1969. Passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Desenvol­
vimento e o próximo Orçamento Plurianual de In-

vestimentas serão encaminhados ao Congresso Na­
cional até o dia 1E· de setembro de 1971 e terão vi­
gência nos exercícios de 1972, 1973 e 1974". 

Art. 2.0 Para os fins previstos nas normas constitu­
cionais e legais vigentes, a parte de capital do orçamento 
da União para 1971 valerá como complementação do Or­
çamento Plurianual de Investimentos ora em vigor. 

Art. 3.0 A presente Lei Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogado o artigo 2.0 do 
Ato Complementar n.0 76, de 21 de outubro de 1969, e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1970; 149.0 da Indepen­
dência e 82.0 da República. - Emílio G. Médici - .João 
Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.0 1.164, DE 1.0 DE ABRIL DE 1971 

Declara indispensáveis à segurança e ao desen­
volvimento nacionais terras devolutas situadas na 
faixa de cem quilúmetros de largura eQl cada lado 
do eixo de rodovias na Amazônia Legal, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item I, e de conformidade com o 
artigo 89, item III, àa Constituição decreta: 

Art. 1.0 São declaradas indispensáveis à segurança e 
ao desenvolvimento nacionais na região da Amazônia Le­
gal, definida no artigo 2.0 da Lei n.0 5.173, de 27 de ou­
tubro de 1966, as terras devolutas situadas na faixa de 
cem 000) quilômetros de largura, em cada lado do eixo 
das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou 
projeto: 

I ~ Transamazônica - Trecho Estreito Altamira -
Itaituba - Humaitá, na. extensão aproximada de 2,300 
quilômetros. 

II- BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Abunã - Gua­
jará-Mirim, na extensãD aproximada de 270 Km. 

III - BR-236 - Trecho Abunã - Rio Branco - Fei­
jó - Cruzeiro do Sul - Japim, na extensão aproximada 
de 840 Km. 

IV- BR-317- Trecho Lábrea- Bôca do Acre- Rio 
Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil, na exten­
são aproximada de 600 X:m. 

V - BR-406 - Trecho Lábrea - Humaitá, na exten­
são aproximada de 200 Km. 

VI - BR-319 - TNcho Pôrto Velho - Humaitá -
Manaus, na extensão aproximada de 650 Km. 

VII- BR-174 - Trecho Manaus - Caracaraí- Boa 
Vista - Fronteira com a Venezuela, na extensão apro­
ximada de 800 Km. 

VIII - BR-301 - Trecho Boa Vista ~ Fronteira com 
a Guiana, na extensão aproximada de 140 Km. 

IX - BR-364 - Tr,~cho Cuiabá - Vilhena - Põrto 
Velho, na extensão aproximada de 1. 020 Km. 

X - BR-165 - Trec!ho Cuiabá - Cachimbo - San­
tarém, na extensão aproximada de 1. 320 Km. 

XI - BR-156 - Trecho Macapá - Oiapoque, na ex­
tensão aproximada de 680 Km. 

Xll - BR-080 - T!'echo Rio Araguaia - Cachimbo 
- Jacareacanga - Manaus - Içana - até a fronteira 
com a Colômbia, na extensão aproximada de 3.200 Km. 
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XIII ~ BR-153 - Trecho Paralelo 13 (no Estado de 
Goiás) - Põrto Franco, na extensão aproximada de 800 
Km. 

XIV - BR-010 -- Trecho Carolina - Guamá (subtre­
cho da Belém-Brasília), na extensão de 600 Km. 

XV - BR-070 - Trecho Rio Araguaia - Cuiabá, na 
extensão aproximada de 470 Km. 

XVI - BR-307 - Trecho Cruzeiro do Sul -· Benja­
min Constant - Içana, na extensão aproximada de 885 
Km. 

XVII - Rodovia Perimetral Norte - Trecho Mitu -
Içana - Caracarai - Macapá, na extensão aproximada 
de 2.450 Km. 

XVIII - BR-158 - Trecho Barra do Garças - Xa­
vantina - São Felix do Araguaia. na extensão aproxi­
mada de 650 Km. 

Art. 2.0 Ficam incluídas entre os bens da União, nos 
termos do artigo 4.0, item I, da Constituição, as terras de­
volutas a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 As posses legitimas manifestadas por mora­
da habitual e cultura efetiva, sobre porções de terras de­
volutas situadas nas faixas de que trata o artigo 1.0 serão 
reconhecidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária nos termos dos artigos 11 e 97 do Estatuto 
da Terra (Lei n.0 4. 504, de 30 de novembro de 1964). 

Parágrafo único. Continuam a reger-se pela Lei n.0 

2 597, de 12 de setembro de 1955, as terras devolutas na 
zona de fronteira a que se refere o artigo 2.0 da mesma 
Lei. 

Art. 4.0 O Conselho de Segurança Nacional estabele­
cerá as normas para a implantação de projetos de colo­
nização ou a concessão de terras, bem como para o es­
tabelecimento ou exploração de indústrias que interessem 
à segurança nacional, nas terras devolutas das faixas men­
cionadas no artigo 1.0 • 

Art. 5.0 São ressalvados, nas áreas abrangidas pelo 
artigo 1.0 : 

a) os direitos dos silvícolas, nos termos do artigo 198 
da Constituição; 

b) as situações jurídicas constituídas, até a vigência 
deste Decreto-lei, de conformidade com a legislação esta­
dual respectiva. 

Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ent contrário. 

Brasília, 1.0 de abril de 1971; 150.0 da Independência e 
83.0 da República. - Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid 
- Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel - Ma­
rio Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto - Mário Da­
vid Andreazza - L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passari­
nho - Júlio Barata - Mareio de Souza e Mello - F. Ro­
cha Lagôa - Marcos Vinicius Pratini de Moraes - An­
tonio Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso -
José Costa Cavalcanti - Jorge Marsiaj Leal. 

DECRETO-LEI N.0 1.243, DE 30 DE OUTUBRO DE 1972 

Eleva a dotação do Programa de Integração Na­
cional (PIN) criado pelo Decreto-lei n.o 1.106, de 
16 de junho de 1970, altera o Decreto-lei n.O 1.164:, 
de 1.0 de abril de 1971, e dá outras providências. 

O Presidente da República no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, itens I e Il, e de conformidade 
com o artigo 89, item III, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 É acrescida de Cr$ 800. 000.000,00 a dotação 
prevista no artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de 
junho de 1970, que criou o Programa de Integração Na­
cional IPINL 

Parágrafo único. O acréscimo de recursos de que tra­
ta este artigo será constituído nos exercícios financeiros de 
1975 a 1978, inclusive. 

Art. 2.0 São prorrogadas até o exercício de 1978 as 
disposições constantes do artigo 5.0 e seus parágrafos, do 
Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970. 

Art. 3.0 São incluídas, entre as obras de infra-estru­
tura a serem financiadas com os recursos do Programa de 
Integração Nacional fPIN>, as seguintes rodovias na região 
setentrional do País: 

I - Rodovia Perimetral Norte, definida pelas ligações 
Macapá-Caracaraí-Içana-Benjamin Constant-Cruzeiro do 
Sul e suas ligações com as localidades de Cucuí, Mitu, 
Caxias e Elvira; 

II - Prolongamento da rodovia Cuiabá-Santarém, li­
gando as cidades de óbidos e Alenquer à fronteira do 
Brasil com o Suriname. 

Art. 4.0 Em conseqüência do disposto no artigo ante­
rior, os itens X. XVI e XVII do artigo 1.0 do Decreto-lei 
n.O 1.164, de 1.0 de abril de 1971, com a remuneração do 
item subseqüente. passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 

X - Trecho Cuiabã-Cachimbo-Santarém-Alenquer 
até a fronteira com o Suriname, na extensão aproxi­
mada de 1. 920 km. 

XVI ~ Rodovia Perimetral Norte-Trecho Macapá­
Caracaraí-Içana-Benjamin Constant-Cruzeiro do 
Sul e suas ligações com as localidades de Cucuí, 
Mitu, Caxias e Elvira, na extensão aproximada de 
3.300 km. 

XVII- BR-158- Trecho Barra do Garças-Xavan­
tina-São Félix do Araguaia, na extensão aproximada 
de 650 km." 

Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rrasília, 30 de outubro de 1972; 151.0 da Independência 
e 84.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo 
Buzaid - Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel 
- Jorge de Carvalho e Silva - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - L. F. Cirne Lima - Confúcio 
Pamplona - Júlio Barata - J. Araripe Macêdo - Mário 
Lemos - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio 
Dias Leites Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti- Hygino C. Corsetti. 

r As Comissões de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.J 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 27, de 1973 

(n.o 364- C/71 na Casa de origem! 
Torna obrigatória, nas esc ri tu­

ras de contpra e venda, ou pro­
messa de compra e venda, a data 
de nascimento das partes contra­
tantes, quando pessoa física, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nas escrituras públicas de 

compra e venda ou nos instrumentos 
de promessa de compra e venda c!e 
bens imóveis e respectivas transcri­
ções ou averbações no Registro de 
Imóveis serão obrigatoriamente men­
cionados, em se tratando de pessoa 
física além dos elementos de qualifi­
cacâ<J' e identificação exigidos por lei, 
a data do nascimento das partes con­
tratantes. 

Art. 2.0 Os protestos de títulos de 
qualquer natureza contra pessoa fí­
sica só serão efetuados quando dos 
mesmos constarem, além dos requisi­
tos necessários, a data de nascimento 
do devedor. 

§ 1.o A publicação de protestos não 
poderá igualmente ser feita sem cons­
tar a data de nascimento do devedor. 

§ 2.o As disposições deste artigo 
não alcançam os titulas emitidos até 
a vigência desta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
sessenta dias após a data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

r A Comissão de Constituição e 
Justiça.! 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.o 91, de 25 de maio de 1973, co­
municando a aprovação da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 13/73 (n.o 1.122-E/73, na 
origem) que altera disposições refe­
rentes ao regime jurídico do Diplo­
mata, e dá outras providências. (Pro­
jeto envaido à sanção em 25-5-73.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O expediente lido vai à publicação. 

SObre a mesa, projeto de resolução 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 27, de 1973 

Denomina "Sala Lourival Fon­
tes" uma das dependências do 
Senado Federal. 

O senado Federal resolve: 

Art. 1.0 Uma das dependências do 
Anexo II do Senado Federal, destina­
das às reuniões das Comissões Técni­
cas, terá a denominação de Sala Lou­
rival Fontes. 

Art. 2.0 Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
Lourival Fontes foi, incontestavel­

mente figura de realce da vida polí­
tica e intelectual do Brasil. Nascido 
no Estado de Sergipe, exerceu cargos 
da maior relevância no Governo Fe­
deral, tendo representado, nesta Casa, 
o seu Estado, exercendo o mandato 
que o povo sergipano lhe conferiu 
com integridade e excepcional compe­
tência. Dotado de privilegiada inte­
ligência, dedicou toda sua vida à 
política e às letras, alcançando posi­
ção do máximo realce na vida brasi­
leira. 

Justa a homenagem que propomos 
à sua memória, a ser prestada por 
esta Casa, que honrou como Senador 
e a que serviu com todo o brilho de 
sua inteligência e vasta cultura. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 
1973. - Lourival Baptista, Senador. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo.Tôrres) 
- o projeto lido vai às Comissões 
competentes. <Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palvra ao nobre Senador 

Geraldo Mesquita. 
O SR. GERALDO MESQUITA -

Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Registro, com sincero e justificado 
pesar, o falecimento de D. José Has­
cher, ocorrido em Cruzeiro do Sul, 
no meu Estado. 

A lamentável e triste ocorrência, 
verificada no dia 8 do carente, aba­
lou e consternou profundamente o 
povo acreano, de modo especial os 
habitantes do Município de cruzeiro 
do Sul, no vale do Juruá, onde eram 
muito grandes a estima e a conside­
ração que granjeara, mercê da des­
tacada atuação ali desenvolvida, ao 
longo de mais de duas décadas, não 
só como admirável evangelizador, 
sempre querido e respeitado, bem as­
sim como educador emérito. 

Natural da Alsácea-Lorena, vin­
culado à Ordem do Espírito Santo, 
dirigiu com sabedoria e dignidade 
exemplares, durante vinte anos, a 
Prelazia do Alto Juruá. 

Desse dignificante encargo só se 
afastou há poucos anos, já quase 
octogenário, em face das limitações 
próprias do estado de saúde precário 
e da idade provecta. 

Mas não teve coragem, ele que foi 
sempre tão corajoso, de deixar o seu 
querido Juruá, a sua Cruzeiro do Sul. 
onde, no campo da assistência social, 
verdadeiro líder que era, desenvolveu 
trabalho digno dos maiores encômios, 

confortando, socorrendo, amparando 
dof'ntes, pobres, necessitados. 

Seu acendrado amor àquela região, 
que elegeu para palco de sua marcan­
te ati·tidade evangelizadora, fez com 
que ali permanecesse para sempre, 
dedicando-se, nos últimos anos de sua 
vida, já despido das prerrogativas de 
bispo, a sua maior obra, indiscutivel­
mente. no setor educacional, - o mo­
delar Instituto Santa Terezinha, que 
construiu, e que presta relevantes ser­
vicos i juventude de Cruzeiro do Sul. 

Ficou para sempre, como desejava, 
na sua querida Cruzeiro do Sul, junto 
ao seu rebanho, que o amava, sepul­
tado na imponente e bela Catedral 
que c:mstruiu, quase às margens do 
impeboso Juruá. 

Da estima que o povo daquela ci­
dad~ lhe dedicava, da amizade, da 
dedic~ção e do respeito de que era 
cercado, diz melhor o singelo e como­
vente relato que acabo de receber, 
graças a uma gentileza de Irmã Ma­
ria Angela, do Instituto Santa Tere­
zinha, e que, por demais expressivo, 
incorporo a este registro, através do 
qual, ~om o sentimento do mais pro­
fundo pesar, presta a Bancada do 
Acre, nesta Casa, uma homenagem 
póstuma à memória do inesquecível 
Bispo a quem muito ficou a dever o 
nosso Estado, particularmente o Mu­
nicípio de Cruzeiro do Sul, que com 
ele contraiu uma dívida irresgatável 
de gratidão. 

Eis o relato: 
"Cruzeiro do Sul, 9 de março de 
dtl 1973. 

Exm.0 Sr. Senador: 

É com muito pesar que comuni­
camos o falecimento de nosso Se­
nhor Bispo D. José, a 8 de maio, 
às 15 horas e 15 minutos da tar­
diL 

Desde janeiro que já não se sentia 
muito bem, com dores fortes no 
estômago. 

Tudo se deu rápido, mas não pre­
cipitado demais. segunda-feira, 
dia sete, pela manhã, levantou às 
quatro horas e foi rezar na cape­
la, mas não pôde mais celebrar a 
Santa Missa. 

Chamamos o médico que lhe re­
ceitou algumas gotas e comprimi­
dos. Os vômitos cessaram, porém, 
as dores, não. A no i te passou 
mais ou menos. As cinco horas, 
a pressão estava baixa. Chama­
m amos mais uma vez o Dr. Bra­
ga. 

D. José pediu a Unção dos En­
fermos, que foi administrada por 
Pe. Egon, com a presença de D. 
Henrique, Pe. Pohlen e Pe. Orlan­
do e as Irmãs. 
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Dom José, lúc.ido, .seguia tudo com 
atenção e espírito de fé. 

Num relance, a notícia correu 
pela cidade e começou uma pro­
cissão de gente para ver o sr. 
Bispo e ter o eonforto de uma pa­
lavrinha. Ele recebeu a todos com 
paciência e amabilidade. 

Do meio dia em diante,. as forças 
foram decaindo sempre mais. O 
médico chegou pela terceira vez 
e constatou obstrução intestinal. 
Uma operação não era mais pos­
sível, dado o estado de fraqueza 
do Sr. BispO. 
As duas horas, recebeu a Santa 
Comunhão das mãos do Pe. Car­
los e D. José ficou bem contente. 

As Irmãs .rezaram com ele o 
terço e depo:s pediu também a 
Ladainha de N. Senhora . 

O povo continuava-se aglomerar 
e a respiração dele tornava-se 
cada vez mais difícil. 

D. Henrique pediu ao povo que 
fosse rezar na capela. Após te­
rem rezado um terço e a ladai­
nha, com poucos minutos sua 
alma voou para o céu. - Os dois 
quartos estavam cheios de gente, 
mas reinava um silêncio, somente 
interrompido pelas orações pro­
nunciadas por D. Henrique. 
Enquanto lavávamos e vestíamos 
o corpo, Pe. Pohlen celebrava a 
missa, na capela, assistida por 
muita gente. Depois D. José foi 
levado à capela, onde passou a 
noite inteira !lo meio de nós e de 
muita gente que rezava e can­
tava. 

Dia 9, às 6 horas e 15 minutos da 
manhã. após a missa celebrada às 
cinco horas levaram-no à Cate­
dral acompanhado dos fiéis que 
passaram a noite em velório. 

Em seguida, c Pe. Carlos celebrou 
a mi&sa. assistida por muitos fiéis. 
O dia todo eontinuou o velório 
com cantos e orações dirigidas 
por nossas Irmãs. 

As quinze horas houve concele­
bração. A Catedral estava reple­
ta. Logo após foi o enterro, ao 
lado direito, entre o confessioná­
rio e a porta principal. 

O bom povo certamente não o es­
quecerá, tanto por sua piedade, 
como pelo imenso bem material e 
espiritual que prodigalizou aos 
cruzeirenses. 

Nós também podemos visitá-lo e 
dialogar com ele, vendo à nossa 
frente a cúpula da Catedral." 

Ê certo que o bom povo do Juruá 
jamais esquecerá a figura marcante 
e admirável do g·rande bispo, que a 
ele dedicou, através de destacada 

atuação, a maior parte de sua vida 
preciosa. 

Era· o que eu tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palvra ao nobre Sena­
dor Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

COncedo a palavra ao nobre Senador 
António Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

É alarmante o número de acidentes 
automobilísticos que mata e evolui 
desesperadamente nas estradas e ruas, 
atropelando, numa seqüência de fatos 
com saldos assombrosos, em vários 
pontos do País. O número de mortos 
e feridos causados pelo trânsito, nestes 
últimos tempos, é tão impressionante, 
que o seu índice chega às raias do 
absurdo. 

A imprensa não se cansa de pintar 
com cores vivas, o triste espetáculo 
que cresce dia a dia. num verdareiro 
ritmo macabro, para mostrar o dra­
ma dos acidenteS que causam vítimas 
nas estradas, sucessivamente. 

Entrevistas, reportagens e testemu­
nho ao vivo, especialmente com pes­
soas que, de uma forma ou outra já 
foram vítimas de atropelamento, ates­
tam que o trânsito está-se tornando 
uma grande ameaça aos que freqüen­
tam as escolas, as fábricas, os escri­
tórios das empresas, os cinemas, as 
ruas onde todos, vivendo a sua vida 
pacífica, procuram superar os pro­
blemas de todo o dia. 

E o País começa a perceber que os 
problemas do trânsito não são só das 
grandes cidades e sim de escala na­
ciJnal, pelos reflexos e conseqüências 
cada vez maiores que acarretam para 
a vida de todos. 

A primeira apoximação nacional 
do problema há, de certa forma, agir 
com muito cuidado. para ser atacado 
com profundidade, tomando-se em 
consideração os desastres sucessivos 
que são as características e o flagelo 
das rodovias, ceifando vidas e muti­
lando seres humanos que abundam 
nos hospitais. 

Temos consciência de que esse pro­
blema não é de fácil solução. 

É esse, porém, o desafio mais ur­
gente de nosso atual estágio de 
desenvolvimento rodoviário e de ur­
banização. E constitui-se num dos 
dilemas que se propõem mais inten­
samente à ação do Governo, para a 
solução do complicadissimo problema 
do trânsito, em busca do ponto de 
equilíbrio entre a grande demanda 
automobilística e a urbanização, revi­
são do Código Penal e a moderniza-

ção dos transportes rodoviários bra­
sileiros. 

, .Est~d.i~s d~ assunto afirmam "que 
e tlusono Imaginar que a solução para 
o grave problema de trânsito nas 
grandes cidades brasileiras e nas ro­
dovias reside apenas no maior rigor 
das leis penais". 

Para o criminalista _e Prof. Heleno 
Fragoso, impõe-se, sem dúvida, a re­
forma de nossas leis, inteiramente 
inadequadas, mas ao lado disso é 
necessário ter presente, que a prev~n­
ção dos acidentes exige uma revisão 
completa do sistema de trânsito e da 
segurança das vidas. Acha o co-autor 
do novo Código Penal, que diante da 
decisão do Conselho Federal da Or­
dem dos Advogados do Brasil, de 
criar uma comissão para estudar a 
reforma da legislação sobre os delitos 
cometidos no trânsito, a grande so­
lução seria a revisão completa de todo 
o sistema de trânsito, aí incluindo a 
sinalização, a travessia e a passagem 
de pedestres, bem como o próprio 
policiamento ostensivo e maior rigor 
nas especificações de segurança dos 
veículos, fator responsável de muitos 
acidentes . 

Para o advogado Serrano Neves "O 
problema não é de quantidade, mas 
de qualidade da pena" 

"A rigor, como se sabe disse antes 
de atingir a área do Direito Penal, 
envolve ele os temas: Educação, Pre­
venção Seleção e Disciplina. Só se 
pode falar tecnicamente, em crime 
doloso, quando o agente quer o resul­
tado ou as.sume o risoo de produzi-lo." 

Afirmando que "dolo é consciência 
e vontade e que nos delitos de trân­
sito, em regra, isto não ocorre", o 
grande jurista lembra que "a pro­
paganda oficial criou as figuras de 
Sugismundo e do Prevenildo. mas se 
esqueceu de criar a do Desastraldo." 

"O ideal, portanto, seria o recurso 
de alargamento dos horizontes das 
pena..c; acessórias, gradativamente, até 
a ihcapacidade para o exercício da 
profissão que, em regra, vai além da 
pessoa do criminoso". 

"A lei penal - continua o crimi­
nalista - poderia, por exemplo, es­
tabelecer - ameaçando e dificultan­
do a atividade do motorista desas­
trado - as seguintes interdições de 
direito: inelegibilidade, em tema 
associativo ou sindical; proibição por 
prazo individualizado, de participação 
a qualquer título, de escolas de mo­
toristas ou de planos protecionistas 
de aquisição de veículos motorizados; 
comparecimento semanal perante au­
toridades designadas para apresenta­
ção de relatório sob as penas da lei, 
das atividndes do período; comuni­
cação dentro do prazo de uma hora, 
de consertos a serem feitos no veí­
culo subcensura; exame psicl)técnico 
e de vista, mensalmente. Vist ')ria de 
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motor e acessórios do carro, também 
mensalmente." 

Com esses subsídios, que certamen­
te vão se somar a outros para ajudar 
a resolver a situação de calamidade 
em que está se torn_ando a circ~l~~âo 
de veículos entre nos. louvo a· mlC1a­
tiva da Ordem dos Advogados do Bra­
sil e confio nas providências das au­
toridades competentes, no sentido de 
fazer deter a embalagem sinistra. 

Finalizando, Sr. Presidente, desejo 
despertar a atenção da indústria au­
tomobilística, cte que ela tem o dever 
e a necessidade de participar ativa e 
diretamente, de uma parcela de ação 
para ajudar a reduzir os acidentes de 
trânsito. 

Os fabricantes têm o dever moral da 
iniciativa de uma campanha nacional 
de edncação para o tráfego, com a 
participação intensa dos representan­
tes das grandes indústrias automoto­
ras, ao lado das instituições privadas 
e públicas, com o objetivo de fazer 
com que os seus produtos, potentes e 
velozes, não se constituam em máqui­
nas destruidoras contra a coletivi­
dade. 

Considerando a gravidade da situa­
ção, Srs. Senadores, cuja solução de­
pende de cada um assumir o seu pa­
pel. e decidir se incorporar à árdua 
tarefa, dispondo-se a contribuir para 
que as tragédias cotidianas tenham 
paradeiro: Considerando o drama de 
cada um e a culpa de todos nós, tudo 
é justo exigir-se de todos, senão o 
sacrifício, o mínimo de boa vontade, 
como cooperação. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre sena­
dor Adalberto Sena. (Pausa.> 

S.Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor José Sarney. 
O SR. JOSÉ SARNEY - (Sem re­

visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Marechal Juarez Távora 
acaba de publicar o primeiro volume 
das suas memórias. 

Certamente, pela importância desse 
homem na vida pública brasileira, 
não se trata de um simples fato edi­
torial; as memórias do Marechal 
Juarez Távora trazem ao debate. ao 
testemunho da História, um longo pe­
ríodo da vida pública de nossa terra. 
O livro representa em grande parte 
a personalidade desse homem lendá­
rio, numa linguagem pura, de uma 
pureza que às vezes chega às raias da 
candura. 

O Marechal Juarez Távora reflete 
a sua personalidade, a pureza com 
que participou em todos os episódios 
da vida pública brasileira; a pureza 
com que viveu a sua meninice, na­
queles sofridos sertões do Ceará; a 
pureza com que viveu a sua vida de 

jovem militar; a pureza do heroismo 
com que fez revoltas; a pureza do 
homem que se integrou na vida pú­
blica. buscando-a como destino mais 
alto; e a pureza com que soube en­
velhecer para a glória de toda a Na­
ção. 

Em primeiro lugar, o Marechal 
Juarez Távora nos dá um testemunho, 
membro que é desse povo do Nordes­
te, o que é esta sofrida Nação. 

Nascido de família humilde e nume­
rosa, na "Fazenda do Embargo", ven­
do o seu velho pai tangendo, todas 
as manhãs, os animais para o curral 
de leite ou partindo para a lavoura 
em companhia dos filhos e também 
sentindo na dureza da vida a neces­
sidade da família desintegrar-se, ora 
tocada pela seca, ora encantada pela 
visão dos seringais da Amazónia, que 
seduziram tantos nordestinos - esse 
o clima que o arrancou dos irmãos 
mortos e o trouxe para a aventura da 
grande cidade, que o levou a buscar 
o curso superior na Escola Politécnica; 
que o levou a abandoná-lo por falta 
de recursos, e ingressar na carreira 
.militar e a também abandoná-la. pa­
ra que pudesse, servindo aos seus 
ideais, procurar para o nosso País ca­
minhos melhores. 

A História guardou para o testemu­
nho dos nossos dias homens extraor­
dinários como Eduardo Gomes e Jua­
rez Távora, ambos egressos da epopéia 
de 22, em que a saída da Escola Mi­
litar não era menor do que a saída 
do Forte em que jovens tenentes ti­
nham presente o quê? - Em primei­
ro lugar a honra militar, mas acima 
dela a honra do próprio País. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com mui­
ta honra, Sr. Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estava 
aguardando que V. Ex.a, ao fazer a 
exaltação, ao dar os aplausos ao emi­
nente homem público que é o Mare­
chal Juarez Távora, chegasse aos 
anos de 1930. Infelizmente não tive a 
sorte de V. Ex.a, ainda não pude ler 
o referido livro de memórias, mas vou 
fazê-lo com muita satisfação. O dis­
curso acertadíssimo que V. Ex.a está 
pronunciando nesta tarde servirá co­
mo estímulo para mostrar ao grande 
soldado, ao grande homem público 
que o é o Marechal Juarez Távora, 
que a sua obra, que as suas memó­
rias. que a sua história através dos 
tempos teve a ressonância que V. Ex.8 , 

com o brilho do seu talento e com a 
sua cultura está hoje dando aqui no 
plenário do Senado da República. 
Quero dizer que me aproximei desse 
grande soldado em 1930, quando foi o 
Chefe Militar da Revolução no Norte, 
na Capital da Paraíba, João Pessoa. 
Ali fui seu comandado e, dias depois 
de ter eclodido o movimento, passei 
a seu Ajudante de Ordens. Mais tar-

de, servi com o General Juracy Ma­
galhães. Ambos são meus grandes 
amigos e figuras exponenciais da 
nossa Pátria. De sorte que venho tra­
zer os meus aplausos, porque estou 
certo de que o discurso de V. Ex.8 

npste plenário terá uma ressonância 
especial de ternura no espírito do 
Mareehal Juarez Távora. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado, Senador Ruy Carneiro, pelo 
aparte de V. Ex.a 

No seu livro, o Marechal Juarez 
Távora traz o testemunho da presen­
ça dE~ V. Ex.a, na Paraíba, em 1930. 
Diz e~e que, à falta de ligações maio­
res, no setor militar daquela área, 
com poucos tenentes, no dia em que 
a Revolucão eclodia, V. Ex.8 , Sr. Se­
nadm Rtiy Carneiro, apresentava-se 
como Tenente fardado, para incorpo­
rar-se às forças revolucionárias. 

O meu depoimento, se tem algum 
rnêrit.J, é apenas o da homenagem de 
um homem da geração de 30, poste­
rior a do Marechal Juarez Távora, 
que pode dizer que essa geração de 
homens excepcionais deu ao país o 
exemplo do seu heroismo e do seu sa­
crifíclo, reverenciada por todos nós. 

Dua.s grandes campanhas tiveram 
talvez a virtude de comover o Brasil, 
de u:1i-lo através de uma grande 
idéia; no século passado, a luta pela 
Abolição e, no século presente, o ideal 
dos tfmentes. A Abolição, porque foi 
a prineira campanha, em termos na­
cionais, que tomava conta do País de 
ponta a ponta, não sendo uma im­
posição de cima para baixo, mas um 
sentimento dos mais puros que vinha 
de baixo. É afirmação comum, cor­
riqueira - e até banal - repetir-se 
o que se tem dito tanto: que foram 
os filhos dos escravocratas que fize­
ram a Abolicão. Na realidade, nenhu­
ma campanha serviu mais para inte­
grar o País espiritualmente do que a 
da Abolição, que durou tanto tempo 
alicerqada no idealismo mais puro. 
Quando tiveram de fazer a lei, ape­
nas pôde ser dito. "E declarada ex­
tinta a escravidão no Bra:Sil" e o "de­
clarada", era ali colocado, nos diz 
Joaqu~m Nabuco, porque, na realida­
de, ela já estava extinta, no momen­
to em que o Congresso e a Princesa 
sancionavam a lei. J?or isso, empol­
gando o povo, a caillpanha da Abo­
lição construiu ídolos nacionais que 
até hoje são guardados na homena­
gem dos nomes que ficaram em qua­
se todas as ruas das nossas grandes 
cidades. 

Vêem-se, no Rio de Janeiro, dos es­
tadistas que participaram dos debates 
daque:e tempo: é o Senador Dantas, 
é Andrade Figueira, é Ferreira Via­
na. é Joaquim Serra, é Joaquim Na­
buco, enfim, homens que souberam 
construir algo além das pedras, mui­
to mais sublime; o espírito do ideal 
da libertação dos escravos. No século 
atual, podemos compará-los com o 
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tenentismo, que vinha formado na 
sua aparente contradição das idéias 
liberais pregadas na campanha civi­
lista. 

Fora Rui Barbosa quem, através da 
campanha civilista, semeara, por este 
Pais, toda a grandeza e a obrigação 
que tínhamos de não ser uma pequena 
nação, mas de alicerçá-la num estado 
de direito. Esses ideais maiores refle­
tiram-se dentro da juventude mili­
tar e a juventude dos tenentes, na 
forca das suas armas e da sua revol­
ta, ·estava embasada por estas idéias 
pregadas por grandes políticos. 

Lembro-me de que, na minha pe­
quena cidade natal, o ideal dos te­
nentes, depois desdobrado na Coluna 
Miguel Costa e Prestes, como a cha­
ma Juarez Távora, no seu livro. du­
rante muitos anos. dava ao Brasil, 
de um extremo ao outro, a noção de 
que ainda era possível salvar-se dos 
vícios do presente para uma grandeza 
no futuro. 

Lembro-me de que, sendo eu de 
uma geração diferente, tinha um tio 
que, no interior perdido do Maranhão, 
dentro da sua casa, à proporção que 
os filhos nasciam. colocava o nome 
dos heróis da Coluna. Assim. havia 
Juarez Távora da Costa Leite, Luiz 
Carlos Prestes da Costa Leite, Siquei­
ra Campos da Costa Leite. Depois, 
quando a Coluna acabou, mantendo 
essa forma de homenagear os seus 
ídolos, ele passou a dar nome aos fi­
lhos, ao se tornar espírita, de outra 
maneira: Allan Kardec da Costa Lei­
te. etc. Lembro-me de meu avô di­
zendo, numa representação do que 
era aquela époea, que havia na ci­
dade um homem que se dava ao luxo 
de. à noit.e. desarrumar os pratos, 
quebrar panelas e deixar restos de co­
mida. oa ra dizer de manhã e cha­
mando testemunhos que a~uém da 
Colnna pa.<::sara por aquele lugar. 

Foi assim aue eles souberam, atra­
vés do Bra.sil todo e durante tantos 
anos. mant.t"r o rumo de mmhn e con­
seg·uiram fliiY.ê-lo quandQ chegaram os 
anos de 30. 

As nossas ddades estão chei~~ de 
n1a!'l Joaquim Távora. Siqueira Cam­
n0s. Mário Caroenter. etc. numa ho­
menagem a essa geração de bravos. 

O Sr. Ruv Santos - Permite V. Ex. a. 
um aparte? 

O SR. l"OSÉ SARNEY - Darei, em 
spgulda, o aparte a V. Ex.a 

O livro do :Marechal Juarez Távora 
dá o testemunho desse tempo, da vi­
vf>ncia dos sertões. dos sofrimentos 
de todos os momentos para chegar 
até "ao sopé da montanha". como 
ele chama, quando a alianca dos mi­
litares com os civis pôde abrir uma 
nova era para o Brasil através da 
Revolução de 30. 

Com muita honra, ouço o aparte 
do nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - O que caracte­
riza as grandes vidas é a linha reta 
ascensional em que elas se fazem. A 
de Juarez Távora é uma grande vida, 
porque toda ela feita dentro da fideli­
dade aos princípios da sua mocidade 
e com uma coerência exemplar. O li­
vro de memórias que ele vem de pu­
blicar, e que retrata essa grande exis­
tência, há de ser um roteiro a ser 
seguido por todos os que se iniciam 
na vida pública brasileira. 

O SR. J"OSf: SARNEY - Muito obri­
gado a V. Ex.•, Senador Ruy Santos 
que, com a sua autoridade, o seu bri­
lhantismo, traz um depoimento im­
portante que fica integrado ao meu 
discurso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou 
hoje tendo a oportunidade, nesta Ca­
sa. de reverenciar Juarez Távora, a 
quem aprendi a admirar na minha 
infância, a quem segui na minha ju­
ventude. na minha maturidade acom­
panhando-o no desejo de vê-lo Pre.::. 
sidente da República, e a quem posso 
hoje, da Tribunal do Senado da Re­
oública .. nrestar esta comovida home­
nagem. 

Tive oportunidade, também, quan­
do Governador do Maranhão, de re· 
parar, na memória do Mal. .Juarez Tá­
vora. a imagem do Maranhão. Todos 
sabemos que Juarez Távora foi pre­
so em 1930, no cerco de Teresina, no 
Piauí, mas foi preso para o Maranhão, 
e na penitenciária do Maranhão 
aguardou a sua transferência para o 
Rio de Janeiro. 

Quando Governador do Maranhão. 
uma noite. com lágrimas nos olhos, 
vi aquela figura lendária, de cabelos 
brancos, olh-ando uara cima. tranaiii­
lo e grande. e pude entregar-lhe a 
Medalha do Mérito do Maranhão. di­
zendo-lhe 011e a.:::sim nrocedia nara 
o Maranhão reparar a imagem de ter 
entrado com a geografia para sua 
prisão. 

O Sr. Ma~alh.ã.es Pinto - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. 10Sii: SARNEY - Com muita 
honra. ouoo o aparte do nobre Se­
nador Magalh~es Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
aliar-me aos que estão neste momen­
to homoenageando Juarez Távora e, 
ao mesmo tempo, lembrando os epi­
sódios de 22 e 30, quando são citados 
outros eminentes brasileiros: um que 
foi o Brigadeiro da Libertação, Eduar­
do Gomes. e outro nDSSO companheiro 
de Partido. o grande homem público 
brasileiro. que é J'uracy Magalhães, 
bem como os eminentes brasileiros 
Marechais Cordeiro de Farias e Nel­
son de Melo. Nós que acompanhamos 
a vida de Juarez Távora sabemos que 

S. ~x.a é un: homem muito espiritual, 
mmto hWIIlllde, mas que diante das 
injustiças .sociais, diante daquilo que 
acontece de mal no nosso País a sua 
indignação é permanente Po'rtanto 
nesta hora em que V. Ex.a.· faz consi~ 
deraçôes em torno do livro que acaba 
de publicar, desejo também deixar 
minha homenagem e apreço a este 
grande cidadão de nossa Pátria. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
of?rigado, nobre Senador Magalhães 
Pmto, pelo honroso aparte de V. Ex.a. 
que traz a autoridade do seu nome e 
o testemunho da sua vida de grande 
político brasileiro. 

Sr. Presidente, o livro do Marechal 
Jua~ez Távora nos dá também opor­
tumdade de uma reflexão sobre pá­
ginas da vida br-Mileira. 

A primeira delas é sobre o ideal dos 
tenentes: a ·segunda delas sobre a 
perseverança neste ideal, e a terceira 
e mais importante é a constatação 
dos fato.s da própria história, de que 
somente os tenentes puderam concre­
tizar os seus ideais, no momento em 
que eles compreenderam que a sua re­
V?lta não podia ser um simples epi­
sodio da História Militar para ser um 
episódio decisivo da vida politica na­
cional. 

E aí, no documento que Juarez Tá­
v-ora inooT}Xlra ao seu livro. do rom­
pimento c-om Luiz Carlos Prestes, 
emerge, em grande nitidez a forma­
ção que já servia de base à ação das 
Forças Armada.s no Brasil. 

Em primeiro lugar, Luiz Carlos 
Prestes desejava que o episódio mili­
tar continuasse· um episódio militar 
e que eles não deviam se juntar a.o::i 
políticos da Aliança Liberal e que, ao 
contrário disso, deviam, pela força 
das ar:mas, impor uma nova estrutu­
ra econômica e social a.o País. E aí 
é que, na sua carta, que é um do­
cumento que agora vem à baila, Jua­
rez Távora marca, nitidamente, aque­
la posição democrãtica dos políticos 
democráticos. É quando ele diz, àque­
la altura, e quando mandava Siqueira 
Campos com eles dialogar em Buenos 
Aires, que era impossível que conti­
nuasse como um simples episódio 
militar, porque somente transformado 
num fato político e que por mais que 
a força tomasse oonta da força, que 
se estabelecesse uma ditadura, ela. 
seria incapaz de reformar as estrutu­
ras fora dos ideais democráticos. E 
esses ideais quais eram? E nitidamen­
te se distinguem & duas águas. por­
que no Estado totalitário, de natureza 
comunista, os objetivos são absoluta­
mente materiais, o sistema de pro­
dução guia os homens e a ânsia de 
melhores níveis de vida, a qualquer 
preço e a qualquer custo esmagam 
aquilo que o homem tem de niais no­
bre, que é liberdade. É aí que sepa­
rando-se & águas. no ideal dos te­
nentes, fixa Juarez, naquela carta de 
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rompimento, a tônica decisiva que 
o Brasil pudesse mudar a partir de 
1930. Não mudar definitivamente. 
porque obra de um país não se acaba, 
mas pelo menos mudar os rumos que 
passaram a ser tomados. Passaram a 
dar outra dimensão e foram desdo­
brados em outros episódios, até o epi­
sódio de março de 1964. 

Agora, estamos vendo a Argentina, 
da cisão profunda das suas Classes 
Arma1as com o povo daquela terra; 
a divisão profunda das águas, afas­
tando e jogando aquele país à beira 
ninguém sabe de que. Fenômeno que 
devemos hoje reflexionar, em relação 
ao Brasil, porque aqui sempre foi a 
integração dos militares como o meio 
civil, a transformação não de fatos 
militares mas em fatos. políticos, que 
nos tornaram capazes de atravessar 
todas as dificuldades e caminhar 
a Nação até o dia de hoje, superando 
os seus problemas políticos e já hoje 
superando os problemas econômicos. 
E talvez o maior desserviço que se 
possa prestar a uma nação seja essa 
separação entre a força colocada a 
serviço da nação e os políticos colo­
cados a serviço de ideais maiores e 
superiores. 

O fato da Argentina leva-me a essa 
reflexão quando falo sobre a figura 
e o livro de Juarez Távora - a da 
necessidade cada vez maior que te­
mos de considerar a Nação como 
um todo e no seu todo, jamais po­
dendo separar o poder político. que é 
uno, que é indivisível, que é da Na­
ção, entre qualquer categoria de ci­
dadão, quer seja militar, quer seja 
civil. Foi isso que possibilitou nos 
ideais dos Tenentes, de 22, 24 e 30, 
desdobrada em até 1964. a possibili­
dade de o Brasil ser e caminhar para 
cada vez mais se firmar como grande 
Nação. 

A vida militar sempre foi uma fon­
te permanente de formação de polí­
ticos e estadistas. Caxias foi um mi­
litar excepcional mas, foi um grande 
político e é a junção desses dois as­
pectos, que se integram em sua per­
sonalidade, que o tornam maior. 

A integração permanente entre a 
ação civil e militar, sem discrimina­
ção de origem, constituiu sempre a 
base de nossos sucessos ao longo da 
história. Militar foi Juarez, mas, po­
lítico também o foi e nunca ninguém 
lhe cobrou sua origem. As nossas 
Forças Armadas emergindo democra­
ticamente das camadas da sociedade 
fugindo à.s tentações de casta, ofe­
recem um espetáculo de integração 
que é o segredo do nosso milagre. 

O contraste hoje nosso que aqui se 
oferece e o contraste que vemos do 
outro lado, no país do Prata servem 
para no momento em que analisa­
mos a vida de um homem que é len­
dário, que é um mito para este País, 
dizermos do heroismo que eles plan-

taram nos sertões do Brasil, do he­
roismo que eles plantaram nas áreas 
da sua Capital, dos exemplos que ge­
raram e deram a muitas e muitas ge­
rações e que conseguiram trazer es­
te Pais até hoje ao lugar em que.ele 
se encontra, é fruto dessa união sem 
fronteiras entre os nossos cidadãos 
que se orgulham dos seus heróis. 

Por isso que, ao reverenciar a fi­
gura do Marechal Juarez Távora nes­
ta tarde, no Senado, examinando a 
sua longa vida, podemos todos ver a 
consagração e a bravura com que es­
ses homens souberam envelhecer, com 
que esses homens souberam constru­
ir ideais, com que souberam caminhar 
para a glória. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras 
que desejava deixar nos Anais do 
Senado, para homenagear um homem 
que - como disse - é uma glória 
do Pais, um homem que soube viver 
e que soube envelhecer a serviço des­
ta grande Nação. <Muito bem! muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Ruy Carneira. 

O SR. RUY CARNEIRO (Pronuncia 
o seguinte discurso) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, a Paraíba mui jus­
tamente enceta um grande movimen­
to para conseguir do eminente Pre­
sidente da PETROBRÃS, General Er­
nesto Geisel, a instalação, no porto 
de Cabedelo, de uma refinaria de pe­
tróleo. Esse grande administrador e 
grande militar conhece profundamen­
te as condições da Paraíba, pois, como 
tenente e subcomandante de uma ba­
teria. após a Revolução de 30, passou 
vários anos entre nós. Conhece to­
dos os problemas da Paraíba. 

De maneira que acredito, como to­
dos os paraibanos, que S. Ex.a só não 
instalará a refinaria de petróleo em 
Cabedelo se for absolutamente im­
possivel. Sr. Presidente, solicitar ele­
mentos para pronunciar-me sobre o 
movimento que se está desenvolven­
do em prol dessa pretensão sobretu­
do em João Pessoa e que depois to­
mou vulto de Cajazeiras e Cabedelo, 
de Cabedelo a Monteiro, e de Mon­
teiro a Guarabira e a Bananeiras, na 
divisa do Rio Grande do Norte. Não 
digo que outras Capitais da nossa Re­
gião não devam receber essa grande 
distinção por parte do Presidente da 
Petrobrás, entretanto penso que che­
gou a vez da Paraíba, e daí o meu 
apelo no sentido de que sejam aten­
didas as aspirações de minha terra 
e do meu povo. 

Pelo que estou informado o atual 
Governador da Paraíba, o Ministro 
Ernâni Satyro, içou uma bandeira 
formulando ao Presidente Garrastazu 
Médici e ao General Ernesto Geisel 
esse justo anseio. essa justa aspira­
ção da nossa terra. 

Sr Presidente e Senhores Senado­
res, ainda não recebi os dados, os ele­
mentos, que solicitara afim de fazer 
um comentário mais profundo a res­
peito do assunto, do mais absoluto 
jnteresse para minha Paraíba. 

H{lje, porem, recebi uma comunica­
ção do Deputado Ananias Pordeus 
Gad·~lha, 1.0 Secretário da Assembléia 
Legislativa da Paraíba, comunicando 
o que ocorreu naquela Casa do Le­
gislativo Estadual, a respeito desse 
movimento, que não é do nosso Par­
tido nem da ARENA, que não é tam­
bém do Governador, mas de todos 
os paraibanos: todos desejam e todos 
almejam a instalação da Refinaria 
em Cabedelo. 

Para que conste dos Anais da Casa, 
passo a ler essa comunicação, de 17 
de maio de 1973: 

GS/Oficio/315/73 
Em 17 de maio de 1973. 
Senhor Senador: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Casa 
Legislativa, em Sessão realizada 
no dia 10 do corrente, aprovou o 
Requerimento n.0 56/73, propos­
to pelo Deputado José Gayoso e 
outros. formulando veemente ape­
lo aos Excelentíssimos Senhores 
Presidente da República e da 
PETROBRAS, no sentido de ser 
~nstalada, no Porto de Cabedelo, 
:1este Estado, a Refinaria de Pe­
~róleo em face das condições ma­
:eriais e técnicas favoráveis. 

Aproveito a oportunidade para 
~estemunhar a Vossa Excelência 

IJS meus protestos de elevada es­
·;ima e consideração. - Ananias 
Pordeus Gadelha, 1.0 Secretário. 

Sr. Presidente - Pertence o Depu­
tado José Gayoso. a Bancada do MDB, 
mas como acabei de dizer, o movi­
men·;o não é do Partido, o movimento 
é da Paraíba. Toda a Paraíba está 
levantada, pedindo para que esta Re­
finaria de Petróleo seja instalada no 
porto de Cabedelo, que dispõe de con­
dicões materiais e técnicas como afír­
móu aquele parlamentar paraibano. 

O Sr. Virgílío Távora - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Vil'gílio Távora - Nobre Se­
nador Ruy Carneiro, a união de for­
ças mais antagônicas da Paraíba em 
torno daquilo que se lhes afigura ser 
uma aspiração justa e certa, é como 
que uma continuação daquela e de 
outros Estados que, também esque­
cendo as divergências partidárias, se 
uniram, para pleitear igual medida. 
Essa medida representa nada mais 
nada menos do que o embasamento 
necessário à instalação do futuro 
parq·.Ie petroquímico, razão maior 
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pelo seu efeito multiplicador do pro­
gres-so que eles almejam. Estamos 
cprtos de que a direção da PETRO­
BRÁS agirá em termos absolutamente 
técnico, não só exami~ando o aspecto 
da localização da refmaria, no sen­
tido de melhor conveniência para a 
Companhia, corno o inserido ~entro 
do contexto do desenvolvimento na­
cional instrumento dos maiores do 
progrésso que hoje atravessa o Pai~. 
Acreditamos que S. Ex.8 o Sr. Presi­
dente da PETROBRÁS, que tem atrás 
de si um passado que o recomenda 
como técnico e juiz. saberá colocar, 
acima de quaisquer outras preocupa­
cões, aquela do supremo interesse do 
País e daqueles melhores interesses 
da Companhia à que preside. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade­
co a gentileza do aparte do nobre lí­
der da ARENA, Senador Virgílio Tá­
vora. 

Como disse no início desse pronun­
ciamento, que é mais uma notícia 
suscinta do grande movimento que 
está empolgando meu Estado, desde 
o Chefe do Governo, Ministro Ernani 
Satyro ao mais humilde dos paraiba­
nos, sabemos que outros Estados tam­
bém pleiteiam, dentro das condições 
que S. Ex.a acaba de situar no seu 
aparte, a localização da Refinaria. 

Mas, é um direito que nos assiste, 
p1eitear, pedir, para conseguir es~a 
graça, - a instalação da Refinana 
em Cabedelo - em beneficio da nos­
sa terra pequenina e pobre: a PB;­
raíba. (Sem revisão do Orador.) (Mu•­
to bem! Muito bem! Jl'almas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O Sr. Senador Adalberto Se na en­
viou à Mesa discurso para ser publi­
cado, na forma do disposto no art. 
227 do Regimento. S. Ex.a será aten­
dido. 

:É o seguint€ o discurso enviado 
à Mesa: 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, senhores senadores: 

Em Cruzeiro do Sul, no Estado do 
Acre. na tarde de 8 do corrente, fale­
ceu Dom José Ha.scher, Bispo da Pre­
lazia do Alto Juruá. 

Lamento que, por culpa dos servi­
ços postais, só agora tenha recebido 
tal notícia e, assim ficasse privado do 
melhor ensejo para, no u.so desta tri­
buna, expressar a minha solidarieda­
de com a comocão popular que ali 
se seguiu a esse transe. 

Realmente, Senhores Senadores, to­
dos os acreanos e particularmente nós 
- os do Vale do Juruá - bem senti­
mos quanto significaram, para o nos­
SQ Estado e para algumas das circun­
vizinhancas amazonenses, os desvelos 
pessoais e atuação social desse ilustre 
prelado. 

Deus lhe deu, entre os trabalhós e 
tormentos de uma missão religiosa, o 
privilégio de uma longa vida, da qual 
grande parte - senão a maior -
foi dedicada à nossa terra. 

Vindo da Alemanha e colocado à 
frente de uma congregação de genuí­
nos missionários, Dom José, foi sobre­
tudo, um comandante in vulgar. Ori­
entando e incentivando os seus auxi­
liares, assim nas cidades como em 
incursões através das estradas ou dos 
varadouros, dos rios ou dos igarapés, 
pelos seringais a dentro, é impressio­
nante, como se verá, o legado de 
bens morais e obras comunitárias que 
nos adveio dessa aliança de vontades 
e dessa conjugação de esforços. de 
que só são capazes as lideranças au­
tênticas e as vocações inabaláveis. 

Sob sua influência abriram-se por 
ali os primeiros colégios para a edu­
cação de meninas e moças; já sob 
sua supervisão esses mesmos colêgios 
se transformaram em centros de for­
mação de professoras e, paralela­
mente, ergueram-se escolas e ofici­
nas para meninos e jovens das famí­
lias carentes de recursos e, ainda, se 
supriram deficiências da indústria lo-· 
cal, com trabalhos de olaria e de al­
venaria, nos quais, constantemente a 
congregação se esforçava. 

E, como se tudo isto não já bastas­
se para a dignificação dos seus miste­
res, ei-los tam-bém pressurosos e de­
dicados a tarefas auxiliares de assis­
tência médica e farmacêutica, em es­
cala regionalmente grandiosa. 

Quer cooperando com as iniciativas 
oficiais nos leprosários e nos preven­
tórios, quer exercendo a enfermagem 
nos hospitais das cidades, quer pro­
vendo necessidades terapêuticas das 
populações desvalidas, assim mais se 
ia e se vai esparzindo a prodigalidade 
da diocese e a diuturna prestimosi­
dade dos seus servos. 

Por outro lado, nas vezes que ia à 
Europa, por dever de ofício, Dom José 
jamais se esqueceu das necessidades 
dos seus paroquianos; e uma prova 
disso, colhi-a eu em visitas aos colé­
gios de Cruzeiro do Sul e de Humaitá. 
Entre as acomodações da casa, depa­
raram-se compartimentos repletos de 
medicamentos trazidos da Alemanha 
e ali estocados para adequada distri­
buição, gratuita ou a preços simbóli­
cos, entre os pobres e os mal remedia­
dos. 

Com o avançar dos anos, Dom José 
já um tanto combalido em sua saúde, 
desobrigara-se de boa parte dos seus 
encargos, transferindo-os a Dom Hen­
rique Rüeth, o mais credenciado dos 
seus confrade.3 e, reconhecidamente, 
uma nova revelação dos atributos a 
que venho me referindo. 

Ainda assim, com a lucidez de es­
pírito, que Deus lhe conservou até a 
última hora, não deixou de ser o guia 

espiritual e o mentor intelectual a 
que os outros recorriam. 

Por tudo isto e outros benefícios 
que, por certo, ora me escapam da 
memória, bem se explica a emoção 
com que o povo de Cruzeiro do Sul 
presenciou-lhe as exéquias e o con­
duziu ao túmulo, confundindo-se, em 
massa, com os membros da congre­
gação. nas orações e nos cânticos, 
que se prolongaram até quando o seu 
corpo foi depositado entre o confes­
sionário e a porta principal da Igreja 
- daquela imponente Igreja que foi 
também, na projeção e no estilo, uma 
das colaborações da sua inteligência 
e da sua operosídade. 

Rendo-lhe, pois, com as flores da 
nossa saudade, a merecida homena­
gem de um amigo que o conservará 
em suas relembranças, mas sobretudo 
mai.s uma das homenagens dos ju­
ruaenses, que, por tanto lhe terem 
ficado a dever, já o elevaram à ga­
leria dos benfeitores daquela região. 

COmparecem mai.s os Srs. Se­
nadores: 

José E!steves - Dinarte Mariz 
- Milton Cabral - Danton Jo­
bim - Nelson Carneiro - Accioly 
Filho - Ney Braga - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

59. de 1972, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que au­
toriza sirene e luz vermelha in­
termitente nos carros de médicos 
cardiologistas e dá outras pro­
vidências, tendo 
PARECERES. sob n.oo 49 e 50, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; e 
de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, favorável, 
com emenda que apresenta do 
n.0 1-CT. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É 1ido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N .• 69, de 1973 
Nos termos do art. 311, alínea a do 

Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 59, de 1972, que au­
toriza sirene e luz vermelha intermi­
tente nos carros de médicos cardio­
logistas e dá outras providências, a 
fim de que sobre ele seja ouvlda a 
Comissão de Saúde. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1973. - Fernando Corrêa. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, a matéria sairá da 
Ordem do Dia, para audiência da 
Comissão de Saúde. 

Item 2: 

Discussão em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 62, 
de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor Milton Cabral, que dispõe so­
bre a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (A.B.N.T.l, ins­
titui a coordenação centralizada 
de elaboração das Normas Técni­
cas Voluntárias, e dá outras pro­
vidências, tendo 
PARECERES, sob n. 0 s 83 e 84, de 
1973, das Comissões 

de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade; e 

de Economia, favorável. 
Sobre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.J!: lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 70, de 1973 

Nos têrmos do art. 311, alínea a do 
Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 62, de 1972, que dispõe 
sobre a Associação Brasileira de Nor­
mas Técnicas, institui a coordenação 
centralizada de elaboração das nor­
mas técnicas voluntárias, e dá outras 
providências, a fim de que sobre ele 
seja ouvida a Comissão de Serviço 
Público C i vil. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1973. Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, a matéria sairá da Or­
dem do Dia, para audiência da Co­
missão de Serviço Público Civil. 

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridi­
cidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 17, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Ruy 
carneiro, que dispõe sobre o pa­
gamento em dobro dos salários e 
vantagens legais devidos aos em­
pregados-reclamantes e suas tes­
temunhas, quando dispensados 
sem justa causa dentro de no­
venta dias da reclamatória, tendo 
PARECER. sob n.o 69, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça., pela 
injuTidicidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a. discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

o projeto foi rejeitado. Vai ao Ar­
quivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SEKADO 
N.0 17, de 1973 

Dispõe sobre o pagamf'nto em 
dobro dos salários e vantagens 
legais devidos aos empregados­
reclamantes e suas testetnunhas, 
quando dispensados sem justa 
causa dentro de noventa dias da 
reclamatória. 

o Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 Ê assegurado aos emprega­

dos-reclamantes e suas testemunhas, 
quando dispensados sem justa causa 
dentro de noventa dias da data de 
apresentação da reclamatória traba­
lhista, o direito a receber, em dobro, 
dos empregadores, os salários e de­
mais vantagens legais devidos. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Está esgotada a matéria con-stante 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão a realizar-se ama­
nhã, terça-feira, às lO horas, destina­
da a leitura de mensagem presiden­
cial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Fran­
co Montoro, estabelecendo que a sen­
tença normativa da Justiça do Tra­
balho fixará, também, um piso sala­
rial ou limite mínimo de remuneração 
para a categoria profissional e dando 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n,0 s 302, 303 e 
564, de 1972, das Comissões 

- de Constituição e .Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade; 

de Legislação Social, favorá­
vel; e 

- de Economia, contrário. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 
1972, je autoria do Senhor Senador 
Errüval Caiado. que amplia a jurisdi­
ção d:: Junta de Conciliação e Julga­
mento da 3.a Região da Justiça do 
Traba:.bo, tendo 

PJ,RECERES, sob n.0 ' 104 e 105, 
de 1973, das Comissões 

de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade; e 

de Legislação Social, favorá­
vel, com Emenda n.0 1-CLS 
que oferece. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projek' de Le~ do Senado n.0 1, de 
1973, ct= autoria do Sr. Senador Nelson 
CarneL·o, que estende aos delegados 
sindicais destinados à direção das de­
leg'fl cia"5 ou set;ões as garantias do 
art. 54.1 da Consolidacáo das Leis do 
Trabalho, e dá outrás providências, 
tenc!,o 

PARECERES, sob n.0 s 58 e 59, de 
1973, âas Comissões 

de Constituição e Justiça, pela 
:onstitucionalidade e juridici­
jade; e 

d.e Legislação Social, favorá­
Yel. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 ho­
ras e 40 minutos.) 

ATA DA 50.• SESSAO, REALIZADA 
EM 23-5-73 

(Publicada no DCN - Seção II 
- de 24-5-73) 

Retificações 

No Projeto de Lei do Senado n.o 
54/73, q·Je modifica s. redação da alí­
nea "b", do art. 1.0 da Lei n.o 1.234, 
de 14-11-50, que confere direitos e 
vantage:1s a servidores que operem 
com Raios X e substâncias radiati­
vas: 

Na página 1.390, 2.a. coluna, na sua 
justificação, 

Onde se lê: 
... que se esperava 

Leia-se: 

. . . que se espera ... 
Após ~:.ua justificação, 

Onde se lê: 

LEI N.0 1.234, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1950 

Leia-se: 
LEGISILAÇÃO CITADA 

LEI N.0 1.234, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1950 
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Leia-se: Leia-se: No Projeto de Resolução n.0 26/73, 
que altera dispositivo do regimento 
interno _do Senado Federal: 

Aprovado. O projeto vai à sanção. ser de aplicação ..• 

... de desenvolvimento; Na página 1. 390, 3.a coluna, no pe­
núltimo parágrafo de sua justifica­
ção, 

ATA DA 5!.• SESSAO, REALIZADA 

EM 24-5-73 No Parecer n.0 130/73, da Comissão 
de Legislação Social, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 20/73, que dis­
põe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem 
e dá outras providências: 

Onde se lê: 
(Publicada no DCN - Seção II 

- de 25-5-73) 
... , deprimento, ... 

Leia-se: Retificações 

... , deprimente, ... 
No item 1 da Ordem do Dia, refe­

rente ao Projeto de Lei da Câmara n.O 
7 !73, que cria, na Justiça do Traba­
lho da 2.a Região as Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de Curitiba 
<4.a), Sorocaba (2.8 ) e Mauá: 

No Acordo de Cooperação Técnica 
entre o Governo da Repúb1ica Federa­
tiva do Brasil e o Governo da Re­
pública do Senegal, que acompanhou 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

16/73: 

Na página 1. 442, J.a coluna, nas as­
sinaturas do parecer, 

Onde se lê: 

Renato Franco, Relator 
Montara, Relator - ... 

FrancO 

Na página 1.391, r.a coluna, após a 
votação do projeto, 

Na página 1.439, 2.a coluna, na in­
trodução do Acordo, Leia-se: 

Onde se lê: 
Onde se lê: 
Aprovado. O projeto vai à Comissão 

de Redação. 
ser aplicação ... 

Renato Franco, Presidente, even­
tual-

. . . de desenvolvimento: Franco Montoro, Relator - •.. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDJCE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITJCOS 

a) Lei no 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Orgâ­
nica dos Partidos Polfticos" (D.O. de 21-7 .. 71; ret. 
0.0. de 23-7-71). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos'' (D.O. de 
10-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

-Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971- "lei Or· 
gãnica dos Partidos Políticos" (D.O, de 21-7-71; 
ret. 0.0. de 23-7-71); 

-Lei no 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dã 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
no 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 19-9·71); 

- Projeto do Lei no 8/71 (CN); e 
- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965 - "Lei O r .. 

gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 19·7 .. 65; 
ret. 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e EX• 
linção dos Partidos Politicos- Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior EJej .. 
toral (O.J. de 13-9-71), 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a} Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. 0.0. de 
30-7-65), 

b} alterações: 

- Lei n9 4. 961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, da 
4 de maio de 1966" (0,0. de 30-1-69; ret. 0.0. 
de 4~2-69) {alterações já consignadas)i 

- Decreto~lel n9 1.064, de 24 da outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei .. 
tora!, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969- "lnstllul 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên .. 
c ias" (0.0. de 1 8-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons .. 
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4 .. 70). 
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MESA 
Presidente: 3.0 ·Secretário: 

:LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Filinto Müller (ARENA - MT) Milton Cabral (ARENA- PB) 
Líder: 

Petrónio Portella <ARENA - PI> 

Vice-Líderes: 
1.0 - Vice-Presidente: 4.o-secretário: 

Paulo Tôrres <ARENA - RJ) Beneoito Ferreira (ARENA - GOl 
Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga I ARENA- PR) 
Virgil~o Tavora I ARENA - CE) 
Dinarte Mariz tARENA- RN) 
Jose L.indoso I ARENA- AM) 
Flavh· Britto tARENA- AM) 
Salaa.nha Derzi 1 ARENA - MTl 
Osires Teixeira \ARENA - GO) 
Guid1... ,v;_ondin \ARENA - RS) 

2.0
- Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 

Ada!berto Sena lMDB - AC) 

Geraldo Mesquita (ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

I> DA MINORIA !.O-Secretário: 
Ruy Santos (ARENA - BA) José Augusto (ARENA- MG) 

Li der: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA - BA) 
Vice-Líderes: 

2.0 -Secretário: 
Augusto Franco !ARENA - SE) Ruy carneiro (MDB - PB) 

Danton Jobim 1 MDB - GB) 
Benjamin Farah <MDB - GB) 

COLI'USSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 301 e 313. 

COM_ISSAO DE AGRICULTURA - {CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja - Anexo II - Ramal 676. 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo II -Ramal 613. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 
Titulares Suplentes 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

ARENA 

Eurico Rezende 
Osires Tenieira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconceh.Js Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja -:- Anexo II -Ramal 623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
<11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Li~doso 
Wilson Campos 

MDB 
Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
01 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pint.:J 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Rena to Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 
Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões; Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo li- Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
<7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Benjamin Farah Franco Montoro 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe~ras, às 10:30 horas 
Local Sala "D" - Marrom - Anexo II - Ramal 615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurlco Rezende 
Flávio Brito 

MDB 
Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo li - Ramal 623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Suplentes 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Franco Montoro Danton Jobim 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal30.7 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo li - :Ramal 617. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cayalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Suplentes 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674: 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: An tónio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Lourival Baptista 
WiLson Gonçalves 

MDB 
Ruy Carneiro 

Assistente: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo li - Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES - <CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
WílsoÍJ. Gonçalves 
Jes.sé Freire 
Fernando COrrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carloo Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 
Amaral Peixot.o 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSÃO DE SAúDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anexo II- Ramal 617. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Tâ v ora 
José Guiornard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 
Assistente: Clâudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 
(':' Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Qsires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Suplentes 
AltENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Assistente: Cândido HiJ,:!)ertt - Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo li - Ramal 623. 

CO.\USSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7' Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
Jooé Esteves 

Suplentes 
ARENA 

Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiraa, às 11:00 horas 
Local: Sala ''C'' - Azul - Anexo li - Ramal 8'17. 

B) SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUÉRITO 

COMISSõES TEMPORARIAS 
Chefe: J. Ney Passos Dantas - Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra­

mal 672; e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Local: 
Anexo 11 

1) COmissões TemporáJ'ias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (ar­

tigo 90 do Regimento Comum). 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 196Q, 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 196$ 
Mês cte julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968' 
Mês de março ele 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 : 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968. 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro· de 1009 
~ês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março;abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1~'11 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 197·1 
Mês de setembro de 197'1 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 19'11 

Mês de abril de 1972: 

DO SENADO 
SESSOES 1.8 a 16.• - Preparatória. 
SESSOES 1.a a 20.• -Preparatória 
SESSõES 21.8 a 38.8 

-

SESSOES 39.a a so.a - tomo I 
SESSOES 51.8 a 62.8 - Tomo li 
SESSOES 90.a a 106.8 -

SESSõES 107.a a 117.a. - tomo I 
SESSOES 118.8 a 130.8 - tomo II 
SESSOES 141.8 a 142.8 - tomo I 
SESSOES 143.a a 145.a - torno II 
SESSOES 146.8 a 155.a - tomo I 
SESSOES 156.8 a 166.8 - tomo II 

SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 

1.8 a 
1a.a a 
28.• a 
1.~ a 

12.11,. (Convocação Extra.ord.) 
27.8 (Convocação Extraord.) 
34.8 (Convocação Extraord.) 
ts.a (V' e 2.• sessões Prepara• 

tórias - Vol. I) 
SESSOES 16.8 a 32.8 - tomo II 
SESSOES 33.a a 42.8 - tomo I 

- ... SESSOES 43.8 a 62.a. - tomo n 
SESSOES 63.a. a 78.• - tomo I 
SESSOES 79.8 a 100.a - tomo li 
SESSOES 101.• a 114.a - tomo I 
SESSOES 115.• a 132.8 - tomo U 
SESSOES t.• a 10.• (Convocação Extraorcl,) 
SESSOES 11.a a 24.• - tomo II 
SESSOES 133.a a 150.a - tomo I 
SESSOES 151.a a 171.8 - tomoU 
SESSõES 172.8 a 188.8 - tomo I 
SESSõES 189.8 a 209."' - tomo li 
SESSõES 210.8 a 231.a - tomo I 
SESSõES 232.• a 262.a - tomo II 
SES.'.30ES 263.• a 275.8 - tomo r 
SESSõES 276,8 a. 29B.a - tomo li 
SESSOES 1.• a 15 ... - tomo I (ConV'ocaçlo 

Extraord.inâria) 

SESSÕES 1.• a 7.• -tomo I 
SESSOES a.• a 19.•- tomo I 
SESSOES 20.• a 36."- tomo II 

SESSõES 1.• a 12.•- tomo I 
SESSõES 13 ... a 20.• - tomo II 

SES$0ES 1.a a 11." - tomo I 
SESSOES 12.8 a 21.a - tomo n 
SESSõES 22.a a 32.a - tomo I 

- SESSOES 33.• a 44.a - tomo ll 
SESSõES 68.8 a Bl.8 - tomo I 
SESSOES 82.• a 93.a - tomo II 
SESSOES 94 ... a 103.~~,. - tomo I 
SES.SOES 104.a a 115.a - tomo II 
SESSõES 116.8 a 126.8

- tomo I 
SESSOES 127 .a a 138.8 - tomo II 
SES$0ES 139.8 a 148.a - tomo I 
sESSOES 149 ... a 15'1 ... - tomo II 

SES.SOES l.a a 12." - ~OII!.O I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Terça-feira 29 1613 
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''MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 
Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

11 - Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados .dos Diretórios 

XI - Oo Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municipios sem Diretórios 

Xlfl - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Mode:o n9 1 - Edital óe Convocação da Conven• 
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo ni? 3 - Requerimento de Registro de Cha .. 
pas 
Modelo ni? 4 - AutorizaiãO coletiva para inscrição 
de candidato 
Mode:o n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Mode~o n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Mode:o ni? 8 - Notificação aos membros do Dlre .. 
tório 
Mode:o n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in .. 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n9 9.058,.de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

·Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POL!TICOS 

e} Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - ''Lei Orgâ­
nica dos Partidos Pollticos" (D.O .. de 21~7~71; ret. 
D.O. de 23-7-71). 

b} lei n!? 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei'n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Politicos11 (D.O. de 
19-9-71 ). 

C) Quadro Comparativo: 

-lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Qr .. 
Qânica dos Partidos Polfticos" (D.O. de 21~7~71; 
ret. D.O. de 23~7-71); 

- lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n? 5.682, de 21 de julho de 1971 -lei Orgânica 
dos Partidos Polfticos" (0.0. de 19-9~71); 

- Projeto de Lei n9 8/7~ (CN); e 

- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-
gânica dos Partidos Politicos" {D.O. de 19-7-65; 
ret. o.o_ de 3-7-65). 

d) fnstruçõ·es para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos- Resolução n9 9.056, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei .. 
toral (P.J- de 13-9-71), · 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) lei n? 4. 737, de 15 de julho de 1965 -"Institui o 
Código Eleitoral" (D.O. de 19·7-65; ret. D.O. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- .. Altera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eloitoral)'' (0-0- de 6-5-66) (alteraçõe$ jã 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
''Altera e revoga dispositivos da Lei 'n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (D.O. de 3Q-Hi9; ret. D.O, 
de 4-2-69) {alterações já consignadas); 

_,.. Decreto-lei n9 1. 0641 de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei~ 
torar, e dá outras providências" (D.O. de 27~1Q-69}, 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên ... 
cias" (0.0. de 18~6-!36). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n!! 5, de- 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons· 
titucional n91, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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INDICE DO CCIDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Terça· feira 29 · 1815 

Explicação dos autores: mos classificação, por ordem de artig.o do Código Civil, 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO Neste fndice, vamos encontrar um mesmo artigo citado 

CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO 'I'R.IBUNAL Várias ve.aes; isso deve ao fato de que o ju1gamentoJ 
FEDERAL·, foi elaborado com a coleção de acórdãos, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
cujos processos versam sobre Direito Civil e foram jul- legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos 
gados à luz do CóDIGO CIVIL. julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do Compilamos os julgados por ordem numérica, não 
assunto de interesse do consulente, coordenamos um. iruportando a espécie do ptocesso, facilitando, assim. seu 
indice por ordem alfabética e outro, ao qual denomina.. lllanuseio, e abaixo damos o roteiro: 

J PARTE: a) Classificação, por artigo, do Código Civil - V; b) Legislação Comple­
m~ntar - CLXV; 11 PARTE: a} Súmulas do S'rF aplicadas ao Código Civil ""'- l; b} 
Julgamentos - 27; lll PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) índice nu .. 
mérico por espécie de processo - 458, 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ••••••••.•. 
encadernado, impresso em papel bíblia ........•...... : . . 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

JURISPRUD:t':NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
11REFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais. municipais, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias. Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de base à. Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 

No 10.0 Volume o Indice completo por matéria. - o 20.0 Volume contém os ~nunciados das novas Súmulas 
n.Oa 473 a 551, - O 21.0 Volume contêm o Regimento lnterno do STF (atualizl\do) · 

l'REÇO; CR$ 20,00 l'Oiit VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 3e VOX.lJMES, lNCLlltNDO.SE 
' AS l9 NOVAS SúMULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

A'LTERA(ÕES A SÚMULA DA JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

1NDICE GERAL: Apresentação - Composição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por~ 
taria n.0 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118-146-152-211-240-274-345-358-
370 - 416 - 427 - e 435) - Aplicação das Súmulas 
n.os 473 a 551. 

Volume com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAl. 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado. :Federal 

DIBE70BIA. DE lNFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYL4 CAS7ELLO BRANCO RANGEL 

IIOmROS PUBLICADOS Cr$ 

- snarço n.o 1 U964> ................ - ......... 5,00 
- julho n.o 2 (1964) ••• ••••• ................... esgotada 
- setembro n.• 3 (1964) ............. ••••••• •••• p 

- dezembro n.• 4 (1964) ... • • .... ... .. ... .. • ....... ... • ..... 5,oa. 
- znarço n.0 5 U9a5) •••••••••••••••••••••••••• &..00. 
-junho n.~ & (1965} ••••••••••••••••••••••••••• escotada 
- setembro n.0 '1 (1965) ............. , • , • , • • • • • " 
- dezembro n.o 8 (1965) ••••••••••• .. •••••••••• " 
- março n.o 9 (1966) •• , , •• , , , •• , • •• •••• ,. •• •• • • 
- junho n.0 10 (1966) •••••••••• •••••••• •••• ••• .. 

INDIC'E DO SUMARIO DA REVISTA DE INJ;'ORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

-setembro n.• tt tt966} ........................ ;.esgotada 
- outubro a- dezembro n.1111 12 (1968-) • ••••• •••••. ,.. 

- janeiro a. junho n.Oa 13 e 14 (1967) .. •• ...... " 
- julho a dezembro n.Oa 15 e 16 (19G'D ••• ••••• • 
-janeiro a março n.0 1~ (1968) ••• .......... . 
- a.brU a. junho n.o. 18 {1968) •••••••••••••••••• 
- julho a setembro n..0 19 (1.968) •••••••••••• •• 
- outubro a dez.embro n,o 21) (1968} •••••••••••• 

6,00 
~.oo 

5,00 
6,00 

INDIOE DO SUMARIO DA REVJSTA DEl INJ;'QJtMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 "' 20 (enviaremos sratUitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a. março n.0 21 (1969) ................ 15,00 
- abril a junho n.o 22 (1969) •••••••• ••• •• •• • • • 6,00 
-julho a setembro n.0 23 (1969) .............. 6,00 
- outubro a. dezembro n.o 24 (1969) •••••••• .... 15~00 
- janeiro a março n.0 25 (1970) •• ........ ••••• 10,00 
-abril a junho n.• 26 (1970) .......... , ••••••• 10,00 
- julho a setembro n.O 21 (19'l0) .. , n•••••••••• 10,00 
- outubro a dezembrO n,0 28 (1970) , , ••• , ••• , • • 10,01> 
- janeiro a março n.0 29 (1971) ••• •• ••• •• ••• •• 10,00 
- abril a junho n..• ao Um> •• ........... ••• • •• 10,00 

IIU>ICE DO SUMARIO DA RJ;;VlSTA. D1il INJ;'ORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 "' 30 (envlaremo• sratuitamente a 
quem """ aolicl\al'l: 

- julho a setembro n.0 31 (1971> ......... ••• •• 10,01> 

IUMA!tiO 

O)LABORAÇAO 

,. DIYersas Espécies de Lel 

Seut\d.or Franca Montoto 

erpn~za<ão lurid!c& do Notaria&> liA lllepiiblk& Federal da 
Alemanha. (Um Estude. da Soluçio de l"roblema.s InsolúveL'i 
DO Brasil) 

ProC- A- B. COirlm Neto 

O Cofll'elame~~.to do Poder .Mmcl.ial 

Embaillador J. A. de Araújo Casú'1> 

O PJanejamellio ,e os ~ ~ls como Prepara.çÍ• 
a. uo. Feden.lisme das Ji1eciiea (a. ~iêneia braslle~) 

ProL Pa.ulo Bona.Yidei-

A~ectos Polêmicos do :t'statuto J'aridfeo da Mum.er Casad$ -
Lei número 4.121, de 27 w08·6~ 

Prot. Carloo Dayre11. 

Situação .Jurídica da NOVA.CAP 

Dr. De.tio CatclQ50 

Os Direitos Autorais no Direito ComparacJ.ct 

Pro. Roberto Rosas 

Pe<l<Wllas e Reservas a J:Uspeito ilo l'lalul ele Iatecratão Social 

Prot. Wilhelmus Godefrtdus Hermana 

Eac:Iides da. Cunha e a RedtviõP. Transam.u&nlca 
Dr. G. Irenêo Jo!!ily 

O Senado e a Nova. Constlttáçio 
Dr. Paulo Nunes Augusto ele l'lsueltedo 

O Assessonmeato LecislatiTit 

Dr.• Atyr de Azevedo Luccl 

DeCTetos·ltis 

Dr. Cai<> Torres 

Iniciativa e Tramitação de ProjefOI 

Jésse de Azevedo Bs.rquem 

Os Direitos U Compa.Dbein. 

Ana Valllerez A. N. ele Alencar 

:Poluição 

João Bosco Aitoé 
-outubro a dezembro~· ft Ql'll) ...... ~u.-"1010 

SlJMABIO 

COLABOitAÇAO 

Política do Desenvolvimento UrbaDG 

S<na4or Canalha Pint> 

,. 

O Proble01a das Fontes do Direlto. Fontes 'Fonnals e !ú.ierlalt. 
Perspectivas Filosófica, Sociolócica o Jurídica 

senador Franco Montt:Jro 

A Televisão Educaü.T& JUt Bt-a.sil. 

Fro!. Gilson Amado 

RUY, a Defesa. dos Bispos ·e & Questão do Foro elOS• ~ .. 
Millta.res: .Duas RetíficaÇ1)es NecessáriaS í: 

l'rof, Bubem Nogueira. 
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A Protetão J'urisdieional dos Direitos Humanos no Dlnlto 
Positivo Bra.sileiro 

Des. HamUtoh de Moraes e Barros 

Sobre a. :Metodoloria do Ensino J'uridlco 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 

Jlr.errop..Uvas dos Bens DomiQfs - Jnsuseetibi1J4ade ele Posae 
Clvn 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto d~ Aposentadoria na Atual .. Constitulçio 

Prol. Carlos Dayrell 

O Apolo Técnico e Administrativo ao Partido Parlamentar 

Prol. Sully Alves de SOuza 

Jloclaçlo de Cusloo Grálieos-editoriall 

Prol. Roberto Atlla Amaral VIeira 

Mação 
Ana Valderu Ayres Neves de Alencar 

1Dc111Uros Fiscais no J"Jaalt-jammto 

Walter Faria 

CODialllllilade: Enslao e J'lOiúolo 
Joio Bosco Alto6 
- janeiro a março n.• 33 (1972) • 111 •• 1 •••• •••• 10,00 

IVMAIUO ·--SeA&dor Milton Campoo 

COLABORAÇAO 

Foa..., do Dlrello em Suas Madalldadeo Fundameal&la 

8en•dor Franco Montoro 

AI soeledades por 'lllobt de respoasabUidade llmlladll, no Dl• 
reito Pottugués e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gll 

Alribulgóea do Ministério PúbUeo DO CócllfO do Proee!IO l'tJIIl 
Dr. Márcio Antônio Inacarato 

:Uo Pocamento por conslrnaçio 11M Obrlpgóes ..., DIDhelro 
Desembargador Domingos Sâ"V!o Brandlo Lima 

O Adicional Insalubrida.cle·Periculosid:ade e o Decreto-lei aD 
Prol. Paulo Emnto Ribeiro de Vllhena 

Direito do "J:rabalho e o Direito Pellltenclárie 
Dra. Carmem Pinheiro de Ca.nalho 

Moral, Direito, Proffssio 
Prol. Antônio Auguato do Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abollçlo 
Walter Fari& 

DOCUMENTAÇAO 

Coasoll~o du Leia do Tralo!lllae 
Calo 'l'orres 

PUBLICAÇOES 

Obnl edllad.,. pela Diretoria ao I~ IArl•l&ltf& 
Preço da assinatura anual, que correçonde a quaii'O Dúane­

ros .. Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros). Os pedidos ele asalnaturu e de 
números avulsos. devem ser endereçado. ao Seol~o Grilloe d• 
Senado Federal - Cais.a Postal l.SGS - BruO~ - DP, acGn:l• 
panhados de cheque baneãrio, visado, nocnlnal e pasáYel na pra­
ça de BrasOia. 

Remeteremos númtl'OI avulso& pelo ServJOO de Reembo110 
l'ostal, acreacido elo yalor du de&paU de umeua, de acordo 
com a tarifa poatal. 

l\'IAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMI'N JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFER:ll:NCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFER:ll:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS. 

DOMAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES C~ 35,08 



I llliÇÃO DE IO.IEa • PAGIBAS 

CJeDtro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal, 1.501 

llniJilll - 1)2 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


